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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@gmail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S,/N

CNPJ - 02.232.044t0001 -7 2

PROCESSO ADMtNISTRAT|VO No 202507 2241 t2025

ORGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO/MA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do [\Iaranhão/l\íA, CEP

65.4'13-000

DATA DA ABERTURA: 22 DE JULHO DE2025

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de

sonorização e seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas),

mesa de mixagem, microfones sem fio, cabos, conectores, suportes e rack

de montagem para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
alegre do l\Iaran hão/[\ilA, conforme especificações técnicas constantes no

Anexo I deste Termo de Referência.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA NO O,I412025

Unidades Requisitantes:

Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo/MA

Responsável pela demanda:

Nome: Katia Regina Alves do Nascimento

CaÍgo: Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Mâranháo/MA

(arlçzs-v)' À

1.1 Descrição sucinta do objeto: Contratação de empresa espêcializada para aquisição de
êquipamentos de sonorizaçáo e seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa
de mixagem, microÍones sem fio, cabos, conectores, supoítes e rack de montagem para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhâo/MA.

1,2. Alinhamento com o Plano de ContÍataçâo Anual: Náo houve elaboração do Plano de
Contratação Anual (PCA) para a Câmâra Municipâl de Alto Alegre do Maranhão/MA, em 2025,
então a referida demanda decorreu da estratégia dê seguir um planejamento de serviços alinhado à
Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras, visando otimizar os recursos e a
eficiência das contrataçÕes públicas. Essa decisão foi Íundamentada na avaliação das
necessidades imediatas e na priorização de açÕes que assegurassem a continuidade dos serviços
públicos essenciais. lmportante salientar que, para o corrente ano, está programada a êlaboração
do PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste
importânte instrumento de planejamento e gestão das contratações da Câmara Municipal de Alto
Aleqre do Maranhão/MA

1.3 Justificativa da nêcessidade da contratação:
A presente aquisiÇão de sistema completo de sonorizaçáo ambiente, incluindo equipamentos de

áudio, microfones, caixas acústicas, mesa de som, cabos, conectores e demais acessórios

necessários, com instalação, configuraçáo e têstes inclusos, justifica-se pela necessidade de
garantir a adequada rcalizaçâo das atividades institucionais da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA.
Considerando que as sessÕes legislativas, audiências públicas, reuniÕes e demais eventos oficiais

demandâm clareza na comunicaçâo entre os vereadores, servidores, convidados e o público

presente, a existência de um sistema de som eficiente é imprescindível para assegurar â

transparência, acessibilidade e eÍiciência dos trabalhos legislativos.

O atual sistema de sonorização encontra-se defasado, apresentando falhas técnicas que

comprometem a qualidade do áudio e dificultam a compreensáo das falas, prejudicando o registro

fiel das sessóes e a participação cidadã. Além disso, a modernizaçâo da infraestrutura de áudio
contribuirá para a transmissão de sessões ao vivo, quando aplicável, e para a gravaçáo adequada

::

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
AIto Alegre do MaranhãolNlA

E-mail:@
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

CNPJ - 02.232.044/000t-72

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n.o 14.13312021, encaminhe-se à Presidente da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA o Documento de Formalização da Demanda -(DFD) para

análise e adoção das providências necessárias.

INFORMAçÔES GERAIS
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mârânhão
Alto Alegre do Maranhão/'IVIA

E-mail:@
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

CNPJ - 02.232.044/0001-72
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das atividades parlamentaÍes, conforme determinaÇÕes legâis ê princípios da publicidade e
eficiência administrativa.
Dessa forma, a aquisiçáo visa não apenas suprir uma necessidade técnica e funcional, mas
também garantir o pleno exercício das atribuiçÕes legislativas, promovendo a melhoria do
atendimento à populaçâo e o fortalecimento da transparência do Poder Legislativo.

í.4 Grau de Prioridade da Contratação:

Baixa( ) Média (x ) Alta( )

DESCRIçÓES OUANT

I

CX SOM í2" ATIVA MADEIRA 250 RMS. CX SOM í2" ATIVA
MADEIRA 250 RMS - Caixa de som Ativa Gabinete de madeira em
MDF de 12 mm, com Amplificador de 250W Rms de potência da
Classe D com Compressor Limiter. Bluetooth, FM, USB, SD card e
REC. Gabinete Acústico: Tipo: Radiador Frontal Bassreflex Vias: 2
vias - DriverM,/oofer Parte lnferi$ do gabinete: Base 35mm / Pés de
Borracha; EspecificaçÕes dâ corneta: Bi Radial; Cobertura nominal:
45 H xV45 graus; Frequência de corte: 4 Khz 6DB OCT lmpedância
nominal e do conjunto: 8 Ohms; Material: Madeira; Amplificador de
potência: Classe D 4 Ohms; Potência máxima: 250 Wrms 4 Ohmsi
Sistema de refrigeração: lnterna natural; Equalizaçáo: 3 vias
atenuaçáo +- 15dB; Out Power: 125 Wrms em 8 Ohms; Alimentação:
127 I 22OY ACi Fusivel: 2,04

Unid 02

2

CX SOM í22" PASSIVA MADEIRA í30W RMS - Tipo de alto-
Íalante: woofer; Adêquado para uso ao ar livre; Possui conectividade
Bluetooth; Potência de 130W; lnclui controle remoto; Conector de
entrada: USB 03RCA Auxiliar Pluq.

Unid 02

SUPORTE CAIXA SOM PAREDE CH4: MODELO: - Suporte Para
Caixa de Som CH4; ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS; Suporta até: -
45 Kqa90; -35Kqa80; -30Ksa70; -25Ksa60

Unid 04

4

FIO MICROFONE SC20 PRETO: Modelo: SC20; Cor: Preto;
Comprimento: 'l Metro; Versão: Balanceado; Equipamento: Microfone
Condutor: 100% Cobre estanhado OFHC (Oxigen Free High;
Conductivity); Bitola do condutor: 24AWG; lsolamento do condutor:
Polietileno; SecAão do condutor: 2xo,20mm2; Diâmetro do cabo:
5,8mm

Unid 60

MICROFONE. S/F 8408 C/4: - Tipo de Produto: Sistema de
Microfone Sem Fio Gooseneck UHF; - Quântidade de Microfones: 4
Goosenecks com Base - Tipo de Modulação: FM; - Frequência: UHF
723 MHzi - Estabilidade de Frequência: +-0,005%; - Resposta de AF:
60-16 KHz; - Desvio de Frequência: 67,66 KHz - T.H.D: lnferioj a 1%

Unid 03

6
MICROFONE. S/F DUPLO MAO í500 UHF: Frequência de trabalho:
UHF 614 a 699 MHz; Oscilador sintetizado a cristal; Estabilidade 1

OPPM; Sensibilidade: 1.6uV@ sinal =12d8; Max. desvio de
Unid 0í

v

,V

ITEM U NID
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/IVIA

E-mail: camaraaltoalesre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

CNPJ - 02.232.044 t0001-72

2. Consideíando que para o Íunclonamento da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA e de
grande importância a referida contrataçáo para que todos sêtores possam funcionar adequadamente, pois
a aquisição de equipamentos de sonorização e seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e
passivas), mesa de mixagem, microfones sem flo, cabos, conectorês, suportes e rack de montagem, é o
mÍnimo necessário para proporcionar clarcza na comunicaçáo entre os vereadores, servidores,
convidados e o público presente.

(â?§2N..i/),4

frequência: 50Hz; Rejeição sinal/ruÍdo:>105dBT.H.D.:<0.5%@1 kHz
Rejeiçáo de imagem: 85dB típico; Rejeiçáo de espúrios: 75dB típico;
Resposta de frequência : 40Hz a l6kHz Alimentado: DC, 0.3A, 12V
DC

7
PLUG P10 MONO: EspecificaÇÕes Técnicas: Modelo: P10 Macho;
Material: Latão; Pontas: Niqueladas; OpÇão: Estéreo ou Mono

Unid tc

I
CONECTOR XLR MACHO PROFISSIONAL: EspecificaÇões
Técnicas: Modelo: XLR macho; Dimensôes (AxLxP); Altura: 2 cm;
Largura: 2 cm; Profundidade: 7,5 cm

Unid tó

o
PLUG MACHO: EspecificaçÕes técnicas; Modelo: Plug XLR Macho;
UtilizaÇão: Áudio e Microfone; Cores disponíveis: Amarelo, Azul,
Preto, Verdê e Vermelho; Pinaqem: 4

Unid 04

10
coNEcToR xLR FÊMEA PROFISSIONAL: Especificações
Técnicas: Modelo: XLR Fêmea; DimensÕes (AxLxP); Alturâ: 2 cm;
Larqura: 2 cm; Profundidade: 7,5 cm

Unid 02

11

MESA í6C MR162 PLUS EF/Q: 16 Canais Combo (Entradas
balanceadas XLR ou P10)i 2+2 Bus; Equalizaçáo de 3 vias (Grave,
Médio e Agudo) por canal; Equalizador Shelving: Low (80 Hz / 115
dB); Mid (2,5 kHz / t15 dB); Hish (12 kHz / t15 dB)

Unid

12
RACK M í9L MEDIO: Altura útil (cm): 54; Altura Máx. (cm): 112;
Altura Min. (cm): 74,5; Largura (cm): 5'1,2; Largura útil (cm): 54;
ComDrimento (cm): 42,5

Unid 0'l

13
CABO AUDIO: 1P10+1P2 STERO 3MT C/PLUG: Unidades por kit:
í.Formato de venda: Unidade.Com enÍada P2 e saÍda P10. O
material de revestimento do conêctor.

Unid 01

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:
| - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a reÍerida DFDi
ll - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuaÇão.

Alto Alegre do Maranhão /MA, 22 de julho de 2025
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re do Maranháo/MADiretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Al
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ENCAMINHAMENTO
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CÂMARA MUNICIPAI, DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃ0
Alto Alegre do Nlaranhão - MA

E-mail: camaraaltoalesremâ íalgmail.com
Rua São Lucas. s/n - Bairro Santo Antônio

CNP.Í - 02.212.0,+ 410001-72

RESOLVE

Art. 10. NOIVEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identificada
pelo RG n0 057497692015, SSP/IVA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de
Diretora de Gabinete da Câmara lVunicipal de Alto Alegre do [4aranhão - lVA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art, 30. Revogadas as disposições em conhário.

Gabinete da Presidente da Câmara lVunicipal de Alto Alegre do Maranhã0-M4., 02

de janeiro de 2025.

JULTANA DOS :t&Y.it:';.. . .-...,.._-..

SANTOS VIEIRA: ii'gr,.:r::'-:lf:l-.-.*....
03610089377 ::i§ -'- -- ..'

Juliana dos Santos Vieira

Presidente

l-Ls

PORTARIA NO O7l2025,

D/SPÓE SOBRE A NOI\IEAÇÃO DE OCUPANTE DE
CÁRRGO COÍIIiSS/ON/DO DA CAIIIARA iIUNtCtPAL DE
ALTO ALEGRE DO I,IARANHÃO-I\IA-, E DA OUTRAS
PROY/DÊNC/ÁS,

A PRESIDENTE DA CÂIVARA IMUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVARANHÀ0,
ESTADO D0 I\4ARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no regimento lntemo e na
Lei Orgânica l\,4unicipal,



cÂMARA ALEGRE DO MARANHÃO . PORTARIA . NOMEAçÃO: PORTARIA N'07/2025

bispóE soeRe,A NoMEAÇÃo DE ocupANTE DE cARRco coMtsstoNADo DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALI) ALEGRE Do MARANHÃI-MA, E DÁ 2UTRAS
PRovtDÊNctAS.

,;,eoÇ

A PRESIDENTE DA CÀN4ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IIIARANHÀO, ESTADO DO MARANHÁO,
no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no regtmento lnterno e na Lei Orgânica ÍVlunicipal,

RESOLVE:

Art. 1o. NOI/IEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identificada pelo RG n. o57 49769201s,
SSP/Í\ilA ê CPF: 463.303.052-34, pâra ocupar o cargo comissionado de Diretora de Gabinetê da Câmara l\ilunicipal de Alto
Alegre do l\,4aranháo - l\4A.

Art.2". Esta Portariâ entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçóes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranháo-MA., 02 de janêiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÃMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IARANHÃO - PORTARIA - NOME{çÃO: PORTARIA N'08'2025

PORTARIA N' 08/202

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇÃO DE OCU?ANTE DE CARRGO COMTSSIONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO-MA., E DA OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂI/IARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVIARANHÁO. ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVÊ

Art. 1o. NOMEAR a Senhora ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA, brasileira, identificada pelo RG no 1382740,
SSPiMA e CPF: 645.235.513-91, para ocupar o cargo comissronado de AssessoÍa Juridica da Cámara Municipal de Alto
Alegre do lvlaranháo - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

' 1. 30. Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegrê do lilaranháo-l\ilA.. 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CPF: "' 100 893r., Dâtar 06/01/2025 - lP com n': 192.168.1.20
Aulenlicaçáo em www.cÍÍralloalegredomaÍanhao.ma.gov.br/diariooÍcial.php?id=226

cÂúÁRA l,rl,llctPÁL DE ÂLÍo ALEGRE Do trraRAr'tHÂo/Í*a I LEGtsLATrvo I rssN 2764-7sgtÁRto oFtctAL - NúrsERo | 16sst2o2i. o6nl1§2i

www.cmaltoalêgredomâranhao.úa.gov.br:áDOM
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Marânhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camerâaltoale @gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02 _232.044/0001.-72

soL
PROCESSO ADMINISTRATIVO E
O DE PESQUISA DÊ PREÇOS

Analisada a F ormalizaçâo de Demanda qual visa a contratação de empresa

especializada para aquisição de equipamentos de sonorização e seus acessórios,

incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem, microfones sem fio,

cabos, conectores, suportes e rack de montagem para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/tvA, conforme especificaÇões técnicas

constantes no Anexo I deste Termo de Referência. Venho, por meio deste, AUTORIZAR

a abertura de Processo Administrativo, nos termos da Lei Federal N" '14.'133/21.

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão - Í\ilA para que se proceda a Autuação do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências necessárias para a elaboração da

pesquisa de preços, com vistas à contrataçâo de empresa especializada no

fornecimento dos materiais.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art.23,

§1o, da Lei Federal no 14.133, de 'lo de abril de 2021 , bem como no art. í2 da Lei

l\4unicipal no 352, de 28 de dezembro de 2023, utilizando-se fontes de pesquisa válidas e

atualizadas, citadas na legislação supracitada, tais como contratações similares

realizadas por entes públicos, propostâs formais de fornecedores, dados obtidos em

sistemas oficiais de consulta de preços, dentre outras fontes idôneas previstas nas

referidas normas.

Após concluída, solicito o retorno dos autos para análise e deliberaçáo

Alto Alegre do Maranhão-MA, 23 de julho de 2025

(','tLt''.nt^ GC.) \u'tr\( ' L.r, r t.( )JULIANA Do-SSANToS vrEtRA' '

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

1t1

I
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Altri Álcgre tlo llaranhálr._ lIa
Fl-mail; !anr:rraaltlralcgrtnra.ti gnrlil.com
Rua São lucôs sN -- Bairro sãnto Antonio

a\Pr 0: 1l.t lrrr./tO{1i.7:

ÁTÀ NE DôCEtr

Aia da sessão solene de posse dos Vereadores,
eleiqão da Mesa 0iretora, posse da preíeita Munici_
pêii e Vice-Preíeita eleilos em sêis de outubro cle
ijqis mil e yinte pâra o nrandato de 2A25 a 2028

Ao pflmeiro dia do nrês de laneiro do ano de dois mir e vintê e cinco, às 1z:00
horas, nesla crdâde de Altc Alegre do l"4aranhào - MÀ, rro Ginásro Esportivo .Teresa 

Murad'., locali-
zádo r'rii Rua são Lucas, ín * Bairro sanio Aniônio, com â pesenÇa dos vereadores: Antônia Ka-
liane dos Santos de §ouza, Cleusinei §antana §ilva, Davids Lr:pes Lima, EIiane Silva rle Oiiverra,
,','liana dos santos vieira, Leocy cutrim dos santos sobrinho, Manoel Rodrigues pereira. Miriam
'':.neiro coslê, Patrlcia Albuquerque paiva, Ruidouglas de Almeida Rodriguei e Tarclsio Augus.o
Br:ena P;iiva. sob a píesidencia do vêreador Leocy cutrirn dos santoisobrinho, na fonia oo
ad 40, § 1c, do Reginrento Interno, que convirlou a úereadora patricia Ali:uquerque paiva para se-
cr.etarlar os irabaliros. reuniram-se em Sessào §olene cje instalação da oitava l-egislaiura rla Câma-
ra fulunicipal de Alto Alegre do l,,laranhão - MA, para a posse dos vereadores do mandato de l, rie
janeiro ele 20?5 a 31 de dezembro de 202g, eleição da lr,4esa Diretora para o biénio ae zaz1 a 2ü26,
posse 

'Ja PreÍeita e da Vice-Prefeita eleitos no pleito de seis de outubro de 2024. Dando conlinuida-
de o senhor Presrdente declarou abeía a sessãc e convidou os presenles para ficarem de pé para
ouvirem o hino nacional, o hino do Maranhâo e 0 hino dô Municlpio de Alio Alegre uo tviaã'irio
continuando. o §enhor presioente convirjou os senhores uereaàores eleitos pãra upr.arnturu*
seus drplomas e respectivas deciaraçÕes de bens, que apôs verificada a autenticidad'e ú oo*-
mentos eonvidou-os a pres{arenl o s;guinte compt0lísso: "Prometo manter e cjefender a Consti-i|irlo do Brasil, a constituiçâc rlo rsiado do rúaranháo. a Lei orgànica do Munrcipio oe eric liegre
dc.;, iüaranhâo e as iers, desenrpen|lâr coir tealdacie e rJedicaçàá o mandato que me foi confiadc
peio povo altoalegrense". Ern seguicla o sL.nn0, presirjente dbclarou empossados os vereadores
pata o mandato de primeiro de jarteiro de dois rnir e vi;tie e cinco a ktnla e um de dezembro de dois
mij e vinte e orto. convidando-os pai'a ass,nareni i,J respáctrvos Termos de posse, declarando em
seguida instalada a Ortava Legislatura da Càmara hlL.rnicipai de Alto Alegre do Maranhão, Contrnu-
anLjo' o Senhor Presidente atluncicu que, con{orrrrc certidào enritrda peljSecretaria da Casa. Íoran.l
alesentados cs pediLrt:s de registrc dc ijuas châ;,.ãs l uma candiditura individual prr, .onrora_::;,; à eleição paia os cargos da l,./esa üiretora. Em s:úiridâ 0 senhor presidentu 'urrp.noàu ,,
trabalh-os por quinze minutos para que fossem íaitc: i,-., pieparatrvos para a ereiçac oa i,,ráú ôiàto-
ra da Câmara Municipai para o brênic Je oois inil e vrnie e cinco a dois mil e vinte e seis, sendo
11ury]ando apresentação, em tempo háb,r. das §Ê!ririnres chapãs e canclidatura individuar: cHApA01: PRESIDENÍE: Tarcisio Auqusto Bezeri.a paivi. t', vicE-pREslDENre: natricia Auuquerque
Paiva, 2a vrcE-pREsIDENTE: breusinei santana iiiva, lrsEcnEranlo: Leacy cutiim dôs sanl, ,

i

1
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Àlto Âlcgrc tlo lltranhâo §'la
§-mail; eamamaltoâlegreDtâia. gmàil.eom
Ruâ São Lucãs 5N - Bairro Sãnlo Antonio

a\! I - t/i :f ").!1,i.1,.Ílat0i-l:

los §obrinho, 2" SÊCREIÁR|O: Antôniâ Kaiiane dos §antos de §ouza; CHAPA 2: PRESIDENTE:

Ii]ane §riva de Olrveira, 1" VICÊ-PRE§IDENTE: Ruidouglas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-

PRE§IDENTE: L4anoel Rodriques Pereira. 1" SECRETÁRIO: Miriam Carneiro Costa, 20 SECRE.
TARI0: Davids Lopes Lina ê CHAPA 03: PRESIDENTE: Jxliâna dos Santos Vieira. Em seguidâ o

Senhcr Presidenle lniciou o píocesso de volâção secreto. ao íim do qual convidou os vereadoÍes
Patrícia Albuquerque Parva, de Souza e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores.

Ao frm. foi apurado o seguinte resultado: 06 votos para a chapâ 3, 05 volos pâra a chapa '1 e ne'
nhum voto paíâ a châpa 2. Em seguida o Senhor Presrdente declarou vencedoÍa a Chapa 3, com a

seguinte composição: PRESIDENTE - Juliana dos §antos Vieira. Continuando, o Senhor Presidente

iniciou os preparativos para a eleição dos cargcs remanescentes da Mesa Diretora da Câmara lr,'1u-

ntcipal para o biênio de dois mil e vinte e cinco a dois mri e vinte e seis, sendo anuncrando apresen-

tação de chapa única com a seguinle composrçào CHAPA ÚNICA - 1o VICE.PRESIDENTE: Rui
dcuglas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTET Davids Lopes Lima. 1o SECRETÀR|O: fti-
ane Silva de Oliveira f §ÊCRETÁRlO: N4rriam Carnerro Costa. Em seguida o §enhor Presidente

iniciou o processo de votação secreto ao fim do qual convidou os vereadores Patricia Albuquerque

f,riva. e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores. Ao fim dâ apuração foi apurado

1;egüinte resultador 06 votos a Íavor e 05 votos cJe abstençã0. Em seguida o Senhor Presiderile

declarou vencedora a Chapa únrca. com a seguinte composição: 10 VICE-PRE§IDENTE: Ruidou-
glas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lrma, 1" SECRETÁRIO: Eliane

§ilva de Oliveira 2' §ECRETÁRlo: Miriam Carneiro Costa, Em seguida, o Senhor Presidente de-
ctarou eleita a lt4esa Diretora da Câmara Municipal de Allo Alegre do Maranhã0, com os segurntes

membrosr PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira. 10 VICE-PRE§IDENTE: Ruidouglas de Aimei-

da Rodngues, 2" VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lrma, 1" SECRETÁRIO: E|'ane Silva de Olrvei-

ra 2" §ECRETARIOT Miriam Carneiro Costa. Enr segurda, 0 Senhor Presidente convidou a PreÍeita

elerta e a Vice-Preferta a tomaren assento na Mesa Diretora dos Trabalhos. Continuando, o Senhor

Fresidente convidou a Senhora Nilsilene §antana Ribeiro Almeida e a §enhora Terezinha Jansen

Sriva a apresentarern sêus diplomas, declaraçÕes de bens, que após verificada a sua autenticidade,

convrdou-as â prestârem c seguinte compromisso: "Frometo cumprir a Constituição Federal, a

Constiturçào Estadual, a Lei 0rgânica do Municipio e as dernars leis, desempenhar frel e lealmente

o mandato de preieita e vice-prefeita, que o povô me oulorgou, promovendo c bem geral cio munrcr-
pio." Em segulda, 0 Senhor Presidenle deolarou empossada a §enhora Nilsilene Santana Ribeiro
Almeida e a Senhora Terezinha Jansen Silva n0 cârgo de Prefeita e Vrce-Prefeita Municipal. res-
pectivâmente, para c mandato de primeiro de janeiro de dois mil e vrnte e cinco a trinla e um de
dezembro de dors mil e vinte e oito e convidando-as para assinarem 0s Íespeclivos Íermos de Pos-
se. Continuando. o Senhor Presidente fez pronunciamenlo n0 qual prestou contas de sua gestão à
ír.:rtê da Càmara Munrcipal, agradeceu a seus eleitores e correligionários e deu posse aos nov-ôs

iriÊgranles da lr,4esa Diretora para o biônio de 2A25 a 2A28. Conlinuando a Senhora Presider,re
franqueou a palavra à t/ice-PreÍeita Terezinha iansen Silva e à Prefeita Nilsrlene Santana Riberro
Aimeida. que íizeram seus pronunciamentos de agradecimento por sLrâ reeleição e paÍa íâlar de
projetos Íuturos para desenvolver mars ainda o municipio e proporcronar melhores..côndrçÕes de,
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vida e lrabâlho à populaÇâ0, principalmente daquelas pessoâs mais carentes. Êm seguida, a Se-
nlrora Fresidênte usou a paiavíâ onde asradeceu aos cidadãos alloalegrenses em lhe conÍlar seus
rotcs. Agradeceu âos colegas vereadorss por lhe haverem conduzido à presidência da Câmara
Municipal e prometeu dedicâr seu mandato a0 povú de Alto Alegre do Maranhã0. A Senhora Presi-
dente franqueou a pâlavra âo Ex-Preleito e lider politico Liorne Branco de Almeida Junior que Íez
um relato de sua traiêtória política em Alto Alegre do Maranhão e Íez um balanço de sua adminis-
tração à Írente da Preíeitura Municipal, em seus dois rnandatos, no periodo de 2005 a 2012, desta-
côu a excelente administÍaÇão da Prefeila em seu primeiro mândato e desejando-lhe sorte nos pró-

rnros quatro anos à frente da Preíeitura l\,lunicipal. llada mais havendo a tratar. a Senhora Pr:.r-
dente declarou encerrada a

achada conforn:e, será por
sessão e autorizou qJe se làvÍasse a prêsente

todos assinada. Eu ,'l1-.-.-, ...-.,. ,-.i .,'- .r'. :.'
ata que depois de lida e

i.:rr Secretáric da Mesa
Direlora lavrei esla e assino juntamente com a Prefeita, a Vice-Prefeita, a Presidente. todos os ve-
readores e demais presentes.
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Prefeitura Municipal dc Alto Alegrc do Maranhão
CNPJ: 01.61 2.32 6 l000l -32

LEI N' .l5l i 28 DIrZhl\,lRO Dl lt)2:l

RLGlj1..,\ lVIlrNl'A A Lir.t N" l4.lli" I)lr 01 DE AURIL
Í)li toll. Qr I Dtsl,()t )i()lJRt LícnA(()t.s t.

CoN IRATOS ADN/ÍINISTIIA] lVoS. N0 PODER

I,ilGISI,AI'ÍVO I)O :VII]NICÍPIO I]I., AI,TO AI,IIGRI", DO

MAR^NlIÀO/MA.

A PRIII:lill'Â MIiNICIP:\I- SANCION,,\ Â SITGIJIN'IE Ltll:

CAPITULO I
DrsPOSrÇÔES GrrRA.rS

Ar1. l'Esta Lei regulamenta a Lei n" 1.1.1i3. de 0l de abril de 2021. que dispõe sobre

I-icitações e Contratos Administratir os, no ârnbito do Poder l-egislativo N4unicipal de

Alo Alcgrc do Maranhão/N4A.

Àrt. l" O disposto nestâ l,ei atrlanqe e:iclusivamente as côlrpras e côntratações do Poder

I-egislatiro. nào se estentlendo aos demais órgãos da adminisúação direta clo Poder

Execulivo Munrcipal de Alto Alegre do N{alanliãoiN{4. autarquias. limdacões. t'undos

cspcciais. que exislam ou venham a scr instituídos" e as deuais entidadcs controladas

direta ou indirclarrente pela Prelêi1trra.

Art. j" Na aplicaçào desra Lei. serão obselvados os princípios da legalidade. da

inipessoalidade_ da nrolalidatle. da publicidade. da eficiência. do interesse público, da

probidade administratir,a. da igualdade. do plane-iamento. da transparência. da eÍjcácia.

da seglegação de t'unções. da nrolivação. da vinculaçâo ao edital. do julgarnento oLrjetivo.

da segurança .iurítlica. da lazoabiiidadc. cla cornpelitir,idacle. da propolcionalidade. da

celcliilatlc. da ccononricidade e do descnvolvinrcnlo nacional sustentável- assim como as

disposiçôes do Dccrcto-l,ei n' 4.657. de 04 de setembro dc 1942 (l-ci de lntrodução às

Normas do Dileilo lJrasileiro ).

CAPITULO II
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Prefcitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.61 2.32 6/0001 -32

DOS AGENI'ES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÀO A(
4'A Cornissão de Licitação, incumbe a condução da fase extema do processo licitatório.

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas. a negociação de condições mais

vantajosas com o primciro colocado. o exame dc docurentos. cabendo-lhes ainda:

I - Conduzir a sessão pública;

II - receber. examinar e decidir as ir.npugnações e os pedidos de esclarecirnentos ao edital e aos

anexos. além de poder requisitar subsídios lbn.nais aos resporsáveis pela elaboração desses

documentos:

III - r,erificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital:

IV - coorder.rar a scssão pública e o envio de lances. quando for o caso;

V - verificar ejulgar as condições de habilitaçãol

VI - sanear erros ou falhas que não alterern a substância das propostas. dos documentos de

habilitação e sua r,'alidade jurídica:

VII - receber. examinar e decidir os recursos e encamiúá-los à autoridade competente quando

mantiver sua decisão:

VIII - indicar o vencedor do ceftarnc:

IX - adjudicar o objeto. quando não houver recurso;

X - conduzir os tmbalhos da equipe de apoio; e

XI - encamiúar o processo devidarnenÍe instruído à autoridade competente e propor a srür

homologação.

§ 1'A Comissâo de Licitação conduzirá o Diálogo Competitivo. cabendo-lhe. no que couber.

as atribuições listadas acima. sen.r prejuízo de outras tarelas inerentes a essa modalidade.

§ 2' Caberá à Cornissão de Licitação. além dos procedimentos auxiliares a que se refere

,r'ltr,
l.,,.§

/l--'--
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a Lei n' l;l.l.li. dc 0l de abril dc 2021. a instrução dos proccssos de contrataçào direta

nos ternros tlos artigos 72-71e75 da ciladâ [-e1.

§ 3' Os nrenrbros da Clonrissào de [,icitaçào serão designados de acordo cotn os reqr,risitos

disposto na lcgislaçâo de que trata do assunto.

§,1'A ComissÀo dc Licitação contará. scmprc quc considcrarctn neccssário. conr o

suporte dos tirgàos de assessoranrcn(o.jr.rrídico e de controlc intemo para o dcscrnpenho

das Íunçircs Iistadas acinra.

§ 5o Â Conrissão de t,icitação corrtará com. no nrínirno. ()-i (três) menrbros, dentre

sen'idores elitivos ou ocupanles cle cargos eln comissão da Câmara Municipal.

§ 6" Enr licitaçào na rnodalidade Prcgào. o melnbro da Corlissão de l-icitação responsável

pcla conduçâo do ccrtame será designado Prcgoeiro.

Art. 5" Na designaçào de agente público para atuar cor.no Fiscal ou Gestor de coÍltratos

dequelrataal,ei n" l4.l i3. de 0l de ablil de 2021, a arúoridade observará o seguinte:

I - a designação cle agentes públicos tleve considerar a sua Íonraçiio acadêntica ou técnica.

ou seu conhecimento em relaçào ao obicto contratado:

ll - a scgrcgação entrc as funçõcs. vcdada a designação dô rnesmo agente púhlico para

atuação sinrultârrea naquelas mais snscelír'eis a riscos durante o processo de contrataçào:

e

I i l- previanreute à designaçào. veriÍicar-se-á o corrprcmctimento concomitantc do

agente conl ôutros serviÇos. alenr do quantitativo de c(»rtr.rtos sob sna responsabilidade.

cor.lr vistas a uma adcqnada Íiscalizaçào contratual.

Ci\PI]'LILO Ill
D0 PLANO DE CONI'RATAÇÔES ANr.rAt-

Art. 6'O lhrler l.egislativo Municipal poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com

o otrjetivtr tie racionalizar as contrâlações dos órgãos e entidades sob sua competência.

garartir o alinharncnto conl o scu grlanejamento estratégico e suhsidiar a elaboraçào das

respectir as lc'is orçanrentárias.

,)

Prcfeitura Municipal dc Alto Alegrc do Maranhão
CNP.I: 01.61 2.3261000 l--12
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Prefeitura Municipal de Alto Alegrc do Maranhão
CNPJ: 01.612.326/000r-32

Parágrafo Írnico. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Poder Legislativo

Municipal. observar-se-á como parâmetro nomlativo. no que couber, o disposto na

lnstrução Nonnativa n" 1, de 10 de janeiro de 2019. da Secrelaria de Gestào do Ministério

da Econornia.

CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TECNICO PREI,IMINAR

Art. 7" No ârnbito do Poder Legislativo Municipal. a obrigação de elaborar Estudo

Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras.

inclusive locação e contratações de soluçôes de Tecnologia da InÍbrmação e

Comunicação TIC. ressalvado o disposto no art. 8o.

Art. 8'Em âmbito do Podel Legislativo municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Prelirninar será opcional nos seguintes cas,,s:

I - contratação de obras. seruiços. compras e locações. cuios valores se enquadrern nos

limites dos incisos I e II do art.75 da Lei n" 14.133. de 1" de abril de 2021.

independentemente da lbrma de contratação. II - dispensas de licitação previstas nos

incisos Vll. VIII. do art. 75. da Lei n" 1.1.133. de l" de abril de 2021:

II - dispensas de licitaçâo previstas nos incisos VII. VIII. do art. 75. da Lei no 14.133. de

I o de ahri I de 2021 '.

III - contratação de remanescente nos tennos dos §§ 2'a 7" do art. 90 da Lei n" 14.133,

de I " de abril de 2021 :

lV - qr.raisquer alterações contratuais realizadas por meio de Tenno Aditivo ou

Apostilamento- inclusive acréscinros quantitativos e pronogações contratuais relativas a

serviços contínuos.

CAPÍTIJLO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 9'O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo eletrônico de padronizaçâo de

compras. serviços e obras. o qual poderá ser utilizado em licitações cuio critério de

,],---
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Prcfeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação

e os procedimentos próprios da Íàse intema de licitaçôes. assim como as especificações

dos respectivos objetos.

Parágralô único. Enquanto não lor elaborado o calálogo eletrônico a que se refere o caput.

será adotado. nos ternlos do art. 19. II, da Lei n" 14.133. de 0l de abril de 2021. os

Catálogos CATMAT e CATSER. do Sistema Integrado de Adrninistração rle Serviços

Gerais - SIASG. do Govemo Federal, on o que vier a substitui-los.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as

Íinalidades às quais se destinam. vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ l' Na especificação de itens de consumo. a Câmara Municipal buscará a escolha do

produto que. atendendo de fonla satisfàtória à demanda a que se propõe. apresente o

nrelhor preço.

§ 2'Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar. sob os aspectos de qualidade

e preço. superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades

da Câmara municipal.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. I l. No procedirnento de pesquisa de preços realizado em âmbito do Poder Legislativo

nrunicipal. os parâmetros previstos no § l" do art.23 da Lei n" 14.133. de 01 de abril de

2021. são autoaplicáveis. no que couber.

AÍt. 12. Adotar-se-á. para a obtençãô do preço estimado. cálculo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços. oriundos de urn ou mais dos parârnetros de que trata o §

l" do art. 23 da Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021. desconsiderados os valores

inexequíveis. inconsistentes e os excessivarnente elevaclos.

§ 1 " A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que trâta o § 1" do art. 23 da

Lei n" 1.1.133. de 0l de abril de 2021. o valor estimado poderá ser. a critério do Poder

Legislativo Municipal. a média. a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa

de preços. podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos. desde que

,,:l
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devidamente justificados nos autos pelo gestor responsár'el e aprovados pela autoridade

competente.

§2" Os pleços coletados devem ser analisados de Íbnna crítica, em especial. quando

houvcr grande variação entre os valorcs apresentados.

§3o A desconsideração dos valores inexequíveis. inconsistentes ou excessivamente

elevados. será acompanhada da devida motivação.

§4' Excepcionalmente. será adtnitida a determinação de preço estirnado com base ern

menos de três preços. desde que devidamente.justificada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com

dedicação de mão de obra exclusiva. observar-se-á corno parànetro nonnativo. no que

couber. o disposto na Instrução Non.nativa n' 5. de 26 de maio de 2017. da Secretaria de

Gestâo do Ministerio da Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de rel'erência de obras e serviços de engenharia a

serem realizadas em ârnbito do Poder Legislativo Municipal. quando se tratar de recursos

próprios. observar-se-á como parâmetro normalivo. no que couber, o disposto no Decreto

Federal no 7.983. de 08 de abril de 2013. e na Portaria Interministerial 13.395. de 05 de

juúo de 2020.

CAPiTULO VII
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 15. Desde que objetivamente mensurár,eis- fatores vinculados ao ciclo de vida do

obieto licitado. poderão ser considerados para a definição do rnenor dispêndio para o Poder

Legislativo Municipal.

§ l'A modelagem de contratação mais vantajosa para o Podcr Legislativo Municipal,

crrrsiderldo todo o ciclo de lida do oi.jeio. ,:ieie scr colsiricrada ainda na lase cle

plaur]anrcnlo dii co*lralaçio. a paúir drr elabolaçlio rb l:sludo lccnico Pr'*li:ninar e rio
'l trl:o ric I{cfcrineia.

..r l'' lrlrr r':linrrtir.r de despcs:rs ,^1c rtrelulcnçtio. Lrtiiizliçiio. t.;-r(rsiçixr. r1*p:ecirçâo r
i lilaot{r âlrlbi.rtrl- P.,.i.1iirl ser utilírâ.ios plránlct|rrs diYerso:;. aiiis ai}nlo hist(;ricos Cc
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eonlrltlrs lrlarirlrcr. scries est.ttisticrs disponirr".is. inlbrur:tçàcs coIsÍiintes dr
prrhliclcôr,'s cspccialilndas- n1a«)dos dr.rilcL!1o usarllrncl]la ilcailos otr ercnlrialmcnle

prc!isl{'s cnr IcgislacÀo. lraballros lcr, nierr! c ilcariôn}iros- dcllrc ouiros,

cAI'r1'lit,() \'rrr

lx).rt;t_(i.,\\,,1ltN'f{) polt l-lt(]\t( À L l,RI:(t0

.\rl. 16. Pârâ o.iui;lâl.llanlr) por tceliiea c prcço. () dcscl:tpcnlto p|ctcrit0 na erccuçio dc

contral{)s co:n o PLrdeL l.egisllriro llrrnicipal dcvclá str considerariLr na pont[açào

lric n ica.

l'nra3rrli irnicrr. l,ln àtlbi(r r.lr l)lrdcr I-r3islativr) ntrrllicifal. considern-sc autoaplicál'el o

,.lispostr rtirs §§ l'L'a'doart.88 J; i.gi Ir' i4.lll- tle l' dc abril Jc l0l l. cribcn<io ao crlital

cla licitaçi)o iictaihar ii lbrr.na dc c;ilcukr Ja p(»1iriaçio tcellica.

('AP{-t't it_{} tx

I)O§ l'RI'lLli.l{)S I)}i l)l:Slr§ll'À I lr

Alt. 17. (lo;uo critório tlr dcscr..rpatc pLrrislc rxr ar'l.6ít. lll. illi l.ci r" IJ.lll. dt- (i1 di:

abril Je -lt)ll. par':r clcito ric rorrpror:cl)o dc ilr:sr:nlollir:rr.:rrr). pcll) !ieitantc. de açõrs

dr erluirlaCr anlre ll(x1')ei1s d nllllhcaes no rnrbienlc rle 1r'rihalho- ll(xlcrà{) ser consicler-adas

ruo tiiit;rl tlc licitaçào" riaÍd!- qtla cr)]r1pro\'ídr1llcn1* ilrpl!'tllantadas. lolíticas internas tais

a()]llrr l'r-{)!r;r1li1s ,.1c lidciança pata nrüiherr-s. projatOS ]rarâ ,.li iinuiI a dcsigualdaric cntrc

honrens c rlL:lhclcs e o prccirr.rccikr rirntr,.r tlls ulll:rÍrsa5. inciusire açrirs cducúir,as-

rlrstribuiçiirr crlnlini:le.1e ginclrir por n:r,cis lriirárqr:icos. rl.ulrc i)Lr1ras.

CAPITULO X

DA NE(í)Cr.,\ÇÀ0 Dra PREÇOS r\lArS V.\N-|.À.IOSOS

Àrt. 18. Na netociação de preços lrais vanlajosos par,r o Poder l-egislativo. a

Conrissão de Licitaçào poderá oferccer co,llrapropostâ.

.-.-
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CAPÍTULO XI

DA FtAnrLrrAÇÂo

Art. 19. Pata eleilo de verilicação rlos documenbs de habilitaçào. serh

petmitida. desde qtLe previsla em edital. a sua realização pol.processo eietr.ôuico de

comunicaçâo à ilistância. ainda que se trzlte de licitação realizada prcscncialntente nos

terrnos do § .j'ilo art. l7 da l.ei n' 14.11.1. de 01 de ahril dc 2021. asse-eurado aos

demaís licilanles o tlileito de âccsso aos dados conslântes dos sistemus.

CAPÍTULO XII
DO SISTEMA DI] REGISTRO DE PREÇOS

{rt. 22. Ent ânrbito do Poder Legislativo r.nunicipal. é pennitida a adoção do sistema de

registro de preços para contratação de bens e serviços comuns. inclusive de engenharia.

J. !V

ParágraÍh único. Sc o envio da docutnentaçào ocoÍrer a pfftir de sisterna inÍbnnatizado

prevendo acesso por rneio cle chave de idcntificaçào e senha do inleressado. presumr,-

se a tlevicla sesurarlca quanb à autenticidade e autoria- sendo desnecessát'io o envio

de docuurcntos assinados ciigitalu.rente cont padrão ICP-tlrasil.

Art.20. Para e1'eito de verilicaçào da qualilicaçâo lécnica. quanclo não se trâtar de

contratâção dc obras c scrviços de engenharia. os atcstaclos de capacidade

técr.ricoprotissional e lecnicit- operâcional poderão ser substituídos por outrâ prrrva cle

que o profissional ou a ernprcsa possui conhccimcnkt técnico e experiência prática

na execução de serviço de características setnelhantes. tais couro, por exernplo. temro

de conlrato ou notas llscais abrangendo a exr'cução cie otrieto compatível com o

licitado. desclc que. ern clualqucr caso. a (onrissào de l-icitaçào lealizc diligência para

conlirnrar tais inlbrmações.

Al'Í- 21. Nào serão admitidos âtcstados de responsabilidadc tcícnica de profissior,ais que.

cornprovadarnente- tel.lham dado catrsa à aplicaçào das sançôes previstas nos incisos

III e IV cio capr:t do art. 156 da Lei n'' 14.133. de 0l de abril de202l. em decolrência

de orir'nl.rção froposta. tle prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de

sua responsabilidade.
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sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para côntratação de obras de

engenharia. beni como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Att. 23. As licitações do Poder Legislativo Mrmicipal processadas pelo sistema de registro de

preços poderào ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorência.

§ 1'Em âmbito do Poder Legislativo municipal. na licitação para registro de preços. não será

aúnitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. sob pena de

desclassiÍicação.

§ 2' O edital deverá infonnar o quantitativo rnínimo previsto para cada contrato oriundo da

ata de registro de preços- com vistas a reduzir o grau de inceÍeza do licitante na elaboração

da sua proposla. sem que isso represente or.l assegure ao fomecedor direito subjetivo à

contrataçâo.

Art. 24. Nos casos de licitação para registro de preços, o Poder Legislativo deverá. na fase de

planejamento da contratação. divdgar aviso de intenção de registro de preços - IRP. concedendo

o praz.o mínimo de 08 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual

interesse em participar do processo licitatório.

§ 1" O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2' Cabe ao Poder Legislativo Municipal analisar o pedido de paÍicipaçâo e decidir.

motivadamente. se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3'Na hipótese de inclusão. na licitação. dos quantitativos indicados pclos participantes na

fase da IRP. o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo tolal a ser licitado.

Art. 25. A ata de registro de preços Íerá prazo de validade de até 0l (um) ano. podendo ser

prorogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

A11. 26. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste. repactuação. revisão- on

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo. sem prejuízo da incidência desses

institutos aos contratos dela decorrente- nos termos da Lei n" 14.133. de 0l de abril de

2021.
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AÍt.27. O registro do lbrnecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços:

II - não retirar a nota de enpenho ou instruurento equivalente no prazo estabelecido pelo poder

Legislativo Municipal, sem justificativa aceitável:

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata. na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no rnercadol ou

lV- sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do câput do art. 156 da Lei n" 14.133, de

0l de abril de 2021 .

Parágratb único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I- II e

IV do caput será fonr.ralizado por despacho Íündarnentado.

Art. 28. O cancelanrento do registro de preços tambéur poderá ocorrer por fato

supervenienle. decorrente de caso fortuito ou força maior. que prejudique o cunprimento da

ata. devidanlentc comprovados c justilicados: I - por razão dc intcrcsse público; ou II - a
pedido do Íbmecedor.

CAPITULO XIII
DO CREDENCIAMENTO

Art.29.0 credenciamento poderá ser úilizado quando o Poder Legislativo pretender

formar uma rede de prestadores de serviços. pessoas Í'isicas ou jurídicas. e houver

inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da conlratação de qualquer uma das

empresas credenciadas.

§ l" O credenciamento será divulgado por mcio de edital de chamamento público. que

deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado err integrar

a lista de credenciados. desde que preenchidos os requisitos delinidos no referido documento.

§ 2' O Poder Legislativo Municipal Íixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as

respectivas condições de rea.iustalnento.

§ 3o A escolha do credenciado poderá ser Í'eita por terceiros sempre que este for o

beneficiiÍio direto do scn'iço.
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§ 4" Quando a escolha do prestador lbr feita pelo Poder Legislativo Municipal. o

instrumento convocatório deverá Íixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos

sen iços. desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5'O praz-o nrínimo para recebimento de docr.[r.rentação dos interessados não poderá ser

inÍêrior a ll0 (trinta) dias.

CAPÍTULO XV

DO RF,GISTRO CADASTRAI,

Aft.31. Enquanto nãô for efetivamente iniplementado o Portal Nacional de Conhatações

Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da t,ei n.' 14.133. de 0l de abril de 2021. o sistema de

registro cadastral de Í'omecedores do Poder Legislativo Mruricipal será regido. no que couber.

pelo disposto na Instrução Normativa n" 3. de 26 de abril de 2018. da Secretaria de Gestão

do Ministério da Economia.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Poder Legislativo

Municipal serão restritas a fornecedores previamente cadastrados na I'orma do disposto no

caput deste artigo, exceto se o cadastramento Í'or condição indispensável para

autenticação na platafomra utilizada para realização do cefiame ou procedimento de

contrataçào direta.

CAPÍTULO XVI

DO CON'TRATO NA I.'ORMA EI,ETRÔNICA

Art. 32. Os contratos c termos aditivos celebrados cntrc o Podcr Legislativo Municipal e os

paÍiculares poderão adotar a lbmu eletrônica. ParágraÍb único. Para assegurar a

§ O prazo para credenciamento deverá ser reaberto. no mínimo, uma vez a cada l2 (doze)

n.reses. para ingresso de novos interessados.

CAPÍTULOXIv

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 30. Adotar-se-á. em âmbito do Poder Legislativo Municipal. o Procedimento de

Manifestação de Interesse obsenando-se. cônlo parâmetro oomativo. no que couber, o

disposto no Decreto Federal n" 8.428, de 02 de abril de 2015.
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conÍiabilidade dos dados e infomrações- as assinaturas eletrônicas apostas no conhato deverão

ser classificadas conio qualificadas. por meio do uso de cefiificado digital pelas partes

subscritoras. nos termos do art. 4". inc. III. da Lei n" 14.063, de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO XVÍI

DA SUBCTONTRA]AÇÃO

AÍ. 33. A possibilidadc dc subcontratação. se for o caso. dcr,e ser exprcssamente prelista no

edital ou no instrunento de contratação direta. or,l altemâtivantente no contrato ou instrumento

equivalente. o qual deve. ainda. infomrar o pel'centual máxirno permitido para

subcontratação.

§ l" E r,edada a subcontrataçãô de pessoa lisica ou.jurídica- se aquela ou os dirigentes

desla mantiverem vínculo de natureza técnica. comercial. econômica. financeira.

trabalhista ou civil com dirigente do órgào ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe Íunção na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato. ou se deles

forem cônjuge. companheiro ou parente en, linha reta. colateral. ou por aÍinidade. até o

terceiro grau. devendo essa proibição constar expressalnente do edital de licitaçào. § 2" E

r edada cláusula que permita â subcontratação da parcela principal do objeto. entendida esta

como o conjunto de itens para os quais. como requisito de habilitação técnico-operacional.

foi exigida apresentação de atestadôs cor.n o objetivo de comprovar a execução de serviço.

pela licitante ou contrâtada. com características semelhantes.

§ 3" No caso de fornecimento de bens. a indicação de produtos que não sejarn de

Íàbricação própria nào de'r,e ser considerada subcontratação.

CAPITULO XVIII
DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

Art. 3,1. O objeto do contralo será recebido:

I - Em se tratando.le obms e sen iços:

a) Provisoriamente. em âté 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de

ténnino da execução:

üq)t
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hJ Delinitivarnente. após prazo de observaçâo ou vistoria- que não poderá ser superior a 90

(noventa) dias. salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato

convocalório or.l no contrato.

ll - Em sc Iratando de compras:

a) Provisoriamente, cm até 15 (quinze) dias da comunicação cscrita do contratado:

b) Definitivanrente. para efeito de veriticação da qualidade e quantidade do rnaterial e

consequente aceitação. em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. § 1'

O edital ou o instrumento de contmtaçào direta. ou altemativamente o contrato ou lstrumento

equivalente. poderá prever apenas o recebirnento definitivo. podendo ser dispensado o

recebimento provisório de gêneros perecíveis e alirnenlaçào preparada. objetos de

pequeno valor. ou demais contratações que não apresentetr riscos considerár'eis ao

Poder Legislativo Municipal.

§ 2" Para os Íins do parágrafo anterior. consideram-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos I e II do art. 73 da Lei n" l4.li3. de 0l de abril de 2021.

CAPÍTIII,O XIX

DAS SANÇÔES

Art. 35, Obserrados o contraditório e a ampla defesa. todas as sanções previstas no art. 156

da Lei r.ro 14.133. de 0l de abril de 2021. serão aplicadas pela autoridade máxirna do

Poder Legislativo Municipal.

CAPITULO XX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Em âmbito do Poder Legislativo Municipal. enquanto nào Íbr efetivamente

inrplementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art.

174. da Lei n" 14.133. de 01 de abril de 2021 :
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I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a

aviso. autorização ou extrato. a publicidade dar-se-á através de sua publicação no

Boletim Oficial do Município:

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigídos pela citada Lei no PNCP se referir

a inteiro teor de documento. edital- contrato ou processo. a publicidade dar-seá através de

sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência da Câmara

Municipal:

III - não haverá pre.juizo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direta

ante a ausência das inÍbnnações previstas nos § § 2" e 3" do art. 174 da Lei n" 14.1 33, de 1 "

de abril de 2021. eis que o Poder Legislativo Municipal adotará as funcionalidatles

atualn')ente disponibilizadas pelo Govemo Federal. no que couber. nos tennos desta Lei;

PanígraÍtr único. O disposto nos incisos I e II acirna ocorrerá sem prejuízo da respectita

divulgação em sitio eletrônico oficial. sempre que previsto nâ Lei n' 14.133. de 0l de

abril de 2021.

Art. 37. A Secretaria da Câmara Municipal poderá disponibilizar informações adicionais

em meio eletrônico. inclusive modelos de anelàtos necessários à contratação.

Art. 38. Nas reÍêrências à utilização de atos normativos federais como parâmetro

nommtivo do Poder Legislativo municipal. considerar-se-á a redação enr vigor na data de

publicação desta [,ei.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em

contrário.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 28 de dezernbro de 2023

Assinado de Íorma digital por
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NtLstLENE sANTANA RtBErRo

ALMEIDA:797297 46369 ALMETD A.7 87 2a7 46368
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ORGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo

administrativo acima identificâdo.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

Katia Regina Alves do Nascimento, servidora pública deste poder legislativo, lavro esta

autuação na data em epígrafe.

e, t\'*rY,à,
cimerltotia R VC o AS

Direto a de Gabinete da Câmara Municipal

f"-.--ry

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de
sonorizaçâo e seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de
mixagem, microfones sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do tVaranhão/MA.
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Câmarâ Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: gg4g4gllgglgg ê!!.q
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, SÀ[

CNPJ - 02.232.044t0001-72

Ofício no 02012025
Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de julho de 2025

Assunto: Solicitação de pesquisas de preços para contratação de empresa especializada
para aquisição de equipamentos de sonorização e seus acessórios, incluindo caixas de
som (ativas e passivas), mesa de mixagem, microfones sem fio, cabos, conectores,
suportes e rack de montagem para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
alegre do Maranhão/MA.

Prezado (a) Senhor (a)

A Câmara Municipal dê Alto legre do Maranhão, realizatá processo para a
contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de sonorizaçâo e
seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem,

microfones sem Íio, cabos, conectores, suportes e Íack de montagem para atender as

necessidadês da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA. Desta forma,

solicitamos a cotação de preços dos itens conforme quantidade e especiÍicações abaixo, a

fim dê embasar o valor estimado da futura contratação:

s{ê
i,l!

DESCRTÇÃO UNIO QTDE

01

CX SOM 12" SAGA ATIVA MAOEIRA 250 RMS - CX SOM 12"
SAGA ATIVA MADEIRA 250 RMS - Caixa dê som Ativa Gabinete
de madeira em MDF de 12 mm da SAGA 12 com AmpliÍcador de
250W Rms de potênciâ da classe D com Compressor Limiter.
Bluetooth, FM, USB, SD card e REC. Gabinete Acústico: Tipo:
Radiador Frontal Bassreflex Vias: 2 vias - OriverMoofer Parte
lnferior do gabinete: Base 35mm / Pés de Borracha;
EspêciÍicaçÕes da corneta: Bi Radial; Cobertura nominal: 45 H x V
45 graus; Frequência de corte: 4 Khz 6DB OCT lmpedância
nominal e do conjunto: I Ohms; Material: Madeira; AmpliÍicador de
potência: Classe D 4 Ohms; Potência máxima: 250 Wrms 4 Ohms;
Sistema de reÍrigeraçáo: lnternâ natural; Equalizaçáo: 3 vias
atenuaçáo +- 'lsdB; Out Powêr: 125 Wrms em I Ohms;
AlimentaÇâo: 127 I 220VACi Fusível:2,04

Unid 02

Cx SOM 122" SAGA PASSIVA MADEIRA 130W RMS - Tipo de
alto-falante: wooÍer; Adequado para uso ao ar livre; Possui
conectividadê Bluetooth; Potência de 130W lnclui controle
remoto; Conector de entrada: USB 03RCA Auxiliar Plug.

Unid 02

03 SUPORTE CAIXA SOM PAREDE CH4 Unid M
04 FIO MICROFONE SC2O PRETO Unid 60

05 MIC, S/F 84OB GOOSNECK C/4 Unid 03

06 MIC, S/F DUPLO MAO 15OO UHF Unid 01

07 PLUG PlO MONO NINJA Unid

08 Unid 13

>=-
I

Item

02

CANON MACHO XLR SAS (L3MNNO1)
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-m ail : @!!qê!§gp@sêj!@
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4t 0001-7 2

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos:

a) Os produtos oriundos da madeira, como papel, devem ser fabricados com matéria-prima
de fontes de manejo sustentável
b) Evitar à utilização e o fornecimento de produtos fabricados, distribuídos ou descartados
que contenham materiais ou substâncias nocivas ao ser humano, ou ao meio ambiente.
c) Seguir a política nacional de resíduos sólidos, obedecendo a seguinte hierarquia de
ações: Evitar, reduzir, reutilizar, reciclar, incinerar com recuperação energética e realizar a

2

(ê.2§2F'vI _À-

CANON MACHO SPKON 4 PINOS SAS FL4P Unid 04

10 CANON FEMEA XLR SAS (L3FNNO1) Unid 02

11 Unid 01

12 RACK M .IgL MEDIO Unid 0í
13 Unid 01

Ite
m

DESCRTÇÃO
UNID. QTDE

01

CX SOM 12'' SAGA ATIVA MADEIRA 250 RMS . CX SOM 12" SAGA
ATIVA MADEIRA 250 RMS - Caixa de som Ativa Gabinete de madeira
em MDF de 12 mm da linha Saga Donnêr SAGA '12 com Amplificador de
250W Rms de potência da Classe D com Compressor Limiter. Bluetooth,
FM, USB, SD card e REC. Gabinete Acústico: Tipo: Radiador Frontal
Bassreflex Vias: 2 vias - DrivêrMoofer Parte lnferior do gabinete: Base
35mm / Pés de Borrâcha; Especificações da cometa: Bi Radial;
Cobertura nominal: 45 H x V 45 graus; Frequência de corte: 4 Khz 6DB
OCT lmpedância nominal e do conjunto: I Ohms: Material: Madeira;
Amplificador de potência: Classe D 4 Ohms; Potência máxima: 250
Wrms 4 Ohms; Sistema de reÍrigeração: lnterna natural; Equalizaçáo: 3
viâs atenuaçáo +- ísdB; Out Power: 125 Wrms em I Ohms;
AlimentaÇão: 127 I 220VAC: Fusível: 2,0A

Unid UZ

02

CX SOM í22" SAGA PASSIVA MADEIRA 130W RMS - Tipo de alto-
falante: wooÍer; Adequado para uso ao ar livre; Possui conectividade
Bluetooth; Potência de 130W; lnclui controle remoto; Conector de
entrada: USB 03RCA Auxiliar Plug.

Unid 02

03 SUPORTE CAIXA SOM PAREDE CH4 Unid M
04 FIO MICROFONE SC2O PRETO Unid bU

05 MIC. S/F 84OB GOOSNECK C/4 Unid 03

0ô MIC. S/F DUPLO MAO l5OOUHF Unid 01

07 PLUG P1O MONO NINJA Unid 15

08 CANON MACHO XLR SAS (L3MNNO1) Unid 13

09 CANON MACHO SPKON 4 PINOS SAS FL4P Unid 04

10 CANON FEMEA XLR SAS (L3FNNO1) Unid 02

11 Unid 0í
RACK M 191 MEDIO Unid 01

13 CABO AUDIO HOBBY 1P,IO+1 P2 STERO 3MT C/PLUG Unid 01

\,Í

MESA 16C MR162 PLUS EFIQ

CABO AUDIO HOBBY 1 P1O+1P2 STERO 3MT C/PLUG

MESA 16C MR,I62 PLUS EFIQ

12
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Mâranhâo/MA

E-mail:@.X39!!9s!9srs@ i!9,
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/l{

CNPJ - 02.232.044t0001-72

disposição final adequada dos rejeitos

Por fim, esclareço que a proposta deverá ser enviada no prazo impreterível de
até 03 (kês) dias corridos para o e-mail: camaradêaltoalegre. contratacoes@gmail.com
e/ou protocolo da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Diante o exposto, aguardo Vossa Proposta de Preços

Atenciosamente,

U.,*^ il"+r" § Lt ar,)u",,t*rt,
'KsTrA REGTNANtvES DO NÁSC|MENTO

DIRETÔRA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL

(ê.d62F.
v)r -ô_
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

PROPOSTA DE PRECOS

Âis
ÊRo

C§SS
o

cóo. Descrição Marca Qtde. Preço Unitário TOTAL

1

CX SOM 12" ATIVA MADETRA 250 RMS - CX SOM
12" ATIVA MADEIRA 250 RMS - Caixa de som Ativa
Gabinete de madeira em MDF de 12 mm, com
Amplificador de 250W Rms de potência da Classe D
com Compressor Limiter. Bluetooth, FM, USB, SD
card e REC. Gabinete Acústico: Tipo: Radiador
Frontal Bassreflex Vias: 2 vias - Driver/Woofer Parte
Inferior do gabinete: Base 35mm / Pés de Borracha;
Especificações da corneta: Bi Radial; Cobertura
nominal: 45 H x V 45 graus; Frequência de corte; 4
Khz 6DB OCT Impedância nominal e do conjunto: 8
0hms; Material: Madeira; AmpliÍicador de potência:
Classe D 4 Ohms; Potência máxima: 250 Wrms 4
0hms; Sistema de refrigeração: Interna natural;
Equalização: 3 vias atenuação +- 15dB; 0ut Power:
125 Wrms em B Ohms; Alimentâção: 727 / 220YAC;
Fusível: 2,04

DONNER

2

R$ 2.004,15 R$ 4.008,30

2

CXSOM 122" PASSIVA MADEIRA 13OW RMS -
Tipo de alto-falante: woofe4 Adequado pâra uso ao
arlivre; Possui conectividade Bluetooth; Potência
de 130W; lnciui controle remoto; Conector de
entrada: USB 03RCA Auxiliar Plug. 2

R$ 1.221,46 R$ 2.442,92

3 SUPORTE CAIXASOM PAREDE CH4: MODELO: -
Suporte Para Caixa de Som CH4;
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; Suporta até: - 45
Kg a 90; - 35 Kg a 80; - 30 Kg a 70; - 25 Ke a 60

ASK

4

R$ 61,62 R$246,48

4 rIO MICROFONE SC2O PRETO: Modelo: SC2O;

Cor: Preto; Comprimento: l- Metro; Versão:
Balanceado; Equipamento: Microfone
Condutor: 1000/o Cobre estanhado OFHC
(Oxigen Free High; Conductivity); Bitola do
condutor: 24AWG; Isolamento do condutor:
Polietileno; Secção do condutor:
2x0,20mm2; Diâmetro do cabo: 5,8mm

60

R$ 7,16 R$ 429,60

5 MICROFONE. S/F 8408 C/4: - Tipo de Produto:
Sistema de Microfone Sem Fio Gooseneck UHF;
- Quantidade de Microfones: 4 Goosenecks com
Base - Tipo de Modulação: FM; - Frequência:
UHF 723 MHz; - Estabilidade de Frequência: +-
0,005%; - Resposta de AF: 60-16 KHz; - Desvio
de Frequência: 67,66 KHz -T.H.D: Inferior a 1%o

CARDIDODE

3

R$ 3.623,94 R$ 10.871,82

C N Pl : 1 s. 169.s82 /0001'01
Rua 28 de lulho No 266-0, Centro
e-mail: su premo 2 53 3@gm o i l.com

Whotsopp: (99) 98501-371 1

Fone (99) 3621-2s3s
Rocobol- MA

DONNER

ST, ANGELO



Valor total da cotação: R$ 23.863,86 (Vinte e Três Mil, Oitocentos e Sessenta e Três Reais e Oitenta e Seis Centavos)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

Declaramos que estamos de acordo com os termos e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços
propostos estão inclusos todos os custos, impostos, obrigâçôes entre outros. Declaramos que atendemos todas âs

exigências técnicas mínimas e prazos de prestação de serviços.

Bqcabal-MA, 05 de Setembro de 2025
CONEGUNDAS

Go N CALVE s : 10s ;.oI?:X::t'"""Ti',:,1,
58312320

SUPREMA TECH LTDA CNPJ: 15.169.582/0001-01
CONEGUNDAS DE SOUSA GONÇALVES

CPF: 109.583.123-20

Á:!§

6 MrcRoFoNE. S/F DUPLO MAO 1500UHF:
Frequêncía de trabalho: UHF 614 a 699 MHz;
Oscilador sintetizado a cristal; Estabilidade 1

0PPM; Sensibilidade: 1.6uV@ sinal =12dB;
Max. desüo de frequência: 50Hz; Reieição
sinal/ruído:>105dBT.H.D.:<0.50lo@1 kHz
Reieição de imagem: 85dB típico; Reieição de
espúrios: 75dB típico; Resposta de frequência
40Hz a 76kHz Alimentado: DC, 0.34, 12V DC

TSI

ts.

R$ 2.360,00

iIU
lCA

R$ 2.360,00

7 PLUG P10 MONO: Especificações Técnicas:
Modelo: P10 Macho; Material: Latão; Pontas:

iqueladas; Opção: Estéreo ou MonoN
ST. ANGELO

15

R$ 24,83 Rs372,45

I CONECTOR XLR MACHO PROFISSIONAL:
Especificações Técnicas: Modelo: XLR macho;
Dimensões (AxLxP); Altura: 2 cm; Largura: 2 cm;
Profundidade: 7,5 cm

ST. ANGELO 13 R$ 34,27 4+5,57R$

9 PLUG MACHO: Especificaçôes técnicas; Modelo: Plug
XLR Macho; Utilização: Áudio e Microfone; Cores
disponÍveis: Amârelo, Azul, Preto, Verde e Vermelho;
Pinagem: 4

ST. ANGELO 4 L) <OR$ 17 0,36R$

10 CONECTOR XLR FÊMEA PROFISSIONAL:
Especificações Técnicas: Modelo: XLR Femea;
Dimensões (AxLxP); AItura: 2 cm; Largura; 2 cm;
Profundidade: 7,5 cm

ST. ANGELO 2 R$ 67,68R$

11 MESA 16C MR162 PLUS EF/Q: 16 Canais Combo
(Entradas balanceadas XLR ou P10); 2+2 Bus;
Equalização de 3 vias (Grave, Médio e Agudo) por
canal; Equalizador Shelving: Low (80 Hz / !15 dB);
Mid (2,5 ktlz / !75 dB); Hieh (12 k!J.z / L1.5 dB)

SOUNDVOICE 1 R$ 1..983,7 4 R$ 1'983,7+

72 RACK M 19L MEDIO: Altura útil (cm): 54; Altura
Máx. (cm): 112;Altura Min. (cm): 74,5; Largura
(cm): 51,2; Largura útil (cm): 54; Comprimento
(cm'): 42,5

1 R$ 369,00 R$ 369,00

13 CABo AUDI0: 1P10+1PZ STERO 3MT C/PLUG:
Unidades por kit: l.Formato de venda: Unidade.Com
entrada P2 e saída P10. O mâterial de revestimento
do conector.

S. ANGELO 1 R$ 96,00 96,00R$

R$

TOTAL GERAL R$ 23.863,86

CN Pl : 1 5.1 69.582 /0001-0 1

Rua 28 deJulho Ne 2ó6-D, Centro
e-mail: suprena2 533@gno i l.com

Whotsapp: (99) 98501-371 1

Fone (99) 3621-2533
Bacabol - MA

ASK
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APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA
CNPJ: 24.91 1.951/0001-80

rNscRrÇÃo ESTADTJ AL: 12.493.946-5
ENDEREÇO: AV. SÂO BENEDITO, N"I5, CENTRO, SÃO LUIS GONZAGA DO MARAN}IAO - MA. CEP: 65708.000

E-MAIL : LOJASAPROVADA@CMAIL.COM
TELEFONE: 99 - 98212-01 1l

PROPOSTA DE PREÇOS

NOME DE FÀNTÀSIÀ: APROVADA MOVEIS E ELETRoS
R AZÀO SOCIÀI; APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA
CNPJ: 24. 911. 951l0001-80
INSC. EST. | 124939465
OPTÀNTE PELO SIMPLES? SIM (X) N ()
ENDEREçO: AVE SAO BENEDITO, 15
BÀIRRO: CENTRO CIDÀDE: SÃO LU]Z GONZAGA DO MARANHÃO
CEP:65708-000 E-MAIL: lojasâprovadaGgmail. com
TELEFONE: 99 - 98244-0111
(99) 98272-O1,t7

FÀX. ***

CONTATO DÀ LICITÀIiITE :

ANTONIO LI SBOA

TELEFONE: (99) 982 4 4 -0111

CAIXABANCO DÀ LICITÀ}iITE :

ECONOMICA FEDERAL
CONTÀ BANCÀRIÀ DÀ LICITÀNTE: 3784-1

NCIÀ: 07 64 OP: 003

(R$)

1

cx solr 12,' ATIVA IADETRA 2s0 RHS - CX

12't ATM IIADEIRA 250 R S - Caixa de s
Ativà Gàbinete dê madeirà em DF de 12 Ííml
com Amplificàdor de 250tJ Rms dê potêncià d
Classe D com CotÍpressor Limiter. Bluetooth,
Fll, USB, SD card e REC, Gàbinetê Acústlco:
Íipo: Radiador FDontal Bàssre{lex Viàs: 2
viàs - ôriver/Woofer pârte Iníerior do
gabinete: Bàsê 35mn / Pés de Bolracha;
Especificàções da corneta: Bi Radial;
Coberturà noDinal: 45 H x V 45 graus;
Frequência de corte: 4 khz 608
Impedâncià noEinat e do conjunto: 8 Ohns;
ateriàl: llàdeirà; Amplificador d

potência: Classe D 4 ohms; Potência máximà
250 Unts 4 ohDs; Sisteha de refrigelaçáo:
Intêrna naturat; Equalizàçáo: 3 vias
atênuâçáo +- 15d8; out Pox,er: 125 ldtns em
ohms; AlÍrcntaçáo: 127 / 220VAC; Fusivêl
2 OA

02 Unid
R$ 3.soo, oo R$ ?.000,00

2

cx so
Tipo de
uso ào
Bluetoot
refioto;
Auxiliar

122" PASSM IiADEIRÁ 1301/ RHS

alto-íàtànte: {oofêr; Adequàdo
ar livrê; Possui conectividadê

h; Potênciâ de 130W; Inclui contlole
Conector dê entràdà: USB 03

02 Unid R$ 1.sso,00 R$ 3.1OO,Oo

3

SUPoRTE CAIXA Soll PAREDE CHA: tíoDELo
Suportê Pàra Caixà dê Som CH4;
ESPECIFICÂçÔES TÉcNIcas; suportà àté: - 4s
89 à 90; - 35 R9 a 80; - 30 Rg à 70; - 25 R9
a60

04 Unid R$ 98,00 R$ 392,0e

4

FIo llICRoFot{E SC20 PRETo: tlodeto: SC20; Cor:
Preto; ConprLÍento: 1 iletro; Vêrsáo:
Bàlancêado; Equipdnento: llicrofonê;
Condutor: 100t Cobre estànhado oFHC ( e

60 unid R$ B, so R$ s1o, oo

N" DÀ

rEM 
I DESCRTÇÃO SUANT

UND
vÀI,oR

UNTTJ{RTO (R§)



Frêê High; Conductivity); Bitolà do
condutor: 24At{G; Isolàrnento do conduto!:
Polietileno; Secção do condutor: 2x0,20tÍÍ.;
oiâiretlo do càbo: 5,8mn

5

l{ICRoFotlE. S/F 8408 C/4: - Tipo de Ploduto:
Sistema de iclofone Sem Fio Goosênêck UHF;

- Quantidadê de llicloíonês: q Goosênecks com
8àse - Tipo de Hodutaçáo: Fi; - Frequêncià:
UÂF 723 ÂHz', - Estàbi1idàde de Frequêncià:
+-0,005t; - Rêspostà de aF: 60-16 kHz; -
Desvio dê Frequêncià: 67166 RHz - Í.H.Di
Iníerior à 1t

03 Unid R$ 90S,0e R$ 2.700,00

6

IIICROFOI.JE. S/F DUPLO tíAO 15OO UHF:
Frêquêncià dê tràbàlho: UHF 61.4 à 699 üHz;
oscitàdor sintetizado à cristà1;
Estàbilidàdê 1 gPP ; Sensibitidàde: 1.6uV€
sinal =12d8; llàx. dêsvio dê írequência:
50Hz; Rejeiçáo
sinàt/ruido: >105dBT , H . D. : <0. 5t0r kHz
Rejeiçáo de Í!àgem: 85dB tipico; Rêjeiçáo de
espúrios: 75dS tipico; Respostà de
írequêncià : 40Hz a 16kHz AliDentàdo: DC,
0.34, 12V DC

01 Unid R$ 2. s99,00 R$ 2.s99, e0

1
PLUG P10 ONo: Especificàções Técnicas:
llodelo: P10 [acho; líàtêriâl: Lâtáo; Pontàs:
t{iquetàdàs; opção: Estéreo ou flono

15 Unid R$ 32, se R$ q87, so

COI{ECTOR XLR Í{ACHO PROFISSIONAL:
Especificàçõês Técnicàs: odelo: XLR mâcho;
Dj.úensões (AxLxP); Alturà: 2 cm; Làrgu!à: 2
cm; Profundidade: 7,5 cn

13 Uni.d R$ 40, oe R$ s20 r e0

9

PLUG fiACHo: Especi{icaçõês técnicÀs;
üodelo: Ptug xLR líàcho; utilizâçáo: Áudio e
l{icroíone; Core5 disponiveis : Amàre1o,
Âzul, Prêto, Velde e Vêrmelho; Pinàgell: 4

0q Unid R$ 43,70 R$ ur1,8o

10

CONECTOR XLR FÊI.IEA PROFISSIONAL:
Especi+icàçôes Técnicàs: üodeLo: XLR Fêmêà;
Dimênsões (AxLxP); Altu!à: 2 cm; Làlgura: 2
cir; Ploíuhdj.dàdê: 7,5 cír

a2 Unid R$ (1, s0 R$ 83,00

11

l{ESÂ 16C tlR162 PLUS EF,/Q: 16 Cànàis Cohbo
(Entràdàs balàncêadàs XLR ou P10); 2+2 8!.s;
Equatizàçâo de 3 viàs (Gràvê, ltédio e Âgudo)
por canàl; EqualizÀdo! Shelving: Lor (80 Hz
/ +r.s dB); fiid (2,s kHz / +1s dB); High (12
kHz / r15 dB)

01 Unid R$ 2.763,0e R$ 2.763, eS

12

nACK ll L9L tlEDIo: Altura úti1 (cm): stl;
Âlturà ltáx. (cn): 112; Alturà ltín. (cí):
74,5; Làrgura (cn): 51,2; LÀrqurà útil (cn):
5q; Conprifiento (cm): q2,5

61 Unid R$ seo, o0 R$ soo, oo

13

CÂBO AUDIO: 1P1O+1P2 STERO 3[T C/PLUG:
t nidàdê5 por kj.t: 1. Fortràto de vêndà:
Unidàdê. com êntràdà P2 e sàída P10. 0
màteriàI de revestimento do conecto!.

01 Unid R$ 1s9, ?o R$ 1s9,?e

VALOR TOTAL R$ 20.989,00

valoR ÍoTÂL DA COTAçÃO: R$ 20.989,00 (VrHÍE HrL |tOCEl.lE ToS E OrÍENTA E I{OVE REArS)

PROCESSO

APROVADA MOVETS E ELETROS LTDA
CNPJ: 24.91 L95 1i0001-80

TNSCRIÇÂO ESTADTJ AL 12.493.946-5
ENDEREÇO: AV. SÂO BENEDTTO, N"15, CENTRO, SÃO LUrS C,oNZAGA DO MARANHÂO - MA, CEp: 65708-000

E-MAIL: LOJASAPROvADA@cMAIL.COM
TELEFONE: 99 - 98212-0111

) 
' /,Jí»
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PROCESSO 'ol.

APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA
CNPJ: 24.91 1.951/0001-80

rNscRIÇÃo ESTADTJ ALt 12.493.946-s
ENDEREÇO: AV. SÃO BE}.IEDITO, N'15, CENTRO, SÃO LUIS GONZAGA DO MARÂNHÀO _ MA, CEP: 65708-000

E-MAIL: LOJASAPROVADA@GMAIL.COM
TELEFONE: 99 - 98212-0111

A EfiPRESA: APRoVADA lloVEIS E ELETRoS LTDA oECLÂRA QUE:

1 - ESTAG INCLUSAS no vàlor CoTADo ToDAS às DESPESAS CO tíAO OE OBRA E, BEfi COltO, TODOS OS
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, ÍRABALISTAS, PREVIDENCIARIOS E CO}iERCIAIS E, AINDAI
0s GAsTos colr TRAt{spoRTE E ACoNDICrOI,IAüENÍo 00S PRoDUTOS Eü E SALAGE S ADEQUADÀS.

2 - VALIDADE DA PRopoSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

sÃo LUrs Got{zAGA Do [aRA HÃo-]lA Eü 2z AGosTo 2s2s

ANroNro LrsBoA l§+ã1?,ãiif;áT11?1,1*'
DA LUZ FtLHo:376s708e334

FILHO:37 6570 g93 34 
Dados: 202s.08.27 I 1 : 1 7:20

ÀPROVÀDÀ À{OY/ÍS EYEEETROS LTDÀ
cNPJ 24. 911. 9s1l0001-80

ANTÔNIO LISBOA DA LUZ FILHO
cPF N'376.570.893-34



VALOR UNITARIO

IMPERIO
ELETRO

oEscRlçÃ0 Do PRoDUTo

FIO MICROFONE SC20 PRETO: Modelo:

Comprimento: I Metro; Versão: Balanceado; Equipamento: Microfone

Condutor: 100% Cobre estanhado OFHC (Oxigen Free High;

Conductivity); Bitota do condutor: 24AWG; lsotamento do condutor:

Potietiteno; Secção do condutor: 2x0,20mm"; Diâmetro do cabo:

5,8mm

PLUG Pl0 M0N0: Especificações Técnicas: Modelo: Pl0 Macho;

Materiat: Latão; Pontas: Niquetadas; 0pção: Estéreo ou Mono

CONECTOR XLR MACHO PR0FISSIONAL: EspeciÍicações Técnicas:

Modeto: XLR macho: Dimensões (AxLxP); Attura: 2 cm; Largura:2 cm;

ProÍund idade: 7,5 cm

SUPORTE CAIXA SOM PAREDE CH4: MODEL0: - Suporte Para Caixa

de Som CH4; ESPECIFICAÇõESTÉcNlCAs; Suporta até: - 45 Kg a 90; -

35 K9 a 80; - 30 Kg a 70; - 25 Kg a ó0

PLUG MACHO; Especificações tócnicas; Modeto: Plug XLR Macho;

Utitização: Áudio e Microfone; Cores disponíveis: Amareto, Azut, Preto,

Verde e Vermetho; Pinagem: 4

MICROFONE. S/F 840B Cl4: - Tipo de Produto: Sistema de Microfone

Sem Fio Gooseneck UHF; - Ouantidade de Microfones:4 Goosenecks

com Base - Tipo de Modutação: FM; - Frequência: UHF 723 MHz; -

Estabitidade de Frequência: +-0,005%; - Resposta de AF: ó0-1ó KHz; -

Desvio de Frequência: 67,66 KHz - T.H.D: lnferior a 1%

CX SOM 12" ATIVA MAOEIRA 250 RMS - CX SOM 12" ATIVA MADEIRA

250 RMS - Caixa de som Ativa Gabinete de madeira em MDF de 12

mm, com Amptificador de 250W Rms de potência da Classe D com

Compressor Limiter. Btuetooth, FM, USB, SD card e REC' Gabinete

Acústico: Tipo: Radiador Frontat Bassreftex Vias: 2 vias -

Driverl oofer Parte lnÍerior do gabinete: Base 35mm / Pés de

PROPOSTÂ DE PREÇOS FINÂL

OUANTIDADE

SC20: Cor: Preto;

ó0

'15

l3

VALOR TOTAL

z

.,

R$ 8,32

R$ 31,70

R$ 38,óó

R$ 97,34

R$ 42,20

R$ 9r3,00

R$ 499,20

R$ 47s,50

R$ 502,s8

R$ 389,36

R$ ró8,80

R$ 2.739,00

11

ll

4 L'

!
n
o
o
rnaa
o

5

6

§
ql
\-

C

IJ

2
7

R$ 3.3s0,40 R$ ó.700,80

(

NUMERO

I
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Borracha; Especificações da corneta: Bi Radiat; Cobertura nomina[: 45
H x V 45 graus; Frequência de corte: 4 Khz óDB OCT lmpedância
nominaI e do conjunto:8 0hms; Material: Madeira; Amptificador de
potência: Ctasse D 4 Ohms; Potência máxima: 250 Wrms 4 0hms;
Sistema de refrigeração: lnterna natura[; Equalização: 3 vias
atenuação +- l5dB; Out Power:125 Wrms em 8 0hms; Alimentação:
127 lZ20YAC; Fusível: 2,0A

CX SOM 122" SAGA PASSIVA MADEIRA l30W RMS - Tipo de alto-
fatante: woofer; Adequado para uso ao ar tivre; Possui conectividade
Btuetooth; Potência de l30W; lnctui controte remoto; Conector de
entrada: USB 03RCA Auxitiar Ptug

CONECTOR XLR FÊMEA PROFISSI0NAL: Especificações Técnicas:
Modeto: XLR Femea; Dimensões (AxLxP); A[tura:2 cm; Largura:2 cm;
Profundidade: 7,5 cm

MICROFONE. S/F 0UPLO MAO 1500 UHF: Frequência de trabatho: UHF
614 a 699 MHz; Oscitador sintetizado a crista[; Estabitidade I 0PPM;
Sensibilidade: l.óuV@ sinal =l2dB; Max. desvio de frequência: 50Hz;
Releição sinat/ruído:>l05dBT.H.D.:<0,5%@l kHz Rejeição de imagem:
85dB típico; Rejeição de espúrios: 75dB típico; Resposta de frequência
: 40Hz a lókHz Atimentado: DC, 0.3A, l2V DC

MESA lóC MRló2 PLUS EFIQ: 16 Canais Combo (Entradas balanceadas
XLR ou Pl0); 2+2 Bus', Equatização de 3 vias (Grave, Médio e Agudo)
por canal; Equalizador Shetving: Low (80 Hz / tl5 dB); Mid (2,5 kHz I
.15 dB); High (12 kHz / tl5 dg)

RACK M 19L MEDI0: Altura útit (cm):54; Attura Máx. (cm): Il2; Attura
Min. (cm): ?4,5; Largura (cm): 51,2; Largura útit (cm): 54; Comprimento
(cm):42,5

CAB0 AUDI0: lPl0+lP2 STER0 3MT C/PLUG: Unidades por kit:
l.Formato de venda: Unidade.Com entrada P2 e saída P10.0 mâteriat
de revestimento do conector.

I

I

I

R$ r.397,20

R$ 2.480,30

R$ 2.s84,00

R$ 450,00

R$ 2.794,40

R$ 77,00

R$ 2.480,30

R$ 2.s84,00

10

ll

t2

t3

R$ 139,25 R$ r39,2s

2

2
R$ 38,50

R$ 450,00

I

I

I
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Valor Totat: R$ 20.000,19 (vint mit reais e dezenove centavos)

VALIDADE DA PR0POSTA: 0 prazo de vatidade da proposta não será inferior a ó0 DIAS, a contar da data de sua apresentação.

a
2

(

DECLARO, para os devidos fins declaramos que:

a) Estamos ciente e concordãmos e que temos pteno conhecimento com as condições contidas noeditaI e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da ticitação,bem como de que a proposta apresêntada compreende a integratidade dos custos para atendimento dos
direitos trabathistas assegurados na Constituição Federa[, nas teis trabalhistas, nas normas inÍrategais, nas convenções cotetivas de trabalho e

nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
deÍinidos no instrumento convocatório.

c.) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de ló anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

d.) Não possui empregados executando trabatho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do

art. 5" da Constituição Federa[;

e.) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabititado da Previdência Sociat, previstas em lei e em

outras normas específicas.

f) Estamos enquadrados como empresa de pequêno porte que cumprimos os requisitos estabeleci- dos no artigo 3" da Lei Comptementar

PRAZo DE ENTREGA: 0 prazo de entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Nota de Empenho

da Autorização de Fornecimento expedida

VALIDADE DO OBJETO: Conforme exigências do editat

PRAZO DE SUBSTITUIçÃO/REPÂRO DOS PRODUTOS: Conforme exigências do editat

coNDlÇõES DE PAGÀMENTo: Conforme edital

b) Oue inexistem fatos impeditivos para sua habititação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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no 123, de 200ó, estando apto a usufruir do tratamênto favo- recido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1' âo 3'
do art. 4", da Lei n." 14.133, de 2021.

h) Dectaramos ainda em atendimento ao edital sob as penas da Lei, que a nossas propostas eco- nômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse- gurados na Constituição Federat, nas teis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções co- letivas de trabatho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na datâ dê entrega dessa proposta.

i) Dectarãmos que a proposta apresentada para essa ticitação foi etaborada de maneira indepen- dente, de acordo com o que é

estabelecido na lnstrução Normativâ n" 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP

j) Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores do CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE^,!A, e ainda cônjuge, companheiro
ou parentê até terceiro grau.

Lago da Pedra/MA, 27 de agosto de 2025

lMPER|0 EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 04.96ó.853/0001-33
RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

cPF No 047.***"""*8-0ó

g) Dectaramos ainda que atendemos aos requisitos de habititação, exigidos para participar desse certame e nos responsâbitizamos peta
veracidade das inÍormações prestadas, na forma da tei (art.63, l, da Lei n" 14.13312021).
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MAPA DE APURAçÃO DE COTAçõES - PREçOS MÉD|OS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de sonorização e seus acessórios, incluindo caixas de som
(ativas e passivas), mesa de mixagem, microfones sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

'r'

ITEM

DEscRrçÃo
UNID. qTDE

DISTRIBUIDORA NORDESTE rMPÉRto ELETRo MEDIOS

V. UNIT V. TOTAL V. TOTAL V. UNIT V. UNIT V. TOTAL

01

CX SOM 12" ATIVA MADEIRA 250

RMS - CX 50M 12" ATTVA

MADEIRA 250 RMS - Cãixa de som

Ativa Gabinete de madeira em MDF

de 12 mm, com Amplificador de

250W Rms de potênciã da Classe D

com Compressor Limiter.

Bluetooth, FM, USB, SD card e REC.

Gabinete Acústico: Tipo: Radiador

Frontal gassreflex Vias: 2 vias -

Driver/Woofer Parte lnferioÍ do
gabinete: Base 35mm / Pés de

Borracha; Especificaçôes da

corneta: Bi Radial; Cobertura

nominal: 45 H x V 45 graus;

Frequência de corte: 4 Khz 6DB

OCf lmpedância nominal e do

con.iunto: 8 Ohms; Material:

Unid 02 R5 3.s00,00 Rs 7.000,00 Rs 3.3s0,40 Rs 6.700,80 Rs 2.004,1s Rs 4.008,30 R5 2.9s1,s2 Rs s.903,04

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

/
,ô

ESTADO DO MARANHÃO
cÂmena MUNICIPAI DÊ ALTo ATEGRE Do MARANHÃo

cNPJ - 02.232.044 | OOOL-7 2

SUPREMA TECH

V. UNIT V. TOTAL
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNrctpAt DE Atro ATEGRE Do MARANHÃo
cN PJ - 02.232.044 I OOOL-7 2

Unid 02 RS 1.sso,oo R5 3.100,00 RS 1.397,20 R5 2.194,40 RS 2.442,92 RS 1.389,ss R5 2.779,10

Ct

a2

CX SOM 122" PASSIVA MADEIRA

130W RMS Tipo de alto falante:

wooíer; Adequado para Lrso ao ar

livre; Possui conectividade

Bluetooth; Potêncía de 130W; lnclui

controie remoto: Loneator de
pnrr2aia !SB 0lRi.\ /irvi i:r Pi,,o

R51.221,46

N4adeira; Amplificador de potêncial

Classe D 4 Ohms; Potência máxima:

250 Wrms 4 Ohmsj Sistema de

refrigeraçãor lnterna natural;

Equalização: 3 vias atenuação +-

15dB; Out Power: 125 Wrms em 8

OhÍns; AliÍnentdçâo: 727 / 22OV AC)

tusívelr2,0A

03

SUPORTE CÂiXÂ SOM PAREDE CH4:

N/ODELO: Suporte Para Caixa de

Som CH4; ESPECITICAÇÕ€S

TÉCNICAS; Suporta ate: - 45 Kg a 90; -

35 Kg a 80; -30K9a70; -25Kga60

Unid 04 R5 98,00 R5 392,00 Rs 97,34 Rs 389,36 Rs 61,62 R5 246,48 Rs 8s,6s

E-mail. camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

i
I

I

I

I
1

I

I

I

I

Rs 342,60
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ESTADO DO MARANHÂO

CÂMARA MUNIcIPAT DE AITO ALEGRE DO MARANHÃO
cNPJ - 02.232.044 I O0OL-7 2
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Rs 8,32 Rs 499,20 RS 7,16 RS 429,60 Rs 7,99 R5 479,40

\

04

FIO MICROFONÉ SC2O PRETO:

Modelo: 5C20; Cor: Preto;

Comprimento: 1 Metro; Veísão:

Balanceêdo; Equipamento:

Microfone

Condutor: 100% Cobre estanhado

OFHC ioxigen Frce High;

Conductivity); Bitola do condutor:

24AWG; l50larnento do condutori

Polietileno; Secção do condutor:

2x0,20nrm!; Diâmetro do cabo:

5,8mm

Unid 60 Rs 8,s0 R5 510,00

05

MICROFONE. S/F 8408 C/4i - Tipo

cie Produto: 5rstema õe &lrcrofone

Se.!) F!4 rSaoseaeai. l-lHFl

/,]ô

Goosenecks com Base Tipo de

Modulação: FM; Frequência: UHF

723 MHzj - Estabilidade de

Frequência: +-O,OO5%) - Resposta de

AF: 60-16 KHzj - Desvio de

Frequência: 67,66 KHz T.H.D:

lnÍetior a 1%

Ufid 0l Rs 900,00 R5 2.700,00 Rs 913,00 Rs 2.739,00 Rs 3.623,94 Rs 10.871,82 Rs 1.812,31 R$ 5.436,93

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

Rs 2.480,30 Rs 2.480,30 RS 2.360,00 Rs 2.360,00 R5 2.479,77 R5 2.479,77
06

MrcRoFoNE. S/F DUPLO MAO 1500

UHF: Frequência de trabalho: UHF

614 a 699 MHz; Oscilador

Unid 0l
R$ 2.s99,00 Rs 2.s99,00

(

\:\

I

I

I
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNIcIPAt DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo
cNPJ - 02.232.0 44 | OOO[-72 al-,

síntetizado a cristal; Estabilidade 1

0PPlvl; Sensibilidade: 1.6uV@ sinal

=12d8; Max. desvio de frequênciai

50Hz; Rejeição

sinal/ruído:>105dBT.H.D. :<0.5%@ 1

kHz Rejeição de imagem:85d8 tipico;

Rejeição de espúrios: 75dB típicoj

Resposta de frequência:40H2 a

16kHz Alinrentadoi DC,0.3A, 12V DC

o7

PLUG P10 MONO: Especificações

Técnicâs: lvlodelo P10 Ma.ho;
Materialr Latão; Pontas: Niqueladas;

Opçãor Êstéreo ou Mono
Unid 15 Rs 32,50 Rs 487,s0 Rs 24.83 Rs 372,4s Rs 29,68 Rs 445,20Rs 475,50

Teanicas: Modeio: XLR rrraclro:

Dimensões (AxLxP); Alturar 2 cm;

Largura: 2 cm; Profundidadei 7,5 crn

Rs 520,00 Rs 502,58

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

R5 44s,s1 R5 37,64U rr iri R5 )4,27

09 04

PLUG MACHO: Especificações

tecnicas; Modelo: Plug XLR Macho;

Utilização: Áudio e Microfone; Cores

disponíveis: Amarelo, Azul, Preto,

Verde e Vermelho; Pinagem: 4

Unid R5 43,70 Rs 174,80 R5 42,20 Rs 168,80 Rs 171,32

10 CONECTOR XIR rÊMÉA

PROFISSIONAT Especificações

o2 R$ 41,s0 Rs 83,00 Rs 38,s0 Rs 77,00 Rs 33,84 Rs 67,68 R$ 37,9s Rs 7s,90

R5 489,32

I

I

I

I

Rs 42,s9 Rs 170,36 Rs 42,83

Unid
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNrcrpAr DE AtTo ALEGRE Do MARANHÃo

cNPJ - 02.232.0 44 | OO0L-7 2

RACK M 19t MEDIO: Altura útil (cm):

54; Altura Máx. {cm): 112i Altura

LU Bu'd IL r r4,4,
| -rd !. t ,ir rl l, ,,,\. c/. a,,-.-.i,-^-i^

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 21,.617,48 (Vinte e um mil seiscentos e dezessete reais e quarenta e oito centavos)

E-mâil: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

["

t
LÔ

1)
C
o

(.

L.l-/

Técnícas: Modeloi XLR Femeaj

Dimensões (AxLxP); Altura: 2 cm;

Largura:2 cm; Profundidadei 7,5 cm

11

MESA 16C MR162 PIUS EFlq: 16

Canais Combo (Entradas balanceadas

XLR ou P10); 2+2 8us; EquaiizaÇão de

3 vias (Grave, Médio e Agudo) por

canal; Equalizador Shelvng: Low (80

Hz / 11s dB); Mid (2,s kHz / 11s dB);

Hieh (12 kHz / 11s dB)

01 Rs 2.763,00 Rs 2.763,00
Rs 2.s84,00

Rs 1.983,74 RS 1.983,74 Rs 2.443,s8 RS 2.443,58

13

CABO AUDIO: 1P10+1P2 STERO 3MT

C/PLUG: Unidades por kit: l.Formato
de venda: Unidade.Conr entrada P2 e

saída P10. O materiai de

revestimento do conector.

01 Rs 1s9,70 Rs 159,70 R5 139,2s R$ 139,25 Rs 96,00 Rs 96,00 Rs 131,65 Rs 131,6s

VALOR MEDIO ESTIMADO R5 2t-677 ,4A

Unid
Rs 2.584,00

I

I

I

i

I

I

I

I

i
I

I

Unid
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAI DE ALTo ATEGRE Do MARANHÃo

cNPJ - 02.232.044 I OOOL-72

Alto Alegre do Maranhão - MA, 05 de setembro de 2025.

Kat gr lves do Na imento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Marânhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: camaraaltoalesre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

cNP l - 02.232.044 10001-72

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20250722-01 12025

ASSUNTO: Contrataçáo de empresa especializada para aquisição de equipamentos de
sonorizaçáo e seus âcessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem,
microfones sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem para atender as
necessidâdes da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

I- DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Gabinete da Câmara Municipal de Alto de Alto Alegre
do Maranhão/MA, tem como objetivo fazer um exame acerca dos preços estimativos na

contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de sonorizaÉo e seus
acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem, microfonês sem fio,
cabos, conectores, suportes e rack de montagem para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto alegre do Maranhâo/MA.

II - DA SíNTESE PROCESSUAL

lnobstante a importância que esta contrataçáo tem para a produtividade desta
Câmara Legislativa, a preocupação com os melhores preços levou à necessidade de abertura
de processo administrativo para tal, visando âtender aos princípios da economicidade,
vanta.iosidade, eÍiciência e eficácia para a Administração Pública. Com base nos fatos
narrados, apÍesenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenÇão dos preços praticados no
mercado foi realizado por meio de consulta junto a empÍesas com capacidade técnica
comprovada para o objeto pretendido elaboraçâo do mapa dê apuração.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuraçâo no dia 05 de
setembro de 2025. A partir da pesquisa realizada foram obtidos os seguintes preços:

f{â,,l

v

BASE LEGAL: Lei no 14.13312021 e Lei Municipal no 352 de 28 dezembro de 2023.

ANALISE DE MERCADO
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Câmara Municipal dê Alto Alegre do Marânhão
Alto Alegre do Maranhâo/IVIA

E- ma il: çq.r4s!!qg.!§g.rj@@.i!@
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

ÇNPl - 02.232.044/000 I -72

t^(à
v),

ITEI\4 DESCRIÇÓES UNID OUANT
MÉDIOS

V. UNIT V, TOTAL

I

CX SOM í2" ATIVA MADEIRA 250 RMS - CX
SOM í2" ATIVA MADEIRA 250 RMS - Caixa de
som Ativa Gabinete de madeira em MDF de 12

mm, com Amplificador de 250W Rms dê potência
da Classe D com Compressor Limiter. Bluetooth,
FM, USB, SD card e REC. Gabinete Acústico:
Tipo: Radiador Frontal Bassreflex Vias: 2 vias -
DriverMoofer Parte lnferior do gabinete: Base
35mm / Pés de Borracha; EspecificaÇões da
corneta: Bi Radiâl; Cobertura nominal: 45 H x V 45
graus; Frequência de corte: 4 Khz 6DB OCT
lmpedância nominal e do conjunto: 8 Ohms;
Material: Madeira; Amplificador de potência:
Classê D 4 Ohms; Potência máxima: 250 Wrms 4
Ohms; Sistema de refrigeração: lnterna natural;
Equalização: 3 vias atenuaçáo +- 15dB; Out
Power: 125 Wrms em 8 Ohms; Alimentaçâo: 127 I
22OVAC; Fusível: 2,0A

Unid 02 2.951.52 5.903,04

2

CX SOM Í22'' PASSIVA MADEIRA 13OW RMS -
Tipo de alto-Íalante: woofer; Adequado para uso
ao ar livre; Possui conectividade Bluetooth;
Potência de 130W; lnclui controle remoto;
Conector de entrada: USB 03RCA Auxiliar Plug.

Unid 02 1.389,55

3

SUPORTE CAIXA SOM PAREDE CH4:
MODELO: - Suporte Para Caixa de Som CH4;
ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS; Suporta até: - 45
Kg a 90; -35K9a80; -30K9a70; -25K9a60

Unid 04 85,65 342,60

4

FIO MICROFONE SC20 PRETO: Modelo: SC20;
Cor Prêto; Comprimento: 1 Metro; Versáo:
Balanceado; Equipamento: Microfone
Condutor: 100o/o Cobre estanhado OFHC (Oxigen
Frêe High; Conductivity); Bitola do condutor:
24AWG; lsolamento do condutor: Polietileno;
Secçáo do condutor: 2x0,20mm'i Diâmetro do
cabo:5,8mm

Unid 60 7,99 479,40

5

MICROFONE. S/F 8408 C/4: - Tipo de Produto:
Sistema de Microfone Sem Fio Gooseneck UHF; -

Quantidade de MicÍofones: 4 Goosenecks com
Base - Tipo de Modulação: FM; - Frequência: UHF
723 MHz: - Estabilidade de Frequência: +-0,005%;

- Resposta de AF: 60-16 KHz; - Desvio de
Frequência: 67,66 KHz - T.H.D: lnferior a 1%

Unid 03 1.812,31 5.436,93

6 MICROFONE. S/F DUPLO MAO 15OO UHF: Unid 01

:t'-
v

,ü

2.779.10

2.479,77 2.479,77
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Câmarâ Municipâl d€ Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale{re@smâil.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, SÂ.J

CNPJ - 02.232.044/000 I -7 2

A partir dos valores encontrados, foi realizado o cálculo utilizando-se como critério
para tal, a MÉDn ARITMÉTICA entre os valores obtidos, determinando-se dessa forma, o
valor estimado da contrataÇão, sendo o valor global de R$ 21 .617,48 (Vinte e um mil

seiscentos e dezessete rêais e quarenta e oito centavos).

(aaqan'
í,,' lI

Frequênciâ dê trabalho: UHF 614 a 699 MHz;
Oscilador sintetizâdo a cristal; Estabilidade I
0PPM; Sensibilidade: 1.6uV@ sinal =12d8; Max.

desvio de frequência: 50Hz; Rejeição
sinal/ruído:>105dBT.H.D.:<0.5%@1 kHz Rejeiçáo
de imagem: 85dB tÍpico; Rejeiçâo de espúrios:
75dB típicoi Resposta de frequência : 40Hz a
16kHz Alimentado: DC, 0.34, 12V DC

7

PLUG Pí0 MONO: EspecificaçÕes
Modelo: Pl0 Macho; Material: Latáo
Niqueladas; Opção: Estérêo ou Mono

Técnicas
Pontas Unid 15 29,68 445,20

8

CONECTOR XLR MACHO PROFISSIONAL:
Especificaçôes Técnicas: Modelo: xLR macho;
Dimensôes (AxLxP); Altura: 2 cm; Larguía: 2 cm;
Profundidade: 7,5 cm

Unid 13 37 ,64 489,32

o

PLUG MACHO: EspecificaçÕes técnicas; Modelo:
Plug XLR Macho; Utilização: Áudio e Microfone;
Cores disponíveis: Amarelo, Azul, Preto, Verde e
Vermelho; Pinagem: 4

Unid 04 42,83 171 ,32

10

CONECTOR XLR FÊMEA PROFISSIONAL:
Especificagões Técnicas: Modelo: XLR Femea;
Dimensôes (AxLxP); Altura: 2 cm; Largura: 2 cm;
Profundidade: 7,5 cm

02 37,95 75,90

MESA í6C MRí62 PLUS EF/Q: 16 Canais
Combo (Entradas balanceadas XLR ou P10); 2+2
Bus; Equalização de 3 vias (Grave, Médio e
Agudo) por canal; Equalizador Shelving: Low (80

Hz / t15 dB); Mid (2,5 kHz / t15 dB); High (12 kHz
/ 115 dB)

Unid 01 2.443,58 2.443,58

12

RACK M í9L MEDIO: Altura útil (cm): 54; Altura
Máx. (cm): 1 12; Altura Min. (cm): 74,5: LaÍgu?
(cm): 51,2; Largura útil (cm): 54; Comprimento
(cm): 42,5

Unid 0'r 439,67 439,67

13

CABO AUDIO: 1P10+1P2 STERO 3MT C/PLUG:
Unidades por kit í.Formato de venda:
Unidade.Com entrada P2 e saída P10. O material
de revestimento do conector.

Unid 01 131,65 13r ,65

21 .617 ,48

\,V
)

r)

Unid

11
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: camaraaltoalegre@smail,com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, S,N

CNPJ 02.232.044/0001-72

IV - OA CONCLUSÃO

Destarte, com base na análise demonstrada anteriormente, fixa-se como

estimativa para esta contratação o valor total de R$ 2í.617,48 (Vinte e um mil seiscentos e
dezessete reais e quarenta e oito centavos), quê será utilizado como critério de aceitabilidade
de preÇos para o processo dê contrataçâo e como base para a emissâo da disponibilidade

orÇamentária.

lmporta ressaltar que o valor estimado enquadra-sê no limitê previsto no art.
75, inciso ll, da Lei FedeÍal no 14.13312021, que dispÕe:

'Att. 75. É dispensávet a licitação: t I
ll - para contratação que envolva valores inferiores a

R$ 62.725,59 ísessenta e dois mil setecentos e vinte e
cinco rearis e cinquenta e nove centavos)."
(Redaçáo dada pelo Decreto na 12.343, de 30 de

dezembro de 2024.)

Dessa forma, encaminham-se os autos à Prêsidente da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhâo/MA para sua consideraçâo e adoção das providências necessárias à
continuidadê do processo.

Alto Alegre do Maranháo/MA, 05 de Setembro de 2025

» dlflo.r,.rni,'4lo
Nascim{nto

V
tia Regi A do

Diretora de Gabinete da Cemara Municipal

{ê./c/t',i' ÀI
!
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Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal eqre@q mail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

CNPJ - 02.232.0 44 I 000 I -7 2

JUSTIFICATIVA PARA COTAÇÃO COM FORNECEDOR

A presente contrataçáo tem por objetivo Contratação de empresa

especializada para aquisição de equipamentos de sonorização e seus

acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem,

microfones sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do

Maranhão/MA.

A priori foram consultados sistemas eletrônicos tais como o Painel de Preços

e o Banco de Preços, que são ferramentas informatizadas que disponibilizam dados

de compras públicas homologadas no PNCP e portais de transparências de outros

municípios, como preço de referência de mercado. Todavia, não foram

encontrados resultados que se assemelhassem com o objeto de referência descrito

no Documento de Formalizaçáo da Demanda - DFD. Portanto, considerando a

especificidade o objeto não foi possível utilizar esses sistemas informatizados

como parâmetro de referência.

Considerando o fato explicitado, foram levantadas outras alternativas para

que a Câmara Municipal pudesse obter um valor de referência para a contratação
em questão. A partir deste momento foi realizado uma busca na internet de

empresas que trabalham com fornecimento dos itens, onde foram solicitados

formalmente, através de ofícios, orçamento de empresas do ramo.

Conforme explicitado a realizaçáo de pesquisa direta com, no mínimo, 3

(três) fornecedores, mediante solicitaçáo formal de cotação, por meio de ofício ou

e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que nâo tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência.

A Lei 14.13312021, ainda em seu artigo 23, inciso lV , orienta:

lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses Íornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

t^{â.

l
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Câmara Municipa! de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale re(Aqmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,ô.1

cNPJ - 02.232.04410001 -72

| - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade
do objeto a ser licitado;

ll - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
c) data de emissão; e
d) nome completo e identificação do responsável.

lll - informação aos fornecedores das características da contratação contidas

no art. 40, com vistas à melhor caracterização das condiçôes comerciais praticadas

para o objeto a ser contratado; e

No que concerne a analise conclusiva dos preços utilizados como parâmetro,

esclarecemos que foram consultados 03 (três) empresas do ramo (as que constam

no auto do processo), devidamente identificadas (razão social, CNPJ, endereço

físico, eletrônico e telefone). As empresas responderam dentro do prazo de

resposta conferido a empresa e compativel com a complexidade do objeto a ser

licitado. As empresas apresentam os preços compatíveis com o mercado regional.

Alto Alegre do Maranhão/lMA, 08 de Setembro de 2025

.)
Kl^* r(,*rr^ pl.rr^ * ,1,{,.,r.rr,r1Y,

Stia Re§ifta tAlves do Nasci[nento
Diretbra de Gabinete da Câmara Municipal

Éâãl
lY:.'. I ,

&ÉE§#"
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DESPACHO ADMINISTRAI'IVO
SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇ.qMENTÁRIA

Ao Senhor
LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES
Contador da Câmara ÍVlunicipal de Alto Alegre do lvlaranhão

Assunto. Solicitação de informação de disponibilidacl: orÇamentária e rubrica para
contratação de empresa especializada para aquisiÇáo de equipamentos de sonorização e
seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem, microfones
sem íio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/l\/A.

Senhor Contador,

Venho por meio deste solicatar a Vossa Senhoria qJe iníorme sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificaÇáo orÇamentária/finan:eira dos recursos para custeio da
despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO na 20250722-0112025, cu.io objeto é
contrataÇão de empresa especializada para aquisição de equipamentos de sonorizaÇáo e
seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivâs), mesa de mixagem, microfones
sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Alto alegre do lvlaranhão/MA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 21.617,48 (Vinte e um mil
seiscentos e dezessete reais e quarenta e oito centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo a,jnrnistrativo acima identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitaião, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreÇo.

Alto Alegre do Àilarann áoll\rlA, 09 de Setembro de 2025

Juliana dos Santos Vieila(
Presidente da Câmara Muni,;ipal

mIV
Câmara Municipal de Alto Alcgre do Uaranhão

Alto Alegre do Nlaranhío/l\'lÍ \
E-mail; ca m a raa ltoa lcqre(a)gm i!:!!!!!

Rua São l-ucas Il irro Sanl() 
^ntor 

io. S N
C\l.l (): l:1.0J I 0(r0 l--
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre ma@smail.com
Ruo Sõo Lucos - Baírro Santo Antônio, SN

cNPJ - 02.232.04410001 -72

Comissão Permanente de Licitação,09 de setembro de 2025

A despesa para atendimento do objeto, aquisição de equipamentos de sonorização e seus acessórios,

incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem, microfones sem fio, cabos,

conectores, suportes e rack de montagem para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
alegre do Maranhão,MA., poderá ser realizado conforme recursos indicados:

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

Orqão 0'l - Poder Leqislativo
Unidade 00 - Câmara Munici al de Alto Ale re do Maranhão
Função 01 -Le islativa
SubfunÇão 031 -A ãoL islativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Le islativo
ProJeto/atividade 10o l - Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobilia para o Prédio

da Câmara Munici
Natureza da despesa 44.90.52 - Equipamêntos e l\rlaterial Permanente

Dotação lnicial R$ 73.500,00

LEONARDO DO Bit #;1'I"i"tiãTÍ.- .
BON FIM

GU IMARAES:
02u9404394

rÉaa*.r ô hr . i6 ou=.Fâ

Leonardo do Bonfim Guimarães
cRC - Pl 0l 1201/0-0

Contador

{â doii§q,!' ,[

Rua São Lucas, S/N - Centro
Alto Alegre do Maranhão - MA - CEP:65.413-000

,l
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.04/,10001 -72

DECTARACÃO SOBR E ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Alto Alegre do M anhâo/MA,09 de setembro de 2025

LEONARDO DO
BONFIM

GUIMARAES:.
02549404394

Leonardo do Bonfim Cuimarães
cRC - Pl 0 r l20llo-0

Contador

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

i,:

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei complementar n.e 101 de 04 de

Maio de 2000, Lei de Responsa bilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de

2025 em que ocorrerá a despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n'
202507224'1 12025, cujo objeto é contrataÉo de empresa especializada para

aquisição de equipamentos de sonorizaçáo e seus acessórios, incluindo caixas dê

som (ativas e passivas), mesa de mixagem, microfones sem fio, cabos, conectores,
suportes e rack de montagem para atendeÍ as necessidades da Câmara Municipal de

Alto alegre do Maranhão/MA., tem índice de comprometimento orçamentário-

finânceiro de 29,4Lo/o no elemento de despesa; 4.4.90.52.00 - Equipamentos e

Material Permanente.
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CÂMARA MUMCIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANI{ÃO

Alto Alegre do Maranhão - MA
E-mail: camaraaltoalep âAsmâil.com
Rua São Lucas, s/n - Bairro Sânto Antônio

CNPJ - 02.232.0441000 I-72

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COM/SS/ONÁDO DA CÀMARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÃOMA, E DÁ OUTRAS

PROv/DÊNC/,AS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,

ESTADO DO MARANHÃo, no uso de suas âtribuiçoes legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânrca lVlunicipal,

RESOLVE

Art. 10. NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARAES, brasileiro, identificado pelo

RG no 171774820019, SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de

Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - l\ilA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçoes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão-MA , 02

de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira

Presidente

( v--

PORTARTA N" 03/2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377
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APRESENTAçÂO
E UM VEICULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER
LELGISLATIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É ATENDER AO

PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE

MOSTRAR QUE O PODER PÚBLICO DBr'E AGIR COM A MAIOR

TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA OUE A POPUTAÇÃO TENHA

\-,C CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÔES E

DECISOES.

DIARIO OFICIAL

CÂMARA MUNIGIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO/MA
LEGISLATIVO
Volume: I - Número: 1698 de 3 de Jâneiro de 2025
DATA: 03/01/2025

I

CPF: -.t100893.-
Data: 0310112025

lP com n": 172.10.1.153
www.cmaltoalegrêdomaranhao.ma.gov.br/diarioof

iciâl.PhP?id=225

lssN 2764-795í

ACERVO
Todas as ediçóes do Diáíio OÍcial encontram-se disponÍveis na forma

eletrônica no domínio

www.cmaltoalegredomâranhao.mâ.gov.br/diariooficial, podendo ser
mnsultadas e baixadas de forma gratuita poÍ qualquer interessado'

independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE
Todâs as ediÉes sáo geradas diariamente, com exceçáo aos

sábados, domingos e feriados.

CONTATOS
Tel: 9991426593
E-mail: diarioaltoâlegrecamara@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO

',-,AV. RODOVIARIA, S/N - CENTRO - CEP: 65413{00 - ALTO

ALEGRE DO MARANHÃO\MA

RESPONSÁVEL
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo

rl

tr
I

I

T

www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br r.i,::1.i.:1r{:
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CÂMARA M ALEGRE DO MARANHÃO. PORTARIA - NOMEAÇÀO: PORTÀRIA N" O3I2O25
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Í'
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARAN HÃO, ESTADO DO IVIARANHÃO,

suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno ê na Lei Orgànica Municipa t,

RESOLVE

Art. i". NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identificado pelo RG n" 171774820019,
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de Contâdor da Câmarâ Municipal de Alto Alêgre do

Maranhão - MA.

AÍt. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3o. Rêvogadas as disposições em contráÍio.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de ianeiro de 2025

\./ Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂttARA ÍrrtUNtCtPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO - PORTARIA - NOIUIEAçÂO: PORTARIA No 022025

RTARIA N"

DISPÓE SOERE Á NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA

CÃuÃnn- uút'ictpAL DE Àtro nteent Do MARANHAI-MA., E DÁ ournÁs
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA cÁMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. i". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANORE DE OLIVEIRA, brasileiro, identiÍicado pelo RG no 000í119536992, SSP/MA e

CpF: 039.162.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de ContÍatação da Cámara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão - MA.

_ 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas âs disposiçÕes em contrário.

Gabinete da presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de ianeiÍo de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

PORTARTA N" 06/202s.

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISS/ONADO DA

CÃuÃan uuNtcpet DE ALTI ALEaRE Do MARANHÁI-MA.' E DÁ ourRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA cÂMARA MUNIcIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO, ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas aÍibuiçôes legais, previstas no regimênto lnterno e na Lei orgànica Municipal,

RESOLVE:

CPF: ..'.100.893-" - Data: 03/01/2025 - lP com o": 172j0 1 153

Autenlicação em: www.cmalloalêgredomaranhao.ma.gov bí/diariooficial pl\p?id=225 ffi

O/SPÓE SOERE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
)ÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO-MA., E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

wvw.cmaltoalegredomaranhao.ma'gov.br 3t4
aDOM



Art. '1". NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, identificadâ pelo RG n' 0138880720000, SSP/MA e
CPF. 072.073.20345, parâ ocupar o cargo comissionado de Controladorâ lnterna da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - MA.

Art.20, Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposiçÕes em contÉrio.

Gabinete dâ Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Mâranhão-

Juliâna dos Santos Vieira
Presidente

neiro de 2025

CPF: ..'.100.893--'- Data: 03/01/2025 - lP com n": 172'10 1 153

Autenticação êm: www.cmaltoalêgrêdomaíanhao-ma.gov.br/diariooÍcial.php?id=225
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaraaltoal re@smail.com

Rua São Lucas - Baino Santo Antonio, S,N
CNPJ - 02.232.04410001 -72

DECLARAçÃO DE ADEOUAÇÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de minhas atrlbuiçóes legais e em

cumprimento às determinações do artigo 16, inciso ll, da Lei Complementar n.o 10í/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que as despesas relativas ao objeto para a

Contratação de empresa especializada para aquisiçâo de equipamentos de sonorização e

seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem,

microfones sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA, possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei orçamentária Anual (LoA) e compatibilidade com o

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de DireÍizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma

não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Declaramos ainda, que rubrica apresentada no autos do processos, tem saldo

Suficiente para custear as desepesas que prentende-Se contratar, sem prejuizo das outras

desepesas obrigatórias que nelas deverão ser empenhadas.

Alto Alegre do Maranhão /MA, 10 de Setembro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara MuniciPal

E'l
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CâmaÍa Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do MaÍanhão/MA

E-mail: cameraaltoa re@smail.com
Rua São Lucas - Eairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/O0Or-72

E TERiTO

Considerando o andamento do Processo Administrativo no 20250722-

0112025, solicito à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, Sra. Katia Regina Alves do Nascimento, que adote as providências

necessárias para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do

art. 18, §1o, da Lei Federal no 14.13312021 para Contratação de empresa especializada

para aquisição de equipamentos de sonorização e seus acessórios, incluindo caixas de

som (ativas e passivas), mesa de mixagem, microíones sem fio, cabos, conectores'

suportes e rack de montagem para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto

alegre do Maranhão/MA.

Após a conclusão das providências, retornem-se os autos a esta Presidência

para análise e demais deliberações.

Alto Alegre do Maranháo-MA, 10 de Setembro de 2025

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

.(âd§ô]/!' _À.

1t1

>\

Solicito, ainda, a elaboração do Termo de Referência, contendo os

elementos técnicos que subsidiarão a contrataçáo pretendida, conforme disposto no

art. 60, inciso Xxlll, da mêsma Lei.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/ll{

cNPJ - 02.232.044t0001-72

JUSTIFTCATTVA PARA NÃO APRESENTAçÃO DO E5TUDO TÉCNICO pREUMtNAR - ETp

Trata-se da contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de

sonorização e seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem,
microfones sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA, fundamentada no Art. 75,

inciso ll, da Lei ne 14.133/2021, que segue "in verbis":

"Art.75. É dispensóvet o ticitoçõo:
(...)
ll - poro controtaçõo que envolvo volores inleriores o R$
5O.OO0,00 (cinquento mil reois), no coso de outros serviços e
compros".

Em virtude da fundamentação legal desta contratãção ser disciplinada pelo Art. 75, inciso ll, da
Lei ne 14.133/2021, a âpresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em
atendimento ao Art.8q da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

{àdótsir' À

PROCÊSSO ADMINISTRATIVO 20250722-Or/2O2s

UNIDADE REQUISITANTE

Katia Regina Alves Do Nascimento

PROBLEMA RESUMIDO

Necessidade de contratação de empresa especializada para

aquisição de equipamentos de sonorização e seus

acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas),

mesa de mixagem, microfones sem flo, cabos, conectores,

suportes e rack de montagem para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.
Em conformidade com o inclso I do art. 18 da Lei Federal ne M.L33/7O2L, o presente

instrumento constitui a etapa inicial do planejamento do processo de contratação, com o
objetivo de atender ao interesse público envolvido e identificar a solução mais adequada para

suprir a necessidade aqui descrita.

Art.8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023

DIRETORA DE GABINETE DA

CÂMARA MUNIcIPAL

cÂMARA MUNrcrpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo 
I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001-72

Art. 8e Em ômbito do Poder Legislativo municipol, o
eloboroçõo do Estudo técnico Preliminor será opcionol nos

seguintes cosos:

I- ContrataÇão de obras, serviços, compras e locações,
cujos os valores se enquadrem nos limiles dos incisos I e II do
art. 75 da Lei n' 14.133/21, independente da forma de
conlrataÇão: II- dispensa de licitação previstds nos incisos
VIl, VIII, do art. 75 da Lei n' 11. 133/2 I .

Considerando o valor estimado da contratação e o amparo legal conferido pela legislação

municipal, justifica-se a não apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) neste processo,

sem prejuízo à legalidade, economicidade e ao interesse público.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 11de Setembro de 2025.

[r1',". (,,Àinr. &!ri, o 
^t 

f vrr*w,&s
XATIA RE§TI1IA ItV€S DO NASCIMENTO

DIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL

.{â4{^'v), À
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PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N" 20250722-07/2025

DAs coNDrçôEs GERATS DA coNTBATAçÂo

r. DEFTNTçÃo Do oBrETo

1.1 O objetivo deste Termo é a contratação de empresa especializada para aquisição de
equipamentos de sonorização e seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de
mixagem, microfones sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

{ê
<r'

.r,§2tr

À

ITEM DEscRrÇÕEs UNID QUANT
MEDIOS

V UNIT V, TOTAL

7

CX SOM 12" ATIVA MADEIRA 250 RMS - CX SOM
12" ATIVA MADEIRA 250 RMS - Caixa de som Ativâ
Gabinete de madeira em MDF de 12 mm, com
Amplificador de 250W Rms de potência da Classe D

com Compressor Limiter. Bluetooth, FM, USB, SD

card e REC. Gâbinete Acústico: Tipo: Radiador
Frontal Bassreflex Vias; 2 vias - Driver/Woofer Parte
lnferior do gabinete: Base 35mm / Pés de Borracha;
Especificâções da corneta: Bi Radial; Cobertura
nominal: 45 H x V 45 graus; Frequênciã de corte: 4
Khz 6DB OCT lmpedância nominal e do conjunto: 8

Ohms; Material: Madeira; Amplificâdor de potência:
Classe D 4 Ohms; Potência máxima: 250 Wrms 4
Ohms; Sistema de refrigeração: lnterna natural;
Equalização: 3 vias atenuação +- 15dB; Out Power:
125 Wrms em 8 Ohms; Alimentação: f27 / ZZOVAC;

Fusível: 2,04

Unid o2 5.903,04

2

CX SOM 122" PASSIVA MADEIRA 130W RMS - Tipo
de alto-falante: wooferj Adequado para uso ao ar
livre; Possui conectividade Bluetooth; Potência de
130W lnclui controle remoto; Conector de entrâda:
USB 03RCA Auxiliar Plug.

Unid 02 1.389,5s 2.779,70

3

SUPORTE CAIXA SOM PAREDE CH4: MODELO: -

Suporte Para Caixa de Som CH4; ESPECIFICAÇÔES

rÉCrutCAS; Suporta até: - 45 Kg a 90; - 35 Kg a 80; -
30Kga70;-25K9a60

Unid 85,65 342,60

I/t9

ü
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail : camaraaltoaleore@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN -02.232.044I0001-72

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação de empresa
especializada para aquisição de equipamentos de sonorização e seus acessórios, incluindo caixas de
som (ativas e passivas), mesa de mixagem, microfones sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de
montagem para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

04
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 410001-72

4

FIO MICROFONE SC20 PRETO: Modelo: SC20; Cor:
Preto; Comprimento: 1 Metro; Versão: Balanceado;
Equipamento: Microfone
Condutor: 100% Cobre estanhado OFHC (Oxigen

Free High; Conductivity)j Bitola do condutor:
24AWG; lsolamento do condutor: Polietileno;
Secção do condutoÍ:2x02omm2; Diâmetro do cabo:
5,8mm

60 1,99 479,40

5

MICROFONE. S/F SttOB C/4: - Tipo de Produto:
Sistema de Microfone Sem Fio Gooseneck UHF; -

Quantidade de Microfones: 4 Goosenecks com Base
- Tipo de Modulação: FM; - Frequência: UHF 723
MHz; - Estabilidade de Fíequência +-o,oo5%; -
Resposta de AF:60-16 KHz; - Desvio de Frequência:

67,66 KHz - T.H.D: lnferiot a l%

1.812,31 5.436,93

6

MtcRoFoNE. S/F DUPTO MAO 1500 UHF:

Frequência de trabãlho: UHF 614 a 699 MHz;

Oscilador sintetizado a cristal; Estabilidade 10PPM;
Sensibilidade: 1.6uV@ sinal =12d8; Max. desvio de
frequência: 50Hz; Rejeição
sinal/ruído:>105dBT.H.D.:<0.5%@1 kHz Rejeição de
imagem: 85dB típico; Rejeição de espúrios: 75dB

típico; Resposta de frequência : 40Hz a 16kHz

Alimentado: DC, 0.3A, 12V 0C

U nid 01 2.479,71

7

PIUG P10 MONO: Especificações Técnicas: Modelo:
PL0 Macho; Material: Latão; Pontas: Niqueladas;

Opção: Estéreo ou Mono
Unid 15 29,68 445,20

CONECTOR XtR MACHO PROFISSIONAL:

Especificações Técnicas: Modelo: XLR macho;

Dimensões (AxLxP); Altura: 2 cm; Largura: 2 cm;
Profundidade: 7,5 cm

13 37 ,64 489,32

9

PIUG MACHO: Especificações técnicas; Modelo:
Plug xLR Macho; Utilização: Áudio e Microfone;
Cores disponívêis: Amarelo, Azul, Preto, Verde e

Vermelho; Pinagem:4

Unid o4 42,83 717,32

CONECTOR XtR FÊMEA PROFISSIONAL:

Especificações Técnicas: Modelo: xLR Femea;

Dimensões (AxLxP); Altura: 2 cm; Largura: 2 cm;
ProÍundidade: 7,5 cm

Unid o2 31,95

11

MESA 16C MR162 PIUS EFlq: 16 Canais Combo
(Entradas balanceadas xLR ou P10); 2+2 Bus;

Equalização de 3 viãs (Grave, Médio e Agudo) por

canal; Equalizador shelving: Low (80 Hz / t15 dB);

Mid (2,s kHz / i1s dB); High (12 kHz / r1s dB)

Unid 01 2.443,54

72

RACK M l9t MEDIO: Altura útil (cm): 54; Altura
Máx. (cm): 112; Altura Min. (cm): 74,5', LaÍgurc
(cm):51,2; Largura útil (cm): 54; Comprimento (cm):

42,5

U nid 01 439,67 439,67

zil9

\
v
)y

U nid

Unid 03

2.479,77

8 U nid

10 15,90

2.443,58
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleore@omail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72
CABO AUDIO: 1P1O+1P2 STERO 3MT C/PLUG:

Unidades por kit: l.Formato de venda:

Unidade.Com entrada P2 e saída P10. o material de

revestimento do conector.

Unid 131,65 131,6s

21,.677,48

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso ll,

da Lei ne f4.]33/2O21, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETPI torna-se opcional em

atendimento ao Art.8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

Art. 8e Em âmbito do Poder Legislotívo municipol, a eloboroçõo do

Estudo técnico Preliminor será opcíonol nos seguintes cosos:

I Controtoção de obros, serviços, compros e locoções, cuios os

volores se enquodrem nos limites dos incisos I e ll do ort.75 do Lei

ne 14.133/27, independente do forma de controtoçõo: ll- dispenso

de licitoção previstos nos incisos Vll, Vlll, do drt. 75 do Lei ne

14.133/21.

1.2 Da classiÍicação dos serviços

1.2.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos

do Art 6e. lnciso Xlll da Lei Federãl np 74.133/21.

1.3 Da Justificativa

1.3.1. JustiÍicativa da necessidade da contratação:

A Câmara Municipal desempenha atividades legislativas e administrativas que demandam

condiçôes adequadas de comunicação durante sessões plenárias, audiências públicas, reuniões de

comissões e eventos institucionais.

Atualmente, o sistema de sonorização disponível é insuficiente/obsoleto, apresentando falhas

frequentes, baixa qualidade de áudio e dificuldade de operação, o que compromete a clareza das

falas dos parlamentares, servidores e cidadãos presentes. Tal situação prejudica a transparência e a

efetiva participação da sociedade nas atividades do Poder Legislativo Municipal.

Dessa forma, a aquisição de um novo sistema de sonorização visa:

{ê.2§l§.,r)r _4.

Garantir melhor qualidade de áudio nas dependências da Câmara Municipal;

3lt9

Art. 8e da Lei Municioal nq 352 de 28 de dezembro de 2023

13 01
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo
Alto Alegre do Maranhâoi MA

E-mail: cama Itoaleore@o ail. com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/OOO1-72

Proporcionar condições adequadas para registro, gravação e transmissão das sessões;

Atender às exigências legais de publicidade e transparência dos atos legislativos;

Permitir a ampliação do acesso da população às discussões e decisões do Poder Legislativo,

reforçando a cidadania e a participação popular.

considerando a importância de assegurar a plena comunicação e a adequada divulgação das

atividades parlamentares, a aquisição do sistema de sonorização torna-se indispensável para o bom

funcionamento da Câmara Municipale para o atendimento das normas de transparência e acesso à

informação.

Portanto, diantê do exposto, e considerando o interesse público e institucional, iustifica-se
plenamente a contratação de empresa especializada para o fornecimento dos referidos produtos,

assegurando a efetividade e a legitimidade das ações do Poder Legislativo Municipal.

1.4. Da Vigência do Contrato

1.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara Municipal, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

1.4.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

produtos tenham sido fornecidos regularmente;

1.4.4.1. Seia juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém interesse

no serviço;

1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

1.4.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

1..4.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.4.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

1.4.9. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

(â/tr\*
,r' lI

4119

,

L.4.7. O pÍazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a pârtir de suâ

assinatura, na Íorma do artigo 1 05 da Lei n' 14.133, de 2021.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale re@omail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72
1.5. Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitai nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 74.133/ZOZf.

1.6. Da Rescisão Contratual

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não ser
rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. L24 e seguintes da Lei
L4.733/27.

2. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

2.1. A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas as
exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser firmado. Dando
integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrdto.

2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido
neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnicã estabelecida neste termo.

2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor
proposta por valor unitário.

2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência e no edital e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUçÃO DO FORNECIMENTO

3.1. Os produtos deverão ser entregue na sede da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão,
na respectiva Ordem de Fornecimento, a critério da Contratante.

3.2. A realização será feita de forma única, após o recebimento da Ordem de Fornecimento, no
endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de fornecimento, tudo por conta
do fornecedor.

5/19
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3.3.

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72
O fornecimento será acompanhado provisoriamente no ato da realização, e, definitiva mente,
após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos.

3.5. A contratante designaÉ uma comissão ou um servidor para efetuar o acompanhamento do
fornecimento, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições
constantes na alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei !4.L33/21.

a) lnício da execução do objeto: entrega dos materiais em até 05 dias úteis a partir da
data de emissão da ordem de fornecimento.

b) Local e horário dos serviços: Câmara Municipal de 08:00h as 17:00h, agendado
previamente com o servidor designado pela autoridade competente.

4. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato

4.1..2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

4.1.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pêlos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2O2t, arl.117, caput).

4.1.6 O fiscal administrativo do contrato verifícará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne t1.246, de 20221.
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3.4. Os materiais reprovados no acompanhamento provisório serão rejeltados, devendo a

Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos
materiais não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

3.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.1..1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 702L, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução totalou parcial.
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4.r.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ns 11.246, de

2022, art.23,lYl.

4.2. Fiscalização

4.2.1. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133/2021, art. 117, caput).

4.3. Gestor do Contrato

4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

4.4. Das Obrigações Da Contratada

4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e dêste

Contrato;

b) Reparar, corrigir, removet reconstruir ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os equipamentos entregues que apÍesentarem vícios, defeitos ou

inconformidades, decorrentes de fabricação, transporte, instalação (quando aplicável) ou qualquer

outro motivo que comprometa seu pleno funcionamento.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos

danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, de dirlgente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo

48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de zOZt;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até

junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade com a Fazenda Federal,

do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Coniunta Negativa de Débitos expedida pela

(ê/§õ'?il'À
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Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;2) Prova de

regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa

da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa

for sediada;3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos

Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categoÍias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao fornecimento.

h) Paralisat por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

.j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos execut;vos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos varaáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

L24,ll,d, da Lei ne 14.733, de 2OZt; e

n) Cumprit além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
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contrato e seus anexos;

4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;

4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente
necessários ao fornecimento;

4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato e da
Comissão de Fiscalização;

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento

4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos materiais impressos reprovados no
recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de
Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;

4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor;

4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o
fornecimento.

4.5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da contratada;

4.5.13. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

4.5.14. Fiscalizar parâ que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de
ha bilitação e qualificação exigidas.

4.5.15. A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5if
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4.6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

4.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.1.33, de 2021, o Contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução totaldo contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenlente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
j u st ifica d o;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de le de a8osto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,

f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei).
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lV) Multa

L) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco poÍ cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2OZL.

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, §9e).

4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7e).

4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento dã

comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei ne 14.133, de 202L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integÍidade, conforme normas e orientações
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dos órgãos de controle.

4.6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outÍas lels

de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

ns 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.6.11. A personalldade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

4.6.72. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1.63 da Lei ne L4.L33/2L.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice lPcA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
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emita a nota fiscalou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei ne L4.83/2O21.

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta pa ra:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de Seus créditos.
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5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação'

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. O contratado reBularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar ne

723, de 2006, não sofrerá a retenção tributárla quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação' por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6. FORMA E CRlrÉntos oe sereçÃo Do FoRNECEDOR

6.1, Da Modalidade, do Tipo e do CritéÍio De Julgamento.

6.1.1 O fornecedor será seleCiOnado por meio da realização de procedimento de Dispensa de

Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2. Exisências De Habilitacão

6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no ReSistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual

M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação

autenticidade no sítio www.oortaldoemoreendedor.sov br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabllidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigot devidamente registrado na Junta comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seUs adm inistradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filiâl ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no ReBistro civil das Pessoas JurÍdicas

do localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adm inistradores;

- MEI: Certificado da Condição de

ficará condicionada à verificação da

(ê.uv\
,}] -[
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Câmara Municipal de Alto AIegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: camaraaltoaleore(Aqmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4tOOO1-72
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. LO7 da Lei ne 5.764, de !97 L;

8) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as a'terações ou da consolidação
respectiva;

6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhísta:

6.3.1. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houve6 relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedidâ pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estaduãl do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fezenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF);

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
le i;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistãs;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e
favorecido previsto na Lei Complementar ne t23/O6, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementar ne 123/2006.

fl{â
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alêgre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoa re(Oomail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNr| - 02.232.0441 0001 -7 2
g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da Administração, para regularização da documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

6.4. Qualificacão Econômico-Financeira

6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício -
DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa.

6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o

caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa

jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da

sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão - Lei ne 14.133, de

2021, afi.69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art.

58, da Lei ns 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,

comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer

aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a

qualidade de seus prod utos/se rviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser

apresentada a seguinte documentação:

5.5 Atestedo de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos compatíveis com o

objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes informações:

a

b

C

d

l6lt9

\

lmpresso em papel timbrado

Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone'

Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o

obieto da licitação.

Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura'
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranháo/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN -02.232.O44/000't-72
6.7 Documentação Complementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o Ministério
do Trabãlho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7e da

Constituição Federal.

Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as entregas no

prazo solicitado.

Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 2e do Art. 4e da Lei

14.r33/2021.

Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

Declaraçâo de reserva de cargos para pessoa com deficiência.

Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais
profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão.

7.1 O custo estimado total da contratação é de RS 21.677,48 (Vinte e um mil seiscentos e dezessete

reais e quarenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANExo ldo
TR - Planilha Orçamentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei 14.133/21.

8 ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA

8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão

à conta da seguinte dotação orçamentária:

d

e

h

í

f(â
,t'

órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Progra ma 000L - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natu reza da despesa 4.4.90.52.00 - Equip amento e Material Pe rma ne nte

t'7ilg

I

\

I
{

7 DA ESTIMATIVA DO VATOR DA CONTRATAçÃO
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre(Oqmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPi - 02.232.04 4/0001-72
Dotação lnicia I Rs 73.s00,00

9 FUNDAMENTAçÃO TEGAT

9.1. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei ne

74.L33/?OZ1, e suas alterações, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei !4.L33/2O2L, Lei
Complementar n.e \23/2006 alterada pela Lei Complementar ne !47|ZOL4 e suas alteraçôes, e

sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoriâ
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

10. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE V|DA DO OBJETO E

ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO.

10.1. Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de especificações usuais no
Mercado.

10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico brasileiro
demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxito na maioria dos

certames com objetos similares, como se pode verificar no Portal de Compras do Governo Federal,

onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta contratação, para atendimento de suas
demandas.

10.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição de equipamentos
de sonorização e seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem,
microfones sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem por si só, já é quase a solução
completa, e o ciclo de vida do objeto é a sua validade.

11. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO NOs TERMOS DA tEI N9 14.133/2021:

11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra Direta",
sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75, inciso ll, da Lei ns

t4.t33/202t.

Art. 75. É dispensóvel o ticitoção:

ll - poro controtoção que envolvo volores inferiores o RS 62.725,59 (sessento

e dois mil setecentos e vinte e cinco reois e cinquento e nove centovos), volor
atuolizodo pelo Decreto 12.343/2024, no coso de outros serviços e compros;

r8/r9
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4t0001-72
11.2. A contratação é exclusiva para ME e EPB pois o valor fica abaixo de RS 80.000,00 ('As

contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPB por

força da LC t23/2OO6"1.

11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete para a

entrega do material.

12. QUANTO A SUBCONTRATAçÃO:

72.L Fica vedada a subcontratação do objeto contratual

13.1 DAs DTSPOSTçÕES FrNAr:

13.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos equipamentos.

13.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso, visando

fornecimento dos equipamentos, independentemente de estarem nele transcritas.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 12 de setembro de 2025.

tia Nasc5

JDlblrrr,\fro
imentb

Dire ra de Gabinete da Câmara Municipal

19/l9
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11.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREçO POR ITEM, devendo os participantes se

aterem quanto às especificações do objeto que se encontra neste Termo de Referência, bem como no

Aviso de Contratação Direta.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalesre2025@smail.com
Ruo sõo Lucas - Boito sonto Antonio, sN

CNPJ - 02.232.04 410001-72

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO PARA APROVAÇÃO DO TERMO DE
REFERENCIA

Solicito a análise e, se for o caso, a devida aprovação para prosseguimento

das etapas subsequentes do processo.

Alto Alegre do Maranháo/M A, 12 de Setembro de 2025

Katia R.eg i a Alves do N imento

(â.?6^

")' 
À

Encaminho à apreciação da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, Sra. Juliana dos Santos Vieira, o presente Termo de Referência,

elaborado nos termos do art. 60, inciso Xxlll, da Lei Federal no 14.13312021, com vistas à

Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de sonorização e

seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem,

microfones sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

^lI
I lrr

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mârânhâo

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaraaltoa il.com

Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, SN
cNP J - 02.232.044 / 000 1 -7 2

,.APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA"

A vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas

vigentes, APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA para Contratação de

empresa especializada para aquisição de equipamentos de sonorização e seus

acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem,

microfones Sem fio, cabos, conectores, Suportes e rack de montagem para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 12de Setembro de 2025.

/r')
Juliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara MuniciPal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN PJ - 02.232.04A/OOOL-7 2

À
Senhora Annabel Gonçalves Barros Costa
Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto AIegre do Maranhão.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 202507 22-01 12025

Referência: Solicitação de Parecer Jurídico quanto a Contratação de empresa especializada
para aquisição de equipamentos de sonorização e seus acessórios, incluindo caixas de som
(ativas e passivas), mesa de mixagem, microfones sem fio, cabos, conectores, suportes e rack
de montagem para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do
Maraúão/MA.

Em conformidade com o artígo 72, inciso III da Lei 14.13312021, veúo aÍravés do presente

solicitar a Vossa Excelência, a emissão de PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e

legalidade da Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de
sonorização e seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem,
microfones sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

Anexo, Minuta do Aviso de Contratação Direta e minuta do termo de Contrato.

Depois de emitido o parecer, o processo deve devolvido a Autoridade Competente para

deliberação.

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 15 de Setembro de 2025

.IIJI,IANA DOS SAN'IOS VIEIITA

{âl€^?i' À

Presídente da Câmara Municipal

I
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Atto AlegÍe do Maranháo/MA

E-malt: camaÍaaLtoalegÍe@gmail.com
Rua São Lucas - BaiÍo Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /O00't-72

Avlso DE coNTRATAçÃo D|RETA

DTSPENSA DE uctrAçÃo Ne 018/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de Licitação,

em razão do valor, para contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de sonorização

e seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem, microfones sem fio, cabos,

conectores, suportes e rack de montagem para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre

do Maranhão/MA, com critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos

termos da Lei ne !4.L3312O2L e Lei 35212023, que regulamenta a Lei t4.133/202!.

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de Licitação,

em razão do valor, para contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de sonorização

e seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem, microfones sem fio, cabos,

conectores, suportes e rack de montagem para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre

do Maranhão/MA, com critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos

termos da Lei ne 14.L33/2OTL e Lei 352/2023, que regulamenta a Lei t4.t33/2021.

As informações referentes às especificações do objeto, condições do fornecimento e demais obrigações são

descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente instrumento de

aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão,
no portal da transparência, acessado pelo link s: cmaltoale redomara nhao. ma. ov.br

As pÍopostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico
cama radealtoalesre.co râteaoPsíAg mail.com entre os dias 06 de Outubro de 2025 a 08 de Outubro de 2025.

(.)

,
lg

t
ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA,
no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, no

mesmo período, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico
ca maradea ltoa legre.contratacoes@smarLçano ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto

Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de disponibilização do

aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publlcação

realizada pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratãção Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXo I - Termo de Referência e seus anexos.
ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 03 de Outubro de 2025.

úrq-ru.t d€b A, t -i-,,,t-i-i;tcrYR
Juliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara Municipal

íâdvt..J.r'I
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Câmara Municipat de Atto Ategre do MaÍanhão
Al.to Al,egÍe do MaÍanhão/MA

E-mail: camaíâaltoalegÍe(ôgmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - O2.232.O 44t 0001 -7 2
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AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

DTSPENSA oE ucrrAçÃo Ne 018/2025

1. OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada para
aquisição de equipamentos de sonorização e seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas),
mesa de mixagem, microfones sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA, conforme condiçôes, quantidades e
exlgências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2. DAS COND|çÔE5, DAS VEDAçÔES DE pARTtCtpAçÃO NA D|SPENSA E OO ENVTO DA PROPOSTA.

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de Licitação
simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas jurÍdicas, enquadradas como microempresas
e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar ne 123/2006.

2.3 - O fornecedor interessado em particípar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de preços,
na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletrônica ou de
forma presencial no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP:

65.413-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de preços, com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para seu recebimento neste aviso.

proposta e documentação será:

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto
Aleqre do Maranhão/MA. CEP: 65.413-000, tendo como destinatário o Setor de Protocolo.

2.4.3 - Caberá ao proponente interessâdo em participar da dispensa de licitação acompanhar os avisos e
comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo hábil, de mensagens
enviadas pela Câmara Municipal.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o prazo de
entrega vinculam a Contratada.

(â á§-+.
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2.4.L - O e-mail para recebimento da
camaradealtoaleqre.contratacoes@qmail.com
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2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no serviço.

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar, nos seus termos, bem como de fornecer os produtos necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei 74.133/2OZli

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposte em âto

contínuo à classifi cação;

2.9 A particlpação, no presente certame, em razão do valor da contratação, é exclusiva a microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art.49, inciso lV, c/c o art. 48, inciso l, da Lei Complementar

ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto êxecutivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre Obra, serviçOS ou fornecimento de bens a ela

necessários;

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de

!9ZO concorrendo entre si;
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f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.Lo.4. o disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizações da Sociedade civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns

7 46 / 2Ot4-I CU -Ple ná rio); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislaçãoquedisciplinaamatéria,conforme@.

2.10.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação, sob pena de desclassificação.

2.10.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3. DO VATOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DO JUTGAMENTO DAs PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contratação é no valor global de RS 21.617,48 (Vinte e um mil seiscentos e

dezessete reais e quarenta e oito centavos).

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de contratação

Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENoR PREço POR ITEM.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contratação.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferlor a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua

apresentação

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta mais

vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a publicação do

presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo procedimento de

contratação poderá:

(â d§^./!'À

a - Republicar o procedimento;

l
tVI

<:



tg
,,,&O

.§S'so

Câmara Municipal. de Atto Ategre do MaÍanhão
Al.to AtegÍe do MaÍânhão/MA

E-mail: câmaraaltoâtegÍe(ôgmait,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t0001-72
b - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação
no que se refere à habilitação; ou

d. O disposto nas alíneas do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar
deserto.

3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que:

3.6.1. Contiver vícios insanáveis;

3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

3.6.4. Não tivêrem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

3.7.1. Fot insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preçosglobaisou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valoÍ zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exeq uibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
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c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilítação exigidas.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para executar, à

contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:
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4. CR|TÉR|OS DE HABTUTAçÃO

4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçôes de
participação, conforme art. 14 da Lei ne 14.133/2021, legislação correlata e no item 02 e subitens

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

b) cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.brlim orobidade adm/consultar requerido.oho).

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.1. caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3/2018, art.29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN ne 3/2018, art. 29, §1e).

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (lN ne

3 /2OL8 , art. 29 , §zel .

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado Inabilitado, por falta de condição de

participação.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o ôrgão examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto
e as condições de habilitação.

4.7 HABTUTAçÃO JURíDrCA:

4.7 .L Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no Termo de
Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabâlhista, deverá ser observado os se8uintes requisitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo ldo aviso.

9L
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a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (httos://portaldatransoarencia.sov.brloaqinainterna/603245-ceis);

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação

Direta.
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QUAUFTCAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA:

J
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4.9

4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.10 QUAUFTCAçÃO rÉCnrCa:

4.10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes requisitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.11. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por meio da

rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.1.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5. CONTRATAçÃO

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação é passÍvel de prorrogação contratual, nos termos do artigo 105 da Lei ne

t4.133/2L.

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica

no reconhecimento de que:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 14.133, de 2O2t;

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei ns 14.733/2! e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante

a vigência do contrato.
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6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

1-)s

6.1comete infração adm inistrativa, nos termos da Lei ne L4.L33, de zOZt, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause Erave dano à Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

i( .4

ou ao

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

l) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g

do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais Brave (art. 156, §4e, da Lei);

lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritâs nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei).

lV)Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor totaldo contrato, no caso de inexecução totâl do

íâ.dün
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objeto;

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137

da Lei n. 14.133, de?OZL.

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 1s6, §7e).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e)'

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158

da Lei ne 14.133, de 2O2!, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o contratante;

e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2OZ!, oÚ em outras leis de

licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns

12.g46, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art 159)'

6.11. A personalidade jurídica dO contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrlmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

ierão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

r
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sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

6.13. As sançõês de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns L4.133/2L.

7. QUANTO A SUECONTRATAçÃO:

7.'l Fica vedada a subcontratação do objeto contratual.

8. DAS COND|çÕES GERATS

8.1. A entrega dos equipamentos de sonorização e seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas),

mesa de mixagem, microfones sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem será realizada em uma

única parcela, de acordo com as especiflcações constantes neste Aviso de Contratação Direta e conforme

solicitação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

8.2. As quantidades indicadas neste Aviso representam a totalidade da demanda prevista, devendo ser

integralmente fornecidas em uma única entrega. O pagamento será efetuado conforme a quantidade total

efetivamente entÍegue, após a devida conferência e aceitação pelos responsáveis designados pela

Administração.

8.3. Havendo a necessidade de realização de qualquer ato por parte da empresa contratada, cujo prazo não

esteja estipulado neste Aviso de Contratação Direta, deverá ser obedecido o prazo fixado na notificação formal

emitida pelo agente competente da Administração.

8.4. Caso, na data marcada para a entrega dos equipamentos ou para a realização de qualquer ato relâcionado

à contratação, não haja expediente na Câmara Municipal ou ocorra qualquer fato que inviabilize sua realização,

a entrega ou ato será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário,

salvo se houver comunicação oficial em sentido diverso.

g.5. Em caso de divergência entre as disposições deste Aviso de Contratação Direta e as constantes em seus

anexos ou em quaisquer outros documentos integrantes do processo, prevalecerão as disposições contidas

neste Aviso.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 03 de Outubro de 2025

Juliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara Municipal
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ANEXO I
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PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N" 2O25O7 22-OLl 2025

DAs coNDrçôEs GERATS DA coNTRnraçÃo

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação de empresa
especializada para aquisição de equipamentos de sonorização e seus acessórios, incluindo caixas de som
(ativas e passivas), mesa de mixagem, microfones sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de
montagem para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é a contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de
sonorização e seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem, microfones
sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

íâd§,tr.

ITEM DESCRIçÕES UN ID QUANT
MÉDIOS

V. UNIT V. TOTAL

1

CX SOM 12" ATIVA MADEIRA 250 RMS . CX SOM
12" ATIVA MADEIRA 250 RMS - Caixa de som
Ativa Gabinete de madeira em MDF de 12 mm,
com Amplificador de 250W Rms de potência da
Classe D com Compressor Limiter. Bluetooth, FM,
USB, SD card e REC. Gabinete Acústico: Tipo:
Radiador Frontal Bassreflex Vias: 2 vias -
Driver/Woofer Parte lnferior do gabinete: Base

35mm / Pés de Borracha; Especificações da
corneta: Bi Radial; Cobertura nominal:45 H x V 45
graus; Frequência de corte: 4 Khz 6DB OCT

lmpedância nominal e do conjunto: 8 Ohms;
Material: Madeira; Amplificador de potência:
Classe D 4 Ohms; Potência máxima: 250 Wrms 4
Ohms; Sistema de refrigeração: lnterna natural;
Equalização:3 vias atenuaçâo +- 15dB; Out Power:
125 Wrms em 8 Ohms; Alimentação: 127 /
220VAC; Fusível: 2,OA

Unid 02 2.95L,52 5.903,04

2

CX SOM 122" PASSIVA MADEIRA 13OW RMS -
Tipo de alto-falânte: woofer; Adequado para uso
ao ar livre; Possui conectividade Bluetooth;
Potência de 130W; lnclui controle remoto;
Conector de entrada: USB 03RCA Auxiliar Plug.

Unid 0?
1.389,55

2.779,10

3

SUPoRTE CAIXA soM PAREDE cH4: MODELO: -

Suporte Para Caixa de Som CH4;
ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS; Suporta até: -
45 Kg â 90; - 35 Kg a 80; - 30 Kg a 70; - 25
Kga60

Unid 04
85,65

342,60

4 FIO MICROFONE SC2O PRÊTO: Modelo: SC20; Unid 60 7 ,99 479,40

\
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7
U 3)Í

Cor: Preto; Comprimento: l Metro; Versão:
Balanceado; Equipamento: Microfone
Condutor: 100% Cobre estanhado OFHC

(Oxigen Free High; Conductivity); Bitola do
condutor: 24AWG; lsolamento do
condutor: Polietileno; Secção do condutor:
2xO,2Omm2; Diâmetro do cabo: 5,8mm

(â.d§^
-Jl' -[

5.436,935

MrcRoFoNE. S/F 84OB Cl4i. - Tipo de Produto:
Sistema de Microfone Sem Fio Gooseneck
UHF; - Quantidade de Microfones: 4

Goosenecks com Base - Tipo de

Modulação: FM; - Frequência: UHF 723

MHz; - Estabilidade de Frequência: +-

O,OO5o/o; - Resposta de AF: 60-16 KHz; -

Desvio de Frequência:67,66 KHz - T.H.D:

lnferior a Lo/o

Unid 03
1.812,31

2.479,77
2.479,776

MICROFONE. S/F DUPTO MAO 15OO UHF:

Frequência de trabalho: UHF 614 a 699
MHz; Oscilador sintetizado â cristal;
Estabilidade 1 0PPM; Sensibilidade:
1.6uV@ sinal =12d8; Max. desvio de

frequência: 50Hz; Rejeição

sinal/ruído:>105d BT. H. D.:<0.5%@ 1 kHz

Rejeição de imagem: 85dB típico;
Rejeição de espúrios: 75dB típico;
Resposta de frequência : 40Hz a 16kHz

Alimentado: DC, 0.34, 12V DC

Unid 01

15
29,68

445,207

PtuG PtO MONO: Especificações Técnicas:

Modelo: P10 Macho; Material: Lâtão;

Pontas: Niqueladas; Opção: Estéreo ou

Mono

Unid

489,32Unid 13
37 ,64

CONECTOR XLR MACHO PROFISSIONAL:

Especificações Íécnicâs: Modelo; XLR macho;

Dimensões (AxLxP); Altura: 2 cm; Largura: 2 cm;
Profundidade:7,5 cm

Unid o4
42,83

17t,329

PLUG MACHO: Especificações técn icas;

Modelo: Plug XLR Macho; Utilização:
Áudio e Microfone; Cores disponíveis:
Amarelo, Azul, Preto, Verde e Vermelho;
Pinagem:4

Unid 02
37,95 7 5,9010

CONECTOR XLR FÊMEA PROFISSIONAL:

Especificações Técnicas: Modelo: XLR Femea;

Dimensões (AxLxP); Altura: 2 cm; Largura: 2 cm;

Profundidâde: 7,5 cm

2.443,58Unid 01
2.443,58

11
MESA 16C MRt62 PLUS EF/q: 16 Canais Combo
(Entradâs balanceadas xLR ou P10); 2+2 Bus;

,!
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Equalização de 3 vias (Grâve, Médio e Agudo) por
canal; Equalizador shelving: Low (80 Hz / 115 dB);
Mid 5 kHz r15 dB H h 12 kHz t15 dB

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art.75, inciso ll, da Lei

ne L4.83/202L, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP! torna-se opcional em atendimento

ao Art.8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

Art. 8e Em ômbito do Poder Legislotivo municipol, o eloboração do

Estudo técnico Preliminor seró opcionol nos seguintes casos:

l- Controtoçõo de obros, serviços, compros e locoções, cuios os

volores se enquadrem nos limites dos incisos I e ll do ort.75 da Lei ne

14.133/21, independente do formo de controtoção: ll- dispensa de

licitoção prevístos nos incísos Vll, Vlll, do ort.75 da Lei ne 74.133/27.

1.2 Da classificação dos serviços

1.2.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do

Art 6e. lnciso Xlll da Lei Federal ne 14.733/21.

1.3 Da Justificativa

1.3.1. Justificativa da necessidade da contratação:

Atualmente, o sistema de sonorização disponível é insuficiente/obsoleto, âpresentando falhas

frequentes, baixa qualidade de áudio e dificuldade de operação, o que compromete a clareza das falas

dos parlamentares, servidores e cidadãos presentes. Tal situação prejudica a transparência e a efetiva

participação da sociedade nas atividades do Poder Legislativo Municipal.

Dessa forma, a aquisição de um novo sistema de sonorização visa:

Garantir melhor qualidade de áudio nas dependências da Câmara Municipal;

.) r
.I

J
í4

fí4

L2

RACK M 19t MEDIO: Altura útil (cm): 54; Alturã
Máx. (cm): 11.2; Altura Min. (cm): 74,5; LarEUra
(cm): 51,2; Largura útil (cm): 54j Comprimento
(cm)r 42,5

01
439,67

439,67

Unid 01 L3t,65 r.3r.,6s13

CABO AUOIO: 1P10+1P2 STERO 3MT C/PLUG:

Unidades por kit: l.Formato de venda:

Unidade.Com entradâ P2 e saída P10. O materiãl
de revestimento do conector.

27.6t7 ,48

Proporcionar condições adequadas para registro, gravação e transmissão das sessões;

\ ,!

/>.à-

Art. 8q da Lei Municioal ne 352 de 28 de dezembro de 2023

A Câmara Municipal desempenha atividades legislativas e administrativas que demandam condições

adequadas de comunicação durante sessões plenárias, audiências públicas, reuniões de comissões e

eventos institucionais.

Unid



I /à

,,4-
r'loLtss 

c.>CâmaÍa Municipat dê Al,to AtegÍe do Maran
Alto Alegrô do Maranháo/MA

E-mail: cemârââttoalegre(ôgmâil.com
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t O00 1 -7 2
Atender às exigências legais de publicidade e transparência dos atos legislativos;
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Permitir a ampliação do acesso da população às discussôes e decisões do Poder Legislativo, reforçando
a cidadania e a participação popular.

Considerando a importáncia de assegurar a plena comunicação e a adequada divulgação das atividades
parlamentares, a aquisiçâo do sistema de sonorização torna-se indispensável para o bom
funcionamento da câmara Municipal e para o atendimento das normas de transparência e acesso à

info rmação.

Portanto, diante do exposto, e considerando o interesse público e institucional, justifica-se plenamente
a contratação de empresa especializada para o fornecimento dos referidos produtos, assegurando a

efetividade e a legitimidade das ações do Poder Legislativo Municipal.

1.4. Da Vigência do Contrato

1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

1.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara Municipal, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

1.4.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
produtos tenham sido fornecidos regularmente;

1.4.4.1. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém interesse no
serviço;

1.4.5. Haja manifestação expressa do contÍatado informando o interesse na prorrogação;

1.4.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

1.4.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

1..4.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

1.4.9. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

1.4.1.0. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abra ngências de aplicação.

1,5. Dos Acréscimos ê Supressões

(ê. rei§
v»' -[

1.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2027.
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1.6. Da Rescisão Contratual

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não ser
rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. Lz4 e seguintes da Lei
74.L33/27.

2. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

2.1.. A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas as exigências
contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser firmado. Dando integral
cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido neste
Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econôm ico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponênte da melhor oferta, assim considerada a menor proposta
por valor unitário.

2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá apresentar
propostas de preços, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste Termo de Referência e no edital e
seus anexos.

3. MODETO DA EXECUçÃO DO FORNECTMENTO

3.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão,
na respectiva Ordem de Fornecimento, a critério da Contratante.

3.2. A realização será feita de forma única, após o recebimento da Ordem de Fornecimento, no
endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de fornecimento, tudo por conta do
fornecedor.

3.3. O fornecimento será acompanhado provisoriamente no ato da realização, e, definitivamente,
após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos.

3.4. Os materiais reprovados no acompanhamento provisório serão rejeitados, devendo a Contratada
substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos materiais não exime a

Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

3.5. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o acompanhamento do
fornecimento, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes na

alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei 14.133/27.

(àr§/F
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3.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

-t):-



{
l]

ü Â(s
o&o

C§§s ol[)
CâmaÍa Municipal de Atto AlêgÍe do Maran

Atto Ategre do Maranhão/MA
E-mait: camârâãltoalegre(ôgmail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPJ - 02.232.044 /0001-72

a) lnício da execução do objeto: entrega dos materiais em até 05 dias úteis a partir da data de
emissão da ordem de fornecimento.

b) Local e horário dos serviços: Câmara Municipal das 08:00h às 17:00h, agendado previamente
com o servidor designado pela autoridade competente.

4. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato

4.7.7 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei ne 14.133, de 202!, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou pa rcial.

4.!.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

4.r.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 202L, art. 117, caput).

4.7.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto np \1.246, de 2022\.

4.7.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne Lt.246, de 2022, art.23,lvl.

4.2. Fiscalização

4.2.1. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ns t4.133/2027, art. 117, caput).

4.3. Gestor do Contrato

4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

1r
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4.4. Das Obrigações Da Contratada
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4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e deste
Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os equipamentos entregues que apresentarem vícios, defeitos ou
inconform idades, decorrentes de fabricação, transporte, Instalação (quando aplicável) ou qualquer outro
motivo que comprometa seu pleno funcionamento.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos

danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2O2!;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsa bilidade ao Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao fornecimento.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorialdescritivo ou instrumento congênere.

/\ 1t
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k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

i{

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até junto
com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do
domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;2) Prova de
regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa da

Oívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediãnte a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais;4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos a rrolados no art. L24, ll, d, da Lei ne

74.L33, de 2O2l; e

4.5 Das obrigações da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

4.5.2. Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;

4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.5.4. Prestar à contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente

necessárlos ao fornecimento;

4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do contrato e da

Comissão de Fiscalização;

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.

4.5.7. Notificar a coNTRATADA, para a substituiçãO dos materiais impressos reprovados no recebimento

provisórlo, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar a CoNTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem vícios redibitórios

após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas ordem de Fornecimento da contratação;

4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e financeiras em vigor;

4.5.11. comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o

fornecimento.

4.S.12. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

contratada;

4.5.13. Propor a aplicação das SançõeS administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento

das obrigações assumidas pela contratada;

íà tõ^.,)'tr i
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n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante.
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4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de
ha bilitação e qualificação exigidas.

4.5.15. A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

4.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

<)) í

ou ao

4

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o rêtardamento dã execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo prevísto no art. 5e da Lei ns L2.846, de 1e de agosto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

l) Advertêncie, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, q d, e, f e g

do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

(â/4^
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,

que justifiquem a imposição de penalidade mais gÍave (art. 156, §5e, da Lei).
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lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 202L.

4.6.3. A aplicâção das sanções previstas neste Têrmo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integraldo dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
1s6, §7e).

4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Sê a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei ne 14.133, de 2027, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §le):

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

4.6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de ZOZL, ou em outras leis de
licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

,J.
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procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relatlvos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns t4.L33/2L.

5. DOs CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O paBamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscalou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

I \
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d) o período respectivo de execução do contrato;

a) í
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e) o valor a pagar; e

D eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nP [4.L33/2O2L.

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias útels, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.1.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

í
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6. FORMA E CRITÉRIOS DE SEIEçÃO DO FORNECEDOR

6,1. Da Modalidade, do Típo e do Critério De Julgamento.

6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licltação, por critério de menor preço por item.

6.2. Exigências De Habilitacão

6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercant;s, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEt: Certificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.Dortaldoemorêendêdor.eov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsa bilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adm inistradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de L977;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorlzação para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

6.3, Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c:.)
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g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Ce

Conjunta Negative de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão
Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazênda Municipel, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF);

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Gerantia por Tempo de Serviço -
FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encar8os sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e
favorecido previsto na Lei Complementar ne 723/06, deverão apresentar toda a documentação exiBida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, de

acordo com o art. 43 da Lei Complementar np 123/2O06.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da Administrãção, para regularização da documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lêi;

6.4. Ouâlificacão Econômico-Financeira

6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE)

dos últimos 02 exercícios sociait com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação finânceira da empresa.

6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o caso,

Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com

data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja

dentro do prazo de validade expresso na própria certidão - Lei ne 14.133, de 2021, art.69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judlcial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58,

da Lei ne 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos

os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigaçôes técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer

aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a
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qualidade de seus produtos/serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser
apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos compatÍveis com o objeto
deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes informações:

lmpresso em papel timbrado

Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.

Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do fornecimento
realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o Ministério do
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7e da Constituição
Federa l.

Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as entregas no prazo
solicitado.

e. Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 2e do Art.4e da Lei L4.L33/2021,.

f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais
não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VATOR DA CONTRATAçÃO

7.1 O custo estimado total da contratação é de RS 21.617,48 (Vinte e um mil seiscentos e dezessete reais
e quarenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO ldo TR -
Pla nilha Orça mentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado
com base em pesquisas de mercadolóBicas realizadas nos termos da Lei !4.133/2L.

8 ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA

8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão à

conta da seguinte dotação orçamentária:

'-lr J!
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a

b

c

a.

b.

c.

d
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0câmaÍa Municipal de Alto AlegÍe do Marânhão

Alto AlegÍe do MaÍanhão/MA
E-mail: camaÍâaltoalegÍe@gmait.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPJ - 02.232.044 /0001-72

.4

9 FUNDAMENTAçÃo LEGAT

9.L. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso lt, da lei ne L4.133/2021, e
suas alterações, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei !4.133/zoz1, Lei complementar n.e
123/2006 alterada pela Lei Complementar ne 1,47 /2074 e suas alterações, e sujeitando-se aos preceitos
de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

10. DESCRIçÃO DA SOIUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO,

10.1. Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objêtivamente definidos nos documentos de contratação por meio de especificações usuais no Mercado.

10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico brasileiro
demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Cámara Municipal obtido êxito na maioria dos
certames com objetos similares, como se pode verificar no Portalde Compras do Governo Federal, onde
diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta contratação, para atendimento de suas
demandas.

10.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição de equipamentos de
sonorização e seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem, microfones
sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem por si só, já é quase a solução completa, e o
ciclo de vida do objeto é a sua validade.

11. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA tEt Ne 14.133/2021:

11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra Direta,,, sendo
dispensado o procedimento licltatório, conforme o que dispõe o artigo 75, inciso , da Lei np
74.L33 /202r.

Art. 75. É dispensóvet o licitoçõo:

ll - poro contrdtoçõo que envolvo volores inferiores o RS 62.725,59 (sessento e
dois mil setecentos e vinte e cinco reois e cinquenta e nove centdvos), volor
otuolizado pelo Decreto 12.34j/2024, no coso de outros serviços e compros;

11.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de RS 8O.OOO,OO ("As contratações
devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte - Epp, por força da LC

723/2006"1.

{,\.tr^v'n

01 - Poder Legislativo
nidade 00 - Câmara Munici al de Alto Al re do Maranhão

u nção 01 -L islativa
031 - ão Legislativa

ramaP 0001 - Gestão do Poder Le islativo
Pro eto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

atureza da despesa 4.4.90.52.00 - Equi amento e Material Permanente
Rs 73.s00,00

órgão

Subfunção

Dotação lnicial
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11.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREçO POR ITEM, devendo os participantes se aterem
quanto às especificações do objeto que se encontra neste Termo de Referência, bem como no Aviso de

Contratação Direta.

11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete para a entrega
do materia l.

12. QUANTO A SUBCONTRATAçÃO:

12.1. Fica vedada a subcontratação do objeto contratual.

13. DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

13.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte,

que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos equipamentos.

13.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso, visando

fornecimento dos equipamentos, independentemente de estarem nele transcritas.

ANEXO

MODELO DE DECLARAçAO

(DECLARAçÃO DE TNEXTSTÊNCIA DE FATOS lMPEOlrlVOS)

Processo Administrativo Ne _J-

Dlspensa de Licitação Ne J-

(NOME DA EMPRESA)

N.e

CNPJ/MF
(ENDEREçO

COMPLETO) neste ato representada pelo seu

(Sócio/Procurador) Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG

meio do seu representante legal devidamente credenciado parâ este ato, declara, sob as penas da lei,

que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de

licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

lot
,/\

endereço , Por

íê dv§w!' -0-

,

Cámâra Municipal de Atto Ategre do Maranhão 1 

-
Al.to Al,egre do Maranháo/MA

E-mail: camaÍâaltoateEre(ôgmâit.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ OOO1 -7 2
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CâmaÍa Municipat de A(to Ategre do Mâranhão
Atto Alegre do Maranháo/MA

E-mai[: camaraaltoâ[egre(ôgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O 44t O00',| -7 2
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

,,íU
tâ

ô

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

ANEXO

MODETO DE DECTARAçÃO

(DECTARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOs REQUISITOS DE HABITITAçÃO}

Processo Administrativo Ne _J_

Dispensa de Licitação Ne J_

A empresa: (razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o
CNP., ne com sede na (endereço completo), por

.5f

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins de cumprimento do exigido no Aviso

',( I
ü yOCê

§g;o
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Câmara Municipal dê Atto Ategre do Marânháo
Atto Alegre do Marânháo/MA

E-mait: camaraaltoalê8re@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001-72
de Dispensa Ne 018/2025, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Aviso de Dispensa em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale data

Assinatura e carimbo (representante legal)

íâ. d§^w'' _trI
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Câmarâ Municipât de Atto Ategrê do Maranhão
Atto Atêgre do Mâranhão/MA

E-mait: camaraattoatêgre(ôgmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1 -72

ANEXO

í

MODELO DE DECTARAçÃO

(oBSERVÂNCtA DO DTSPOSTO NO TNCTSO XXXU DO ART. 7c DA CF)

Processo Administrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne _/_

(NOME DA CNPJ/MF
N.e (ENDEREçO

neste ato representada pelo

seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente credenciado parâ este ato, declara que não possuí em
seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do
inciso XXXlll, do art.7e, da Constituição Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locâl e dâtâ

Assinatura e carimbo (representante legal)

EMPRESA)

coMPLETO)

íâ,,õ,N'v)'a i
É
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Câmara Municipat de Alto Atêgre do MaÍânh

Alto AtegÍe do MaÍanhão/MA
E-mail: câmaraaltoalegÍê(ôgmai[.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPJ - 02.232.044 tOOO1-72

í

ANEXO

MoDEto DE DEctARAçÃo

(MODELO DE OECUMçÃO DE RESPONSAEIIIDADE, EM QUE A EMPRESA SE COMPROMETE A FAZER

AS ENTREGAS NO PRAZO}

Processo Administrativo Ne J _
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOM E DA EMPRESA} CNPJ/M F

N.e (EN DE REçO

neste ato representada pelo

seu (Sócio/Procurado tl 

-

Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, DECLARA ter
responsabilidade e se compromete a fazer as entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o
processo de Dispensa de Licitação Ne.018/2025

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale data

Assinatura e carimbo (representante legal)

CoMPLETO) ,

(à,/Á^
<)'À
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Câmara Municipal de Atto Ategre do MaÍanháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mâit: camaraa[toalegre(ôgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ OOO1 -7 2

ANEXO

L l.

àr

MODETO DE DECTARAçÃO

(MODEIO DE DECTARAçÃO DE OBSERVÂNC|A DO D|SPOSTO NO §2e DO ART.4s OA LEt 14133/2021)

Processo Administrativo Ne _i _

Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF
N.e_,(ENOEREçO CO M P LETO)_-.--.--.-_---.- neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurador) , Estado Civil, nacionalidade,
CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente credenciado para

este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n".123/2006 e suas alterações, e que no ano-
calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração
Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4", §2', da Lei Federal n'. 14.133/ZOZI.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

íã?§/§,r|' _0.

Assinatura e carimbo (representante legal)

(-
-)\

Locale data
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>\\Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranháo
Alto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: camaraaltoalegre(ôSmait.com
Rua Sáo Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /0001-72

ANEXO

MODELO DE DECTARAçÃO

(DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEqUENO PORTE}

Processo Administrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME EMPRESA CNPJ/MF

N.e (ENDEREçO

neste ato representada pelo

Estado civil, nacionalidade, CPF

RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, DECLARA, para os fins do

disposto na Lei Complementar ns 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,
que se enq uadra como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3e da Lei Complementar ns 12312006.

( )EMPRESA DE PEqUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 3e da Lei Complementar ne 12312006.

AlicitanteDECLARA,ainda,quenãoseenquadraemqualquerdashipótesesdeexclusãono§4do
art.3e da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de

desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

coMPLETO)
seu (Sócio/Procuradot\-

(ê-.d§,§
w>.' -ô.

DA

Assinatura e carimbo (representante legâl)
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Câmârâ Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto AlegÍe do MaÍanhão/MA

E-mail: cemaraaltoalegÍê(ôgmai[.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0M/0001-72
ANEXO

C)

Ái

MODETO DE DECTARAçÃO

(MODEIO DE DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA
REABITITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ)

Processo Administrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF

neste atoN.e_,(ENDEREçO COMPLETO)_
representada pelo seu (Sócio/Procurador) , Estado Civil, nacionalidade,
CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente credenciado para
este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada possui reserva de cârgos para pessoas com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz previstas em lei e em normas
específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(§
tti x
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Câmara Municipat de Atto Ategre do MaÍa
Atto Al.egÍê do Maranháo/MA

E-mail: camaÍaaltoalêgÍe(ôgmãit.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -7 2

ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(NOME DA CNPJ/MF
N.e (ENDEREçO

neste ato representada pelo

5eu(Sócio/Procurador)-,EstadoCiVi|,nacionalidade,cPF
RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, declara que entre seus

dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na
gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Assinatura e carimbo (representante legal)

o

EMPRESA)

)'

coMPLETO)

íê-dõ2i§'wI -ô-
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Local e data
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Câmârâ Municipât de Alto AiegÍe do Maranhão
Alto Atêgre do Maranhão/MA

E-maili camarâaLtoâ1êgrê(ôgmâil.com
Rua Sáo Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

ÇNP ) - 02.232.OM|OOo1-72

í'i

ANEXO

(MODELO PROPOSTA)

Processo Administrativo Nq _J.
Dispensa de Licitação Ne J_
Prezado senhol

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa ao

aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros
ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,

temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos
com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

l. Proponente:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:

Nome:

cédula de identidade/órgão emissor:

CP F:

Ca rgo/Função:

(DDD) Telefone: (.... )

3. Proposta de Preços: R$

(â-á(/N
ir.» -L

Valor global: R$

E-mâil:
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranhá o
Al.to Ategre do MaÍânháo/MA

E-mail: camaraâ[toâ[êgrê(ôgmait.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.OM/O001-72

PTANITHA COM QUANTITATIVO DE PREçO5

ITEM DESCRTçÃO UND QTD VALOR

TOTAT

Tôtel

RS

4. Prazo de validade da proposta: .............

5. Prazo de execução:

6. Condições de pagamento: .............

7. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência: ....... ..

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real -
RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encarBos fiscais, trabalhistas, comerciais e

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de licitação'

(. . ), .... de ................... de ....... ...

Íi1^
'ú

MARCA lValOn

lurvrr.
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tCâmaÍa Municipal de Alto AlegÍê do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: câmaraaltoa]egrê(ôgmâil.com
Rua São Lucas - Baiío Santo Antonio, S/N

cNPl - 02.232.O44t0001 -72

ANEXO II

r':)

PROCESSO ADMTN tSTRAT|VO N" 20250722-OL{2O25

DtSPENSA DE ucrreçÃo rue

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
cÂunnl MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo/MA,
E A EMPRESA NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAI DE ALTO ATEGRE DO MARANHÃO, pessoâ iurídica de Direito Público tnterno,
inscrito no CNPJ sob o ne 02.232.04410001-72, com sede na Rua São Lucas, S/N, bairro Santo Antônio, nesta cidade,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal a

Sra lnscrita no CPF sob ne residente e domiciliado nestâ cidade e a

empres
ne , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr s (a)- RG Ne

CPF N9 têm, entre si, ajustado o presente Contrato de fornecimento, foÍmalizadâ nos
autos do Processo ne 202507224112025, e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021,
Lei Municipal 352/2023, que regulamenta a Lei 74.73312021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação ne OL8|2O25, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunclâdas.

CLÁUSUtA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CLÁuSuLA SEGUNDA - DA VINcUtAçÃo

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos adiante
enumerados, colacionados ao Processo Administrativo ne 20250722-0L/2025 e que são partes integrantes deste
instrumento, independente de transcrição:

2.1.1. Termo de Referência;

2.L.2. Aviso de Dispensa ne

2.7.3- A Proposta da contratada;

cúusurA TERCETRA - DA LEGTSLAçÃo aeucÁvel

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federalde 1988;

b) Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei 74.L33/2O21. e

alterações.

c) LeiComplementar ne 1.23, de 1.4 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

com .inscrita no CNPJ sob o

(êd§^'
,)' -[vl

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
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,i{Câmara Municipat de Al.to Ategre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaraaltoâlegre@gmail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044t OO01 -7 2

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas
contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal
np Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. o valor global deste contrato é de RS..........(va lor por extenso), não se obrigando a CoNTRATANTE a

demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO QUANT. UNID. VLR. UNT. VLR. TOTAL

VALOR TOTAL

órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Progra ma 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanênte
Dotação lnicia I Rs 73.s00,00

ctÁusutÁ sExrA - Do PRAzo DE vt6ÊNctA

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara Municipal, permitida a negociação com

o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

produtos tenham sido fornecidos regularmente;

(ê4§h
vr' -0- \

üI

cúusurA eurNTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotaçâo orçamentária:

6.1 O prazo de viBência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir de sua

asslnatura, na forma do artigo 105 da Lei n'14.133, de 2021.
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b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém interesse no
serviço;

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁU5ULA SÉTIMA - Do TocAt DA ENTREGA Dos PRoDuTos

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de Referência.

cLÁusurA orrAvA - DAs coNDrçôEs DE ExEcuçÃo Do oBJETo

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CúUSUTA NoNA - DA RESPoNSABILIDADE soLIDÁRIA

9.1 A CONTRATAOA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal np 8.078/1990.

CLÁUsULA DÉcIMA . oBRIcAçÕEs E RESPoNSABItIDADES DA CoNTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

10.1 Das Obrígações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.

CLÁUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADE DA coNTRATANTE.

11.1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de Referência.

cLÁUsUu DÉcIMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

12.1. A Nota FiscauFatura será protocolada ou enviada por email da Câmara Municipal informado pelo

setor competente, até o 5e (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite definitivo, através de
ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas as informações necessárias para

dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes;

íê_dó^.
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12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CoNTRATADA, através de ordem bancária na sua
conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Câmara Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem
que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária;

12.4. A câmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a
Cêrtidão Coniunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), mediante
apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

!2.6.4. Prcva de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal
onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão NeBativa quanto à Dívida Ativa do Estado e certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

cúusur.A DÉctMA TERcEtRA - DAs TNFRAçôES E sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devldamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

iJ
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12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei ne L4.I33/2OZ!;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintês
documentos:
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticaí ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g

do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei).

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
ob.ieto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da

Lei n. 14.133, de 202t.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

L3.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
1s6, §7s).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabívels forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

admlnistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);
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comunicação enviada pela autoridade competente.
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13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei ne 14.133, de 202L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de ZO2L, ou em outras leis de
licitações e contratos da Câmara Municipal que também se.iam tipificados como atos lesivos na Lei ne
L2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

13.12 o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da dâta de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do poder Executivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne f4.L33/2L.

CúUSULA DÉqMA QUARTA - Dos AcRÉscIMos E sUPREsSÔEs:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos
termos do art. 125 da lei 14.!33/2027.

CTÁUSUTA DÉcIMA QUINTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREços:

íâ.,1{^
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15 1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato,
admitida a revisâo no caso de desequilíbrio da equação econôm ico-financeira inicialdeste instrumento.

15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

L5.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto AleBre do
Maranhão/MA.

cúUsUI.A DÉqMA sExÍA- DA REsOsÃo

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.

L6.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratuãl serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

L6.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizações e multas.

cúusuuA DÉoMA sÉTIMA - Dos ENcARGos DE MoRA poR ArRAso DE pAGAMENTo:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência total
ou parciãl da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula
sétima deste instrumento, por parte da contratada.

cLÁusut-A DÉcrMA otrAvA- Dos ttíctros pENAts:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei ne !4,!33, de 2021 e suas alterações posteriores serão objeto de
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
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cúusuLA DÉCIMA NoNA- Dos cASoS oMISSoS:
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19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

t4.L33/2O21e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios

Berais dos contratos

cúusuLA vrGÉsrMA - DA ALTERAçÃo corrRerual

20.7. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei L4.L33/2L, mediante as devidas justificativas. A
referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cLÁusuLA vrcÉsrMA pRTMETRA - DA FtscALtzAçÃo

27.7 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução deste
instrumento de contrato.

21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em tempo hábil, para adoção das medidas
cabÍveis.

cúusulÁ vrcÉsrMA SEGUNDA - euANTo A sUBcoNTRATAçÃo

22.1 Fica vedada a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA vIGÉsIMA TERCEIRA- DA PUBTIcAçÂo

23.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,
em atenção ao a rt. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de TOZL, e ao art. 8e, §2e, da Lei n. 12.527 , de 2O!L.

ctÁusurA vrcÉstMA eUARTA- Do FoRo

24.L Em atendimento ao art. 92, §1e, da Lei ne t4.t33l292l, fica eleito o Foro da comarca de São Mateus

/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam
solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais
privilegiado que seja.
24.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o presente
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que produzam seus
efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/Ma, xx de xxx de 2025.

(ê?,r^.,)' À

CONTRATADO
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CONTRATANTE
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I'I{OC't.SSO ;\I)IVíINIS IRA llV() \" 20250722-0'l12025

r\SSt.tN'l'O: Análisc da possihilidade de Contratação dircta, atrâ\'és de I)ispensa de
t,icitação, com fundamento no Artigo 75, inciso ll, da L:i n" l-l.l-33/2021.

OU.ltrl'O: (iontratação de cmprcsa cspecializada paru aquisição de equipamentos dc
sonorização c scus accssórios, incluindo câixàs de som (àtilas o passivas), mesâ dc
mixagem, microfoncs sem fio, cnhos, conectores, smp(rrtes e rack de montagem pârâ
àtender âs ncccssidadcs da (lâmara Municipal de AlÍo alegre do Maranhão/MA.

PRINCIPIO I)A I,EGALIDADE. EXAME DA

POSSIRII,IDADI, I,E(iAL DE CONTRATAÇÀO
I)IRL IA. DISPI ,NS,A DE LICI IAÇÀO COM

I-'LINI)AMENIO NO ARTIGO 75. INCISO II. DA
t-l-.1 N" 14.131/l()21. CONI'ROI.F" PREVENTTVO

I)A t.tt(;ALIDAt)ti. ARTIGO 53. §l'. INCISO II
CIC 72. INCISI, III. DA LEI N. I4.I3J/202I.
(.[,MI,RIMI'\I(, I)AS NORMAS E PRIN(.ÍPIOS

NOR il.^DORI : I ).A LICITA( ÀO.

l. ot].ilaTo I)A ('oNst.LTÂ

lrata-sc de solicitaçào da l'r'csitlente tla Cânrara MLrrricipal t1c ,l ltr .{legre. ob.jetivando a Contratação
dc empresa êspeciâlizâdà pârà aquisição de equipamerrlos de sonorizâção € seus àccssórios,
incluindo câixâs dc som (âtivàs c passivas), mesa de rttir:rgenr, microfones sem fio, cabos'
concctorcs, suportes c râck de montagem para atender às necessidades da Câmara
Municipal de AIto alcgre do Maranhão/MA, de aco|d.) ;onr os docurnerttos que integram o
processo adrninistlativo n" 20250722-01/2025, o qual requo'o pr.occssamerrto de dispensa dc licitação
corn fundanrentos na Nova Lei de l-icitações (Lei n"1.1.li3/2021 ;.

li o cluc sc tcnr a rclatar.

[im seguida. exara-se o opinativo e a análise .iurídica
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II. MERITO DA CONSTILTA

Preliminarmente é importante destacar que tr submissão das dispensas de licitações.

na Lei 14.13312021. ao parccer .iurídico do órgão de assessoramento jurídico da Câmara

N'Íunicipal. possui amparo enr seu arligo 53. §1". inciso I. r:,/c o arligo 72. inciso III. que assim

dispõem:

Ar1. 53. Ao tinal da 1â;e preparatória. o processo licitatório
seguirá para o órgrir, de assessoramerrto jurídico da

Adnrinistraçâo. qLre rcr izará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica rla contratâção.

§1" - Na elaboraçiio do parecer juridico, o órgão de

assessorarncnlo .iu ríd ico '1r Adnrinistração deverá:

| - Apreciar' () processo icitatririo confonne criterios ohjetivos
prór'ios de atribuiçào de p;iori,ladc:

ll - Redigir sua nraniÍêstaçâo ern linguagern sirnples e

cornpreensírcl e de lirlnra clara c objelira. com apreciação de

todos os elerrrenlos inilisp:nsávcis à contrataçâo e com exposiçào
dos pressuposlos de lalo t tle dileilo levados ern consideração na

análise juridica."

An.72. O pnrcesso de i()ntrâtâção direta. cornpreende os casos

de inexigibilidade e dc'dir'pensa de licitação. deverá ser instruído

conr os seguintes docunrcltos:

lll - Parecer Jurídico e l)areceres técnicos, se for o caso. que

demonstrerlr o atendinrert ) dos rc.quisitos exigidos.

Nesse sentido, a presente análise tem a linalidatle de verillcar a conibrmidade do

procedimento, corn as disposições iixadas na nora Lei cie licitaçires. em especial no que tange a

possibilidade legal de contratação dircta. tenclo por tundarn:nto o ârtigo 75. inciso II. da Lei n".

14.133t2021.

A princípio. cunrpre esclarecer quc. a pr!'scllr( nrirr'r il'cstação linritar-se-á à dúvida
cstritamente juridica "in uhstrolo . ora prop()\la !-- xos ilsl)( ctos iru'ídicos da matéria. abstendo-
se quanto aos aspectos técnicos- ad nr inistlat irrrs- econôrr ictr- lilranceiros e quanto a outras

Página 2 de 5
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questões não ventiladas ou que exijam o erercício de conre:niência e discricionariedade da
Adn inistração.

Por essa ía7.ão. a emissão deste parccer nã:r signitica endosso ao mérito
atlministrativo. tendo em vista que o presentc ato é relatir o à árca jurídica. não adentrando à

competência técnica da Administração. ern atendimento ir rer:omendação da Consultoria Geral

da lJnião. por meio das Boas Práticas ('onsultivas - BCP 1' 0:. qual seja:

O Orgão Clonsultivo nàu deve emitir maniÍêstações
conclusivas sobre tenias não jurídicos. tais como os

tócnicos. adminislra.irr:,; ou de conveniôncia ou
oportunidade. sem prr:juízo da possibilidade dc cmilir
opinião ou tàzer recorlendaçôcs sobre tais questõcs.
apontando tralar-sc de .jLrízo discricionário. se aplicável.
Adcmais. caso adentrr: crn questão jurídica que possa ter
rcÍ1cxo significativo orn aspecto técnico deve apontar c

esclarecer qual a situai:i o .'urídica exislente que autoriza sua

rraniÍêstação naquele ponto.

A recomendação citada acima é 1ündamental para assegurar a correta aplicação do
princípio da legalidade. para que os atos adtlinistrati\ os r1ào contenham estipulações que

contravenham à lci. posto que. o preceito da legalidade t. singularmente. relevante nos atos

administralivos.

Assint. se Íàz necessário () exame prór'io. parzr rlue a Administração não se sujeile a
r iolar um principio de direito. o que é severamenle tão gfa\e conro transgredir uma norma.

Por esse motivo. a Constituição Federal enr sreu artigo 37 estabelece que. a

Administração Pública observará os Principios da Lega.l dade. Impessoalidade. Moralidade.
Publicidade e Lfi ciência.

No tocantc ao proccdirnento enr epígraÍt. coit , érn obscr\ ar que a Lei n". 14. I 3i. de

l" de abril de 1021. ao rcgulamentar o art. 37. XXI. cla CoristitLrição Federal. especiÍica alguuas
cxceçôcs em que a licitação c dispcnsada. dispensável otr i.i,:xigível. Com relação à licitação
dispensável. as hipóteses estão previstas no art. 75 da [-ci n '. ] 'l.l 3i/21 . Nesses casos. a licituçào
ei viável. tendo em vista a possibilidadc de conrpetição cnhc dois ou mais interessados. Todavia.
o legislador elencou determinadas situações em que a lit:itação pode ser aÍastada, a critório do

administrador. para âtender o interesse público de Íbnna nritis célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n" 14.133/21, com atualização de

valores dada pelo Decreto n" 12.34312024, a licitação :er;i dispensável quando a aquisiçào
envolva o emprego de recursos inferiores a RS 62.725,59 (jessenta e dois mil, setecentos e vinte
e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de oLrtrcs serviços e compras.
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Todavia, o fato de a licitação ser dispensável n,to exime a Administraçào do dever

de observar os demais princípios que regem a atividade arlministrativa, especialmente os da

legalidade, isonomia e seleção da proposta mais vantajose. N!'sse contexto, ainda que se trate de

contrataçào direta, faz-se necessária a formalização de un.r prtredimento que culmine na seleção

da proposta mais vantajosa e celebraçào do contrato.

No caso em comento. busca-sc a contrataçirr, tlc cmpresa especializada para

aquisição de equipamentos de sonorização c scus acess,í'ios, incluindo caixas de som (ativas

e passivas), mesa tle mixagem, microfones sem fio, cal/lo:;. conectores, supones e rack de

montagem para atender as neccssidatles da ('âmlrr Nlunicipal de Alto alegre do

Nlaranhão/MA. cuja.lustilicativa cncotrtra-sc inicialnrertlc tto I)oculnenttl de liormalizaçào da

Demanda. elaborado pela árca dcnrantlantc.

No tocanle ao preço total estinrado para a aqrrisiçào- conÍorme se extrai do Tcrmo

cle ReÍ-erência elaborado pelo setor demandante. se aprcscr'rta inl'crior ao limite estabelecidtl no

artigo 75, II. da l-ei n". 14.133/21.

Em atenção ao comando legal clue determina ir r':riÍicação de existência de recursos

tjnanceiros previamente à realização da contratação. corstÍr noS autos que há previsão de crédito

orçamenÍário para suportar tal despesa. conl'omre indicar;iio do sctor competente. devidamente

acompanhada de "Declaração de ltnpacto Orçamcnráric,'" c Declaração de Adequação

Orçamentária". todas acostada aos autos.

Dcstaca-sc. ainda. quc nos autos consla () tcrnrtl de reÍêrência, contendo os

elementos necessários e suficientes. para caracterizar o ob.1t ttr rr:tluisitado.

consi{erando que a contratação a ser rcali;:iLda estir estimada eni R§ 21.617,48

(vinte e um mil, seiscentos e dezessete reais e quârenta e oilo cenlâYo§), pode-Se cOnCluir pela

possibilidade lcgal de contratação dircta. através de dispcn;a cle licitação. uma vez que. o caso

em questão. sc amolda pert'eitamente no valor previsto n() r\rligo 75. inciso II. da Lei n"

I 4.133/2021. alterado pelo Decreto n" 12.34312024.

Na linha de raciocinio aclui suli'agada. constill -si quc. pala haver respaldo legal, a

contrataçâo direta t.leve se bascar errr justilicatiras. A.iustil'icatira dc Dispensa de Licitaçào

para a contratação do serviço em telu se I unda no inciso ll . .lo lrrligo 75. da Lei 14.13312021 .

como já citado acirna. o intuito tla dispen:;a rte licitação é dar celeridade as

contratações in<lispensáveis para a Administração Pública. Al,jnr disso. a contratação direta nào

significa burlar aós princípios administratilos. pois a L(.i exigc t;ue o contÍato somente seja

ce-lebrado. após prccàdimento simpliticado tlc- concorrôncil. sLrticienlc para justificar a escolha

clo contratado. de modo a garanlir uma disptúa entre potenci.rii :brnececlores'

Nesse diapasão. conlbnne previsto no artigo 75. § 3"- da Nova Lei. as contratâções

diretas. pelo valor. serão prelêrencialmente precedida:i clt: divulgação de aviso em sítio

eletrônico oficial. pelo prazo rníninto de 3 (três) dias írt:is. conr a especiÍlcação do objeto

pretendido e com a manifestação de interessc da Adrninisttriâo em obler proposlas adicionais
Página 4 de 5

ml



,is
" ,iocôs

Soi- l
;:'\

r
Câmara Municipal de Alto Aleqre do

Maranhão Alto Alegre do
Maranhão/MA

E-mail:
camara altoa leore@oma il.corn [{:a São

de eventuais interessados. devendo ser selecionada a propor;tl ntais vantajosa.

Assim. para obter preços nrais vantajosos dtrs scrviços requisitados. laz-se

necessário que a Administração dê publicidade à intetrr;lio dc realizar conlrataçâo com a

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial. pelo pnvc, mínimo de 3 (três) dias úteis.

conlbrme disposto no § 3" do Art. 75 da Lei N" l4l 33/21 .

Por Íinr. recomenda-se ao Setor Reqtrisilantc quc sempre analise toda a

clocumentação necessária pata a verilicação do atendimentr iLos requisittls de habilitação da(s)

proponenle(s).

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto. conclui-se. salvo mellror iLlizc,- presentes os pressupostos de

legularidade jurídica dos autos. ressalvado o .juízo de mrlr itc, da Administraçào e os aspectos

tócnicos. econômicos e Ílnanceiros- que escâpam ii arrhlrse clcssa Procuradoria Jurídica.

podendo o processo de contrataçào produzir os el'eitos jurrcico:; prelcndidos. mediante dispensa

de licitação. com lirndamento no Art. 75. II. da lci 1.1. l.\l/l0ll cumpridas as lbrmalidades

adm inistrativas.

Após publicação do Aviso de dispensa em sitio elelrônico oflcial. recomendo o

iuntada nos aulos do relerido Aviso da dispensa clc licitaçÊk'.

Este é o parecer juridico. o qual submeto à:rJrre':iaçâo e quaisquer considerações

das autoridades competentes.

E o que nos parece.

Alto Alegre do Maranhão/MA. err 30 de litt':mbro de 2025

g 'k"b

oo.unr.r!ú às'nàdoCisitàLrrr,r i
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ANNABEI, (;ONÇAI,VES BAIIIT(}S COSTA

ASSESSORA .lURil)l( A oÂli/\|.\ \" 1i.939

PORTARIA 08/2025
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Juliana dos Santos Vie ira

AVISO DE CONTRATAçÃO I)IRETA

D|SPENSA DE UC|TAçÃO Ne O 18/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de Licitação,

em razão do valor, para contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de sonorização
e seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesr de mixagem, microfones sem fio, cabos,
conectores, suportes e rack de montagem para atender as necessilades da Câmara Municipal de Alto alegre
do Maranhão/MA, com critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do ârt. 75, inciso ll, nos
termos da Lei np L4.1,33/2O27 e Lei 352/2023, que regulamenta a Lei "-4.133/2027.

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa dê Licitação,
em râzão do valor, parâ contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de sonorização
e seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mes: de mixagem, microfones sem fio, cabos,
conectores, suportes e rack de montagem para atender as necessi,lerdes da Cámara Municipal de Alto alegre
do Maranhão/MA, com critério de.iulgamento dê mênor preço por item, na hipótêse do art. 75, inciso ll, nos

termos da Lei ne L4.133/202L e Lei 352/2023, que regulamenta a lei i4.L33/2021.

As informações referentes às especificações do objeto, condiçôes do fornecimento e demais obrigações são

descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quai; s,ão anexos do presente instrumento de
aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Cánrarr Í\rlunicipal de Alto Alegre do Maranhão,
no portalda transparência, acessado pelo link: rl ' rri r, ., : -r ,--

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônaco

i a r r. i! ddeàltOa le ,,i 11 ri ieti.ar,; .r ou entregues pres::ncialmente, no Setor de protocolo da

\.-,*êâ\

t4l!S!].CjlJ_q t.!,it.l ,l!A!!.,iI-ClgLIr,.rl_. ,rr, entre os dias 06 de (U!ubro de 2025 a 08 de Outubro de 2025
ou entregues presencia lmente, no Setor de protocolo da Câmara nrunicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA,
no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegr,: do Maranhão/MA, cEP: 65.413-000, no

mesmo período, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser envrados para o endereço eletrônico

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Lra São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto
Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentrc, d() mesmo período de disponibilização do
aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação e de 03 (três) dlas úteis a contar da data da publicação

realizada pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitor. os seguintes anexos

ANEXo I - Termo de Referência e seus anexos.
ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivaklnte

Alto Alegrê do Maranhão/MA,03 de Outubro de 2025

{€.

Presidente da Câmara Mun'cip.l
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AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

DTSPENSA DE LTC|TAçÃO r\re 018/2025

1. OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, :onra público que o objeto do presente

procedimento é a êscolha da proposta mais vantajosa para a (ontratação de empresa especializada para

aquisição de equipamentos de sonorização e seus acessórios, inr:ruindo caixas de som (ativas e passivas),

mesa de mixagem, microfones sem fio, cabos, conectores, suplrtes e rack de montagêm para atender as

necessidades da Cámara Municipal de Alto alegre do Maranhão/'MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contrâtação Direta e s€u! anexos.

2. DAS CONDIçÔES, DAS VEDAçÕES DE PARTICIPAçÃO NA D SPENSA E DO ENVIO DA PROPOSTA.

2.1 - Poderâo participar desta Dispensa os interessados cujo rarno de atividade seja compatível com o
objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no pais, que satisfaçam todas as exigências,

especificações e normas contidas no Termo de Referênci:, neste Aviso de Dispensa de Licitação

simplificado e seus Anexos.

2.2-SeÍá concedido tratamento favorecido para às pessoas jurÍ,:licas, enquadradas como microempresas

e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Compl€nrentar ne 123/2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa dever,á apresentar a sua proposta de preços,

na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do avis,l de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletrônica ou de

forma presencial no endereço Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Aniô.io - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP:

65.413-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposla de preços, com a descrição do objeto
ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para seu recebimento neste aviso.

2.4.1, - o e-mail para recebimento da oroposta

camaradealtoalegre.contrataqoes@Êmail.com

documentação será

2.4.2 - O endereço para recebimento de foíma presencial e Íllra lãe Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto
AlePTe do Maranhão/M A CE P: 65.413 000 tendo como dêstin; t,i ir c Setor de Protocolo

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da d spe rsa de licitação acompanhar os avisos e

comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobserr'ância, em tempo hábil, de mensagêns

enviadas pela Câmara Municipal.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, rm especial o preço, a forma e o prazo de

êntrega vinculam a Contratada.

e
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2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os cuslrc,s operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incilirm direta ou indiretamênte no serviço.

2.6.1- Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade d,: fornecedor, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegaçâo de erro, omissão cru qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedadr: ,:c, cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo cle Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar, nos seus termos, bem como d3 fcrnecer os produtos necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contreiual, promovendo, quando requerido, sua

su bstitu ição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, r;erão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem, conforme art.60, inciso lda lei 14.133/'2021:

a) disputa final, hipótese em que os Iicitantes empatados pl)derão apresentar nova proposta êm ato

contínuo à classificação;

2.9 A participação, no presente certame, em razão do valor da (rontratação, é exclusiva a microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/,: c, art. 48, inciso l, da Lei Complementar

na 123, de 14 de dêzembro de 2006.

2.10.1. Quê não atendam às condições deste Aviso de Contrata;âo Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto exe(utivo, pessoa física ou .iurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de b,:rrs a ele relacionados;

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela claboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diriqente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital conr direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,:erviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da corrt'atação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos ternlos da Lei nq 6.404, de 15 de dezembro de

!!l§, concorrendo entre si;

.,T

,à\

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fot'r eceJores:

2.10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no tirasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comeÍcial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com i g-.nte público que desempenhe função na

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestãc, d) .ontrato, ou que deles sêja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinida:le, até o terceiro grau;

' ._4
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f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divuigação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração Ce trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contÍatação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação tra balhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integ'antes do mesmo grupo econômico;

2.L0.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedt r eue atue em substituição a outra pessoa,

física ou.iurídica, com o intuito de burlar a efetividade d,t sanção a êla aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamerte comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade iurídica do fornecedor;

2.10,5. Organizações da Sociedadê Civil de lnteresse Público - C|SClP, atuando nessa condição (Acórdão ns

7 46 I 2014-r CU -P lená( io\ ; e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçõês que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exerricio do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conÍorme § 1e do art. 9e dq Lei n.e 14.133 de 2021

2.70.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação, sob pena de desclassifica ção.

2.10.8. Não será admitida a previsão de preços diferente; em razão de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DO JUTGAMENIO DAs PROPOSÍAS

3.1. O valor estimado da contratação é no valor global de RS 21.617,48 (Vinte e um mil seiscentos e

dezessete reais e quarenta e oito centavos).

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigênclas contidas neste Aviso de Contratação

Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENoR PREçO PoR ITEM.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, serir verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contratação.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua

apresentação

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das proposta:; de preço, será selecionada a oferta mais

vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as prop(stas apresentadas após a publicação do

presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente pirblico responsável pelo procedimento de

contratação poderá:

a - Republícar o procedimento;
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b - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação
no que se refere à habilitação; ou

c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegia nd o-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condiçôes de habilitação exigidas.

d. O disposto nas alÍneas coput poderá ser utilizarlo nas hipóteses de o procedimento restar
deserto.

3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestor exanrinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à compatibilidade do prr:ço em relação ao máximo êstipulado para
contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anex(,s.

3.6. Será desclassificada a proposta que

3.6.1. Contiver vícios insanáveis;

3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizada,; reste aviso ou em seus anexos;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que pc ssr.li recursos suficientes para executar, à

contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1-. tor insuficiente para a cobertura dos custos da contrata ç;io, apresente prêços globais ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os F reços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocirt(:)rio da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais t nstalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais elê renuncie a parcela ou à totalidad€,da remuneração.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta d: preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas dilir3ências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo sê limita a sanar erros,3u falhas que não alterem a substância
das propostas.

3.10. Se a proposta vencêdora for d esclass ifica da, será exarninada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

À

3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exilências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

íâ..f,.,r,, .i
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4. cRrrÉRros DE HABrurAçÃo

4.1. Como condição previa ao exame da documentação do habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o ev?ntual descumprimento das condiçóes de
participação, conforme art. 14 da Lei ne L4.133/2021, legisla,;ão correlata e no item 02 e subitens
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintês cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - (.ElS, mantido pela Controladoria-Geral da
U nião (https://porta ldâtra n spa re ncia.Eov. brlpagina inte rna160:i24 5-ce is);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de hnllíobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cni. ius.brlim probidade adrdconsultar requerido.php).

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude pcr parte das empresas apontadâs no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3/2018, art.29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínr:ulos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN ne 3/2018, art. 29, §1e).

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (lN nq

3/201.8, afi.29, §2e).

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
pa rticipaçâo.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habrlitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.

4.6.1, Na hipótesê de o fornecedor não atender às exigência; para a habilitação, o órgão examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classificaçâo, até a apuração de uma propcsta que atenda às especificações dô objeto
e as condições de habilitação.

4.7 HABTUTAçÃO JURíDrCA:

4.8 REGUTARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, dever,i ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Rêferência, anexo I do aviso.

4.7.L Para fins de Habilitação, deverá ser observado os segulntes requisitos, estabelecidos no Termo de
Referência, anexo ldeste aviso.
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4.9

4.9.1 PaÍa fins de Qualificaçâo Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes requisitos,
êstabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.10 QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:

4.10.1 As exigências de qualificação tecnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.11. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizâda a realizar consultâs por meio da

rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o Íornecedor será habilitado

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presênte contratação é passível de prorrogação conlratual, nos termos do artigo 105 da Lei ne

1.4.133/2L.

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, conl:ados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta contrato/Autorização), sob pena de decair dc diÍeito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaçào da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual periodo, por solicitação justificada do
adiudicatário ê aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalenl€, emitida à empresa adiudicada, implica

no reconhecimento de q ue:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 14.133, de 2021;

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões (:ontidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são âouelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei ne 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos L37 a 1.39 da mesma Lei.

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condiçôes

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que de'rerão ser mantidas pelo fornecedor durante
a viBência do contrato.

MT

5. CONTRATAçÃO
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6. Oas lnfrações e Sanções Administrativas

6.1comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.13J, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cau';e grave dano à Administração

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

)

.{

ou ao

c) der causa à inexêcução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supen,eniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quândo

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto ca contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualcluer naturezaj

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art.5s da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013'

6,2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2q, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as conclutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g

do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que n.:o se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll)Declaração de inidoneidade para li€itar e contratar, quarldo praticadas as condutas descritâs nas

alineas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referênc a. bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a imposição de penalidade mais Srave (art. 156, §1;{, da Lei)'

lV)Multa:

L) moratória de Z% (dois por cento) por dia de atraso injustifi:ado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do tontrato, no caso de inexecução totel do
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objeto;

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Admini:tru ção a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irre8ular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não erciui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, § 9 r).

6 4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão sr:r aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7e).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do in:r,ressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis for-.nr superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alé,rr rla perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestâda ou será cobrada judicialmenl:€ (art. 156, s8e).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança juriicial, a multa poderá ser recolhida
ad m inistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) di,r:;, r contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo adminst'ativo que assegure o contraditórjo e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento l)revisto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei ne 14.133, de 2027, para as penalidades de impedimen:o (ie licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1s)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

C) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrid;de, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na L€,i ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Câmara Municipal que tambem se.i.m tipificados como atos lesivos na Lei ne
L2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamento, ios mesmos autos, observâdos o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida t.ei (art. 159).

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desc: rsilerada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos a,tos ilicitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efei:rrs rlas sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com po,.leres de administração, à pessoa jurídica

r
){4
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sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditóri), a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) ci,rs úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ,à:; sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Srsoensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas {CNEP), instituídos no âmbito do Poder ExerrrrtiYo Federal. (Art. 161).

6.13. As sanções de impedimento de licitâr e contratar e d:claração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 d. ei ne 14.L33/21.

7. QUANTO A SUBCONTRATAçÃO:

7.'l Fica vedada a subcontratação do objeto contratual.

8. DAS COND|çÔE5 GERAIS

8.1. A entrega dos equipamentos de sonorização e seus acessári:s, incluindo caixas de som (ativas e passivas),

mesa de mixagem, microfones sem fio, cabos, conectores, su[rort(:s e rack de montagem será realizada em uma

única parcela, de acordo com as especificações constantes res,te Aviso de Contratação Direta e conforme

solicitação da Cámara Municipalde Alto Alegre do Maranhão.

8.3. Havendo a necessidade de realização de qualquer ato pcr f)arte da empresa contratada, cujo prazo não

esteja estipulado neste Aviso de Contratação Direta, deverá s-. ocedecido o prazo fixado na notificação formal

emitida pelo agente competente da Administração.

8.4. Caso, na data marcada para a entrega dos equipamentos oLr rara a realização de qualquer ato relacionado

à contrataÇão, não haja expediente na Câmara Municipal ou c,c(lna qualquer fato que inviabilize sua realização,

a entrega ou ato será automaticamente transferido para o pr mr:iro dia útil subsequente, no mesmo horário,

salvo se houver comunicação oficial em sentido diverso.

8.5. Em caso de divergência entre as disposições deste Aviso de Contratação Dirêta e as constantes em seus

anexos ou em quaisquer outros documentos integrantes do processo, prevalecerão as disposições contidas

neste Aviso.

Alto Alegre clc, l\,4aranhão/MA,03 de Outubro de 2025

luliana dos Santos Vie -i:

c.)r

Presidente da Câmara Mur tir:ipal

FI (_

8.2. As quantidades indicadas neste Aviso representam a :ota'idade da demanda prevista, devendo ser

integralmente fornecidas em uma única entrega. O pagamer,to será efetuado conforme a quantidade total
efetivamente entregue, após a devida conferência e a(eitação pelos responsáveis designados pela

Administração.



^(s
Ct\

S6
f

Câmârâ Municipâl de Atto Ategre ,l(, lvlaranhão
Atto Al.egre do Maranháo if'l A

E-mait: camaraaltoalegre@€Írlait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Á r tr,Íril, S/N

cNP) - O2.232.04U00A1 72

ANEXO I

.\.-./

TERMO DE REFEREN (]I,\

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N' 2Ít250722-O112025

DAS CONDIçÕE5 GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer norrnas relativas à contratação de empresa
especializada para aquisição de equipamentos de sonorização : seus acessórios, incluindo caixas de som

(ativas e passivas), mesa de mixagem, microfones sem fio ,:rbos, conectores, suportes e rack de
montagem para atênder as necessidades da Câmara Municlpal le Alto alegre do Maranhão/MA.

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é a contratação de empresa especiíLlizrda para aquisição de equipamentos dê

sonorização e seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas rr passivas), mesa de mixagem, microfones

sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem F,ar) atender as necessidades da Cámara

Municipalde Alto alegre do Marânhão/MA.

D ESC R rÇÕ ES UN I ) QUANT

7

CX SOM 12" ATIVA MADEIRA 250 RMS - CX SOM

12" ATIVA MADEIRA 250 RMS 'Caixa de som

Ativa Gabinete de madeira em MDF de 12 mm,

com Amplificador de 250W Rms de potência da

Classe D com Compressor Limiter. Bluetooth, FM,

USB, 5D card e REC. Gabinete Acústico: Tipo:

Radiador Frontal Bassreflex Viasr 2 vias '
Driver/Woofer Parte lnferior do gabinete: Base

35mm / Pes de Borracha; Especificações da

corneta: Bi Radial; CobeÍtura nominal: 45 H x V 45

graus; Frequência de corte: 4 Khz 6DB OCT

lmpedância nominal e do conjunto: 8 Ohms;

Material: Madeira; Amplificador de potência:

Classe D 4 ohmsi Potência máxima: 250 Wrms 4

ohms; Sistema de refrigeração: lnterna natural;
Equalização: 3 vias atenuação +- 15dB; out Power:

125 wrms em 8 ohms; Alimentação; 127 /
22oVAC; Fusível:2,04

CX sOM 122" PASSIVA MADEIRA 13OW RMS

Tipo de alto-falante: woofer; Adequado para uso

ao ar livre; Possui conectividade Bluetooth,
Potência de 130W; lnclui controle remoto;
Conector de entrada: USB 03RCA Auxiliar Plu

SUPoRTE cAlxA soM PAREDÉ Cxq: MODELO: -

Suporte Para Caixa de Som CH4;

ESPECTFTCAçÔES TÉCN|CAS; Suporta até: -

45 Kg a 90; - 35 Kga 80; - 30 Kg a70;-25
Kga60

Ur,il 02

Ur i,l o2

Ur i I

ITEM

2

3

4

MEDIOS

V. UNIT V. TOTAL

2.95r,52 s.903,04

2.179,10
1.389,55

342,60
85,65

479,4060FrO MICROFoNE SC2O PRETO: Mcdelo: 5C20; Ur i,l

04

70Q

H,;

I

I
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2

c)

Cor: Preto; Comprimento: l Metro; Versão:
Balanceado; Equipamento: Microfone
Condutor: 100% Cobre estanhado OFHC
(Oxigen Free High; Conductivity); Bitola do
condutor: 24AWG; lsolamento do
condutor: Polietileno; Secção do condutor:
2xO,21mmz; Diâmetro do cabo: 5,8mm
MlcRoFoNE.s/F a4OB C/4: - Tipo de Produto:
Sistema de Microfone Sem Fio Gooseneck
UHF; - Quantidade de Microfones: 4
Goosenecks com Base - Tipo de
Modulação: FM; - Frequência: UHF 723
MHz; - Establlidade de Frequência: +-

O,OOSa/o; - Resposta de AF: 60-16 KHz; -

Desvio de Frequência: 67,66 KHz - T.H.D:
lnferior a 1%

MtcRoFoNE. 5/t DUPLO MAO 1500 UHF:

Frequência de trabalho: UHF 614 a 699
MHz; Oscilador sintetizado a cristal;
Estabilidade 1 0PPM; Sensibilidade:
1.6uV@ sinal =12d8; Max. desvio de
frequência: 50Hz; Rejeição
sinal/ruído:>105dBT.H.D.:<0.5%@1 kHz

Rejeição de imagem: 85d B típico;
Rejeição de espúrios: 75dB típico;
Resposta de frequência : 40Hz a 16kHz

Alimentado: DC, 0.34, 12V DC

CONECTOR XIR MACHO PROFISSIONAL:

Especificações Técnicas: Modelo: XLR macho;
Dimensões (AxLxP); Altura: 2 cm; Latgu?.2 cm;
Profundidade:7,5 cm

PLUG MACHO: Especificações técn icas;

Modelo: Plug XLR Macho; Utilização:
Áudio e Microfone; Cores disponíveis:
Amarelo, Azul, Preto, Verde e Vermelho;
Pina em: 4
coNEcroR xLR FÊMEA PRoFtsstoNAL:
Especificações Técnicas: Modelo: XLR Femea;
Dimensôes (AxLxP); Altura: 2 cm; Largura:2 cm;
Profundidade: 7,5 cm

MESA 16C MR162 PLUS EF/Q: 16 Canais Combo
(Entradas balanceadas XLR ou P10); 2+2 Bus;

_L_

U rrirl 03

Urrirl 01

U rrirl 15

Ur id 13

Ur id o4

Ur il o2

9

L.812,31
5.436,93

2.479,77
2.479,77

29,68
445,20

3? ,64
489,32

42,83
171,,32

37 ,95 7 5,90

2.443,58
2.443,58

5

6

PLUG P1o MoNo: Especificações Técnicas:
Modelo: P10 Macho; Material: Latão;
Pontas: Niqueladas; Opção: Estéreo ou
Mono

10

11 Ur i,i 01
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Equalização de 3 vias (Grave, Medio e Agudo) por
canal; Equalizador Shelving: Low (80 Hz / 115 dB);

Mid (2,5 kHz / i1s dB); High (12 kHz / t15 dB)

RACK M 19t MEDIO: Altura útil (cm): 54; Altura
Máx. (cm): 112; Altura Min. (cm)i 74,5; LaGUra
(cm): 51,2; Largura útil (cm): 54; Comprimento

42,5

Ur i,l 01

I

cm

CABO AUDIO: 1P7O+7P2 STERO 3MÍ C/PLUG:

Unidades por kit: l.Formato de venda:

unidade.Com entrada P2 e saÍda P10. O material
de revestimento do conector.

U rri rl 01

21,.677,48

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação s3r disciplinadâ pelo Art. 75, inciso ll, da Lei

ne J,4.L33/2021, a apresentação do Estudo Técnico Prelimin:lr (ETP) torna-se opcional em atendimento
ao Art.8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

Art.8e Em ômbíto do Po(l?r Leqisldtívo municipol, o elaboroçõo do
Estudo técnico Prelíminor s,?'o oltcionol nos seguíntes cosos:

l- ControtoÇdo de obras serviços, compros e locoÇões, cujos os

volores se enquadrem nos li'niÍes dos incisos le ll do art.75 do Leí ne

14.133/21, independente Ct lormo de contrdtoçõo: lf dispensa de

lícitoçõo previstos nos inciso; Vll, Vlll, do ort.75 do Lei ne 74.133/21.

1.2 Da classificação dos serviços

I .2.1 Os produtos a serem adquiridos enquadrâm-se na clar sificação de bens comuns, nos termos do

Art 6e. lnciso Xlllda Lei Federal ne 14.133/21,.

1.3 Da Justificativa

1.3.1. JustiÍicativa da necessidade da contratação:

A Câmara Municipal desempenha atividades legislativas e al ninistíativas que demandam condições

adequadas de comunicação durante sessões plenárias, audiêttcias públicas, reuniões de comissões e

eventos institucionais.

Atualmente, o sistema de sonorização disponível é insuficiente/obsoleto, apresentando falhas

frequentes, baixa qualidade de áudio e dificuldade de operaçã r, o que compromete a clareza das falas

dos parlamentares, servidores e cidadãos presentes. Tal situa(ão prejudica a transparência e a efetiva

participação da sociedade nas atividades do Poder Legislativo luunicipal

Dessa forma, a aquisição de um novo sistema de sonorização visa:

Garantir melhor qualidade de áudio nas dependências da Cânara Municipal;

1,2

11

439,6?

131,65 131,65

Proporcionar condições adequadas para rêgistro, gravação e triinsmissão das sessões;

f..'--;
4

l.,,u,lI

I

L

Art. 8e da Lei Municipal nq 352 de 28 de dezembro de 2023
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Atender às exigências legais de publicidade e transparência dc,s atcs legislativos;

u

Permitir a ampliação do acesso da população às discussões e decisões do Poder Le8islativo, reforçando
a cidadania e a participação popular.

Considerando a importância de assegurar a plena comunicação e a adequada divulgação das atividades
parlamentares, a aquisição do sistema de sonorização torna-se indispensável para o bom
funcionamento da Câmara Municipal e para o atendimento cas normas de transparência e acesso à

info rm ação.

Portanto, diante do exposto, e considerando o interêsse públicc e institucional, justifica-se plenamente
a contratação de empresa especializada para o Íornecimento dos referidos produtos, assegurando a

efetividade e a legitimidade das ações do Poder Legislativo Mutricipal.

1.4. Da Vigência do Contrato

1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 3.1 de dezembro do corrente ano, a partir de sua

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 1.4.L33, de 2021".

1.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a (:âmara Municipal, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

1.4.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução (Jo contrato, com informações de que os
produtos tenham sido fornecidos regularmente;

1.4.4.1. Se.ia juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém interesse no
serviço;

1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informando il interesse na prorrogação;

1.4.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condiçõe: iniciais de habilitação

1.4.9. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos n:ic renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação dev:rão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

1.4.10. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contr.tarlo tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de a plicação.

1,5. Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas r:ondições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 257; ivinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 1.25 da Lei 14.133111()21.

1.4.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.4.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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1.6. Da Rescisão Contratual

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste 
.-ermo de Referência poderá ou não ser

rescindido quando do descumprimento de norma legal, nor termos do art. L24 e seguintes da Lei

1.4.r33/21..

2. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

2.1. A empresa dev€rá estar regular perante os órgãos públic,:; e obrigada a cumprir todas as exigências

contidas do Termo de Referência, contrato, e ou Nota de :mpenho, a ser firmado. Dando inte8ral

cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contra:(r.

2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade liscal e trabalhista, conforme exigido neste

Têrmo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econôm ico-fina nceira, :stabelecido neste termo

2.4. Atender criterios de qualificação Técnica estabelecida r esie termo.

2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor o1'€rta, assim considerada a menor proposta

por valor unitário.

2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá apresentar

propostas de preços, de acordo com as condições estabelecicês neste Termo de Referência e no edital e

seus anexos.

3. MODELO DA EXECUçÃO DO FORNECIMENTO

3.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da Câm:rra Municipal de Alto Aiegre do Maranhão,

na respectiva Ordem de Fornecimento, a critério da Contratart3.

3.2. A realização será feita de forma única, após o rec{)l)imento da Ordem de Fornecimento, no

endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de fornecimento, tudo por conta do

fornecedor.

3.3, O fornecimento será acompanhado provisoriament€ n() ato da realização, e, definitivamente,

após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos

3.4. Os materiais reprovados no acompanhamento provisorio serão re.ieitados, devendo a Contratada

substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. ê. slrbstituição dos materiais não exime a

Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecilr.ento

3.5. A contrâtante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o acompanhamento do

fornecimento, na forma prevista neste Termo de Referênci:, obedecidas as disposiçôes constantes na

alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei 14.133121.

§sso

f

3.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica
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a) lnício da execução do objeto
emissão da ordem de fornecimento.

entrega dos materiais ern até 05 dias úteis a partir da data de

b) Local e horário dos serviços: Câmara Municipal das (r8:00h às 17:00h, agendado previamente

com o servidor designado pela autoridade competente.

4. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato

4.7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partei, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nq 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

4.7.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por êscrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da e nrpresa para adoção de providências que
devam seÍ cumpridas de imediato.

4.'J..4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompânhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 202L, aÍt. 117, (:aput).

4.1..6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as g,rrantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer docuÍnentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto na 1.L.246, de 2022).

4.7.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contr;tuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportandc ao gestor do contrato para que tome as

providênciâs cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; ( )ecreto ne 1.1..246, de 2022, an. B,lvl.

4.2. Fiscalização

4.2.1. A execução/fornecimento do contrato deverá ser aronrpanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne L4.L3312021, art. 117, caput).

4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do proce;sc rJe acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no risti'rico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrêrtr;ias,, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação dâ necessidade de adequações do contrato
para fins de âtendimento da finalidade da administração.

íl LJ; nt-

4.4. Das Obrigações Da Contratada

m.I

4.3. Gestor do Contrato

-4



(s
oc§fu

o

Câmâra Municipat de Atto Ategre lo Maranháo
Atto Atêgre do Maranhão/M A

E-mait: camaraattoategÍe@grlail..com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Ar tonil. S/N

cNP) - 02.232.O44/OOO1 72

4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obri8ações constanles neste Termo de Referência, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrent,:s Ca boa e perfeita execução do ob.jeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostâs:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo le Referência, da sua proposta e deste
Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às :;uas expensas, total ou parcialmente, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os equipamêntos entregre:; que apresentârem vícios, defeitos ou
inconformidades, decorrentes de fabricação, transporte, instali:ção (quando aplicável) ou qualquer outro
motivo que comprometa seu pleno funcionamento.

c) Responsa b iliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da e:recução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, nêo reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual [)el() contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigila ro AVISO, o valor correspondente aos
da nos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linh:r rL.ta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou G€,stcrÍ rio contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 202L;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsiável pela fiscalização do contrato, até.iunto
com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade com a Fazenda Federâ|, do
domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Coniunt:r Negativa dê Débitos expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;2) Prova de
regularidade .iunto à Fazenda Municipal, atraves da Certidão Neg,)tiva dê Debitos e Certidão Negativa da
Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria d,i Fazenda Municipal onde a empresa for
sediadâ;3) Prova de Regularidade com a Fâzenda Estadual do dornicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa dô Estado e Certidão lJrrgal;u. Or.n,o a Tributos Estaduais; 4)
Certidão de Regularidade do FGÍS - CRF; e 5) Certidão Negativ: ck: Debitos Trabalhistas - CNDT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, DissÍdio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangi,l rs pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as dema s p'evistas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a respo nsa bilidade ao Contratantel

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada Íeo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos r:rl,ltivos ao fornecimento.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às norm;s rla legislação pertinentê, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Pú blicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

m'I

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer ati\idade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de F,essoas ou bens de teÍceiros.

4
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l) Manter durante toda a vigência do contrato, êm coml)irtibi idade com as obrigações assumídas,

todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no d mr:nsionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusivê quanto aos custos variáveis decorrentes d(] fatores futuros e incertos, devendo
com plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostr nãc seja satisfatório para ô atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos Ê!enlos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei ne

L4.L33, de 2021; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 'ederal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assum das pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

4.5.2. Notificar â Contratada sobre qualquer irregularidade enc,)nlrâda na execução do objeto;

4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçãD total ou parcial do Contrato;

4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informaçôes e os esclarecimentos eventualmente
necessários ao fornecimento;

4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermedio do Gestor do Contrato e da

comissão de Fiscalização;

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comp'olada o fornecimento

4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecinrr:nto que apres€ntarem vícios redibitórios

após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definiti\o, conforme Termo de Recusa;

4.5,9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Forrrecimento da contratação;

4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e financeiras em vigor;

4.5.1.1. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o

fornecimento.

4.5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venhrrn a ser solicitados pelos empregados da

contratada;

4.5.13. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais c:mlnações legais pelo descumprimento
das obrigações assumidas pela contratada;

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a ul ilizacâo do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre.

4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos materlais impressos reprovados no recebimento
provisório, conforme Termo de Recusa;
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4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de

ha bilitação e qualificação exigidas.

4.5.L5. A Câmara lvlunicipal não responderá por quaisquer cf,n promissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empreÍlados, prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

1

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
ou ao

c) der causa à inexecução total do contrato;

e) não manter a propostâ, salvo em decorrência de fato super!eniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentacãc exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto cla contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns L2.846, de 1a de aSosto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações adm nistrativas acima descritas as seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penatidade mais grave (art 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g

do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que nêo se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) De€laração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i,.i, k e I do subitem acima deste Termo de Referênt:ia, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,

que justifiquem a imposição de penalidade mais Srave (art. 156, §§0, da Lei).

^4s

4.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.13:1, de 2021, o Contratado quê:

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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lV) Multa

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 15 (quinze) diasi

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total d{r ccntrato, no caso de inexecução total do
objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçâo a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da

Lei n. 14.133, de 2021.

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9q).

4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplrcadas cumulativamente com a multa (art

1s6, §7e).

4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do inieressado no prazo de 15 (quinze) dias

útêis, contado da data de sua intimação (art, 157).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íc,ren'l superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (arl 156, §8e).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei ne 14.133, de 202!, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, {iie)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadê, conforme normas e orientações dos

órgâos de controle.

4.6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Le, ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Cámara Municipal que também seiam tipificados como atos lesivos na Lei ne

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamenl:e, nos mesmos autos, observados o rito

(/

d) os dânos que dela provierem para o Contratante;



(s
ho

c.c

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Al.egre do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoategÍe@Élmail.,com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Ántc,niJ, S/N

cNP ) - 02.232.044/ O00 1 -7 2

procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práti(:a dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios ccm poderes de administração, à pessoa

.jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçiio Ce coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise.iurídica previa (art. 160).

4.6.L2. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder ExeÍ:utivo Federal. (Art. 161).

4.6,13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratãr são passíveis de reabilitação na forma do ârt. 163 da l-el ns 14.133/21.

S. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corÍente indicados pelo contratado.

5.2. Será considerada data do pãgamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 05 (cinco) dias, contados do rêcebimento dâ

Nota Fiscalou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do ob.ieto do contrâto.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores cevidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do indice IPCA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida (lcl recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Terrmo 'le Referência.

5.7. euando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverril comunicar a empresa para que emita a

nota fiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar sê a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais dô clcltumento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

tfi (
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d) o período respectivo de execução do contrato;

Áis
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e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que o contratado rrc,videncie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo pâra pagamento iniciar-se-á após a compr,lv;ção da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriam e rte acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 5l(:l\F ou, na impossibilidade de acesso ao

referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos ofici: is (lu à documentação mencionada no art.

68 da Lei ne 1.4.133/2021.

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagaffento, a Administração deverá realizar

consulta para:

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributár a prevista na legislação aplicável.

5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na p anilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação viSente.

5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Naciona, nos termos da Lei Complementar ns

j.23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto ao! imrostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado i apresentação de comprovação, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei

Complementar.

\:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exiSid;s nc' edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no ámbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrerr c as impeditivas indiretas.

5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contrata(lo, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize su,r s tuação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo pOderá ser prOrrogado uma vez, por iSual pe"iodo, a critério do contratante.

5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considr:rada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulariCade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a st:r r:íetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para Sarantir o recebimento dt:;eus créditos.

5.14. persistindo a irregularidade, o contratante deverá a:otar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo corresponl:Írte, assegurada ao contratado a ampla

defesa.
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6. FORMA E CRrTÉRrOS DE SErEçÃO DO FORNECEDOR

6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento,

6.1.1 O fornêcedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitação, por critério de menor preço por item.

6,2, Exigências De Habilitação

6.2.1 Para fins de Habilitâção, deveÍá ser observâdô os segL ntes requisitos

a) No câso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microem preendedor individual - MEI: certificado da Condição de

M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará :onrli:ionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedoLgoy.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidan-rente reBistrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório ce :,eus administradores;

d) inscrição no Registrô Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutiv6 nçr Rsgistro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada dê prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto socia; em vi8or, com a ata da assemblela que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Re8istro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 cla Le i np 5.764, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionanrento no País: decreto de autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação especi'ica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de to(las as alterações ou da consolidação

respectiva;

6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadasl.ro llacionalda Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) tnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou muriciçal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívr-"lcom o obieto contratual;

4
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a CeÉidão

Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da R€,:eita Federal do Brasil e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estaduâl do domicíl o ou sede do licitante, mediante a Certidão

Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Íributos Estaduais.

e) prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do dornicílio ou sede do licitante, mediantê a

Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ati"ã relativa aos Tributos (lSS e TLVF);

f) prova de Regularidâde relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Íempo de Serviço -
FGTs, demonstrando situação regular no cumprimento dos en,:argcs sociais instituídos por lei;

g) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, med ânte a apresentação da Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas;

g.1) As microempresas ou empresas de pequ€no porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e

favorecido previsto na Lei Complementa r np 123106, deverã,r apresentar toda a documêntação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, de

acordo com o art.43 da Lei Complementar ne 123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidacie iiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do :ertame, prorrogável por igual período, a

critério da Administração, para regularização da documentaçãr:;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto ro sr,bitem acima, implicará na decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas enr Lei;

6.4. Quãlificacão Econô mico-Financeira

6.4.1. Balanço patÍimonial e Demonstrações Contábeis (Demcr.rstração do Resultado do Exercício - DRE)

dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junt I Cornercial, já exigíveis e âpresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da emp-esa'

6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor cla sede do fornecedor ou, se for o caso,

certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo cartório Din ribuidor da sede da pessoa jurídica, com

data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores ii data da abertura da sessão, ou que esteja

dentro do prazo de validade expresso na própria certidão - Lei lle 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extraiudicial, o (a) licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58,

dâ Lei ne 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos

os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da Qualifi€ação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que Cs proponentes interessados em fornecer

aos entes públicos, se.iam empresas idôneas devidamente in;pe(ionadas, bem como assegurar que a

c
*
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qualidade de seus produtos/serviços esteja de acordo com a:, no'mas técnicas necessárias, deverá ser

apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestedo de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos compatíveis com o ob.ieto

deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguint€'s informações:

lmpresso em papel tim brado

Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, end treço completo e telefone.

Descriçâo do objeto executado com dados que permitaí amplo entendimento do fornecimento

realizado e que permitam identificar a compatibilidade ê semelhança com o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, n'atrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitaç; c).

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o Ministerio do

Trabalho, no que se refere à observância do disposto n( inciso XXX|ll do artigo 7e da Constituição

Federâ1.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresâ se ( ompromete a fazer as entregas no prazo

solicitado.

e. Declaração de observância desse limite na licitação, coflf,)rmê § 2e do Art. 4e da Lei L4.l33l2O2L.

f. Declaração de enquadramento como microempresa e enrpresa de pequeno portê

g. Declaração dê reserva de cargos para pessoa com deficiência'

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, re:,ponsáveis técnicos, e demais profissionâis

não figuram empregados na gestão do Câmara Municipa de Alto Alegre do Maranhão'

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7.L o custo êstimado total da contratação é de Rs 21,.6L7,48 (\i intê e um mil selscentos e dezessete reais

e quârenta e oito centavos), conÍorme custos unitários apostos rra tabela em anexo (ANEXO ldo TR -
Planilha Orçamentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do pre:ente termo de referência foi determinado

com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos term()s da Lei 14 133/21'

8 ADEqUAçÃOORçAMENTÁRIA

8.1. Os recursos para cobêrtura das despesas decorrentes da t,xecução do objeto contratado correrão à

conta da seguinte dotação orçamentária:

t)

í4

a

b

C
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01 - Poder Legislativo
00 - Câmara Municipal de Alt ) Alegre do Maranhão
01. - Legislativa
031 - Ação Legislativa

Progra ma 0001 - Gestão do Poder Legis ativo
Pro eto/atividade 2001. - Manut. e Func. das Ativ cades Administrativas
Natu reza da despesa 4.4.90.52.00 - Equipamento e lú;terial Permanente

Dotação lnicia I Rs 73.s00,00

9 FUNDAMENTAçÃO TEGAL

9.1. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Á.rt. 75, inciso ll, da Lei ne 14.73312021, e

suas alterações, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a L€'i 14.L33/2021, Lei Complementar n.a

123/2006 alterada pela Lei Complementar ne 1,47 /201.4 e sua! alterações, e su.ieitando-se aos preceitos

de direito público e aplicando-sê, supletivamente, os principic,s da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado.

10. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERAI)O O CICIO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFTCAçÃO DO PRODUTO.

10.1. Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrõês de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos nos documentos de contratação por nreio de especificações usuais no Mercado.

10.2. A descrição da solução apresenta-se tecnica e economi(:anrente viável, pois o histórico brasileiro

demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmarir N4unicipal obtido êxito na maioria dos

certames com objetos similares, como se pode verificar no PoÍtal de Compras do Governo Federal, onde

diversos órgãos fazem aquisição dos itens obietos desta ::ontratação, para atendimento de suas

demandas.

10.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase irnediato, a aquisição de equipamentos de

sonorização e seuS acessóriOS, incluindO caixas de som (ativas t: passivas), mesa de mixagem, microfones

sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem por si só, iá é quase a solução completa, e o

ciclo de vida do objeto é a sua validade.

11. REQU|S|TOS OA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA tEl Ne 1r1.1.1312021:

11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se rra nodalidade de "compra Direta", sêndo

dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75, inciso ll, da Lei ne

L4.r33/202t.

Art. 75. É dispensovel o licitoção:

ll - pora controtoçõo que envolvo valxes inferiores o RS 62.725,59 (sessenta e

dois mil setecentos e vinte e cinco teo,s e cínquento e nove centovos), volor

atudlizodo pelo Decreto 72.343/2024, no coso de outros serviÇos e comprds;

11.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de R5 80.000,00 ("As contratações

devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas ,ie pequeno porte - EPP, por força da LC

12312006" l.

4

órgão
Unidade
Função

Subfu nção
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11.3. O critério de iulgamênto será o de MENoR PREçO POR ITHM, devendo os participantes se aterem

quanto às especificações do objeto que se encontra neste Íer no de Referência, bem como no Aviso de

Contratação Direta.

11.4. Nos preços deverão estaÍ inclusos todos os custos direto: e indiretos, inclusive frete para a entrega

do material.

12. QUANTO A SUBCONTRATAçÃO:

12.1. Fica vedada a subcontratação do obieto contratual-

13. DAS D|SPOSIçÕE5 FINAIS

13.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte,

que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos equipalneltÔs'

1.3.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso, visando

fornecimênto dos equipamentos, independentemente de ester3n" nele transcritas'

,

4
l(,'/| í



(s

s-
Cámara Municipat de Atto Ategre rlo Maranháo

Atto AtegÍe do Maranháo/MA
E-mait: camaraaltoalegre@grlait.com

Rua São Lucas - Ba irro Santo A't(,nio. S/N
cNP) - 02.232.044/0001 1)

Í

í

ANEXO

MODETO DE DECLARAçÃC
(oEcrARAçÃO DE TNEXTSTÊNCrA DE FArOS TMPEDTflVOS)

Processo Ad ministrativo Ne J_

Dispensa de Licitação Ne ......J/_

(NOME DA EMPRESA)

N.s

cNP.l/MF
(E N DE REÇO

coMPLETo).._,nesteatorepresentadâpeloseu
{Sócio/Procurador)-, Esta(lo Civil, nacionalidade, cPF

RG endereço por

meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei,

que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua halilitação neste processo de dispensa de

lacitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (represetrlante legal)

{à, .1"



Â(;,-;

o

--.. .\
Câmara Municipat de Atto Alegr(, rio Maranháo

Atto Ategre do Maranhâo/MA
E-mail: camarâaltoategre@lllrait.com

Rua Sào Lucas - Bairro Santo Á ntonio. S/N
cNP) - O2.232.OM|OOO1 12

t

A em presa:

CNPI ne

ANEXO

MODÉtO DE DECTARAçÃO

(DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUIsI'TOS DE HABILITAçÃO)

Processo Admin istrativo Ne --------,/_

Dispensa de Licitação Ne J_

(razão social), devidamen:e nscrita no Ministério da Fazenda sob o

com sede na (endereço completo), por

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cr; fins de cumprimento do exigido no Aviso

de Dispensa Ne 018/2025, DECLARA que cumpre plenamen:e'os requisitos de habilitação exigidos no

Aviso de Dispensa em epígrafe e seus anexos, estando ciente do todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presentê.

Locale data

Assinatura e carimbo (represe|1a,lte legal)

{à f.,



^(s
' ,i|o.-§g

CâmaÍa Municipât de Atto Ategre ,io Maranhão
Atto Ategre do Maranhâo /l\1.q

E-mail: camaraattoategre@Elrlait.com
Rua Sao Lucas - Bâirro Santo p - tonio, S/N

cNP) - O2.232.O44/OOO1 1?-

ANEXO

MODELO DÉ DECLARA(ÃO

(oBSERVÂNCIA OO DTSPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART.7e DA CF)

S6

))
_t!-

f

Processo Administrativo Ne 

-/-
Dispensa de Licitação Ne J-

(NOME

N!
DA EMPRESA)

coMPLETO)
seu (Sócio/Procurador I --- , 

--trt.do

CNPJ/MF

{ENDEREÇO

nestê ato representada Pelo
C jvil, nacionalidade, CPF

RG 

-_--, 

er c e ft-'ço

por meio do seu representante legal devidamente credenciadc [,ara este ato, declara que não possu tem

seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e dê 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo aa condição de aprendiz, nos termos do

inciso XXXlll, do art.7e, da Constituição Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (represênta,rte legal)

EI (
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Câmara Municipat de Atto Ategre ,lo Maranhão

Atto Alegre do Maranhâo/MA
E-mai[: camaraattoalegre@Ílrnait.com

Rua São Lucas - Bairro Santo êrtonitr, S/N
cNP) - 02.232.O44tO001 72

)-
al

ANEXO

MooEro DE DEcLARAçÃo

(MoDELo oe orcunaçÃo DE RESPoNSAB|L|DADE, EM QtJE A EMPRESA sE coMPRoMETE A FAZER

A5 ENTREGAS NO PRAZC)

Processo Administrativo Ne -......,/-

Dispensa de Licitação Ne J-

(NOM E

N.e

DA EMPRESA)

COMPLETO) _

seu (Sócio/Procuradorl-,

CNPJ/MF
(EN DE REÇO

neste ato representada Pelo
Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG en,l,lr€ço
por meio do seu representante lêgal devidamente creden:iado para este ato, DECLARA ter

responsa bilidade e se comprometê a fazer as entregas dos r;€rrviços no prazo solicitado conforme o

processo de Dispensa de Licitação Ns.018/2025

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale data

Assinatura e carimbo (represenlante legal)

MI
)\
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Câmara Municipal de Atto Al.egre rro Maranhâo

Al.to ALegÍe do Maranhão It4A
E-mait: camaraattoalegre@grlait.com

Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Â r ton it. S/N
cNPJ - 02.232.044tOO01 12-

ANEXO

"§s§-o { ?

lc/-:
4

MoDELo DE DEcT.ARAç,Ã,o

(MODEIO DE DECLARAçÃO DE OSSTRVÂrIC|A OO DtSpOStrO NO §2s DO ART.4e DA rEt 14133/2021)

Processo Administrativo Ne J_

Dispênsa de Li(itação Ne J_

(NOM E DA CNPJ/MF
neste ato

EMPRESA)-
N.q_,(ENDEREçO COMPLETC)

representada pelo seu (Sócio/Procurador)_ Estado Civil, nacionalidade,
CPF RG e nde reço

por meio do seu representante legal devidamente credenciado para

este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada ra condição de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n". 12t-r/2006 e suas alterações, e que no ano-
calendário de realização da presente dispensa de licitação, niio celebrou contratos com a Administração
Pública, cu.ios valores somados extrapolem a receita bruta máxirna admitida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art.4', §2", rla l.ei tederal n". 1,4.133/2021,.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Locale data

Assinatura e carimbo (representante legal)
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Câmara MunicipaI de Atto Ategre rlo Maranháo

Atto Al.egre do Maranháo/MA
E-mâit: camaraattoalegre@!irnait.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Á .ltonio, S/N
cNP) - O2.232.O44|OOA1 72

ANEXO

MoDELo DE DECLARAT;Ão

(DEcLARAçÂo DE ENeUADRAMENTo coMo MtcRoEMpREsA E EMpREsA DE pEeuENo poRTE)

Processo Administrativo Ne J _

Dispensa de Licitação No J_

(NOME DA

N.e
EMPRESA)- CNPJ/MF

(ENDEREÇO

_, neste ato representada pelo
Estado Civil, nacionalidade, CPF

coMPLETO)_
seu (Sócio/Procurador)_,

por meio do seu representante legal devidamente credenciac,r ltara este ato, DECLARA, para os fins do
disposto na Lei Complementar ne L23/2OO6, sob as sanções adrnií'istrativas cabíveis e sob as penas da lei,
que se enq uad ra como:

Assinatura e carimbo (represe!rÍ a te legal)

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3e da Lei Compler entar nq 123/2006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 3e da Lei Complementar ns L23/2006.

AlicitanteDECLARA,ainda,quenãoseenquadraemqualqLt:rdashipótesesdeexclusãono§4do
art.3s da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de
desempâte no procêdimento em epígrafe, realizado pela Câm:'a lúunicipal de Alto Alegre do Maranhão.

Por ser exprêssão da verdade, firmo a presente.

Local e data

-).
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Câmara Municipat de Atto Ategíe ,lo Maranháo
Atto AtegÍe do Maranhã o i MA

E-mait: camaraaltqategre@grlait.com
Rua Sâo Lucâs - Bairro Santo A r tonio, S/N

cNP) - 02.232.044/0041 12

ANEXO

MODÊTO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECTARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PIÚIA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA

REABITITADO DA PREVIDÊNCIA E I'IiRI\ APRENDIZ)

Processo Administrativo Ne ....'-/.

Dispensa de Licitação Ne J-

(NOM E DA CNPJ/MF

neste ato(ENDEREÇo cOMPLETC')-

representada pelo seu (Sócio/Procurador)--- Estado Civil, naciona lidade,

CPF RG endereço

ffi ,:::H: ::ffi ;"Ii:T:l:::; ",1::i"'::':ffJi"':::T::::* ::';
deficiência, para reabilitado da Previdência social e para irpÍendiz previstas em lei e em normas

específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local ê data

Assinatura e carímbo (represenlante legal)

EMPRESA)-__-_--
N.e-,
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CâmaÍa MunicipaI de Atto Ategr(! rlo Maranháo

Atto ALêgre do Maranhão /M.A

E-mait: camaraattoategre@€Ínait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Ártonio, S/N

cNP) - 02.232.044/00A1 72

ANEXO

I

MODETO DE DECLARAÇÃC,

(NOM E DA CNPJ/MF
N.s (ENDEREÇO

neste ato representada pelo
Estado Civil, nacionalidade, CPF

por meio do seu representante legal devidamente credenci.:rlo para este ato, declara que entre seus
diri8entes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais crcrfissionais não figuram empregados na
gestão do Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (represenlante legal)

EMPRESA)-

coMPLETO)
seu (Sócio/Procurador)_,

{r:..if:,i'
.l'' -:

-(.s^
"§o

RG _, ercerr:ço



-t§
^ o,o.-

'€sl.§^

CâmaÍa Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Alegre do Maranháo/MA

E-mait: camaraattoategre@grnait.Çom
Rua São Lucas - Bairro Santo Á.rtclnic, S/N

cNP) - O2.232.O44|O0O1 72
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ANEXO

(MODELO PROPOSTA)

Processo Administrativo Ne 

-/_
Dispensa de Licitação Ne J_

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa aprer:iação a nossa proposta relativâ ao

aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros
ou omissões que venham a ser verificados na preparação tl: mesma e declaramos ainda que,

temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos
com a totalidade das instruçôes e criterios de qualificação defiTidos no AVlSo.

1. Proponente:

Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail:

(DDD) Telefone: (... )

2. Representante legal que assinará o contrato

Nome:

Cédula de identidade/órgão em issor

CP F:

Ca rgo/Função: E-mail

(DDD) Telefone: (..,.

3. Proposta de Preços:

{r.,t.

R5

Valor glo bal: RS _
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Câmara Municipal de Atto A1êgre clo Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoategre@grnâil.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Anton io, S/N

cNPt - 02.232.O44|OOO1 72

I

PLANITHA COM QUANTIÍATIVO DE PREçOS

QTD

4. Prazo de validade da proposta: ..

5. Prazo de execução: ..............

6. Condições de pagamento: ..........

7. Dados Ba ncários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Reâl -
R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fitcais, trabalhistas, comerciais e

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispen!a de licitação.

de.. rlê

íâ..Í,r"-r'' .i

VALOR
TOTAL

UND MARCA VALOR

UNIT.
DESCRTçÃO

RS

Total

N"
)-.'.

,,... §
'Ya)

§"

ITEM

l
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.),Câmara Municipat de Al.to Al.egÍe do Maranháo
Atto ALegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoategre@gmait.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Sa nto Antoni:,, S/N

cNP) - 02.232.044/00A1 12

ANÊXO II

{/a
í

MINUTA DE TERMO DE COI\ITRI\TO

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 20250722-Otl202s

DISPENSA DE LICITAçÃO N9

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA,

E A EMPRESA NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUN|C|PAL DE ALTO ALEGRE DO MARANIiÂ,O, F,:ssoa juridica de Direito Público lnterno,

inscrito no CNp.l sob o ne 02.232.044 1000L-12, com sede na Rua Sã,r Lucas, S/N, bairro Santo Antônio, nesta cidâde,

doravante denominada CONÍRAÍANTE, neste ato representad( pela Presidente da Câmara Municipal a

Sra. lnscrita no CPF sob ne residente e domiciliado nesta cidade e a

empresa-, cotr 

-- 

--,inscrita no cNPl sob o

ns , doravante denominada CONÍRATADA, neste ato represent;da pelo (a) §1 e {2) , RG No

CPF N9 têm, entre si, aiustado o presente Contrato de fornecimento, formalizada nos

autos do processo ns 2O25O722-Oll2025, e em observância às disporicõ€,r; da Lei ns 14.133, de 1e de abril de 2021,

Lei Municipal 352/2023, que regulamenta a let 14.733/2021 e denars legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de ContÍato, decorrente do Termo de Dispensa de l.icitação ne 018/2025, mediante as cláusulas e

condições a se8UiÍ enunciadas.

CIÁUSUI-A PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CúUSUTA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRAÍADA vinculam-Se plenamente ao presente contrato e aos documentos adiante

enumerados, colacionados âo Processo Administrativo ne 20250722 Or/2O25 e que são partes integrantes deste

rnstrumento, independente de tÍanscrição:

2.7.L. Termo de Referência;

2.1.2. Aviso de Dispensa ne

2.1.3. A Proposta da contratada;

cúusutA TERCEIRA - DA tEclstAçÃo apuúvel

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição tederal de 1988;

b) Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei 14.133/2021 e

alterações.

c) Lei Complementâr ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçõês;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

\
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Câmara Municipat de Al.to Ategre lo plaranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mai[: eamaraal!oategre@!lrlait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo I - tonir. S/N

cNP) - O2.232.044t0001 72

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, sel]unclo as disposições contidas na Lei Federal
ns Lei L4.733/2021 e demais normas pertinentes às liritações e contratos administrativos e,
subsidiaria mente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especiala Lei Federalns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cr:r1igo de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. o valor global deste contrato é de R§..........(valor por exr.€ nsc), não se obrigando a coNTRATANTE a
demandartodososquantitâtivosprevistosnesteinstrumento.:cnformepropostadepreçosabaixo:

:UNltl.

VALOR

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por:lita da seguinte dotação orçamentária

rga o 1- Poder Legislativo
n ida de - Câ ma ra Mu nigiprLq" 4!19 t,:itiÊ:e do M a ranhão
unçao 1- Legislativa
ubfu nção 31- Ação Legislativa

Progra ma 001 - Gestão do Poder Legislal rv(l

001 - Manut. e Func. das Ativirla(les Administrativas
4.90.52.00 - Equipamento e l,4il:erial Permanente

Dotação lnicia I Rs 73.s00,00

CLÁUSUIA SEXTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será ate 31 .ler c,3zembro dô corrente ano, a partir de sua

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao e ilste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vanta.iosos para a Câmara N,lunicipal, permitida a negociação com
o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos segulrtes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discorra sobrê a execução ír,r corttrato, com informações de que os
produtos tenham sido fornecidos regularmente;

4

Projeto/atividade
Natureza da despesa

>-
l\_1

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos c: divergência entre as disposições deste
Contrato e as disposições dos documêntos que o integram, r;,:,verá prevalecer o conteúdo das cláusulas
contratuais.

ESPECTFTCAÇAO IQUANT. VLR'. UNT. '



Câmara Municipat de Al.to AtegÍe ,to lvlaranhão'
Al.to AtegÍe do Maranhão /M A

E-mait: camalaattoalegre@gr1ai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Á - ton il, S/N

cNP) - 02.232.O44tO001 72

so

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Cár1ara Municipal mantém interesse no
serviço;

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o i1.:er::;se na prorrogação;

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições in cie is de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação conl:ratLral.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida rrediante celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não rr:r'or,'áveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser r,:r,lu,.irlos ou eliminados como condição para
a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratacl.t tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimênto de licitar e cc,rtratar com poder público, observadas as
a brangências de aplicação.

CtÁUSULA 5ÉTIMA - Do LocAL DA ENTREGA Dos PRoDUToI'

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram.se al€finidos no Termo de Referência.

cLÁusurA orrAVA - DAs coNDtçôEs DE ExEcuçÃo Do oBJril o

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condiçiies, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CLÁUSUtA NoNA - DA RESPoNSABItIDADE soLIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamênte pelo fornecinrento dos serviços, aplicando-se as
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal ns 8.078/1990.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÔEs E REsPoNsABII.IDADES DII coNTRATADA.

São obÍigações da CONTRATADA:

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos nc Termo de Referência.

ctÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - oBRIGAçÔEs E RESPoNSABIT !I)ADI DA coNTRATANTE.

11.1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encc ntram-se definidos no Termo de Referência.

cLÁUSUTA DÉcIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTo

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por rrnail Ca Câmara Municipal informado pelo
setor competente, até o 5q (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite definitivo, através de
ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conler t,rdas as informações necessárias para
dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais viflenti?s;

]
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Cámara Municipal. de Atto AtegÍe .lo ylaranháo

Atto ALegre do Maranháo /M.A

E-mai[: camarêattoategre@fÍrlait.com
Rua São Lucas - BairÍo Santo Á. tonir, S/N

cNP) - 02.232.044/0001 72

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua

conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Câmara Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagâmentos à CONTFI/iTADA enquanto pendente de liquidação

quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas c,t inadimplência contratual, inclusive, sem

que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualiza(ão rnonetária;

12.4. A Câmara Municipal, poderá deduzir do montante a patl,lr os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o aclinplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei ne 14.1.33/2021;

12.6. A empresa CONTRATADA deveíá apresentar. .,untamente com cada Nota Fiscal, os seguintes

documentos:

\2.6.7. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do rkrmicílio ou sede do licitante, mediante a

Cêrtidão Coniunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona l;

L2.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dê Serviços (FGTS), mediante

apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, atraVes da Certidão Negativa de Débitos e

Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Con.iunta, emitide pela Secretaria dâ Fazenda Municipal

onde a empresa for sediada.

12.6.5. prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do,l,rmicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

cúusutA DÉcrMA TERCEIRA - DAs INFRAçÔES E sANçÔES A.tlMlNlSTRAT|vAs

13.1. Comete infração administrativa, nostermosda Lei ne14.13.1, de 2O2I, o Contratadoque:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que call:,e grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superú.tniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documenta(ão exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obiek) da contratação sem motivo justificado;

>.-
í
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Câmara Municipat de Atto Ategre lo lvlaranháo
Atto Ategre do Maranhâo/MA

E-mâil: camaraattoategÍe@grrait.com
Rua São Lucas BâirroSantoÁrtonlt. S/N

cNP) - 02.232.O44tO001 ]"a

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução dô contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçã: do contrato;

.i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratâção;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e c e a€,osto de 2013

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administralivas acima descritâs as seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

.iustiÍicar a imposição de penalidade mais Srave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quândo praticadas as c,) rdutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g

do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §4s, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quarrdo praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referênr:i;r, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5!r, da Lei)

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustifi(ado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor totald() :ontrato, no caso de inexecução tôtel do

objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administra(:âo a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso ldo art. 137 dâ

Lêi n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não €xclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integrâl do dano causado à contratante (art. 156, §ll).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser ap icadas cumulativamente com a multa (art.

1s6, §7s).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do irteressado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fort:nl superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratâdo, alenr rla perda desse valor, a diferença será

descontada da gârantia prestada ou será cobrada judicialmenl:É (ar1r. 156, §8s).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança iLlc icia , a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

,
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Alto Ategre do Maranháo/MA
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cNP) - 02.232.044|0001 72

comunicação enviada pela autoridade competente.
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13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditóÍio e a

ampla defesâ ao Contratado, observando-se o procedimento l)revisto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei ne 14.133, de 2021,, para as penalidades de impedimerrto d€ licitar e contratar e de declaração dê

inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (aÍt. 156,'i ta)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)os danos que dela provierem para o contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõês dos

órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lêi ne 14.133, de 2021, ou em outras leis dê

licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne

!2.846, de 2013, serão apurados e julgãdos con.juntament€, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida l.ei (art. 159).

13,11 A personalidade jurídica do Contratado poderá sei' u,)sconsiderada sempre quê utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práticá dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos ,)s efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos ãos seus administradores e sócios rom poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçiio de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o contratado, observados, em todos os cascs, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicaçâo dâ

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (cEls) e no cadastro Nacional de

Empresas Punidas (cNEP), instituídos no âmbito do Poder Exec tivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e d,:claração de inidoneidade parâ licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação nâ íorma do art. 163 da I'ei ne 14' 133/21'

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕIiS:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mêsmas condiçi,es contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por c3nto) do valor inicial atualizado do contrato, nos

termos do art. 125 da Lei 14.133/2027.

cLÁUsULA DÉCIMA QUINTA. DO REAIUSTAMENTO DE PREÇL]i:

.,..i



^(s

/-
,rOCk

§\o
.,-
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15.1. Os preços contratâdos manter-se-ão inalterados pe o período de vigência do presente contrato,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econôrrrico-financeira inicial deste instrumento.

15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercacl,; os preços contratados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competenre da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA.

CtÁUSUtA DÉcIMA sEXTA- DA REscIsÃo

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem pre.juízo das
sanções aplicáveis.

16.2 E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratala corn/em outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contratc)

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e -aj. a

continuidade do contrato.
anuência expressa da Administração à

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalment€ motlvados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

1-6.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indica l ivo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcii lmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizações e multas.

CúuSUtA DÉCIMA SETIMA. Dos ENcARGos DE MoRA PoR ATF:ASo DE PAGAMENTo:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência total
ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimen:o ,je quaisquer cláusulas constantes da cláusula
sétima deste instrumento, por parte da contratada.

CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA_ Dos Itíc|Tos PENAIs:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei ne 14,133, de 2021e suas alterações posteÍiores serão objeto de
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das cemais cominações aplicáveis.

jJ-

l:r

cTÁUSULA DÉcIMA NoNA- Dos CASoS oMISSoS:
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19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATA\lTE, segundo as disposiçõês contidas na Lei
1"4133/2021e demais normas federais de licitações e contrails administrativos e, subsidia riamente, segundo
as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios
gerais dos contratos

cúusutA vtcÉstMA - DA ATTERAçÃo CoNTRATUAL

20.L. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.1.3312L, mediante as devidas justificativas. A
reíerida alteração, caso haja, será realizada atraves de termo dÊ â litamento

CTÁUSULA VIGÉsIMA PRIMEIRA - DA FISCALIzAçÃo

2L.L A contratante indicará um profissional para exercer irs rtividades de fiscalização da execução deste
instrumento de contrato.

21..2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a r;ornpetência do Íiscal do contrato deverão ser
encaminhadas âo Gabinete da Presidência da Câmara municip,rl, em tempo hábil, para adoção das medidas
cabíveis.

ctÁUSULA vI6ÉsIMA SEGUNDA - QUANTo A SUBcoNTRATAç,Ão

22.1 Fica vedada a subcontratação do objeto contratual

ctÁUSULA VIGÉsIMA TERcEIRA- DA PUBLIcAçÃo

23.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, Lrem como no respectivo sítio oficial na lnternet,
em atenção ao art.91, caput, da Lei n.s 14.133, de 202L, e ao at 8r, §2e, da Lei n. 12.527,de2011.

ctÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DO FORO

24.1 Em atendimento ao art. 92, §1s, da Lei np L4.1,3312021 , fica eleito o Foro da comarca de São Mateus

/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contÍato, que de outra forma não sejam

solucionadas, com expressa renúncia das paÍtes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais

privilegiado que seja.
24.2 E poÍ estarem plenamente em acordo com todas as cláusu as e condições, as partes assinam o presente

instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as teslemunhas signatárias para que produzam seus

efeitos jurídicos e legais.

r\lt,r Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025

CONTRATANI'T

7t,
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CONTRATADO
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AVISO DE DISPENSA DE LIC]TAÇÃO

Dispensa de Licitação n'018/2025

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, nos termos do

disposto no inciso ll do a.t. 75 da Lei ne. 14.333/2027, Lei 35212022,

que regulamentâ â Lei 14.133/2021, torna público parl
conhecimento dos interessados, o presente aviso dâ Dispensa d:
Licitação 018/2025, que tem como objeto: "contratação de empresr
especializada para aquisição dê equipâmentos de sonorização ê sêus

acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivâs), mesa d,l

mixagem, microfones sem fio, cabos, conectores, suportes e rack d:
montagem para atender as necessidades dâ Cámara Municipal dl
Alto Alegre do MâÍanhão/MA ", a fim de obter propostas âdicionôis

de eventuêis interessados, na Íormâ descrita no aviso pêlo prazl
mínimo de 03 (três) dias úteis ô contar dessa publicação. Para tantc,
convoca as empresaS interes§adas a enviarem suas propostas :
documentos de habilitação pâra o(s) objeto(s) constante(s) no Avis,l

e conforme modelo de propostâ, disponibilizados no sit:
bs§rlwutwjÍril!9ê-LeÊe-dq]tcaqlilq!.lscsy.b, (ãbâ ticitação).,\
Proposta de Preços deverá ser protocolada no Setor de protocolo d:
Câmara municipâl de Alto Alêgre do Maranhão/MA, no endereço Ru r

Sâo Lucâs - Eairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/Mn.,
CEP:65.413 000 no horário das 8h às as 14h em dias úteis até o dtl
O8l1O/2025, ou enviada para o e,mail:
câmaradealtoalegre.contratacoes@gmâil-com" até as 23h59 do dil
08/10/2025. Alto Alegre do Mâranhão - O3l10/2025 luliana dos

Santos Vieira Presidentê da Câmara Municipal.

::.
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A Câmarâ lv]un icipal de Alto AtegÍe do Maranháo. nos teÍmos do disposlo no inciso do arl 75 {lê Lei nô j4 33312021 . t:ei 35212023, quê regulamenta a
Lêi 14133/2021 torna público pâra conhecimento dos inteÍessâdos. o presentê aviso ctê Cspênsâ de Licitação 017t2025. que tem cãmo objeto:''ContrâtaÉo de empíesa especializada na Locaçâo de Software de gerenciamento da vot. çác tletrônicâ, cÍonomáko da sessão tegislativa e registro de
presença dos vereadoles para atender as nêcessidades da CámâÍa l\rlunicipal de Alto Alegie dl túaranhão/MA'. a fim de obter prõposlas adiciõnais de
eventuais interessados, na forma descritâ no aviso pelo prazo minrmo de 03 (três) diâs úierÍ; a .ontaÍ dessa publicaçáo. para tanto, convocâ as empÍesas
inleressadas a enviarem suas pÍopostas e documentos de habilitaÉo para o(s) objeto(s) ,:onstânte(s) no Aviso e coníorme modelo de proposla,
disponibilizados no site https //www cmaltoalegÍedomaranhao.ma gov.bÍ/ (aba licilaçãot /\ pÍotostâ de píêços devêrá ser protocoladâ no 

'Seior 
cepÍolocolo da Câmâra municipal de Alto Alêgre do Maranhão/MA no endêreço Rua São Lucâs - EarÍo Sânto Anônio - Atto Alegre do Maíanháo/MA. CEp:

65 413-000 no horário dâs 8h às âs 14h em dias úteis até o dia O8/jOi2O25 ou enviâda pâra r e rn3i ,, caína.âdeattoalegrê.co;tratacoes@gmait com,,até
as 23h59 do drê 08/10/2025 Alto Alegre do M a?nhào - O3l1ol2125 - Julra nâ dos Santos Vrería - E,rl)s dente da Câmará Múnicipâ L

c LDE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO - AVTSO - A!',tSO DE DISPENSA DE L|CITAçÂO - Di§pênsa
dê Licit3ção n' 017/202,5

AVISO DE DISPENSA DE LICIIAÇÃO Drspeosã o,r i tc-)la:àa n A17DO25

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avrso - AVt$,3 DE otspENsA oE LtcrrAÇÃo - Dispensa
de Llcitação n" 018/2025

AVTSO DE DTSPENSA DE L|CIIAÇÃO Dispensâ de t_icrla,?áo n" O1Bt2O2s

A CâmaÍa-Municipal de Alto Alegre do Maranhão, nos termos do disposto no inciso do an 75 (1, Lei no 14 333t202i, Lei 352t1oz3, que regulamenta aLet 14.13312021 torna público para conhecimento dos interessádos, o píêsente aviso dià Cispensa de Ljcitação oíB/2025, que iem iá.o oú1"to,.contrataÉo de empresa especiâlizada para aquisiçáo de equipamêntos de sonorizaÉo e seus ãcessôrios. inclui;do caixas de som (ativas 
" 

p"""irii"l.nesa de mixagem mlcrofones sem Ílo, cabos, conectoíes, suportes e rack de montagêm parê irtender as nêcessidades da Câmarà naunrcipãi oe Ãú'o
-'grê do MaÍanhão/MA ", a fim de obter propostas adicionârs dê eventuãis interessadõs. ra f(,rna descrita no aviso feb prazo minimo de oj (três) dias\íleis a contâÍ dessa publicaçáo. Para tanto, convoca as empresas interessadas â envraren !;Las rropostas e documenios de habilitaÉo para o(s) objeto(s)constanle{s) no Aviso e confoíme modelo dê proposta, disponibilizâdos no sitê https //www.cn alk,alêgredomaranhao.ma.gov.b, {aba licitaçaoy A própoitá

de PÍêÇos deverá sêÍ protocolâda no Selor de pÍotocolo da Cámare municipál de Alto Atêgre c o l\lê ra;hão/[,4A. no enderúo Rua sao Luca! -'gairro SaniàAntonio - Alto Ajegre do Maranhão/MA. CEP: 65 413-ooo no hoíário das 8h as as 14h;m diãÍr ateis alé a dia ogt1ot2ozs, ou enviadâ p"|-a o 
"-ráit, 

;
camâÍadealtoalegre contralâcoes@gmailcom" ate âs 23h59 do dia O8/10/2025 Atto Ategre cto \taranháo - O3t1Ot2O25 - Juliâna dos'Sântos VieiÍa -Presidente da Càmarâ Municipal

Julianâ dos Santos Verra - CPF: "'100893-,, úàtà O3t1Ot2O2S - tpcomn': 192.168200..188
AulenticaÉo em: www cmaltoatet)rec.mâranhao.ma 9ov.br/diariooficial.php?id=214

lili
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Câmara Municipal de Alto Alegre do lMaranhão
Av Rodoviaria. S/N - Centro - CEP: ô5413-000 - Alk) A egre do Maranháo\lúA

CNPJ 02 232 04410001-72 - Tel: - Site www cmaltoilieg'edomaranhao mê gov br

DISPENSA - 0181202512025 .ABERTA

DATA DA OIVULGAÇÃO DO EXTRATO

TIPO MENOR PREÇO

RESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO JUL ANA DOS SANTOS VIEIRA

PREGOEIRO/AGENTE OE CONTRATAçÃO ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA

RESPONSAVEL PELO O PARECER JURIDICO ANNABEL GONÇALVES EARROS CCSTA

CONTRATAÇÀO DE EI\4PRESA ESPECIALIZADA PARA AOUISIÇÂO DE EQUIPAI\JIENT(]S I)E SONORIZAÇÀO E SEUS ACESSÔRIOS
TNCLUTNDO CAIXAS DE SOI\4 (ATTVAS E PASSTVAS). MESA DE MTXAGE[r, t\,ItCROFONES SEtlr FtO, CABOS. CONECTORES. SUPORTES E
RACK DE |llONTAGEl\/ PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÀMARA [,íUNICIPA'- DE ALTO ALEGRE DO MARÂNHÃO/MA

ORGAOS VINCULAOOS

INFORMAÇAO OO OBJETO

ARQUIVOS PUBLICADOS

INFORMAçÕES DO ANDAMENTO

DATA FASE RESPONSÁVEL DA FASE SITUAÇÃO

PROCESSO CADASTRADO JULIANA DOS SAI{'OS VIEIRA ABERTA0v1a/2025

Câmara Municipel de Alto Aleç|re do Maranhão
Av Rodoviana. S/N -Centro -CEP] 6541 3-000 - A to ,\legre do Mara nhão\l\rA

CNPJ: 02232044/0001-72-Têl -Srler www cma toalig ftdoma rân hao ma gov br

EDITAL

T
Link direto

https //cmaitoalegaedoma rân h lo mâ qov brllicitâcoesll 14

Página(s) í de í
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DATA Do AVrSO: lOt lOtZOZS

DATA DA RATIFICAÇÃO: 
I

DATA OA DIVULGAÇÁO DA RATIFICAÇÃO:
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO I/A
PREGÃO ELETRÔNICO - N'18/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO - N' 1Bl2025 ;"1{-

I

Razão Social:
Endereço:
CNPJ:
lnscrição:
Telefone:
Email:

.-.Dados Bancários

Tipo

Item
7

PROPOSTA DE PREÇO
ALTA FREQUÊNCIA COMERCIAL LTDA
RU4438, 401,, MORRETES, ITAPEMA, 24, CEP BB22O-OOO

29.920.076/000L-02
258616709
(47) 3363-94s7
lic itaaf @gma il.co m

ldentificador

Conta
Corrente

BRADESCO

Conta
Corrente

BANCO DO BRASIL

Dados do Representante Legal
Nome: Altemir Luis Bohrer
CPF: 423.297.870-49
RG: 1078635274
Telefone: (47)3363-9457
Naturalidade: Novo Hamburgo - RS

Email: licitaaf@gmail.com

tens

ITEM QNT. UNM.
MARCA/
MODELO

21,49-O

31.64-X

ESPECIFICAçÔES

Caixa de som ativa: 1

Amplificador Analógico
250 Watts 4 Ohms 180
Watts I Ohms Resposta

de Frequência:
55Hz-2OKHz 2Vías

Equalizador gráfrco de 5
bandas 1 Alto Falante de

12" 1 DriverTitânio
Aplicação P.A, e Monitor
Visor Digital, Controle
Remoto Bluetooth, FM,

Conta

22579-7

32.L00-1,

2 UN

WLS.
Caixa de
som ativa
250W 12"

WLS
s12A

UN.

R$
1.80ó,00

TOTAL

R$
3.612,@

Comerciol ALÍA FREQUENOA CO^/tRCIAr tTDA
CN : 29.9 20.016/0401 02

,. :,i

l.r-===-

l

Agência



ITEM ESPECTFTCAÇÔES

microfone XLR / P10
Entrada de linha RCA

Saída de linha RCA Saída
para caixa passiva

Speakon Chaveador de
L1Ov / 22Ov

A5B0xL
5 mm Peso:

Kg

Caixa de.som p,assiva;

18O Watts B Ohms 2
Vias 1 Alto Falante de
L2" L DriverTitânio

Aplicação P.A. e Monltor
. Entrada e Saída Speakon
' ' Paralelas Dimensôes: A

5B0xL350xP295mm
Peso:8,ó50 Kg

o Microfone coln fro .
Corpo metálico com

pintura eletrostática; r
Globo em aço corrr

pintura eletrostálica; r
Fíltro pop montado

internamente no globo; .
Cabo de 05 metros

(conectores, fênrea XLR
e macho P10); r, fh3vs
ON-OFF no corpo; .

Conector XLR 3 pinos; o

UN. TOTA

Troca de
a para

Item R$
7.270,8O

R$ 479,40

R$
2.541,60

R$
28.764,00

5

k Ohms; o Sensibilidade

AtÍA FREQUENCIA COMERCII\I LIDA
9)O 01ó/AOO1 02

Comerciôl
CNPI: 29.

2. UN

Item ó0:UN

MARCA/
MODELO

DREAME
R-

Microfone
Com Fio
DREAME
R AROs8

2

4
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ITEM QNT. UNM. ESPECIFICAÇÕES

a 1 kHz: baixa -5ódB /
alta -46d8 (0dB = 1Vl
Pa); . Diagrama Polar:

Unidirecional Cardioide;
o Peso aproxim ado 240

g:

Microfone sem fro duplo;
. Range de Frequência:

614.2OOMHz -
669.7OOMliz o

Alimentação: tlC12V
(acompanha fonte civolt)
o Saídas: 2 bahrncr:adas
XLR (A e B) e 1/4"TRS

(Mix out) o DuPlo
microfone de mão em

alumínio - Bastão o

Sincronização atra,zés de
lR r Distância rle

operação - em con,JiçÕes
ideais: 30 metro;* r

Antenâs Omnidire:ional
com conexão BNIC .

Cápsula exciusiva
Kadosh K4.9lz -

Dinâmico / cardióide o

Faixa de Frequêr,cia: 50 a
72Khz c LCD com

informaçóes

1ó Canais Morro com
entradas balancerdas
XLR e de linha P:10 o

Equalização de 3 vias
(Grave, Médio e A3udo)

por cânal r Possui
efeitos de 24 bits o t6

Efeitos . Processarior de
efeitos com tela dr: LCD
r Equalizador Grá?lco de

7 Bandas r 2 ,Au>riliar

MARCA/
MODELO

Microfone
Sem Fio
Duplo

KADOSH
K492M

SOUNDV
otcE -

Mesa de
som 16
canais

MS-762
PLUS

UN,

R$
7.772,OO

R$
7.798,50

TOTAL

DOS

Item
ô

Item
77

R$
1.772,00

R$
1.798,50

Cofiercia] ALÍA FREQUÉNC,A CO À4ERCIA I TT DA

CNPJ: 29.920.016/0001 02

1- UN

1UN
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ITEM QNT. UNM- ESPECIFICAÇriE5 UN. TOTAL

Declaramos que:
- Nos preços propostos estão inclusos além do lucro. todas as tle;pesas e custos.
- Validade da proposta: ó0 Dia(s).
- Prazo de entrega: 5 Dia(s).
- Prazo de pagamento: 5 Dia(s).
- Prazo de garanha'.I2 Mês(es).
- Nos preços propostos estão inclusos além do lucro, todas as rle;pesas e custos, como por exemplo:
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesa;. diretas ou indiretas, relacionadas com
o fornecimento do objeto da presente licitação.
- Estamos de pleno acordo com todas as condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos.
- Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta, tais corno marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

ALTA FREQUÊNCIA COMERCI,AL LTDA
29.920.016/OOO7-O2

ALTEMIR LUIS BOHREI]

. MARCA/

. MODELO

Send . Entrada USB com
ursplay urgr:al .

Gravaçào e Reprrorlução
§f psf3 srn I,l§B o

lnterface de liudio .
, FunÇão Bluetooth n Leds

indicadores d<: pico .
+4BV Phantom Power o

Bivolt

ta e,oito mil e quatroceetos e oitenta e oito reais e nove
centavos)

VAL

Conercia] ALTA FREQUÊNCIA COMERC,\i tIDÁ
CNPJ: 29.920.01ó/0001 02

'-i

Itapema - SC,0ó de outubro de 2O25
ALTEIVIIR LUIS Assinatura D.gital
BOHRER:423297 00F1 5F91 C(:r06 E
87049 2A77EF1FBC80A



DÊSCRrçÕES

CX SOM 12" ATIVA MADEIRA 250 RMS - CX SOM

12" ATIVA MADEIRA 250 RMS - Caixa de som

Ativa Gabinete de madeira em MDF de 12 mm, com

Amplificador de 250W Rms de potência da classe D com

Compressor Limiter. Bluetooth, FM, USB, SD card e REC.

Gabinete Acústico: Tipo: Radiador Frontal Bassreflex Vias: 2

vias - Driver/Woofer Parte lnferior do gabinete: Base 35mm /
Pés de Borracha; Especificâções da corneta: Bi Radial;

Cobertura nominal: 45 H x V 45 graus; Frequência de corte: 4
Khz 6DB ocT lmpedância nominal e do conjunto: 8 ohms;

Material: Madeira; Amplificador de potência: Classe D 4 Ohms;

Potência máxima: 250 wrms 4 Ohms; Sistema de refrigeração:
lnterna natural; Equalizâção: 3 vias atenuação +- L5dB; Out

Power:

125 Wrms em 8 Ohms; Alimentação: 127 / 220VAC; Fusível:

2,0A

CX SOM 122" PASSIVA MADEIRA 13OW RMs -

Íipo de alto-falante: woofer; Adequado para uso ao ar livre;
Possui conectividade Bluetooth; Potência de 130w; lnclui

controle remoto;
Conectoí de entrada: USB 03RCA Auxiliar Plug.

DISTRIBUIDORA

CNPJ: 1 0.744.260i0001 -25

PROPOSTA DE PREçO

MARCA

DONNER 02 Rs 1.798,00

Rs 1.2ss,OO

NORDESTE

ITEM

Rs 3.s96,0O

Rs 2.510

I

àD
(,

DONNER

*confiabilidade - * Entrega rápida- *Produtos de qualidade.

Rua Clores Miranda, Ne 165, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Fone: (99) 98436-7823/ l99l3627-7724

,!,

/!

((

QUANTIDADE VATORUN|TÁRIO VALOR TOTAT

022



SUPORTE CAlxÁ SOM PAREDE CH4: MODELO: -
Suporte Para Caixa de som CH4; ESpECtFtCAÇÕES TÉCNtCAS;

Suporta até: - 45 Kg a 90; - 35 Kg a 80; - 30 Kg a 70; - 25
Kga60

FIO MICROFONE SC20 PRETO: Modelo: SC20; Cor: preto;

CompÍimento: 1 Metro; Versão: Balanceado; Equipamento:
Microfonê Condutor; 100% Cobre estanhado OFHC (Oxigen

Free High; Conductivity); Bitola do condutor: 24AWG;
lsolamento do condutor: Polietileno; Secção do condutor:

2x0,20mm'2; Diámetro do cabo: 5,8mm

MlcRoFoNE. S/F 8408 C/4: - Tipo de produto: sistema de
Microfone sem Fio Gooseneck UHF; - Quantidade de

Microfonesi 4 Goosenecks com Base - Tipo de Modulação: FM;
- FÍequência: UHF 723 MHz; - Estabilidade de Frequência:+-
0,005%; - Resposta de AF: 60-16 KHz; - Desvio de Frequência:

67,66 KHz - T.H.O:

lnferior a 1%

MrcRoFoNE. S/F DUPLO MAO 1500 UHF:

Frequência de trabalho: UHF 614 a 699 MHz; Oscilador
sintetizado a cristal; Estabilidade 1 0PPM; Sensibilidade;

1.6uV@ sinal =12d8; Max. desvio de frequência: sOHz;

Rejeação sinal/ruído:>105d8Í.H.D.:<0.5%@ t kHz
Rejeição de imagem: 85dB típico; Rejeição de espúrios: 75dB

típico; Resposta de frequência : 40Hz a 16kHz
Alimêntado: DC,0.34, 12V DC

DISTRIBUIDORA

ASK o4

ST. ANGELO 60

CARDIOIDE 03

TSI 01

NORDESTE

3 Rs 8s,s0

Rs 7,80

Rs 1.800

R5 1.76s,00

Rs 342,00

Rs 468,00

Rs 5.400,00

Rs 1.765,00

4

6 J
ç)

*Confiabilidade - * Entrega rápida- *produtos de qualidade.
65700-000, Centro, Bacãbal - Maranhão, Fone: (99) 98436-7823/ l99l362L-7724

.o
\

\-\

Rua Clores Miranda, Ns 165, CEP

í

((

CNPJ: I 0.7t1-1.260/000 I -25
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PLUG P10 MONO: Especificaçôes Técnicas: Modelo: P10

Macho; Material: Latão; Pontas: Niqueladas; Opçâo: Estéreo

ou

Mono
CONECTOR XLR MACHO PROFISSIONAL:

Especificaçôes Técnicas: Modelo: XLR mâcho;

Dimensões (AxLxP); Altura: 2 cm; Largura: 2 cm; ProÍundidade:
7,5 cm

PLUG MAcHO: Especificações técnicas; Modelo: Plug XLR

Macho; Utilização:Áudio e Microfonê; cores disponíveis:
Amarelo, Azul, Preto, Verde e Vermelho;

Pinagem:4

CONECTOR XLR FÊMEA PROFISSIONAL:

Especificações Técnicas: Modelo: xLR Femea; Dimensóes
(AxLxP); Altura:2 cm; Largura: 2 cm;

Profundidade:7,5 cm

MESA 16C MR162 PLUS EFIQ: 16 Canais Combo
(Entradas balanceadas xLR ou P10); 2+2 Bus; Equalização de 3

vias (Grave, Médio e Agudo) por canal; Equalizador shelving:
Low (80 Hz / 115 dB);

Mid (2,s kHz / 11s dB); Hieh (12 kHz / tls Db)

RACK M 191MEDIO: Altura útil (cm): 54; Altura Máx. (cm): 112;

AItura Min. (cm):74,5; Largura (cm): 51,2; Largura útil (cm):

54; Comprimento
(cm):42,5

CABO AUDIO: 1P10+1P2 STERO 3MT C/PLUG:

Unidades por kit: l.Formato de venda: Unidade,Com entrada
P2 e saída P10. O material de revestimento do conector.

DISTRIBUIDORA

CNPJ: I 0.7t14.260r'000 l -25

ST, ANGELO 15

ST. ANGELO 13

ST. ANGELO

ST. ANGELO 02

SOUNDVOICE 01

ASK 01

ST. ANGELO 01

NORDESTE

7

8

049

Rs 29,60

R5 42,80

Rs 37,80

Rs 1.780,00

Rs 43s,00

Rs 120,00

Rs 444,00

Rs 171,20

R5 7s,60

Rs 1.780,00

Rs 43s

10

11

í,
bà

^»A2

RS 2

à

rConfiabilidade - t Entrega rápida- *Produtos de qualidade.

Rua Clores Miranda, Ne 165, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Fone: (99) 98436-78231 l99l362!-7724

o

Ào

&

\-
t t-

Rs 37,s0 Rs 487,50
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DISTRIBUIDORA
NORDESTE

CNPJ: 10.744.260/0001-25

Valor total da cotação: R$ 17.594,30 (DEZESSETE MIL E QU INHENÍOS E NOVENTA Ê QUATRO REAIS E IRINTA CENTAVOS)

vALIDADE DA pROPOSTA: CONFORME EDITAL DeclaramOs que eStAmoS de acordo COm os termos e acatamos suas determinaçóes, bem como, informamos que nos preços

propostos estão inclusos todos os custos, impostos, obrigações entre outros. Declaramos que atendemos todas as exiSências técnicas mínimas e prazos de prestação de

serviços.

DADOS BANCÁRIOS

AGÊNCIA: 05282

CONTA CORRENTE: 487878 2

I\i1 R A GARCEZ DISÍRIBUIDORA NORDESTE

BANCO DO BRASIT

BACABAL MA, 08 DE OUTUBRO DE 2025 !z
o
o a

M R A GARCEZ

DISTRIBUIDORA
NORDESTE:107442

60000125

Assinado de forma digital
porMRAGÂRCEZ
DISTRIBUIDORA

NORDESTE: 107442600001 25

Dados: 2025,10.08 í6:22:07
"0100'

rn(t
0)
o4

C

',

M R A GARCEZ DISTRIBU IDORA NORDESTE

CNPJ: 107474260 0001 25

'Confiabilidade - 
t Entrega rápida- *Produtos de qualidade'

Rua Clores Miranda, Ne 165, CEP.: 65700-OOO, Centro, Bacabal - Maranhão, Fone: (99) 98436-78231 l99l3621-7724

.l
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Certificado de Regu laridade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

10.744.26010O0t-25

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTT

RUA CLORES T4IRANDA 165 / CENTRO / 6A:ABAL / MA ,/ 65700.000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuiç:o que lhe confere o Art.
7 , da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certif i,:a que? nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situ,ação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de crove contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:05/ 1012025 a 03177/2025

Certificação Número: 20251005 1233 1 5657 2139 I

Informação obtida em 06/tO/2025 10:09:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https:/lconsutta'cÍf .câixa. gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpÍegador. jsÍ 1t1

consuttâ Resutaridade 0,, ero,"o"frr]l-----.-.-.-

--<
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉ:BIIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA I,'NIÃO

Nome: M R A GARCEZ D|STR|BU|DORA NORDESTE
CNPJ: í0.744.260/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vie'em â ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Fiec,)ita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 1s1 da t.ei no ti i72 de 2s de outubro de .1966 -
código Tributário Nacionat (crN), ou obleto de (iec sáo ludicial que determina sua
desconsideração para fans de certificação da regularidadê fir;cat, ou ainda náo vencidos, e

2. constam nos sistemas da Procu radoria-Geral da Fazenda t,lacional (pGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa da união (DAU) com exigibilidade susp€rr'rs.r i-ros termos do art. 15'Í do crN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargo:; da Fazenda pública em procêssos de
execuçâo fiscal, ou objeto de decisão judicial que deteflninir sua desconsideração para Ílns de
certificaçáo da regularidade íscal.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matri:z ê suas filiais e no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclLSivr-'as contribuiÇÕes sociais pÍevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.2' Z, (ie 24 de lulho de 1991 .

conforme dispôsto nos arts. 205 e 206 do crN, esle documento teTl os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo cle sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:i/rfb.gov. br> ou <http://www. pgfn.gov br>.

Certidâo êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta iFB/PGFN no 1.7S1, de 2t1Ot2O14
Emitida às 14:58:29 do dia 1510812025 <hora ê data de Brâsitia>.
Válida até 1110212026.
Código de controle da certidão: B530.8853.43D0.8B07
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTTDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBI:.]()S TR.ABÀIHISTAS

Nome: M R A GARCEZ DISTRIBUIDOaq \CRDES::l (l'lATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: l0 .1 4 4 .260 /AAAT-25
Certldãô n": 59689902/2C25
ExpediÇão: A6/7A/2A25, às 10:05: i1
Validade: A4/04/2026 - 180 (centr.) e orLr(rL,a) dias, contados da data
de sua expedi ção .

CeTtífica_Se que M R À GARCEZ DISTRÍBUIDCRÀ NORDESTE (MÀTRIZ E FILIÀIS)
, inscritc(al nc CNPJ sob o n' LO.744.260/OOOL-25, NÁO CONSTÀ como
rnadimple:-Lte no Banco Nâcicnal rje 1,.-.',, i..=s 1'rabalhisr,as.
Certidão enit ida com base nos e.:s. ':,it A c 883-A da Consolidação
dâs Leis do !lr:abalho, acrescen:,rrJos pt:1,:s Lei s ns.' 12.440/2A17 e

13.461 /2A11 / e no ALo A7 /2a2|l d,: tlG.rT, :1.21 ,:1e janeiro de 2A22.
Os dados constantes ciesta Cer:t.:dão :. r.r .ie responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurid:ca, a c(,:tid,i.- .r:es:a a empresa em relação
a todos os s€.us estabelÊcrmen: aÍi, :lq.)Ir: ,ts -'u liLiais.
À acei'-aÇã. desta certiclão :,r:-,di:: r - r-s= à veri ficaÇão de sua
autenticrdade no porLal do 'i:::i:ut al i,perior clo Trabafho na
. n L e r n e r I ' . L p : / ,/ .r r.t w . I i r . j I s . i r ,

Cert.idão emitida gratultamente.

INEOR!4AçAO IMPORTÀNTE
Do Banco Nar:iona1 de De'/edar€;s :ra:)llh stas constam os dados
necessárics à identii:caÇão .as p=sri-:. na--urais e jurídicas
rnadimplentes parante a Justtc; i: -:,,:lall: .1uanto às obrigaçÕes
estabelecidâs em sente:-ica concier.ator a : ::: -.s lt,da em j ulgado ou em

acordos ; udr ciais trabalhi::tas, i-:ll.is ve no concernente aos
recolhimentos p r e v í '1e n c i á r r O s , -1 l:rr)nlrái:ios/ a custas, a

emolumentcs cu a reco]himen-.os cir:terri l.r ;:dl,; em Iel; ou decôrrentes
de execuÇàô Ce acordos f irmaCo:; pel,:rli r: - Mirl istério PúbLico do
Trabalho, CÕmissão de Co:rc11iaçãr> P:ér'i I lu denais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver fo:ça execut -;..-

L-'-

-i_:-
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Rêsultâdo da Validação da Cert,dão Neq3tivâ l€ Débito

i

ffi§ §*r§*g{'t,lu ,,l,*s*Í- ,';$ :ir* §ii **{x

No da certidão: 215468/2s

Dàtâ de validade: t3/LL/2o2s
Data de Emissão: t5/t8/202511 53:09

Inscrição Estadual: 125669542

CPFICNPJ: 1074426000012s

Razão Social: Ivl R A GARCEZ DISTRI8J IDORA I\ ORI S I l:

\o
§ss

o
ft'

?] f

https//sistemasl.sêÍâz.ma.gov.brcertidoes/jsp/validacaoCedidaoNegativa/váldacaoCertdaotelâtivaResultadojsf 1t1

::: Ced dão Neqat ,ri de Déirito
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GOVERNO DO ESTADO DO ftIARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE D|VIDA ATIVA

No Certidão: 093598/25 Data da 0611012\:)25 09.34:41

lnscriçãoEstadual: 125669542 CPF/CNPJ:10744260000125

Razão Social: M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

Endereço: RUA CLORES tvl|RANDA, 165 SALA 01 CEP: 657()0000 - CENTRO

._, Telefone: null Município: BACABAL UF: IVIA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas proceclidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo í 56, da lei no 2.231 , de 2911211'.)62, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constaín débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/0í/2026.

Data lmprêssãot 0611012025 09.34.41

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no endereÇo
http://portal.sefaz.ma. gov. br/, clrcando no item "Certidões" e em seluida em "ValidaÇão de Certidáo Negativa
de DÍvida Ativa".

CERTIDÂO EMITIDA GRATUITI, MENTE.



06i 10/2025 09:36 Certidâo Neqatrr'i de Déoito

Resultado dã Vâlidaçãoda Cênidao NêgarivaOividaAlivr de Divida Ativa

cERTrcii:r. i L!,Àa

.t;:: , ;r:.]*t,,* .Àiir , ó,titsât

ris
No da Cêrtidão: 093598/25

Data de validade: O4lOrl2026
oãrâ de Emissão: 06/10/2025 09:3aA7

Inscriçáo Estaduar: 125669542

CPFlct{Pr: 107,14260000125

Râzão SociâI: M R A GARCEZ DISTR]ÊUTDORA NOR.E.]TE

, ,\ocss
§6

4
,)
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https://sisterÍ1as1.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidâoNegativâDividaAtiva/vaida:iroCe(idaoNegativâDrvidaAtvaResultadojsf 111



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA I] E DEBITO

]

No Certidão: 215468125 Data da 1slcgt2)b 14:53:09

lnscrição Estadual: 125669542 CPF/CNPJ: 107442600001 2 5

Razão Social: IV R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

Endereço: RUA CLORES IvIIRANDA, 165 SALA 01 CEP: 65 '/()0000 - CENTRO

._ Telefone: Municipio: BACABAL UF: MA

Certificamos que, após a tealização das consu tas p:o,: ldidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubÍo de 1966 (Código Tributário Naciorra ), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria. lm nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estad.r rl o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadêncta.

Validade da Cêrtidão: 90 (noventa) dias: í 3/1 1/2025

A autenticidade desta certidáo devêrá ser confirmada no endereÇo.
http.//portal.sefaz. ma. gov. br/, clicando no item "Certidões" e eÍr seSuida em "ValidaÇão de Certidão Negativa

,--Je Débito".

CERTIDÂO EMITIDA GRATLIIT' MENTE.

Dat lmpressãot 1510812025'14:53:09
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE BACABAL. MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

RUA 15 DE NOVEMBRO. 229. CENTRO BACABAL - MA
06014351000138

\ Secretaria Municipal de Finanças da PÍeÍeitura i.4unicipal de Bacabal - lúA, e reeuenmento da pessoa interessada M R A GARCE;
)ISTRIBUIDORA NORDESTE - ME, CERTIFICA para os íns que se Íizerem necessár os. que a pessoa juridica/física a seguir reÍerenciada nâ
egistra débitos para com os coíres públicos municípais alé a presente data tendo a presente CÊRTIDÃO validade até o dta O6t12t2O2Í
essalvando o direito da Fazenda [,4unicipal de exigir o recolhimento de debitos, tributários ou náo, constituido anteriormente a estâ data mesm
lurante a vigência desse prazo.

lód go de Cadastro
l"^r6
lc,rírburnte
VI R A GARCEZ OISTRIBUIDORA NORDESTE . ME

CPF'CNPJ
10 .7 44.26010001 -25

,ogradouÍo
lUA CLORES MIRANDA, 165, , CEP - 65700.000

Ba rro

cEllTRo
lidade
3ACABAL . MA ÍVIA

:inalidade da Certidão
TEGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Côdigo Tributáío lVunicipal lei no1.082/2008 ad. 645 a 665

suáno

n*otuonozs ot sz zt

álióa alé 06,11212025

ôdigo de Controlê dâ Certidáo/Númêro TFNSMPP

tenÉo qualquer rasura ou emenda invalidârá este documento

onsulte a autentiodade desta certjdâo em httpr/bacabal meumuniclpio.online/fam]eísêrvleuhwpcconsâutcert

CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITOS MUNICIPATS NO 2838/2025
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PODER JUOICIARIO DO ESTADO DO IIIARANH
Corregedoria Gêral da Justiça

Central de Mandados de Bacabal
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CERTJUDON E-CIVANDBAC . 1 1 92025
Código de validação. 2E478D5A10

Número da guia: 25050801 002246436.

CERTIDÃO - FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL(60 DIAS)

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos
referentes às Varas Cíveis e Comércio, até a presente data, constatei NÃO EXISTIR
distribuição de FALÊNC|A ou coNcoRDATA, RECUPERAÇÃo .luolctnl ou
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊI{CIA CIVIL CONITA M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA
NORDESTE- ME, Empresário (lndividual), com nome fantasia "DISTRIBUIDORA
NORDESTE", inscrita no CNPJ N" 10.744.26010001-25 estabelecida na Rua
CLORES MIRANDA, no 165, SALA 01, CENTRO, Bacabal/MA.

CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única
existente nesta Comarca de Bacabal. O referido é ve,rdade me reporto e dou fé Dada e
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Juiz Deusimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do
Ívlaranhão, aos 29 de Setembro de 2025.
OBSERVAÇOES:
í. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, coníormê Art. 149 do Código do Normâs dâ Coíregedoria Gerâl da Justiça do Maranhão
(cGJ).
2. Esta certidão é êmitida em uma única via, sem rasuras e mêdiante âssanature do sêrvidor.
3. Os dados constentes nas ceíid6es íorâm inÍormados pelo solicitante. Sua Íitulari.iade devera ser conforida pelo interessedo ou destinâtáÍio.
4. A existência ou inexistência de aÇão informada nessa cenidão á limitada apenes à rlomârcâ
dê Bacabâle seus Termos {Concêição do Lago Açu, Bom Lugar e Lago Verdê)

ALINE TMENDES ARAUJO
Técnica Judiciária - Apoio Téc. A.dministrativo

Central de l/landados de tlacabal
ÍV'latrícula 115790

Documento assinâdo. BACABAL, 29 I 09 12025 1 2:22 (ALINE IVIENDES AR,AU.lÔ)

CERTJUDONE-CI,IANDBAC - 1192025 / Códigr 2E478D5410
Valide o documento em v/v^v tl nrâ ll is

Anles de imprimir pense err sua r{sp('nsabilid,rl. ( » l :, : rl{-'lo anil}iêote
#(lonstllrral :' fsc Ellie

N,

1



RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 . CENTRO, BACABAL . l\íA

06014351000138
/

ALVARA DE AUTORIZAÇAO DE FU.I!()IONAMENTO

\l' dc Âtvará

1(r87

:i
N" do Cadastro

42666

Validade

31t'.t2t2025

N'da lnscriçáo

34269

Contribuinte

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/lnsc

Nome Fantasiâ DISTRIBUIDORA NORDESTE

F rêreço

ügÉadouro:

Complemento

BâirÍo:

Cidade:

RUA CLORES MIRÂNOA Número:í65

cEP 65700000

CENTRO

BACABAL

AÍIV]DADE PRINClPê L

464430í -Comércio atacadista de medicamentos e dro as de uso hurnano

HORÁRIO DE FUNCIONAi,IENTO

Não lnformado

AT VIDAD,:S St'CJNDAE ,T i
33í9800 - Manutenção e reparação de êquipamentos e produtos não especaficac os an

451'l'101 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e uülitários novos

451íí03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos r u

4Êr5'10'! - Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirú'
a-,102 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopêdia
4645r03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
464600í - Comércio atacadista de cosméticos e produtos dê pêrfumaÍia

464940í - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doirés:i
4649402 - Comércio atacadista de aparelhos elêtrônicos dê uso pessoal e domilrit (

4649404 - Comércio atacadista de móvêis e artigos de colchoaria
4649408 - Comércio atacadista de produtos dê higiene, limpeza e corrservaçáo oo.ni

4649409 - Comércio atacadista de produtos dê higiene, limpeza e conservaçáo dorni

4649499 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE IISO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

465í602 - Comércio atacadista de suprimêntos para informática
4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para usi l odo

471'1302 - Comércio varêjista de mercadorias em geral, com predominância de l)rc(lu
4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipament,:,:; ri )
475470í - Comércio vareiista de móveis
4757100 - ComéÍcio varejista especializado de peçes e acessórios para apareltr( s

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

4763602 - Comércio varejista de artigos espoÉivos
4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escíitóÍio

OBSERVA(;ÔES

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE BACAB,\1.- MÀ.' -
' SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE - ME:

10.744.260t0001-25

Estado MA



) Contribuinte fica ciente de que a apuração de qualquer irrêgularidade implicará na ,rasiação destê Alvãrá de Localizaçâo, na interdição do
)stabelecimento e na aplicação das multas cabíveis, sem prejuizo dàs dernais penalidadê:, aplicáveis.

\ Prefeiturà de Bàcabàl concêdê o Alvará dê Localizacáo ào contribuintê acimô identific,r'io tendo em vista que os documentos apresentados
)elo refêrido proprietário da empresa ou rêpresentante legà1, atesta e garante que c os':irbelecjmento encontra-se em conformidade com as
rormàs tributarias, de posturas, de uso e ocupação de solo, portanto àpto a funcionãr nr) exercicio. Ressàlvando que quaisquêr alteraçôes
:adàstrais deveráo ser informadas a estê setor, bêm como a inativaçáo da mesma.

Data de Emrssáo

29t01t25 Estabelecimento autorizado a excercêr a atividade !iupra por período, devêndo
ser renovado no próximo exercício a critério clil Administração

Cod. Autenticidadê: MP8CJfÍRvS i

AFIXAR EM LOCAL VISíVEL NO E:§iTABELECIMENTO

Códgo do ISS

.lO
aês.§

-i_,.
,'tt --., !t )f

Dala de Aberlura

Cód Atividade

MPsCJTTRVSE
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I'RO;ÉSSO
IL

SECRETARIA MUNICIPAi- DE FIN/\ N,ÇAS
AVENIDA BARÃO DO RIO BRI\NCO. S/I{ - CEIITRO

cNPJ 0ô.014.351 /0001-38

CERTIDÃO NEGATIVA DA DíVIDI\ I\TIVA NO 785/2025

)ertiflco em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendc os assentâmenlos do Cadaslro Econômico de lmposto
,4unicipais desta Prefeitura não consta registro de debito da DíVIDA ATIVA N.4U\lclrl\1, do contribuinte M R A GARCEZ DISTRIBUIDOR/
IORDESTE - ME, inscrilo no cadastro municipal de no 42666, portanto o que me crrlpre ceíiÍicar e reportar-me as informaÇões de seÇõe
iompetentes desÍa PÍefeituÍa Municipal, enconlra-se quite com a Fazenda Municipal E(pedida a seguinte certidão servindo de pÍova junto à
epartiçóes Públicas, Federais. Estaduais. IVlunicipais, Bancos e Autarquias, que terá valiclade até o nonagésimo dia de sua expediÇão.

lódigo de Cadastro
t7'^ s

)o)nÍíbu nte

VI R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE - ME

,oqradouro
tUÂ CLORES MIRANDA, 165, , CEP - 65700-000

I oade

]ACABAL - MA

ADOS ESPECIFICOS DO CADASTRO

)ata de Abertura: lnscr lvlunicipal

\tividade

CFIFi CNPJ
'I Cr.l'44.260/0001 -25

BaÍc
CEI.ITRO

llÉ
M,A

34269 lnscr Estaduill

464430'1 - Comérdo atacadista de medicâmentos e drogas de uso hLrnrano

'inalidade da Certidão
TEGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL

Daia
Encenamenlo

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário l!4unicipal lei no1.0B2l2cCB art. 645 a 665

mitidâ às 07 53 16 do d a 0711012025 A7 53 17

â ida aIé A611212025

ad go de ConÍô e dâ Certdào/Número TPRgUJE

iençáo quâ quer rasura ou emenda rnvâlidará este documento.

cnsLrLte â autenhctdade dêsta certidão em http //bacaba meumunrcipio online/fâm-lex/servlêUhwocconsêtrl rert
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRJABÀI.HTSTÀS

Nome: M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA llORD[rsl: rrl l|,4ATRIZ E FILIATS)
CNPJ: 10 .144 .260 /A0A).-25
Certrdão n": 59689902/2A25
Expedição: A6/10 /2025, às 10: [): : .i 1

Validade: 04/A4/2026 - 180 (cent,r e oL:e rL:a1 dias, contados da data
Ce sua expediÇão.

CeTtifiCa-Se que M R À GÀRCEZ DTSTRIBUIDORÀ NORDESTE (MÀTRTZ E FTLIÀIS)
, inscrrto(a: nc CNPJ sob o no ]-0.7 44.260/OO0L-25, NÁO CONSTI como
rnadimplente no Banco L-aciôna1 de D,:'.',r lcres Trabalhistas.
lertidão en:tida com base nos â..s. ,r,i . -II e 833-A da ConsolidaÇão
das Leis ciô :rabalho,. acrescenr-ados 1-,.,:1,,s Leis ns.' 12.440/2A17 e

13.461 /2A11, e nô A-LÕ Ci/202? l,r ilG.'1, :l;: l1 le janeiro de 2A22.
Os dados ccnstentes desLa Cert:ciãc ,,.: (ie responsabilidade dos
lribunais cio Trâbal-ho.
\o caso de pessoa juri,lrca, â C(::ticl,i(. ., -,Ér:i:a a empresa em relação
a todos os seus estabeLectmen!osi, ag::rr: :,rs ,:u f iliais.
A aceitaÇão desta certidào :oidr:.:i'r-:r) à verifrcaçào de sua
autenticidade no pÕrtal do T:: j:ur';, 1 rl ...p.rior do TrabaLho na
:nternet (ht-tp: //www, tst. jus.r)r).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTÀTiITE

Do Banco Nacional de Deved:r< s Trirl:r:r ll-L ,.stas constam os dados
recessárics à identi::.eÇà(, ..rs p-:,r:r,a:i naturai-s e juridicas
inadimplentes perante a .Íustica cic 'l:,rraIh. quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa conde n:ltór ja - :.iirsitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal.histas, i:i :: ius-ve no concernente aos
recolhimer:1,os p r e v i J e n c i á r i c, s , ,r ir olr:rár:ios, a custas, a

emclumentos cu a recolh:neni-os <:r:ter:t ir,.xiir:i em lei; ou decorrentes
dê êxecuÇão de accrdos f j rmaclo:; pel,nntr: ; Ministerio PúbIico do
Trabal-ho, Comissão de Conc.iliaÇã() i)r:év i i ou den.ais titulos que/ por
<lisposição legal, conti ver Ío:ça exec ul i ,/..1 .



09110/2025 1353

Valida()ào - Digidoc

Jt{ Drt,dc(l

\,.} ítOJfSSO

-._,-___J

ÊEittGrLra)

NE.CMÂNDBAC 1]92025

(lôcúmento co.re§ponae a êslt código dê varid.çáo ( ( ERÍJUO,INE.C\r.I N:,4,\Ír - 119?i:

Dados do Documento Administíativo

i\!nrêro dc lrocumenlo

:1

S,ín.-,r a r

ALINE MENDESARIUJ(J 2.q,A91:( 
' 

T2 i,'

ÇlrqugBala_yl:ualrzelq;:I!luivo origtaEtteiúc a Ér:l lrgLu

q99s"_!91€rr9e!9o

irE.l;;osr,i,

https://digldoc tjma jus br/digidocryerificacâoAction.posVêíiícacâoDocAdm mtw 1t1



49110t2025.13 49

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 2s1116611

Data do Protocolo:

* tztostzozs

Número de Rêgistro

21101639900

Empresâ Fáci l\ lararhão

^ls
Oil€5

€r"1P'1rSA SO:
FÁCIL c

r

Autenticidade de
documentos

Arquivamento:

§ 20251116611

Em0rêsa:

§X r'r n A GARCÊz DtsrRtBUrDoRA NoRDssrE

Documento(s):

{ Voltar

https //www.empresafacil.mâ.gov br/s/lista-de-documentos/?protocolo=iv]4E2500209234 1t2

(-
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Autenticidade de Livros

DADO§ DA CONSULTA

Protocolo:

Ê zsrrroszs

Data do Protocolo:

X asfiotzozs

Númeío de ReEistro:

i= ?110163s900

EmprÊsa:

H M RA GARcEZ DISTRIBUIDoRA NoRDESTE

Documento{s}:

{ Voltar

https://www empresafacil ma gov.br/s/consulta'autenticidâde-llvro 112

(-
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I,r

Autenticidade de
doçumentos

DADOS DA CONSULTA

Protôc(}lo:

Ê reoazeooz

Dãtâ do Protocolo:

3 :aloatzota

\lúmero de Registro:

i= 2i10i639900

Arquivamento:

& 201s0428667

Empresa:

H M RA GARcEZ DISTRIBUIDoRA NoRDESTE

DDCumento(s):

( Voltar
-'l

I

l

_)

https //www empresaÍacil ma.gov br/s/lislâ-dê-documentos/?prolocolo=MAP1 80281901 1 1t2



09h0/2025 1402 Empresa Faarl l,1arlrnháo ri 
r,'

o"§
sso

-- /l

GOVEe{O DO -

irlílEr&§,

httpsr//www.empresafacil.mâ.gov br/s/hsta-de-d ocu me ntos/?p rotoco lo= [,44P 1 8 0;2 81 901 1 2t2



09110/2025 13:55

C9 /1':.,/2O:t at 9/1O,'2O2a

Resultado da Consu ta de CÉrt c.t ) de Pe

:/.:2talt)2t:

i,- rl:,:O2ll

dica

riO

*' Âvalilr Serviço

:cs i !i..m eÍ-êilo5 de not).1:!:

Dat.l Fo r Ce Erfis ra.

L5/Ca/4|: ta 
"4aa 

,:

'rL:liÉ4:Ô31111aiÍla irt i.,:r i:..r â;. rr.r. .:. .1,.,. t:.: :!:lat,':)a..) t.e'), t,

2.).,2 ."t ,

Vátida: P.,i:r de validade da r.crtrda,o ainda nã,r venci,lo O a,r,'da,, ,,, ,.,, ..,-. , ,,' ,.'

5 voltar

§ il x in §§ iá],

...\- L

{

§ O. Êntra. conr g. §bi

]r' r tl- Vâl,Câdê i Situaçào i

trar , ta a.m q,.ro i.rr naci::,trra

6 > R..uLradôc.r.! .

: r3rvicos do Conir;Li r'tla

RêLação das certidóes emitidas F or dêaa de emiss:ro

codigo de Controle â

E5:O 885343DO.BBO7

aã Novâ ConsuLta

GI
ú,

h ttps://se Ív icos. recêitafed ê ra l. g ov b rser,/ico/ceÍtid oes/#/h ome/cn pl/co n su lta í re s u ltado 1t2



09/10,/2025 T 3:55 Resultado dâ Consulta de CerÍrdiio de Pessoa JuÍídica

q
,I

t
&ü

http s r//se rv icos recêitafedera L gov b r/se rv ico/ce rtidoes/#/h ome/cn pjlco n s u lta rÍe s u tad o 2t2



,-i:,.
Página 1 de I

M R A GARCEZ DISÍRIBUIDORA NORDESTE

Clores Àliranda, 165 Sala 01 - Centro - Cep : 65700,000
BACABAL / I\,14

CNPJ r 10 744.260/0001 25

Local de Registro : Jucêmâ

Período de À,4oümento : JANEIRO/2023 a DEZEI\,1BRO/2023

lnscriÇào Estadua : 12lli)9542
Data Registro : 25103/20:9

t\llA

TOTAL D1 AÍ:VO =====>

ATIVO

CIRCULANTE

DISPON VEL

CAIXA

CAIXA I\,4ATRIZ

PASSIVO

CIRCULANTE

oBRIGAÇÔES TRIBUÍARIAS

PASSIVO NAO CIRCULANTE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

PATRII\IONIO L OU DO

IIVIPOSTOS A RECOLHER

SIí"/1PLES A RECOLHER

PARCELAI\,lENTOS

PARCELAIiIENTO Sl l\4PLES

PARCELAMENTO PGFN . TRANSACAO SIMPLES NA

2.597.083,00

24.917,49 C

24.917,49 C

11.627,24 C

11.627.24 C

13.290,25 C

8.659,34 C

4.630.91 C

50 648,66 C

50 648.66 C

PARCELAIVENTOS

PARC E LA|\,,I EN TO SII\4PLES

PARCELAI\,,IENTO PGFN , TRANSACAO SlIVPLES NA

50.648.66 C

28.642.47 C

2200619 C

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO

LUCRO NO EXERCICIO

2.521 516.85 C

500.000,00 c

500.000,00 c
500 000,00 c

2 021 516,85 C

2.021 516,85 C

Número Registror 21 10í639900

Folha 1

2 597 083.00 I

2.597 083.00 t

2 597 083.00 t
2 597 083,00 t



Clores Àri.anda. 165 - Sala 01 - Centro - Cep r 65700-000

BACABAL / MA

CNPJ : 10.744.260/0001-25

Local de Registro r Jucema

Periodo de Movimento : JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

LUCRO NO PERIODO

lnscflção Estadual 1:156t,!,542

Data Regislro : 25/03/2001;

--:4

Página 2 de 9

2 021.516.85 C

2.597.083,00 C

Número Registro: 2'l 101639900

Fotha: 2

TOTAL DO FA;StVO =====>

Rê@nhêcêmo§ â êxâridáo do píesênte BALANÇO PAÍRIMONIAL. lotalizandô rânto no Al vo .orr râ ! onra do Pâssrvo com o PatÍimônio Liquido

R$ 2.597.083,00 ( Dois MilhõB ê Quinhêntos ê Novonta e Sêts Mil e Oitênta € Três Rsal3 )

EACABAL/I\,IA 31 de DEZEI'IBRO de 2023

JOSE LIMA JUNIOR
CONTADOR
c P F 546295.194-91 RG 035432792008-2
C R C :MA-7371

MÂRCELO RctIR 
',O 

ARAUJO GARCEZ
EMPRESARIT)
c P F 964 0!ri tr3.91
R G 69'4281ie

BALANçO PATRTMCTNIAT_



Página 3 de I

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

Clores l\,4irandâ, 165 - Sâlâ 01 - Centro Cep : 65700-000

Bacabal / IIA
CNPJ / CEI :10.744.260/0001-25 lnscriçào Estadual: 125669542

Locâl dê Regist.o: Jucema Data do Registro 25'03/2009

Período Movimento: JANEIR0/2023 a DEzEtIBRO/2023

§sso
-c+)J-

{-) Custos de bens e/ou sêrvicos ve.didos

CUSTOS OE VENDAS E SERV ÇOS

CUSTO DAS IVlERCADOR AS VEND]DAS (CNI]V)

{+) Recêatas Opêracionais

RECEITAS FINANCEIRAS

DESCONTOS OBT DOS

(-) oespesas Operacionáis

OESPESAS ADMINISTRATIVAS

ENERGIA ELETRICA

AGUA É ESGOTO

DESPESAS TRIBUTARIAS

SI[4PLES

(=) Recejta Liquida de Vên.las e/ou Serviços

(=) Lucro Operãcional ãntês do Rêsultãdo Financêiro

Receita Bruta de vêndas ê/ou §ervicos

RÊCE TAS DE VENOAS

VÉNDAS DE ]\]IERCADORIAS

Í') Dêspêsas Nao opêracionâis

FNCARGOS PAGAI\]IENTOS E[rl AÍRASO

JUROS DE I,IORA

À,1t]LTAS DE À,1ORA

I 041 812 30

25 566 47

12 506 07

25 566.47

1.016.245.83

12 506.07

2 866 70

68 696 29

957.188.91

1 041 812.30

1_04í.812,30

68 6!6 29

2 313 00

553.70

4 560 46

6 232 07

1=) LUCRO LiOUTDO DO EXERCíCrO

1A 792 53

946.396,38

JOSE L ]\IA JUNIOR

CONTADOR

C.P.F 546.295 194-91 RG :035432792008 2

C.R C MA.7371

N]ARCELO RODRIGo }FAUJO GARCEZ

EjllPRESARIO

cPF 96409509:!1
R G 697428966

BACABAL / l\,14 3r de Dezembro de 2023

DEMoNSTRAÇÃu- Do RES u LTA Do Do ilr, E Frc ícro Ênd-31/1 ?/2023

N' do Rêgiskor iim$39900
FOLHA 3



Página 4 de 9

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE
Clores Í\,|íandâ, 165 - Salâ 01 CenlÍo - Ceo : 65700,000
BACABAL / MA

CNPJ: '10.744.260/0001,25 I.É.: 125669U2
Locâl de Regisko: Jucêma
Período l\,,lovimento: JANEIR0/2023 a DEZEMBRO/2023

DEMONSTRAçÔES (::r)t\ TÁB

Data do Registro i 5,03/2009

INDICE DE LIQUIDEZ

N' do Regisko: 21 101639900

ILG 34,3683

rLc 104,2273

ILS 104,2273

104,2273

IPD

iNDtcE DE LiÕurDEz GERÀL

Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo
ILG

Passivo Circulante

iNotcE DE LioutDEz sEca

Ativo Circulante - Estoque
tLs

Passivo Circulantê

ÍNDrcE DE LíeutDEz coRRENTE

Ativo Circulantê

iNDlcE DE LíeutDEz tMEDtara

Disponívêl

2.s97.083.00

75.566,15

2.597.083,00

24.917,49

2.597.083.00

24.917,49

2.597.083,00

24.917,49

2.597.083,00

2.597.083.00

0,00

2.597.083,00

2.597.083,00

0,00

tLt

ILG

tLc

ILS

tLt

IPD

Passivo Girculantê

]',]..,INDJCE DE DO.AT|/O

íNDrcE DE paRTrctpAÇÀo Do DtspoNíVEL

Disponívêl
IPD

Ativo Circulante

ÍNDrcE DE paRTrclpaÇÂo Dos EsroeuEs

Estoque
IPE

Ativo Circulante

IPAC
Ativo

iNDICE DE PARTIcIPAçÃo Do ATIVo cIRcULANTE

Ativo Circulânte

0

0
IPC

Ativo Circulante
tPc

2.597.083,00 tPc

Passivo Circulante + Passivo não Circulantê

ILC =

tLt :

1

IPE :2.597.083,00
IPE =,

IPAC =

1IPAC :

iNDrcE DE paRTtcrpaÇÃo DE cREDoRES

Fornêcêdoles



A SE DE DEMONSTRAçOES CI)I\TÁBEIS

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

Clores ÀrÍanda, 165 - Sala 01 - Centro - Cep : 65700-000

BACABAL / MA

CNPJ: 10 744 260/0001-25 | E : 125669aA2

Local de Registro: Jucema

PerÍodo Movimentor JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Data do Reqistro : 5,03i:1009

íHorce oe ESTRUTURA DO PASS;IVO

IPELP =

iNDtcE DE vaRÁÇÀo oos REcuRsos pRópRtos

Patrimônio Líquido
IVRP

Patrimônio Liquido Anterioí
____ 2.52í.5't6,85

1.546.7í8,26

____ 2.521.516,85

2.597.083,00

IPELP =,

IPET

Passivo nào Ciículante

INDICE DE PARTICIPAÇAO DO EXIGIVEL TOTAL

Patrimônio Liquido
IPET

Passivo Circulante

íNorcE oE PART|ctPAÇÃo Do PAsstvo

Patrimônio Líquido
IPP

cAPITALIZAÇÃO

tc
Patrimônio Líquido

LiourDEz Dos REcuRsos PRóPR|os

Capitâl de Giro

Património Liquido

Patrimônio Liquido t 100

Ativo

tMoBrLtzaÇÃo Do cAPlraL PRóPRlo

Ativo lmobilizado * í00

ír.totcE oe cAPtrAL DE GrRo

tc

LRP

c

,QoL.

2.52í.516.85

50.648,66 IPELP

2.52't.5í6.85

24.917,49 IP ET

:ti;2.15Í.685,00

2.597.083,00

0,00

2.521.516.85 lc

2.597.083.00

2.521.516.85

N' do Registro: 21 101639!09

IVRP 1,6302

\*(-H

49,7845

í0'1,1947

0,9709

97,0903

1,03

0

ír{DrcE oE PARTtctPAÇÂo Do E.L.P.

Patrimônio Liquido

IPP I
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M R A GARCEZ DISTRIBUIDORÁ NOROESTE

Clores l\,4rranda 165 - Sala 01 - CêntÍo - Ceo r65700-000

BACABAL / MA

CNPJ: 10 744 260/0001-25 l.E.: 12566992
Local de Registro: Juc€rna

PeÍiodo lúovimenlo: .lAN EIR0/2023 a DEZEMBR0/2023

SE DE DEMONSTRAÇOES CI)\

Oata do Registro :'5,03/2009

íxotce oe ENDI\/TDAMENT CI

IEG

tEc

tcT

iHorce o: neruTABtLtDAE,E

iNDtcE DE ENDtvtDAMENTo cERÂL

Pâssivo Girculanto + Passivo não circulante
IEG

rEc

ICT

IGA

iNDrcE DE ENDtvtDAt ENTo coRRENTE

Passavo Circulante

Ativo

iNDrcE DE caPtraL oE TERcErRos

Passivo CiÍculante + Passivo não Circulante

Patrimônio Liquido

Receitas

MARGEM OPERÂCIOt.IAL

LucÍo/Prei!izo OPeracional

__- 1.054.318,37

2.597.083.00

__ - 
2021.516,85

í.054.318,37

2.02í.5í6,85

2.597.083,00

MO

RA

Receitas

RA
Ativo

REI.IÍABILIDAOE DO PATRMÔNIO LiOUIDO

Lucro/Prejuizo do ExeÍcicio' 100
RPL

Patramônio Liquido

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/Prêiuizo do ExeÍcicio

iNDIcE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Recêitas
IRD

Despesas
IRD

107.921,99 tR0 9,7693

ô
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2.521.516,85

:1i)2.151.685.00

.\ ..\
N' do RegÉlro 21 101639910

IEG 0,0291

tEc 0.0096

tcT 0,03

IGA 0,406

MO: í,91736851744317

RA 0,778Á

RPL 80,í707

75.566,r 5

2.597.083,00

24.917,49

2 597.083,00

75.566,15

2.521.5í 6,85

1.054.318,37

iNDtcE DE GtRo Do alvo

-\

IGA =

RPL =

MO=



DE DEMONSTRAçÕES CI)\ TÁB

M R A GARCEZ DISTRIBUIOORA NOROESTE

Clores l\rÍanda 165 - Sala 01 Centro , Cep :65700-000

BACABAL / MA

CNPJ: 10 744.260i0001,25 l.E.i 125669542

Locâl dê Reqisko: Jucema
Periodo Movimentor JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

iNDrcE DE TNDEPENDÊNctA FtNANcEtRA

Patrimônio Liquido
F

INOICE DE SOLVENCIA GERÁL

Ativo

Passivo Circulante + Passivo náo Circulante

iNDrcE DE GRÂu DE rMoBrLrzaÇÃo

Ativo lmot ilizado
IGI

Pâtrimônio Liquido

Dala do Registro ,5/03/2009

Íttotce oe lNo=peruoÊructA FlNtrtrt,lEtRA

F

Íuorcr DE SO LVÊNCIA GEFII.I.

íttotce oe cRAU DE rMoBrLrzAÇ:Ão

tGr

Página 7 de 9

"--<l

N' do Regislro: 2110'1639900

2.521.516,85

2.597.083,00

2.597.083,00

F 0,9709

tsG 34,368375.556,15

0,00

2.521.516.85 0

BACABAL/ÍUA 3'I dE OEZEÀ,IBRO dE 2023

--*-:--

Ativo

tsGISG =

lGl I

I
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NOTAS EXPLICATIVAS

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE
Clores MiÍanda, 'J65 - Sala 0'1 - Cenlro - Cep : 65700 000
BACABAL i MA

CNPJ: 10 744 260/0001-25

Locâl de Rêgistro: JUCEMA
No do Regislro: 2110í639900

'o.e"--)-
lnscÍiçáo Éstadual: 125669542

Data de Req,slro 25'03/2009

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa tem por objeto as atividades: 4649-4/01 - Comércio atacaClsta (k) equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico
9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância dê madeira
3102-llOO - Fabricaçáo de móveis com predominância de metal
3314-7110 - lvlanutençáo e reparação de máquinas e equipamentos para usc,geral náo espêcificados anteriormente
3329-5/01 - SeÍviços de montagem de móveis de qualquer material
4322-3102 - lnstalaçáo e manutençáo de sistemas centrais de ar condicionz(lo. de ventilaçáo e refrigeração
4511-1101- Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
4511-1103 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitáÍios r(,vos e usados
4642-7102 - Comêrcio atacadista de roupas e acessórios para uso profiss onal e de segurança do trabalho
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perÍumarra
4649-4102 - Comércio atacadista de apaÍelhos eletrônacos de uso pessoal e rioméstico
4649-4104 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoâna
4649-4108 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservêçáo domiciliar
4649-4109 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpêza e (x)nservaçáo domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
4649-4199 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de urx) pessoal e doméstico náo especificados
anteriormente
4651-6102 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
4711-3102 - Comércio varejista de mercadorias em geral, coÍ p rrl ion] inância de produtos alimentícios -
supermercados
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodom ésticos e equrparr entos de áudio e vídeo
4754-7101- Comércio varejista de moveis
4757-1100 - Comércio vareJista especializado de peças e acessorios f,ara aparelhos eletroeletrônicos para uso
domestrco. exceto rnformática e comunicação
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4763-6101- Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4763-6102 - Comércio varejista de artigos êsportivos
4789-0107 - Comércio varejista de equipamentos para escritóÍio
9521-5/00 - Reparação e manutençáo de equipamentos eletroeletrôn cos de usô pessoal e doméstico
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança êletrôrri:o

2. BASE DE ELABORAçÃO E APRESENTAÇÃO
As demonstraçóes contábeis do exercicio social findo em 3111212023. Íc.erÍn eraboradas conforme a NBC TG í000 -
Contabilidade para Pequênas e Médias Empresas

3. PRINCIPAIS POLiTICAS E PRÁTICAS CONTÁBEIS
CAIXA MATRIZ êsta classficado a quatia monetaria disponivel da empresa

OBRIcAÇÕES TRIBUTÁRIAS inclui as obrigações com imposto a recolrrer atualizado com multas, juros e encargos.

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL e PARCELAMENÍO PGFN - TR,ANSACAO SIMPLES NACIONAL esta aS
parcelas remanescentês do parcelamento junto ao simples nacional ja secerÍadas como a exigibilidade.

EXtG|VEL A LONGO PRAZO está mensurado as obrigaçôes com p:azo d€ exlgência para depois do fim do próxamo

exercício.

PAÍRli/ÔNlO LíQUIDO inclui capital social e os lucros ou prejuizos acumu árdos.

As receitas e as despesas sáo reconhecidas pelo regime de COI,IPETENCl.\ e lançadas em contas respêctivas a sua
finalidâde.

DESCONTOS OBTIDOS desconto recebido pela transacao do parcelarnenlo do simples nacional pela PGFN.

A empresâ e tributadâ pelo regime do Simples Nacional.

-<.1

-
I



I\iIINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Goverrrr Digital

Secretaria de Governo Digital

Dêpartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçá()
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M R A GARCEZ DISTRIBUIDORp. NORDESTE consta assinado digitalmente
por

Nome

9640950939í

JOSE LIIV]A JUNIOR

IMARCELO RODRIGO ARAUJO GARC I:Z

CPF/CNPJ

54629519491

JUE§MÀ

CERTIFICO O REGISIRO EM 29ilA/2024 16:a2 l;OB No 2A24!39A664-
PROTOCOLO: ?41390664 DE 29 / !A/2A24.
cóDrco DE \ERrFrcÀÇÃô: 12415413?21. crrJ DÀ SEDE: 1o?44260000125
NIRE: 21101639900. coM EFEIToS DO ilEclsTIr() EM: 29/|C/2A24.
M R À EÀRCEZ DISTRIBUIDOÊÀ NORDISTÉ

CÀFI-OS ÀNDRE DE MOiÀ!S !ER!r'1r
SECRX TÃ§.IC 'GEXÀL

n-rw. êmp!êsafe.1 L.ma.qôv br

'rlDENDFI§AÇÃo DO(§)ASSTNANTE(s)

Y
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Termo de AbeÍura

Nome do Livro: DlÁRlO

Êiloc
-osO

.)

í

No de OrCem: 7

O presente livro do tipo DIARIO contem registros numerados, do n" 0'1 ao no 32, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa IM R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE, município Bacabal, CNPJ no

10.7 44.26010001-25, Número de Registro (NIRE) 21101639900

Data do arquivamento dos atos constitutivo s: 2510312009

"'o constitutivo: 21'í 0 1639900

Bacabal. 01i011201'.3

JOSE LII\4A JUNIOR

PROFISSIONAL DA CONTABILI DADE

cRc/r\4A 007371

MARCELO ,RODRIGO ARAUJO GARCEZ

Empresário

cPF 964.095.093-91

/ ","1---'-,--.--
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0155{ 'r--.-- --11/r<,

1 01

1.0'1

241
241

202
203
203

lnscdqão Estacuai 121,669542

Data do Regist,o 24103i2009
LtvRo .0007

N" do Reqistro/: 21101639900
PAGINA: 2

':i:--

01 01 0001 - cAtxA MAÍRtz
03.O1,OO1O. ESTOQUE DE I\,IERCADORIAS

03 O1,0006 . SII\IPLES A RECOLHER

03 02,OOO1 , PARCELAI\,IENTO SII\,4PLES

01 02.0007 - PARCELAÍ\/ENTO Sll\rlPLES

01.01.0001 - cAP|TAL SOCTAL

04.01.0001 - LUcRo No PERTODO

2 02 O1 02.OOO7, PARCELA[,'IENTO SII\,4PLES

213 - Éncerramenlo de negociêÇâo

4 01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIvPLES A RECOLHER
'140 - P.ovisão do Simplês ref. mês 03/2021

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PÉRtODO
215 - Aluste de pêriodos anteíioÍes

2 01 03 01 0006, sit\,íPlÉs A REcoLHER
140 - Provisão do Simples reÍ. mês

2.01.03 02.0001 - PARCELAI\,4ENTO SllúPLES

213 - Encerramenlo dê negociaÇão

4.01 01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - cAtxA [/ATRtz
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês

4,01.01,02,0003 , ENERGIA ELETR CA
1.01.01.0'Í.0001 - CAIXA [/ÍATRlz
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês

Total Saldo dê AbêrtuÉ do ATIVO ==>
Totâl Saldo de Abertura do PASSIVO ==>

Íotal Debilos

TotalCredilos

Total Débiios

TotâlCrédilos

4 01.02.04.0001 - JUROS DE MORA
2.01.03.01.0006 - StMPLES A RECOLHER
21í - Juros sob.e Simples a pagat 1112021. 0412022, 0512022 061it022 0112022, 0812022,
os/2022.11t2022

Total Débitos

ÍolalCréditos

Valor

Abert
Abêrt
Abert
Abêrt
Abert

Abert

Debito

Debito

CÍedito

CÍedito

Crédito

Crédilo

Crédilo

1 .624 .302.64

1.345.00

41.651.'19

4.676.92

32.601,27
'150.000,00

1.396.718.26
1.625.647,64

'1.625.647 ,64

32 601 .27

28 402,21

8 875,98

4 676.92

263,22

37.541,41

37 541 .41

45.50

'180,00

45,50

45 50

97,93

180,00

180.00

97.93

97.93

01101

01t01

01101

01t01

01/01

02t01

06/01

í0i01

1.0000

2.0000

2.0041

2 0042

2.0003

3.0000

4.0000

5.0000

Í.663.512,2t8

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

Clores l\,4iranda, 165 - Sala 01 - Centro Cep r 65700-000
Bacabal / l\,44

CNPJ / CEI : 10 744.26010041-25
Loca de Registro . Jucema
Período l\4ovimento: A1lO1l2O23 a 3111212023

Data Laryl!:ltg
Contá.:Débitô. .r:

côetá:qtéiritp l,:r'tll: r I

H istóriêó l§ôúp!é.rÍteatq

Totâl Débilos

TotalCréditos

Àir",riiôrtai =+a:i .,,Oéoitos,l r r 1.6ô3.512,,t81 Créditos



LIVRO DIÁRIO
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- 0í 55M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

Clores l\riranda, 165 - Sala 01 - Centro Cep: 65700,000
Bacaba / MA
oNPJ / CEt . 10.744.26AtA0ú-25
Local de Registro :Jucema
Período lvlovimento 0110112A23 a 3111212023

lnscr Çáo Estac.ra r 121,669542

Data do Regist"o 2a103/2009
LtvRo .0007

No do Registro: 2t tOtOSSSOO
pÁctNA: 3

683.33

{-- .--"- SÕ

:;- -l----.--

2,02,0 í,O2,OOO7 . PARCELAMENTO SIMPLES
212 - Consolidaçáo de parcelamento de debitos Íiimples Nacrrrnal Nár circulante

2 01.03 01.0006 - Sn PLES A RECOT t-EP

212 - Consolidação de pârcelamenlo de debilos Simptes Nacicnat

2.01.03 01.0006 - Sll\rlPLES A RECOLHER

2 O1 03 O1,0006 SII\IPLES A RECOLHER

210 - coNSoLtDAÇÃo DE pARcELA[,rENTo s[úPLES pGFt] RAr\tsAcAp stMpLEs
NACIONAL

2,02,01,02.0008 . PARCELAI\,IENTO PGFN . TRANSACAO SIIúI)I.ES NACIONAL
210 - coNSoLrDAÇÃo DE pARcELAt\4ENTo s \4PLES NÀo c Flcu ANTES -
TRANSACACO SII\4PLES NACIONAL. PGFN

210 ^ coNsoLtDAÇÃo DE pARcELA|\4ENÍo slrvtpLEs DÉs(l()rJTo TRANSAcAo
SIIVlPLES NACIONAL . PGFN

3.01.01.05.0002 - DESCONTOS OBTTDOS
2i0 - coNSoLtDAÇÃo DE pARcELA|\,IENTo s|\,lpLES rtANsl cAo stMpLEs
NACIONAL - PGFN

2.A1.03.O2,00A2 PARCÉLAI\,4ENTO PGFN TRANSACAO SITúi] I ES NACIONAL
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
031 - Paqamento de DARF SimpLes reí mês PARCELAI/]ENIO rlCf/f'j01/23

2,01,03,02.0001 - PARCELAMENTO SII\,1PLES
1.0'1.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: ENTRADA PARCE-\MENTO - 01/2023 , 01/35

TotalDébitos

Totâl Crédilos

4.01 01.03.0012 - S \,,1PLES

1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
031 - Pâgamento de DARF Sinrples ref. mês CAMP 12122

Data Valor

1.663.5í2,€
í165969

I 264.45

3 395.24

26.197 58

19 896.00

12.506 07

12.506.07

6 301.58

50.363,34

50.363,34

193,51

1.165.96

1.715.918;62

683.33

1 359 47

1 .359 47

2510'l

25t01

25t01

25t01

25t01

25101

25t01

26t01

26101

30/01

6.0000

6.0001

6 0002

7.0000

7 0001

1 0002

7.0003

7 A0A4

8 0000

s 000c

10 0000

Total Debitos

' Cohta Débitó r '
eonta Crédito
l-l istóíico l -Compleriento

De TransPorte =====> Débitos :l I 6,r3iA48T cÉditoc

25t01

2,01,03,02,0001 - PARCELAIT4ENTO SII\,1PLES
212 - Consolidâçáo de parcelamento de debitos liimp es l\âc tIal Cirtulante

2,01.03,02.0002 - PARCELAMENTO PGFN . TRANSACAO SIúPI.ES NACiONAL
210, coNsoLrDAÇÃo DÉ PARCELAMENTo sI\rpLES rRANsl.cAo srMpLEs
NACIONAL. PGFN

ÍotâlDébilos
TotalCréditos

A Transportar =====> Débitos :j 1.115.9't8,62i Créditos



Clores Mlranda, 165 - Sala 01 - Centro Cep: 65700-000
Bacabal / MA
CNPJ / CEI : 1O 144.260|0001-25

Local dê Registro :Jucema
PerÍodo Movimento: 4110112023 a 3111212023

r,ROC

0155.)pM R A GARCEZ OISTRIBUIDORA NOROESTE

No do Registro 21101639900
PAGINA: 4

lnscriçáo EstadLra

Data do Regist:o
LtvRo .0007

rrtt,66s542
2a i03,2409

683.3TotalCréditos

1.715.9r 8

Página 4 de 33

1.7t5.918,

I

ValorLançamento
Conta Débito
Conta CÍédito
Histórico / Complêmento

I 1.'' rs.sra,62l crédtos 1.715.918,6'De Transporte ==:=> Débitos

CréditosTotal do Mês =====> Débitos

I)el2

A TransPortar =====> Débitos:l 1.? r 5.918,621 créditos: 1.7í5.918,6'



06/02

11t02

11 0000

12.0000

13.0000
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M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

C ores l\,4iranda, '165 - Sala 01 - Centro Cep
Bacabal / lVlA

CNPJ / CEt .10.74426At0001-25
Local de Registro :Jucema
Período Movimento; ú1A112023 a 3111A2A23

lnscr Çáo Estacua 12.a'66ç542
Data do Regist o 2al03l2AAg
LtvRo 0007

'l ;,t .21.487 ,1

'."t21.487,

N'do Regisúo : 2'1'101639900
pÁGlNAr s

Total Débitos

TotalCreditos

TotalDebitos

TotalCréditos

65703-000

4.01.01 02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 " cAtxA MATRTZ
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês

4 O1,O1,02,OOO3 , ENERGIA ELEÍR CA
1.01.01.01.0001 - cAtxA i,lAÍRrz
032 - Pagamenlo â LIGHT reÍ conta do mês

1,01 O3,O1.OOO1 , COI\IPRAS DE ]\,lERCADORIAS
I 01 01 01 0001 - catxa MATR|T
129 - Pago coÍnpra de l\rercadorias coníoÍn're

47 50

47.50

47.50

185.00

185,00

185 00

5.336.00

5.336,00

5.336,00

Céditos:l 1.721.487,12

Créditos:i 1.721.4A7,12

LIVRO DIARIO I
.. 0155

Data Lançaúênto Valor

I oe rr1nep96ô =iã;=> Débitos:l i .L.7ts.e1a,o2l crédit* í.715.918,6'

03102

Total Débitos

TotalCráditos

Total do Mês =====> .Débitos



4.01,01.02,0003. ÉNERGIA ELETRICA
1.01.01.0't.0001 " cAtxA MATRIZ
032 ' Pagamento â LIGHT ref. conta do mês
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0í 55

No do Registro 21101639900
PÁGINA 6

Total Dêbilos

TotalCréditos

TotâlDébilos

TotalCrêdrtos

êsso

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

Clores t\,4rrandâ. í65 - Sala 01 - Centro Cep: 65700-000
Bacabai / MA
CNPJ / CEr 10 744.26An0ú-25
Local de Registro : Jucema
Período lvlovimento: 0110112023 a 31t12t2A23

Conta Crálitô
Histórico I Complemento

4 01 01.02.0010 - AGUA E ESGOÍO
1.01 01.01.000't - cAtxA MATRtz
033 - Paglo conta de Agua ref. ao mês

lnsc.icáo Estac.la
Data do Regist.o
LtvRo 0007

r:5669542
24 t03t2009

1 01.01 01.0001 - cAlxA MATRTZ
3.01.01.01.0001 - vENDAS DE iTERCADORtAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N

1 01 01 01.0001 - cAtxA MATRTZ
3,O1,O1.O,I,OOO1 . VÉNDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mêrcâdorias Coníorme NF N

1 01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
3,01,01,01,0001 . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias ConÍorme NF N

1.01 01 01.0001 cAtxA MATRTZ
3,O1,O1,OI.OOO1 . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercâdorias ConÍormê NF N

1 01 01 01 0001 - cAtxA túATRtz
3,01.01 01,OOO1 , VENDAS DE IVlERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Coníorme NF N

1 01 01.01 0001 - cArxA |\,íATRtz
3,01,01,01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas dê Mercado.ias Conforme NF N

' .',t .21.487 ,12

1 01 01 01 0001 - cAtxA f/ATRtZ
3,01,01,01-OOO1 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N

1.01 01 01.0001 - cAtxA MATRTZ
3.01,01,01,0001 . VENOAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N

1 01 01.01 0001 - cArxA MATRTZ
3,01 01,01 OOOI . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas dê Mercâdorias ConíoÍme NF N

03/03

07103

07103

10/03

'10/03

10/03

10/03

23t03

14 0000

15 0000

16 0000

17.0000

18 0000

19 0000

20 0000

21 0000

22.AAA0

23.0000

24 0000

Valor

't.721.487 ,1Créditos

44_54

44.50

44.50

200,00

3 521.55

21 296.9A

3.841 45

13 150.60

3.721,55

3 721,55

13 99S.50

28 351 75

I558.35

264815

52 288.45

52.288.45

12.231.15

52.789 40

52.789,40

Créditos ; ,.830.331,02' .B,0.33í

Total Débilos

TotalCrédúos

LIVRO
.\

Lançamento

De TranspoÉe =====> Débitos

Total Débitos

TolalCréditos

A Transporhr =====> Debitos

I

lr,o.

l,*.
| 

,,0,

I



Lançamênto

Créditos 1.830.33Í,02

82 43A 20

82 430.20

82.430.20

7 641 .1931/03

29/03 25.0000

26 0000

7 Ul.19
7 641,19

' .8 30.331

í

ii

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

65700-000

No do Registro
l:ilÍ,669542
2al03/200s

lnscrigão Estadua
Data do Regist.o
LtvRo 0007

21101639900
PÁGINA 7

1.01.01 01 0001 - cAlxA t\4ATRlz
3.01,01,01.0001 . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias ConÍorrne NF N'

Íotal Débilos

ÍotalCrédilos

4 01.01.03 0012 Slt\.4PLES
2.01,03,01,0006, SIT'PLESA RECOLHER
140 - Provisão do Simples Íeí rnés 03/2023

TotalDébilos

TotalCredrtos

Clores l\.4iranda, 165 - Sala 01 - Centro Cep
Bacabal / l\,44

CNPJ / CEt .10744.26010001-25
Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 011A112023 a 31h212023

Créditos 't.920.402,41

Página 7 de 33

' .tà 20.4s2,41

' .e 20.402,411 Greditos:] 1.s20.4[/2,411

0í 55

I

Data
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Comptemênto

Valor

De Transporte =====> Débitos

Total do Mês =====> Débitos
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&

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE { re 0't 55

Clores Mrranda. 165 - Sala 01 - Centro Cep
Bacabal / lrA
CNPJ / CEI : 10 744.26010001-25
Locai de Rêgistro : Jucema
Período Movimento: A110112023 a 3111212023

Conta

lnscriçáo EstacJa: 1i 5669542
Data do Regist:o 2al03l2AAg
LIVRO :0007

'.t.2t9.320,87

N" do Regl§tro :.2410163s900
PÁGINA: 8

TotalDebilos

TotalCreditos

Total Débilos

TolalCreditos

65700-000

Conta Crédito
Histórico I Complemento

4 01 01 02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.0'1.0001 , cArxA MATRTZ
033 ' Pagto conta de Agua ref- ao mês

4 O1 01 O2,OOO3. ENÊRGIA ELETR CA
1 01 01 01 0001 , catxA tvlATRlz
032 - Pagamênlo â LIGHÍ ref conta do mês

2.03.04.01.0001 - LUcRo No PÉRtoDo
2.03.0't.01.000't - cAPrÍAL soclAL
047 - Captal Sociâl lntegralizado Aumento do capilâlsocial ccÍ) lJrÍos acumulâdos

Total Débitos

Íotal Crédatos

'1 01 01.01.0001 , cArxA I/ATRlz
3,01.01,01,0001 , VENDAS DE [4ERCAOORIAS
001 - Vendâs de I\IeÍcadorias Conforme NF N

Totâl Débitos

TolâlCréditos

1.01 01 01.0001 - cAlxA |\,4ATR Z
3.01 01 O,I,OOO1 . VENDAS DE I\4ERCADORJAS
00'1 - vendas de l\,'lercadoriâs Conforme NF N'

Tolâl Débitos

TotalCrédilos

4.01.01 03.0012 - sll\,4PLES
2 O1,O3,O,1.0006 . SII\4PLES A RECOLHER
140 - Provisáo do Simples ref. mês 04/2023

Total Débitos

TotalCrêditos

?.'.,19.32

Data

04t04

06/04

14104

27104

28104

30104

27.0000

28 0000

29.0000

30 0000

31.0000

32 0000

DébitosMês

Valor

1 .920.402,41

48 00

48 00

48.00

190.00

190,00

190.00

350 000 00

350.000.00

350.000,00

3167,06

3 167.06

3.167,06

5.055,00

5 055,00

5 055,00

458.40

458.40

458,40

CÍéditos : 2.279.3?0,87

Créditos : 2.279.320,87

I

Lançamento

De Transporte =====> Débitos :l 1.920.402,411 cÉdito§

A TransPortar ===-=>



Página 9 de 33
LrvRo DrÁRro í. ,ltocê

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NOROESTE

Clores Miranda, 165 - Sala 01 - Centro Cep
Bacabal / MA
CNPJ / CEt . 10.7 44.260|A001-25
Local de Registro . Jucema
Período lvlovimento: úlA1l2O23 a 31112,2023

65700-000

ento

L

No do Registro : 21101639900
PÁGrNAr 9

4 01 0',t 02 00',t0 - aGUA E EsGoTÕ
1.01.0't.01.0001 - cArxA MATRTz
033 - Pagto conta de Agua Íef. ao mês

4,01.01,02,0003 ENERGIA ELETRICA
1.01.0Í.01.0001 - cAlxA MATRtz
032 - Paqamento â LIGHT reí. contâ do mês

1 01 01 01 0001 , calxa MATRtz
3,O1.O,I,O1.OOO1 . VENDAS DE MERCAOORIAS
001 - Vendâs de Mercâdoriás ConÍorme NF N'

1 01 01 01.0001 - cAlxA MATRTZ
3.01.0'1.01.0001 - vENDAS DE T,4ERCADORTAS
001 - Vendas de l\rercâdorias Coníorme NF N

1.01.03 01 0001 - COI\TPRAS DE l\jlERCADORIAS
1.0'1.01.0'1.0001 - cAtxA MATRTZ
129 - Pâgo compra de Mercadorias coníoÍme

4.01.01.03.0012, S \4PLES
2,01.03,01-0006, SIMPLÉS A RECOLHER
140 - Provisão do Simplês ref. mês 05/2023

;:.:!rN

TolalDébitos

Totalcrédttos

TolalDébitos

Tolâlcréditos

TolalDébitos

TolalCrédilos

TotalDébrtos

TolalCréditos

TolalDébitos

ÍolalCréditos

'.t.:t04.484,241 crédiros:l 2l9.4aA

05/05

08/05

10/05

30/05

30/05

31/0s

31/05

33 0000

34 0000

35.0000

36 0000

37 0000

38 0000

39 0000

Total do Mês =--===> Débitos

Valor

2.279.320,87

46.00

46,00

46 00

195.00

439 60

195 00

195 00

439.60

439,60

4 098 00

3177 77

7 275,77

7.275,77

16 799.40

407.60

17.207.00

17.207.OO

CÍéditos : 2.30/'.484,24

A Transportar =====> Débitos :

. 0155

lnscíÇáo Estacüa 1i 1,669542
Data do Regist.o 2alo3l20og
LtvRo 0007

Lançamento

I D" T.rn"port" =====, Debitos:l :t.:179.320,871 crédito€:

1 01.03 01 0001 - COIVPRAS DE l\jlERCADORll.S
'1.01.01.01.0001 - cArxA r\.,rATRrz
'129 - Pago compra de lrercadorias conforme



LIVRO DIARIO
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- 0155
SO

M R A GARCEZ OISTRIBUIDORA NORDESTE

Clores l\,4iranda, 165 - Sala 0'1 - Centro Cep
Bacabal / MA
CNPJ / CEI : 10 744 26U4001-25
Local de Registro :Jucema
Peííodo lvlovimento: 0l 101 12023 a 311122023

Conta Débito

InscnÇão Estacua
Data do Regist-o
LtvRo 0007

1i'5669542
24103i2009 zt totogggoo

PÁctNA: 1o

65700 000

N" do Registro

4 01 01.02 0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.0't.0001 - cAtxA t\4ATRIZ
033 , Pagto conta de Agua reÍ. ao més

4 O1.O1,02,OOO3 , ENERGIA ELETR CA
1.01.01.0't.0001 - cArxA r\,4ATRrz
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês

1 01 01.01.0001 , cAtxA tvATRtz
3.01.01.01.0001 , vENDAS DE túERCADORlAS
001 - Vendas de MêÍcadorias Conforme NF N'

:1.304.

Total Débiios

TotalCréditos

Íotal Débitos

TotalCredilos

Totâl Débilos

TotalCrédilos

Íotal Débitos

ÍolalCíedilos

Total Débilos

TotaÍCredilos

1 01.01 0Í.0001 - cAlxA MAÍRIZ
3.01.01.01,0001 . VENOAS DE I.íERCADOR]AS
00't - Vendas de Mêrcadoriâs ConÍorme NF N

1 01.01.01.0001 - cAtxA I4ATRIZ
3,01,01.01,0001 - VENDAS DE [,íERCADORIAS
001 - Vendâs de lúêÍcadorias Conforme NF N

1 0Í 01.01.0001 - CAIXA lvlATRlZ
3.01,01-O,I,OOO1 , VENDAS DE TT4ERCADOR AS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N

1 01 01.01 0001 - cArxA À,IATRIZ
3.01,01,01,0001 . VENDAS DE MERCADORiAS
001 - Vendas de MeÍcadorias Coníorme NF N

1 01 01 01 0001 - cAlxA l\.íATRlz
3 O1,O1.O1,OOO1 . VENOAS DE I\,íERCADORIAS
001 - Vendas de MeÍcadoÍias ConÍoÍme NF N '127

1 01 01 01.0001 - cAtxA [,íATRtz
3,01,01.01,0001 - VENOAS DE |llERCADORIAS
001 - Vendas de I\,4eícadoÍiâs Conforme NF N

4.01 01 03.0012, S \TPLES
2.01.03.01.0006 - slrvPLES A RÉcoLH ER
140 - Provisão do Simplês ref. mês 06/2023

06/06

15/06

15/06

15/06

21t06

21t06

23/06

30/06

40 0000

41 0000

42 0000

43 0000

44 0000

45 0000

46 0000

47 0000

48 0000

49 0000

Valor

Créditos : 2.304.48,4,24

46 00

46.00

46.00

200.00

200,00

200.00

65 969.00

27 131,65

48.590.S0

141 691 55

141 691 55

2 991.52

10.844.89

13 836,41

13 836 41

337 28

23 956.20

18.322 89

24.293,48

24 293 48

2.s02,374,57
"r--!;tt2.874,57

l.,,,

\-, I

123/06

I

Data Lançamênto

De Transporte =====> Débitos

A Transportar =====> Débitos
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DIÁnro

Clores l\riranda, 165 - Sala 0'1 - Centro Cep r 65700-000
Bacabal / [íA
cNPJ / CEI 10.7 44.260t0001-25
Loca de Registro : Jucerí'ra
Período lvlovimento: 01lO1l2O23 a 31h22023

0155!(; JI

- _4
M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

lnscriçáo Estacua 1i'5669542
Data do Regist'o 2alA3l2109
LtvRo 0007

No do Registro : 2110'1639900
PÁGtNA: t 1

De Transporfe =====> Débitos :l z.sOz.au,Vl CÍéditôs : 2.502.874,57
150 000,0030/06 50 0000 1 01.01.01.0001 - cAtxA |\4ATRtz

3 01.01.0'1.0001 - vENoAs DE r\,4ERCADORtAS
001 - Vendâs de Mercadorias ConÍormê NF N T

Íotal Débilos

ÍotalCréd[os
168.322 89

168.322,89

:1.{i52 2.652.874,57

"\.1t52

Oata Lançamento VãloÍ

Total do Mês ==-==> Débitos Créditos

A Transportar =====> Débitos



1trRo
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0155M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NOROESTE .y{LCa

65700-000
-tAC)

Clores Mrranda, 165 - Sala 01 - Centro Cep
Bacabal / MA
CNPJ / CEI : 10.744.26010001-25
Local de Registro :Jucema
Periodo Movimento: 011A112023 a 31h212023

*
lnscriÇão Estad ra
Data do Registro
LtvRo 0007

1:,t5669542

itata3i2ao9 No do Registro . 21101639900
PÁGINA:,12

4 O1.O1.O2.OOO3 , ENERGIA ELETRICA
'1 .0'1.01 .0'1.0001 - cAtxA MATRTZ
032 - Pagamento â LIGHT ref. conta do mês

TolalDébitos

ÍolalCÍédilos

4 01.01.02.0010 , AGUA E ESGOTO
1 01.01.0't.0001 - cAtxA t\.44ÍRlz
033 - Pagto conla de Agua ref. ao mês

Total Débitos

TotalC.éditos

4.01.02.04 0001 , JUROS DE t!10R4

212 - Consolidâção de pâÍcêlâmenlo de debitos Simples liaci-inal , Juros selic 6.2%

2.01,03.02.0001 " PARCELAMENTO SIMPLES
212- Consolidação de parcelamenlo de debilos Íiimples Nâci.)nâ1, Juros Selic Circulante

?".1i52.874,

2.01.03.02,0001 . PARCELAMENTO SII\,íPLES
1.01.01.01.0001 - cArxA MATRTZ
031 - Pagamento de DARF Simples reÍ- mês Parcelâmên1o Srnrf es Nacional - 0212023 -

oz35

2.02,01.02.0007 . PARCELAMENTO SIMPLÊS
212 - Consolidação de parcelamenlo de debilos Simples Nacr.-oêl , Juros Sêlic , Não
circulante

Íotal Débitos

TolalCrêditos

1 01 01 01 0001 - cArxA l\,lATRrz
3.0Í.01.01.0001 - VENDAS DE I!'IERCADORIAS
001 - Vendas de lvlêrcadoÍiâs Conlorme NF N

1.01 01.01.0001 - cAtxA I/ATRtZ
3,01.01,01,0001 , VENDAS DE IÚERCADORIAS
001 - Vendâs de llreÍcâdoÍias Conforme NF N

Totâl Débitos

TotâlCrédilos

1 01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
3,01,01,01.0001 . VÉNDAS DÊ MERCADORIAS
001 - Vendas de l\,4ercâdorias Conforme NF N

Total Débilos

TotalCréditos

05/07

07t07

10107

10107

10t07

19107

19t07

24107

26107

51 0000

52 0000

53 0000

53.0001

53.0002

54 0000

55.0000

56.0000

57 0000

A Transporlar =====> Débitos :

Valor

Créditos 2.652.874,57

192 00

192.00

192.00

45,50

444.12

210.49

45,50

45.50

650.61

650,61

650.61

27 131.65

21 689 78

48.821,43

48 421 ,43

7179.00

7.179.00

7179,00

327.76

2.710.090,87Créditos,1. if í 0.090,

LtvRo DtÁRto i ;-\

Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Hi§tórico / Complêmênto

De Transporte =====> Débitos
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0í 55

N" do Registro : 21101639900
pÁGtNA: .13

--..1

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTÉ

Clores l\,4iranda, '165 - Sala 01 - Centro Cep
Bacabal / MA
CNPJ / CEI : 1A.744.2601A0A125
Loca de Registro : Jucema
Período l\.4ovimento: 0110112A23 a 3111212023

65700 000

2,01,03,02,0001 . PARCELA]\4ENÍO SII\4PLES
1.0'1.0í.01.000'1 - cAtxA MATRtz
031 - Pagamento de DARF Simpies rêf mês: Parcelamenlo Sinrf es Nacional- 03/2023 -
03/35
2O1.O3,02.OOO1 PARCELAI\,,IENTOSIMPLES
1.0'1.0í.0'1.000'1 - cAtxA MATRtz
03'1 - Pâgâmento dê DARF SiÍrplês ref. mês: Parcelamento Sinrp es Nacronal - 04/2023 -
04/35

lnscriÇão Estaciua
Data do Registro
LtvRo 0007

1:,5669542
itat03t2009

?-.,t 19.729,16

1,01,03,01,0001 - COI\,1PRAS DE I\,lERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cArxA |\4ATRtz
129 - Pago compÍa de MercadoÍias conforrne

Total Débitos

TotalCrédilos

1.01.01 01.0001 - cAtxA t\4ATRtz
3 O1,O,1.O1,OOO1 . VENDAS DE [/ERCADORIAS
00'l - Vendas de MeÍcadorias Conforme NF N'

4.01 01 03 0012 - STN1PLES
2 01.03.01.0006 - sr\.,rPLEs A RECOLHER
140 - Provisáo do Simples ref mêsr 07/2023

Total Débitos

ÍotalCréditos

Dàta Valor

Créditos : 2.710.090,87
327.76

327 76

327.76

1.646.47

2.957 51

2.957 51

2.67 8.27

4 334.27

26t07

26t07

26107

58.0000

59.0000

60.0000

61 0000

62.0000

63.0000

7 008 54

7 008,54

Créditos : 2.719.729,16

I e rranspoiú 6l

f";-t-=-

Lançamento
r. Conta Débitô . .

.,- ci:nta'Çiédiiô
, Históiiao I Compiémento

2Êt07

31t07

31107

2.0í,03.02,OOO1 - PARCELAIVENTO SII\,4PLES
'1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
031 - Pagamenlo de DARF Simples ref. mês: Pârcelamento Sinrp €s Naclonal - 05/2023 -

05/35

l.Bébitos

.Débitõs
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JI

ValorData

Créditôs : 2.719.729,16

45.60

1S6.00

241.60

241.60

337.28

23 956.20

24.293.48

24.293,48

2176.83

207 58

201 58

247 58

201 58

207 58

207.58

2 '176,83

2176.43

LrvRo DrÁRro sso

Tolal oébitos

ÍolalCréditos

TotâlDébilos

TotalCrédrtos

Total Débitos

TotalCréditos

oL\

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTÊ

Clores Mirandâ, 165 - Sala 01 - Centro Cep: 65700-000

Bacabal / l\íA
CNPJ / CEt . 10 7 44.260t0001-25
Local de Rêgistro : Jucema
Periodo Movrmento: 0110112023 a 31h212023

125669542
2a103i2009 21 101639900

PÁG|NA: 14

0r 55
.\.-

lnscriÇão Estacua
Data do Rêgist'o
LtvRo 0007

N" do Regisko

Conta
Histórico / Complemênto

4 01.01 02.0010 , AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.000',t - cAtxA MATRIz
033 - Paglo conta de Agua reí. ao mês

4 01 O1 02 OOO3 , ENÉRGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - cArxA MATRIz
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do més

2_719.729,1

1.01 01 01 0001 - cAtxA t\,lATRtz
3,01,01,01,0001 . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - vendas de Mercadoriâs Coníorme NF N_ 174

1.01.01 01 0001 , cAlxA I,IATRlz
3,O1.OI,O1,OOO1 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de MercadoÍias ConfoÍme NF N'

1 01.01 01.0001 - cArxA lvATRlz
3.01,01.01,0001 , VENDAS DE MERCADORIAS
00'l - Vendâs de Mercadorias Coníormê NF N-

2 01 03 O2,OOO2. PARCELAMENTO PGFN, TRANSACAC :]Ii''IPI ÉS NACIONAL
1 01 01 01 0001 - cAlxA MAÍRtz
217 - Pagamenlo parcela PGFN PARCELA[,lENTO COMt 02,23

2 01 03,02 OOO2 , PARCELAI\,4ENTO PGFN . ÍRANSACAC Í]II4PI.ES NACIONAL
Í.01.01.01.0001 - cArxA MATRIz
217 - Pagamento pa.cela PGFN PARCELAMENÍO CO[,1P 02i 23

2 01.O3,O2,OOO2 PARCELAI\,,IENTO PGFN. TRANSACAO !i MPI-t-, S NACJONAL
1 01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
217 - Pagamenlo pârcela PGFN PARCELAMENÍO COMP 03,23

2 01,03.02 OOO2. PARCELAIMENTO PGFN ' IRANSACAO ÍJII'/PI ES NACIONAL
1.01.01.0'1.0001 - cAlxA MATRIz
217 - Paqâmenlo parcela PGFN PARCELAMENTO COMP 04,23

2.01 03 02.0002 - PARCELAI\4ENTO PGFN - TRANSACAC Sill,lP{ [:S NACIONAL
1 01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
217 - Pagâmenlo parcela PGFN PARCELAMENÍO COI\rt'05,23

2,01 03 O2.OOO2, PARCÊLAIíENTO PGFN TRANSACAC !;II.IPI.ES NACIONAL
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIz
2'17 - Pâgamento parcelâ PGFN PARCELAMENTO COMP 06i23

01/08

01/08

í0l08

10/08

21108

29/08

29t08

29/08

29/08

29108

29i 08

64.0000

65 0000

66.0000

67.0000

68 0000

63 0000

70.0000

71.0000

72 0000

73 0000

74.0000

2.747.686,55CréditosA Transportar =====> Débitos 2.7.17

q

Lançamento

De TranspoÉe =====> Débitos
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S
aOg€

Data Lançamento Valor

De Transporte =====> Débitos i Créditos: 2-747.686,65
247.58

207.58

6 227 .s7

3 605 73

574.47

6 232 A7

6.232 07

531 57

325 51

183 23

14 39

844

29/08

29/08

29t04

29/08

29/08

29/08

29/08

29/08

29/08

29/08

29/08

29/08

29tOa

75.0000

76.0000

77 0000

?7 AAA1

77.0402

77 0003

78.0000

78.0001

78 0002

78 0003

78.0004

78.0005

78.0006

LIVRO DIARIO

M R A GARCÊZ DISTRIBUIOORA NORDESTE 0155,]-
Clores Miranda, 165 - Sala 01 - Centro Cep . 65700-000
Bacaba / MA
CNPJ / CEI : 10.744 260t0001-25
Local de Registro . Jucema
Período lvlovimento; 0110112023 a 3111212023

lnscrcão Estac "a
Data do Regist'o
LrvRo 0007

125669542
24 t03t2009 N" do Registro 21 101639900

PÁGINA: 15

Conta Dóbito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

2.717 .686,
2.01.03.02.0002 - PARCELAMENTO PGFN - TRANSACAO S;lr,,lPl-ES NACIONAL
1.01.01.0't.0001 - cAtxA MATRtz
217 - Pâgamento parcela PGFN PARCELAMENTO COMP 07'23

2 O1 03 O2.OOO2 , PARCELAI\,4ENTO PGFN - TRANSACAC' S]]MPI ES NACIONAL
1.01.01.01.0001 - cAlxA tllATRtz
217 ' Pâgâmento parcela PGFN PARCELAMENÍO COMP 08i23

2,01,03,01 ,0006 . SIMPLÊS A RÉCOLHÊR
213 ' Enceíramento dê negooaÇão Sirnples nac onal

2,0,1,03.02 OOOl , PARCELAMENTO SII\,4PLES

213 - Encerrâmênto dê negociaçáo Simples Nacronal

2.O2,01.O2,0007 . P ARCELAIVENTO SIMPLES

213 - Encerrámênto de negociâÇão Simples Nacionâl

4.0',l.02.04.000í - JURos DE t/oRA
2'13 - Encerramênlo de negociação Simples Nacional - Esio.n) JJÍori

4 01 02 04 0002 - r\ruLTAS DE l\roRA

2'14 " MLlla sobíe debito tribúário Simples Nacional - 03/21123 0at2o23 0512023. 0612023
07t2023

2.0r.03.01.0006 - slt\4PLEs A REcoLHER
214 - Mulla sobre debito tributário SÍnp ês nac onêl

4.01.02 04.0001 , JUROS DE MORA

21 1 - Juros sobre Simples â pagar 03/2023, 0412023. 0512123 ))611'.023

2.01.03.01 0006 . SIMPLES A RECOLHER
211 - Juros sobÍe Simples a pagar 03/2023

2.01.03.01.0006 - sfl\4PLES A RECOLHER
211 - Jur os sobre Simples â pagar 06/2023

2 01.03.0't.0006 - slt\4PLEs A REcoLHER
21'l - Juros sobÍe Simples a pagar 04/2023

2 O1,O3,O1.0006 . SIMPLES A RECOLHER
211 - Juros sobÍe Simples a pagar 05/2023

2.764-698,65A Transportar =====> Débitos Créditosii.7ii4.698

_<_r_{_{

I



lnscnçáo Estacua
Data do Regist.o
LIVRO :0007

o.-,.-§s

t2:.669542
25rc3i 2009

2.8,i1.817

2.8 .A17

N" do Reglstro

Página 16 de 33

0í 55

21 10'1639900

PÁGtNA: 16

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NOROESTE 71

Clores Mlranda. 165 - Sala 01 - Centro Cep
Bacabal / lVlA

CNPJ / CEI : 10 744.26At0001-25
Local de Registro Jucema
Período Movimento: 0110112023 a 31h212023

65700-000

2 O1 03 O1 0006 . SIIJPLES A RECÔLHÉR

212 - Consolidação de parcelamenlo de debilos Srmples Naci,rnal

2,02 O1.O2,OOO7 - PARCELAMENTO SIMPLES
212 - Consolidação de parcelâmenlo de debftos Srmples Nacrcrial . l.láD Crrculânte

2 O1 03 02 OOO1 - PARCELAI\,4ENTO SIIUPLES
1.01.01.01.0001 - cArxA MATRTZ
03'1 - Pâgamento de DARF Sirnples Íef. mêsr Pêrcelamenio S n:f .s Nacional - 08/2023 -

01/60

4 01 02 04 0001 - JUROS DE À/ORA
2,01.03,02-OOO2 - PARCELAMENÍO PGFN . TRANSACAO SIIúPI.ES NACIONAL
216 - Juros sobrê paícelamento PGFN TRANSACAO slMPLEsl N \C IoNAL - CIRCULANTE
4.01.02.04.0001 - JURos 0E l\,10R4
2,02.01.02.0008 - PARCÊLAMENÍO PGFN . TRANSACAO SIMOI.T:S NACIONAL
216 - Juros sobÍê parcelamenlo PGFN TRANSACAO SIMPLÊS N \CIONAL - NAO
CIRCULANTE

TotalDébitos

TotatCréditos

2.01,03,02,0001 . PARCELAMENTO SIMPLES
212 - Coôsolidâçáo de parcelamenlo de debrtos Simples Nac!:nêl - C nrulantê

1 01 01 01.0001 , cAtxA t\,lATRtz
3.01.01.0't.0001 - vENDAS DE [/ERCADORIAS
00'l - Vendas de MercadoÍiâs Conforme NF N

1 01.01 01.0001 - CAIXA l\ilAÍRlZ
3.O1,O1,O,I,OOO1 - VÊNDAS DE [/lERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias ConÍorrne NF N'

1 01.01.01 0001 - cAlxA i/ATRlz
3,01,01.01,0001 - VENDAS DE T/lERCADORIAS
001 - vendâs de Mercâdoriás Conforme NF N

Total Débrlos

ÍotalCrédilos

TolalDebitos
TolalCréditos

ValoÍData
Conta
Conta Créd
Histórico I

2.764.698,652.7,'.1.698,§51 Cróditos :

47.708.19

27 816.32

19 891.87

9.541 63

45812

1 446.44

77 411.96

77 411.96

21.689.78

21.689.78

21.689,78

2.176.83

4.098 00

6 274,83

6 274.83

79.0000

79 0001

79.0002

B0 0000

81 0000

82 0000

83.0000

84.0000

85 0000

29/08

29/08

29/08

29/08

29/08

29t08

30/08

31/08

31/08

2.85't.817,ô4Créditos :DébitosTotal do Mês =====>

Débitos:i A Tr"n"port"t =====, Cróditos : 2.8 -417 .U

LrvRo DrÁRro

.---

Lançamento

De Transporte =-===> Débitos
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4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.0'1.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
033 - Paglo conta de Agua reí. ao mês

4.01.01,02 OOO3, ENERGIA ELETRICA
1.01.0',t.01.0001 - cAtxA MATRtz
032 - Pagamento a LIGHT reí. conta do mês

1.01 01.01 0001 - cArxA MATRIZ
3,01.0,I,01 ,OOO1 . VENDAS DE MERCADORIAS
001 ' Vendâs dê Mercadoaias ConfoÍme NÉ N'

Íolal Débilos

TolalCréditos

TolatDébitos
TotalCréditos

T0lâlDébüos

TotâlCréditos

?.8 t6.292,

2.8 t6 :sz,ial Cúit*,1

Fts

Lançamento

Clores llliranda, '165 - Sala 0'1 - Cêntro Cep 65700-000
Bacabal / l\44

CNPJ / CEI : '10.744.260|0001-25

Loca de Registro . Jucêma
Período l\rovimento: 0110112023 a 3111212023

0í 55

PÁctNA 17

SS
f

(

N" do Registro r2í 1 01639900

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

lnscriÇão Estacual 12Í'66{:542
Data do Registo 25rc3,'2009
LtvRo 0007

47 50

198 00

47.

47.

4 229.40

198,

1S8

4 229,00

4 229.

01/09

28/09

05/09

86.0000

87 0000

88 0000

LIVRO DIÁR1O

Data valor

De Transporle =====> Débitos :l 2.8í.8í7,641 Créditos l

Total do Mês =====> Débitos Créditos



ÁRroLIVRO DI

Valor

=> DébitosTransDe 2.856.292,1Créditos

46 00

48 590 90

13 444 00

62.080,90
62 080.90

21 68S.78

21 689.78

21.689,78

189.00

23 356 20

337.28

21 862.17

189.00

189.00

337.2A

02t10

02110

02110

03/í 0

06/10

21t'10

2'U10

21110

21110

89 0000

90.0000

91 0000

92 0000

93 0000

94.0000

95 0000

96.0000

97 0000

46 492 93

46 492.93

Cíéditos: 2.986.74,75

/--\
/ 15. 

.---'r.--

_rSSO
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55M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

Clores Miranda, 165 - Sala 0'1 - Centro Cep: 65700-000
Bacabal / MA
cNPJ / CEr 10.7 44.260tA0A1-25
Loca de RegistÍo :Jucema
Período lvlovimento: 0110112023 a 31t1212023

lnscricáo Estac!a 121;66S1542

Data do Regtst-o 2at03,'2o1g
LlvRo .0007

2.8 i6.292,1

2.9J6.744,

-..- -.- /
N" do Registro : 21101639900

PÁG|NA: iB

TotâlDébrtos
TolalCrêditos

TolalDébitos

TolalCrédilos

Total Débrtos

ÍotalCréditos

Íolal Débrtos

TotalCréditos

Conta
Conta
Histórico /

4.01 01.02 0010, AGUA E ESGOTO
í.0'1.01.01.000'1 - cAtxA MATRTZ
033 - Paglo conta de Agua ref. ao mês

1 01 01.01 0001 cAtxA [/ATRtZ
3 01.01.01.0001 - vENDAS DE t\TERCADORIAS
001 - Vendas de Mêrcadorias ConfoÍme NE N

1.01 01.0'1.0001 - cAtxA |\4ATRtZ
3.O1,O1.O,I,OOO1 . VENDAS DE I\4ERCADORJAS
001 ' Vendas de l\,4êrcadorias Conforme NF N'

1 01.01 01.0001 - cAtxA t\rATRtz
3,01.01,0í,OOO1 . VENDAS DE MERCADORiAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N

4 01 01,02 OOO3 . ENERGIA ELETRICA
1.01.0í.01.0001 - cAlxA MATRTZ
032 - Pagamenlo a LIGHT ref. conta do mês

1.01.01.01.0001 cAixA [rlAÍRlZ
3,01,01,01,0001 . VENDAS DE I\,lERCADOR AS
001 - Vendas de l\rêrcadorias Coníorme NÊ N' t85

1.01 01 01 0001 , cAtxA MATRTZ
3,O,1.O,I,O1,OOO1 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercâdoaias Confoíme Nã N'
1.01.01.01.0001 - CAIXA l\ilATRlZ
3.01,01,01,0001 . VÉNDAS DE I\íERCADORIAS
001 - Vêndas de l\,,1eÍcadoíias Conforme NF N' T86

1.01 01 01 0001 cAtxA MATRTZ
3.01.01.01.0001 - vENDAS DE tlIERCADORtAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N'

A Transportar =====> Débitos CÍéditos 2.9a6.74,752.9t 6.744,7

t \ .--=\- ..-.

Data Lançamento

fet6l.d6 M§5 =====1
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LIVRO DIARIC-1 ioüÊs r1 .-..- ---- 0í55M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NOROESTE

Clores Muanda, 165 - Sala 01 - Centro Cep: 65700-000
Bacabal / MA
CNPJ / CEI : 10.-7 44.260|0001-25
Local de Registro :Jucema
Periodo Movimento: 0114112023 a 31h22023

lnscr çáo Estacua 12a'669542

Data do Rêgist.o 2alj3izjlg
LtvRo 0007

N" do Reglstiô 2'1101639900
PAGINA 19

Total Débitos

TolalCréditos

/).

plemento

4.01.0'1.02 0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.0'1.01.0001 - cAlxA tvlATRtz
033 - Paglo conta de Agua reí. ao mês

2.916.744,7

4.01,01 O2,OOO3 - ENERGIA ELETR CA
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRIZ
032 - Pagamento a LIGHÍ ref. conta do mês

TotâlDéb{os

TolalCrêditos

1 01.01 01 0001 - cAtxA MATRTZ
3,01.01.01,0001 , VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas dê LíêrcadoÍias ConfoÍme NF N'

1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRIZ
3,0Í,O1,O1,OOO1 - VENDAS DÊ MERCADORIAS
001 - Vendas de MercadoÍiâs Conforme NF N 188

1 01.01 01.0001 - cAlxA lvlATRlz
3.O1,O1.O,I,OOO1 - VÉNDAS DE |llERCADOR AS
001 - Veôdas de Mercadoriâs Conforme NF N'

1 01 01 01.0001 - cAlxA MATRIz
3.01.01.01.0001 - VÊNDAS DE t\jlERCADORIAS
001 - Vendas dê [,4ercadorias Conforme NF N 189

1 01 01.01 0001 , cAtxA MATRIZ
3,01.0,I.01 ,OOO1 , VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Àreícadoíias ConfoÍme NF N'

Total Débitos

TotalCredilos

4 01.02 04.0001 - JUROS OE I\4ÕRA

2'12 - Consolidação de parcelamento de debito§ Simples Nacronal - JrÍos Selic 2,97olo

2,02,0 í,O2.OOO7 . PARCELAMENTO SIMPLÊS
2'11 - Juros sobÍe Simples a pagar Simples Nâcional _ Jur(,s Se rc 2.97qá _ Não Circulânte

2.01,03,02,0001 - PARCÉLAMENTO SI[/lPLES
2'12 - Consolidação dê parcelamenlo de debitos Simples Nac cnal - J!rÍos sêlic 2,97% -

Circulante
Total Débitos

TolalCrêditos

1 01.01.01.0001 - cAtxA MATRIz
3.01.01.01,0001 . VÉNDAS DE MERCADORIAS
001 - vendas dê lúeÍcadoriâs Conforme NF N'

ValorData Lançârrento

Créditos : 2.9A6.7U,75De Transporte =====> Débitos:

46 00

46,00

46.00

200,00

331.28

í I 662.07

337 28

14 662.39

200.00
200 00

10 844.83

1 133 55

826 15

307.40

45.843.91

45 843,91

21 689.78

1 133,55

1133.s5

071',11

09/11

09/11

09111

09/í í

09111

10t1'l

10t11

10111

13111

98.0000

99 0000

'100 0000

101.0000

102 0000

103.0000

104 0000

105.0000

105 0001

105 0002

106 0000

Créditos : 3.055.657,99A TÍanspork 3.0 55.657,99

f i..t -_-r.-.

Io"'



LIVRO DIÁRIO
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-.0155
t ------

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

Clores l\,4iranda, 165 - Sala 0'1 - Cenko Cep

Bacabal i MA
CNPJ / CEI : 10.744.2601A041-25
Loca de Registro :Jucema
Período lvlovimento: 0110112023 a 3111212023

65700-000

lnscrição EstacLral 1 :14669542
Data do Regist.o 2alj3i2o09
LlvRo 0007

Conta Débito
Conta Crálito
Histórico / Complemento

::.0,t5.657,

2.O 1.O3,02,OOO,I , PARCELAMENÍO SIMPLES
1.01.01.01.0001 - cAlxA lvlATRlz
031 - Pagamento de DARF Simples rêf. mês: Paícelamenio slnrp É s Nacional - 1012023 '
03/60
2 O1.03,02,OOO1 . PARCELAIVENTO SIIVPLES
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIz
O3'1 - Pagamenlo de DARF Simples íêf. mês: Parcelâmenlo Sin,Ê.s N acional ' 1112023 -

04/60

4.01.01.03 0012 - sllúPLES
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
031 , Pagamento de DARF Simples reí. mês CCMP 08/2:

4 01 0í.03.0012 - SIMPLES
't.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIz
031 - Pagamento de DARF simples ref. mês: ccl\4P 09/2:,

4 0'1 01 03.0012 , sll\IPLES
1.01.01.01.0001 - cArxA l\rATRlz
031 - Pagamenlo de DARF Simples ref. mês CCI\rlP 10/2:

<:!í I

No do Registro :-2í 101639900
PÁGtNA: 20

1 01 01.01 0001 - cAtxA MAÍRrz
3.01.01.01.000í - vENDAS DE t\4ÉRCADORIAS
001 - Vendas de l\rercâdorias Conforme NF N'

1 01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE l\jlERCADORIAS
001 - Vendas de l\,leícadoÍias Coníorme NF N

ÍolalDébitos
TolalCréditos

1.01 01.01.0001 - cAlxA [rATRlz
3,01,01,01,0001 . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendâs de l\reícadoriâs Conforme NF N 193

1.01 0't 01.0001 - cAlxA |\4ATRlz
3,01,01.01,0001 , VENDAS DE IV]ERCADORIAS
001 - Vendas de ÀIercâdorias ConfoÍme NF N'

Total Débilos

TotalCréditos

1 01 01 01 0001 - cAtxA MATRIZ
3,O1,O1.OI,OOO1 , VENDAS DE I\,'IERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias ConÍorme NF N'

Tolal Débrtos

TolâlCrédilos

2 01,03 02,OOO1 . PARCELA|IIÊNÍO SIMPLES
1.01.0í.01.000í - cArxA MATRTz
031 - Pagamento de DARF Simples reí. mêst Parcelamenlo Sin t €s Nacronâl - 09/2023 _

oz60

ValorData

Créditos : 3.055.657,99De Transporte =====> Débitos

21 689 78

6.359 00

10 288 40

210.80

49.738.56

49.738.56

10 499.20

10.499.20

10.844.89

666.10

666.10

4 985.95

367.37

10191 05

666

10 844

10 844

'13111

13t11

17t11

17t11

28t11

30/11

30t11

30h'l

30t11

30/11

30/11

107 0000

108 0000

109.0000

110 0000

111 0000

112 0000

1'13.0000

114 0000

115 0000

'116 0000

117 0000

Créditos 3.122.593,53A Transportar =====> Débitos : íi,.1 22.593,

-{

Lançamento



Página 21 de 33

2 O1.03.02,OOO2 ' PARCELAMENTO PGFN , TRANSACAO SII,TI:I FS NACIONAI
1.0't.01.01.0001 - cArxA |\/ATRtz
2'17 - Pagamento pârcela PGFN PARCELAI4ENIO COt\rP 10 23

2 01.O3,O2.OOO2. PARCELAI,{ENTO PGFN . TRANSACAC SII.,4FI ES NACIOIIAL
1.01.01.0'1.0001 - cAtxA MATRTZ
217 - Pagâmênto parceta PGFN PARCELAIúENIO COt\rF 11.'23

4 01 02 04.0001 - JUROS DE MORA
2.01.03.02.0002 - PARCÊLAMENTO PGFN, TRANSACAO StirlpL_ES NACIONAL
216' JuÍossobre parcelamento PGFN CIRCULANTES

4 01.02 04.0001 - JUROS DE TVORA
2,02.01,02.0008 . PARCELAI\4ENTO PGFN - TRANSACAO SI 4:I.ES NACIONAL
216 - Juros sobre parcetamenlo PGFN NÀO CTRCULANTES

ii..1,22.593

l:.123.837

Total Débilos

Total Credlos

Valor

Clores Miranda, 165 - Sala 01 - CênÍo Cep
Bacabal / l\rA
CNPJ / CEt . 10.744.260t0001-25
Locai dê Registro rJucema
Pericdo Movimento. 01lO1l2O23 a 31h212023

)(
1))

Conta Crêdito
Histórico / Cômptêmento

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE 0í 55

65 700-000

r-à,SSO

t2l'669542
2at03t2ao9

lnscriÇão EstaÇua

Data do Regist'o
LIVRO :0007

No do Registro : 21101639900
PÁGINA] 21

lii- iãe--=.-_

Créditos: 3.122.593,s3

213.60

213 60

152.56

663.75

30/'11

30t11

30/l'l

30/11

118 0000

119.0000

120 0000

121 0000

18 786.18

18.786,18

DébitosTotal Mês Créditos 3.123.837,04

DébitosA Transportar Créditos 3.123.837,A4:,.123.837,

LIVRO DIÁRIO

Data Lançamento

Dê Transporle =====> Débitos :l



LrvRo DrÁRto

lnscíção Estacua 1i 5669542
Data do Regist o 25/03,2009
LIVRO :0007
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0155M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

Clores l\4iranda, 165 - Sala 01 - Centro Cep
Bacabal / N4A

CNPJ / CEI : 10 744 26010001-25

Local de Registro r Juc€ma
Periodo Movimento: 0110112023 a 31h212O23

65700 000

OC§S

x€:
>)-

No do Registro 21101639900
PÁGtNAr 22

A(s

Data Lançamento
Conta Débito
Conta CÍédito
HistóÍico / Complemento

ValoÍ

De Transporte =====> Débitos 3.123.837,041 Créditos 3.t23.837,04

188.00

188.00

188.00

45.60

45.60

45,60

6 840.00

6 840.00

6.840,00

I417,79

56 287.93

56 470 62

9.417.79

9.417.79

34.00

112792.55

112.792.55

10 49S.20

T 0 844.89

21 344,09

21 344.09

11 627.23

0s112

07t12

13t12

20t12

26t12

26t12

29112

29t12

3'1112

122.000a

123.0000

124 0000

125 0000

T26 0000

127.0000

128 000111

129 0000

130.0000

131 0000

4 l]1 O1.O2.OOO3 , ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRIZ
032 - Pagamenlo â LIGHT reí. conta do més

Íotal Débitos

TotalCrédilos

4 01 01 02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.0't.0001 - cArxA tvAÍRrz
033 - Pagto conta de Agua Íef. ao mês

ÍotalDébilos
TotalCreditos

1.01 01.01 0001 , cArxA t\,14ÍRrz
3,01.01,01,0001 - VENDAS DE I\íERCADORIAS
001 - Vendas de l\rercadorias Conforme NF N' '195

4.01 01.03 0012 - Sll\,,tPLES
1.01.01.01.0001 - cArxA MATRTZ
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: COMP 11/2:.

ÍotâlDébitos
TotalCréditos

't 01 01 01 000'1 cAtxa tt4ATRtz
3,01,01,01,0001 . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas dê Mercadorias Conforme NF N- 197

1.01 01 01 0001 cAtxA t\rAÍRtz
3 01,O1.O1.OOO1 , VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de l\,{ercadorias Conforme NF N 198

1 01 01.01 0001 , cAtxA [,4ATRtZ
3,0,1.01,01,0001 , VENDAS DÉ MÊRCADORIAS
001 - Vendas de l\rercâdorias Conforme NF N 199

Íotal Débilos

TotalCréd[os

1 01 01 01 0001 , cAtxA MATRTZ
3,01.01,01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de À,4eÍcadorias Conforme NF N'

1 01 01.01 0001 - cAtxA I?íATRIZ
3,01,01,0í,OOO1 . VENDAS DE [,lERCADORIAS
001 - vendas de ftreÍcadorias ConÍôrme NF N 202

Total Débitos

TolalCreditos

4 01 01 03.0012 - SI|\,IPLES
2.01.03.01.0006 - SllPLES A RECOLHER
'140 - PÍovisáo do Simples ref. mês: '1212023

ol creoitos 3.286.092,303.:186.092,

(_:-_

TolalDebrtos

TotalCrédilos

A TransPortar =====>

I



LIVRO DIARIO

lnscriÇáo Estac!a
Data do Regist o
LtvRo .0007

Ro í

-/--\l:-
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0155M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

Clores Mrranda, 165 - Sala 01 - Centro Cep: 65700-000
Bacaba / ÍvlA

CNPJ / CEt . 10.744 260tC001-25
Loca de Registro rJucema
Período lvlovimentor 0110112023 a 3111212023

1i:5669542
24t43i2009 No do Registro . 2'1101639900

PAGtNAT 23

Conta Débito
Conta CÍédito
Histórico / Compleínento

4.01.03.01.0001 - cusTo DAs t\TERcADORtAS VENDTDAS 1,},t./)

4.473.899, t

TotalDébitos

TolalCréditos

1.01 O3,O1.OOO1 . COMPRÂS DE MERCADORIAS
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Compras de Merca:ior t.j

4.01.03.01.0001 - cusÍo DAS MERCADORTAS VENDTDAS \ t[4"/)
1.01.03.01,0010 - ESTOOUE DE MERCADORIAS
01'l - Custo de Mercadorias Vendidas Estoquê líicrat
3.01.01 01.0001 - vENDAS DE t\tERCADORtAS
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERTODO
020 - Saldos de Enceíamêôto do Batanço

3.01 01 05 0002 - DESCONTOS OBÍtDOS
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERTODO
020 - Sados de Encerrâmênlo do Balânço

2.03.04 01.0001 , LUCRO NO PERTODô
4.01.01,02,0003. ENERGIA ELETR]CA
020 - Sa dos de Encerramento do BaianÇo

2.03 04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
020 - Saldos de Encerramento do Balânço

2 03 04 01.0001 - LUCRO NO PERTODO
4.0't.0'1.03.0012, sli,rPLES
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.03 04 01 0001 LUCRONOPERTODO
4.01.02.04.0001 - JUROS DE MORA
020 - Saidos de EnceÍÍamenlo do Balanço

2 03 04.01 0001 - LUCRO NO PERTODO
4,01,02,04.0002 . MULIAS DE MORA
020 - Saldos de ÊncêrÍâmenlo do Ealanço

2 03 04,01 OOO1 LUCRO NÔ PERIODO
4.01.03.0'1.0001 , cusTo DAS MERCADORTAS VENDIDAS (r)\r,"/)
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

Valor

3.286.092,30Creditos :

1 041 812 30

24 221 47

1345.00

12 506,A7

2 313.00

553.70

68 696,29

4 560 46

6 232 A7

25.566,41

31t12

31112

132 0000

133.0000

134 0000

135.0000

136 0000

137.0000

138 0000

139 0000

140.0000

141 0000

1 199 434.06

1.199 434,06

céditos:] 4.473.899,13

BACABAL/MA 31 de DEZEMBRO de 2023

JOSE LIMÁ JUNIOR
CONTAOOR
c P F 546 295 194,91 RG 035432792008-2
c R c MÁ-7371

NIARCELO ROOFICO ÂRAUJO GARCEZ
EMPRESAFIO
C P F :964 0§5 013 91
R G 6971239a1

I

1.,,,'

I:

1.,.,

1.,,,,

1.,,,'

I:\-l

Lançamento

De Transporte =====> Débitos :l 3.:lrl6.o92,3ol

Total do Mês =====>

)el2
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0155M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NOROESTE

Clores À,liÍanda, 165 - Salá 01 Centro - Cep i 65700-000
BACABAL / [/A
CNPJ : 10.744.260/0001-25

Locál de Regisko : Jucema

Periodo de Moümento : JANEIRO/2023 â DEZEt4ARO/2023

Número Reqistro 21 1 01 639900

Página:24

2 597 083.00

2 597.083.00

2 597.083.00

2 5S7.083.00

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIVEL

CAIXA

CAIXA MATRIZ

TOTAL0f,ArVO=====> 2.597.083,00

24.917,49

24.917,49

11.627,24

11 627 ,24

13.290,25

8.659,3
4.630.91

50.&8.66

50.648,66

50 648.66

28.642 47

22.006,19

2 521 516.85

500.000 00

PASSIVO

CIRCULANTE

oBRIGAÇÓES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

PARCELAIVENTOS

PARCELAMENÍO SIMPLES

PARCELAMENTO PGFN - TRANSACAO SII/PLES NA

PASSIVO NAO CIRCULÂNTE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

PARCELAMENTOS

PARCELAMENÍO SIMPLES

PARCELAMENTO PGFN . TRANSACAO SI[/PLES NA

PAÍRIMONIO LIOUIDO

CAPIÍAL SOCIAL

CAPITAL SOCLAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCRO OU PREJUIZO NO EXÊRCICIO

LUCRO NO ÉXERCICIO

500.000,00 c
500.000,00 c

2 021 516.85 C

2 021 516,85 C

.l

i-=
Inscriçáo Estadual : 1256a!1542

Data Registro : 25101/2(lt9
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Clores lvirandâ, 165 - Sala 01 - Cent.o - Cêp : 65700-000
BACABAL / I\44

CNPJ r 10 744.260/000'1-25

Local de RegistÍo : Jucemâ

Periodo de I\rovimento : JANEIR0/2023 â DEZEI\,IBRO/2023

.'.-.,:

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE §sso
0155

I
r

lnscrição Esladual 1:l55ri,( 542

Datâ Regislío 25103/2001) Número RegistÍo: 21 101639à00

Página 25

LI.]CRC NÔ PERIODO

TOTAL 0O FA S StVô =====>

2 021 516 85

2.597.083,00

Reconhêcêmos â êxâtidáo do presente EALANÇO PATRIMôNIAL toralizando tãnto .o Alrvo.ono € roôra do Passrvô com o Pâhmônio LiqLrdo

Rt 2.597.083,00 ( oois Milnõês e Oulohênlos e Novoniâ e Sête Mil e Oitenta e TrÔs Rêai3 )

BACAAAL/MA 31 de DEZEMBRO d€ 2023

JOSE LIMA JUNIOR
CONTAOOR
c P F 546 295 194,91 RG 035432792008-2
c R c MA-7371

MARCÊLO RODR (iO ARAUJO GARCEZ
EMPRESARlo
c.P F 964 0Ír5 t!3.91
R G 69.42r!9a6

I

BALANÇO PATRTMONTAL ,' . . .--
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SULTADO DO EX: 1l,,|.212023

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDÉSÍÉ

Clores l\,4iÍânda, 165 - Sala 01 - Centro Cêp : 65700-000
Bacabal / [,44

CNPJ / CEI : 10.744.26010001-25 lnscÍ çáo Estadual

Local de Registro: Jucema

Período IVovimenlo: JANEIRO/2023 á DEZEMBRO/2023

125669542

Data do Reqislro 25'03/:009

f,ROCESSO

L

(=) Rêceitã Liquidâ de Vêndâs ê/ou Servicos

C) Custos do bens o/ou servicos vendados

CUSÍOS OE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCAOORIAS \/END DAS (Cl\,!V)

Receita Bruta de vondas e/ou servicos

RECE ÍÂS DÉ VÊNDAS

VENDAS DE MERCADORIAS

l+) Rêcêitas Opêrâcionais

RECEITAS F]NANCEIRAS

DESCONTOS OBÍ DOS

{-) Dêspêsas Operâcionãis

DESPESAS AOMINISTRATIVAS

ENERGIA ELETRICA

AGUA E ESGOÍO

1 041 812 30

25 566 41

12 506 07

68 696.29

2 313 o0

553.70

4 560 46

6 232 07

r 041 812.30

1.041.812,30

25 566 47

1.016.245.83

l2 506.07

2 866 70

68 696 29

957 188,91

DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES

(-) Luc.o Opêrãcionalântôs do R€sultado Fin.ncêno

{-) oêspêsãs Nâo op€ráclônais

ENCARGOS PAGAÍIIENTOS EÍ\,4 AÍRASO

JUROS DE MORA

I\,4ULTAS DE MORA r0 792.53

946.396,3E{=} LUCRO LiOUtDO DO EXERCiCTO

JOSE LIII]IA JUNIOR

CONTADOR

c P F '546 295 194-91 RG 035-43279200&2

c.R c MA-7371

MARCELO ROI)RIG(, }FAUJO GARCEZ

EMPRESÂRIO

C P F :964.095 09i'Í 1

R G 697428966

BACABAL / MA 3í de Dezembro de 2023

DEMONSTRAçÃO DO

-_ i-.4------- /
I

N" do Registíor 2Ti0T68§9OO

PÁGINA: 26
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ANÁLISE DE DEMoNSTRAÇÕES Ô)\TÁ.BE

M R A GARCÊZ DISÍRIBUIDORA NORDESTE

Clores MÍanda, 165 Sala 01 Centro , Cep : 65700-000

BACABAL i MA

CNPJ: 10 744 260/000'1-25 l.E : 125669542

Local de Regisko: Jucêma

Período À,4ovimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

2ío
(_

êsso

)<=

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL

Ativo Girculante + Realizávêl a Longo Prazo

Data do Regislro i 5/03i2t09

INDICE DE LIQUIDEZ

N' do Registra 21 1016-39

34,3683

lLc 104,2273

tLs 104,2273

ILI 104,2273

IPD

IPE

IPAC

2.s17.083,00
ILG

Passivo Circulant{r + Passivo nào Circulantê

iNDrcE DE LieutDEz CoRRENTE

Ativo CiÍculante
tLc

Pâssivo CiÍculante

tLs
Passtvo Circulante

iNDrcE DE LieutDEz sEcA

Ativo Circulante ' Estoque

ILG

tLc

tLs

IPD

IPE

IPAC

/5.566,15

2.5r7.083,00

24.917,49

2.597.083,00

iNDrcE oE LiouroEz rMEDrara

OisPonivêl

?4.917,49

2.597.083,00
ILI tLl

íITIUCE OC ESTRUTURA DO,A II\/O

Passrvo Ciículante 24.917,49

0,00

iNDIcE oE PARTICIPAÇÃO DO DISPON|VEL

DisPonÍvêl
IPD

iNDrcE DE paRnctpAçÀo Dos EsÍoouES

Estoquo
IPE

Ativo Circulante

iNDrcE DE paRnctpAÇÀo Do ATlvo clRcuLÂNTE

Ativo Circulaíte
lPAc =

Ativo

lNDrcE DE paRTlcrPAÇÃo DE cREDoRES

FornêcêdoÍês

__ ::'lil,*
2.597.083,00

2.5J7.083.00

0,00

0

__- ,_ ' 
ut' ot''oo

2.597.083.00

0
tPc

Ativo Circulantê
tPc

2.597.083,00 tPc

Ativo Circulente

ILG :

1

I

1

I



ANÁLISE DE DEMoNSTRAçÕES O.J.\TÁB

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDÊSTE

CloÍes Miranda. 165 , Sala 01 - CenlÍo - Cep:65700,000
BACABAL / MA

CNPJ:10744.260/0001-25 lE:12566992
Local de Regisko: Jucêma

Periodo Àrovimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBR0/2023
Daiado Rêgistro : 5,03/2C09

íuolce oe esrnuruRA Do p,ASsilvo

iNDrcÊ DE paRTrcrpAÇÃo Do ExtGivEL TorAL

PatÍimônio Liquido

iNorcE DE vaRlAÇÃo Dos RÊcuRsos pRôpRtos

Patrimônio Liqúido

Patrimônio Liquido AnterioÍ

iNorcE DE PARTTCTPAçÃo oo E.L.P.

Patrimônio Liquido
IPELP =

Passivo não Circulante

__ __11',1ir,*
t.546.718,26

____::1ir"
2.597.083,00

_____ 2.597.083,00

2.521.5,|6,85

IPELP =

IPET

IPP

LRP

IPET =

IPP

iNDIcE oE PARTICIPAçÀo Do PASSIVO

Patrimônio Liquido

CAPITÁLIZÁÇAO

c

rMoBtLrzaçÂo Do caPrral PRóPRo

Ativo lmobilizado'100
tc

Patrimônio Liquido

LieurDEz Dos REcuRSos PRóPRros

Capital dê Giro
LRP =

Património Liquido

ÍHotce oE cAPrrAL DE Gnx:)

c

tc

Patrimônio Líquldo' í00

Ativo

Página 28 de 33

(,L-êS

xe
,,)

IVRP

2. 5 2't .51 6,8 5

50.648.66 IPELP

2.521.516,85

24.917,49

:lr;2.í 5't.685,00

2.537.083,00

0,00

2.521.sí 6,85 lc

LRP

No do Reqisko: 211016à9900

1,6302

49,7845

101,1947

0,9709

97,0903

í,03

0

c:

Passivo Circulante

Passivo

IPET:

I

IPP:



M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

Clores lvrranda, 165 - Sâlâ 01 - CenlÍo - Cep : 65700-000

EACABAL / MA

CNPJ] 10.744 260/0001-25 l.E.: 125669542

Local de Regisko: Jucema

PerÍodo l\rovimêntor JANEIRO/2023 â DEZEMBRO/2023

iNDICE DE GIRo Do ATIVO

DE DEMONSTRAçÕES (:;.) \ TÁB

Dala do Registro : 5i 03/2C09

íNotce oe ENDtvtDAMENt cl

tEc

tcT

|NDICE DE RENTABILIDAI E

IGA

MO

RA

RPL =

iNDrcE oÉ ENDtvtoaMENTo GERAL

Passivo Circulante + Passivo não CiÍculanle

rEc

tcT

IGA =

MO

iNorcE oE ENDMoAÍrtENTo CoRRENÍE

Passivo Circulante

Ativo

iNDrcE DE caPtrAL DE TERCEtRos

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Rêcêitas

MARGEM OPERÂCIONAL

Lucío/Prejuizo Operacional

Receitas

RENTABTLTDADÊ oo paÍRt ôNto LiQUtDo

Lucro/Proiuizo do Exercicio' í00
RPL

Patrimônio Liquido

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/Prejuizo do Exercicio

iNoIcE REcEITAS SOBRE DESPESAS

Receilas
IRD

Daspesas
IRD

1 17.921.99 IRD 9,7693

Página 29 de 33

r6EI

/5.556,15

C§\

2.517.083,00

24.917,49

2 521.5í 6_85

:r)2.151.685,00

No do Regislro 2110163990i-

IEG 0,029r

lEc 0,0096

tcT 0,03

0,406

MO: 1,91736851744317

RA 0,7784

RPL 80,1707

2.597.083,00

/5.566,15

tl1ilg
2.597.083,00

___ _ 
2'02r'516'85

1.054.318,37

2.02'1.5't6,85

2.597.083,00

2.521.516,85

1.09.3í 8.37

,l-r-
:J&

I

IEGIEG =

PâtriÍnónio Liquido

IGA :
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M R A GARCEZ DISTRIBUIDORÂ NORDESÍE

Clores Í\liranda, 165 Sâlâ 01 - CenÍo - Cep : 65700 000

BACABAL / MA

CNPJ:10.744.260/0001-25 lE.:12566992
Local de Registro: Jucemâ

Periodo Movimenlor JANElROi2023 a DEZEMBR0/2023

í

F
Ativo

iNDrcE DE soLVÊNcrA GERAL

rsG
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

iNDrcE DE GRAU DE tMoBtLtzaçÃo

Ativo lmobilizado
tGt

Patrimônio Liquido

Data do Registro : 5/03/2009

DE INDEPENDÊNCIA FIN]/,I\II:EIRA

2.521.sr 6.85
F

2.597.083,00

íNorce oe solvÊr.rcn e er l,t-

2.597.083,00
tsG

No do Registro: 21101639900

F 0,9709

34.3683

tGt

iNDrcE DE tNDEpENDÊNcta FtNANCEtRÂ

Pat.imônio Líquido

ít'totce oe cRAU DE rmoBllr;z\;;Ão

75.566,15

0.00
tGl

2.521.516,85 0

BACABAL/MA 3r de DEZÊMBRO de 2023

aHÁltse oE DEMoNSTRAçôEs o,) \TÁBEts
.-:-.--

tc

rsc :

:--\
r..(

I
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M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NOROESTE
Clores IViranda, 165, Saia 01 - Centro - Cêp I 65700-000
BACABAL / MA

CNPJ: 10.744 260/0001-25

Local de Registro: JUCEMA
No do Reglstro: 21101639900

ln:icrição EstadLti:l 1256ô9542

Darla de Resislro 25'03/2009

sso <{arà
--lJ-

.1.

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa tem por objeto as atividades: 4649-4101- Comércio atacaJista clo equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico
9529-1/05 - Reparação de artigos do mobitiário
3101-2100 - Fabricaçáo de móveis com predominância de maJeira
3102-1100 - Fâbricaçáo de móveis com predorninância de meral
3111 7110 

- Manutençáo e reparação de máquinas e equipamentos par.r üs( geral não espêcificados anteriormente
3329-5101- Serviços de montagem de móveis de qualquer mâteriai
4.3-?? 1102 lnstalação e manutenção de sisternas centrais de ar conclicil[ê(lo de ventitaçáo e refrigeraçáo
4511-1101 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utílitários nDvos
45'11-'1i03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários r.,vos e usados
4642-7102 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profiss on 3l e de segurança do trabalho
4646-0101 - Comércio âtacadista de cosméticos e produtos d() pedumar a
4649-4102 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoi?l e rjomestico
4649-4104 - Cométcio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4649-4108 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e cons er!E ção domiciliar
4649-4109 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpe2a e (ionservaçáo domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
4649-4199 - Comércio atacadista dê outros equipamentos e artigos d€) u:ir) pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
4651-6102 - Comércio atacadista de suprimentos para informaúica
4711-3102 - Comércio varejista de mercadorias em geral, cor prolominância de produtos alimenticios -
supermercados
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomesticos e equipa11rentos de áudio e vídeo
4754-7101- Comércio varelista de móvers
4757-1100 - Comércio varejista especializado de peças e acessé-tos tr,ara aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicaÇão
4761-0103 - Comércio varejista dê aÍtigos de papetaria
4763-6101 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recre€tivos
4763-6102 - Comércio varejista de artigos esportivos
4789-0107 - Comércio varejista de equipamentos paÍa escritório
9521-5/00 - Reparaçáo e manutenção de equipamentos eletroeletrôn cos dr-. uso pessoal e doméstico
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segtrança ele:rlni:o

2. BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO
As demonstrações contábeis do exercício social Íindo em 3111212023. i.ru[n elaboradas conforme a NBC TG lOOO -
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas

3. PRINCIPAIS POLíTICAS E PRÁTICAS CONTÁBEIS
CAIXA MATRIZ esta classficado a quatia monetaria disponivel da emor€,sa

OBRIGAÇÔES TRIBUTÁRIAS lnclui as obrigaçÕes com imposto a rerollr-.r irtualizado com multas, juros e encargos.

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL e PARCELAMENTO PGFN "lril,\NSACAO SIMPLES NACIONAL esta as
parcelas remanescentes do parcelamento junto ao simples nacional jâ sef,.rÍadas como a exigibilidade.

EXIGIVEL A LONGO PRAZO está mensurado as obrigaÇÕes com p'azo dÉ exigência para depois do fim do próximo
exercício.

PATRIMÔN|O LíQUIDO inclui capital social e os lucros ou pr€juízos acur u :rdos.

As receitas e as despesas são reconhecidas pelo regime dê COMPETENCI.q e lançadas em contas respectivas a sua
finalidade.

DESCONTOS OBTIDOS desconto rêcêbido pela transacao o() parcelan . nl [] do simples nacional pela PGFN

A empresa e tributada pelo regime do Simples Nacionâl

.,] :]]]INOTAS EXPLICATIVT,Í} i
l

PÁGINA| 30
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Nome do Livro: DIARIO

No de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIARIO contém páginas numeradas, d: n'' lJ1 ao no 32, e serviu para escrituração no
periodo de 0110112023 a 3111212023, da empresa M R A GARCEZ DlÍl:RIBUIDORA NORDESTE.

Bacabal.31i1212023

JOSE LIMA JUNIOR

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/MA 007371

MAFIOE:l-O RODRIGO ARAUJO GARCEZ

Empresárao

cPF 964.095.093-91
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Certificamos que o ato da empresa M R A GARCEZ DISTRIBUIDOF:Ê, NORDESTE consta assinado digitalmente

por:

96409509391

JOSE LIMA JUNIOR

MARCELO RODRIGO ARAUJO GAR(]I:Z

c:E8?rFrco À ÀurENÍrcaêo Ert 2g/!o/2oaá 1ri 4? soB Ne 2o24t391424

PRoTocoLo: 24!391024 oE 2at70/2a24 lrÍ'rE 211016399c0'

M R À CÀRCEZ DISTRIBU:DORÀ NORDESTI

NomeCP F/CNPJ

54629519451

JUCE]"1Â ÀI,YNE LOPES REIS
REsPossÁwL PEtÀ ÀuÍENTr(lÀÇao

síô Luis, 29/!o/2o24
@Fiêsaf aêrl.na, gôv.bi

DENnFICAçÃO DO(S) n5;shur\tJ1=,t,
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Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pêquena Empresa
Departamento de Hegistro Empresarial e lntegração / .,r,., 
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TERIMO DE AUTENTTCAÇAO - i_rVRO Dtc|TAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do L vro ftigiteLl com caracterÍsticas abaixo, conÍerido e
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n" 1241a414299 em 2911012024, protocolo 241391024.
Para valldação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Pcrtal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://wwrru.empresafacil.mq{SV.!! e inÍormar o rlodigo de verificaçáo.

,, ..,,, ' I 
,, 
. f dentiÍicação rJe Emprerr,a

Nome Empresarial

Número de Registro

CNPJ:

l\,4unícipio

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de EscrituraÇão

54629519491

96409509391

I\,,1 R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NOI]DE,STE

21 1 01639900

1 07 442600001 25

Bacabal

DrÁRro

7

01 I 01 t2023 - 31 I 1 2t2023

JOSE LIIVA JUNIOR

Assinárite{s). .. . Nome

tu44007371

IVARCELO RODRIGO ARAUJO
GARCEZ

JUÇ§MÂ
ÀIYNE LOPES REIS

RxsPoNsÁvE! PET-À ÀurENTrcÀÇ.i(,
sío LuÍs, 29/ao/2024

@p.esafáciL,nâ . qow. br

CEC/OAB

cERtrFlCO À ÀUTENTTCÀÇÀO N:rl 29/lQ/?024 16:4a SOB No 2A241391024.
PROTOCOLO: 24139t024 DE -B 1A/-024 C,r Tf, nF \,TRIFTCÀÇÀO:

!24!5414299. NIRE: 21101639900.
M R À GÀRCEZ DISTRIBU:DORA IORDEST'
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lanço encerrado ern: 31/1212024
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Saldo Atual

':.346.959,17D

346.959,17D

,11D

-;346,9
59,

I,
770
17D

BALANçO PATRIMONIAL

Descrição

, rloc -2
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONiVEL

cllxÂ
CAIXA GERAL

PASSIVO NÃO.CIRCULANTE

PASSIVO EXIG1VEL A LON6O PRÂZO

PARCELAMENTOS

PARCELÂM ENTO PGFN

PARCELAI,IENTO SIMPLES NACIONAL

PATRIllONIO UQUIDO

CAPÍTAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRTTO

CJPTTAL SOCIAL

LUCROS OU PRUUIZOS ACUI'1ULADOs

LUCROS OU PRÊJUiZOS ACUIIULADOS

LUCRO ACUMULADOS

LUCRO DO EXERCICÍO

\RCELO RODRIGO ARAUIO GARCEZ
)CIO AD14INISIRADOR
Fr 964.095.093-91

tsso

4

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRiGAçÔES'IRIBUTÁRIAS

1MPOSTOS E CONTRIBUIçõES A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

OUTRAS OERIGAÇÔES

CONTAS A PAGAR

PARCELAI4EI.ITO DE SIIYPLES NACIONAL

PARCELÂI4ENTO PGFN . ÍRÂNSAdO

3.346.959,17C

26.909,50C

13.679,25C

13.619,25C

13.619,25C

13.290,25C

13.290,25C

8.659,34C

4.630,91C

50.648,66C

50.648,66C

50.648,66C

22.006,19C

28.642,4lC

3.269.401,01C

500.000,00c

500.000,00c

500.000,00c

2.169 _401,otc
2.169.401,,0tC

747.844,76C

2.021.516,85C

EDUARDO SANTOS DE CÁSTRO
CONTADOR
Reg. no CRC - PR s(,r o lJo. 071554/04
CPF: 060.423.589-5;l
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ICEITÀ LIOUIDA

,CRO BRUTO

:SPESAS OPEAÀCfONÀIS

ISULTÀDO OPERÀCIONÀT

:SUITÀDO ÀNTES DO ÍR E CS]-],

r«o LrQUÍDO DO EXERCTCTO

DEMONSTR ÀÇÀO DO RESULTÀDO DO EXERCTCII EM 3r/V/2024

Número l ivro

!-!l!

4r.t8 4,

u1008
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:DUÇóES

'-] SI),1PLE:; I].qCIONAL

ll : li.: ir.. la,r llf

'.1i:

'4r.884,1i

-4r.8u4,1i



10 .7 44 .26010001-25
01 I 01 I 2024 - 31 I 12/2024

Í-Lrl:
Número |vrot 0008
Emissão

Hora:
Pági9t4ãde 7

15:53:13

)+J
i,tioi--Êsso o, )-C? -a!

coEFTcIENTES DE At'tÁLrSeS eM SrliZ7:zCZq

leficiente Fórmula Valor Resultado

dice de Liquidêz Geral Ativo C rculante + Realizável Longo prazo 149.876,17 + A,0O 3t6,44
Passvo Crculante + Passvo Não-Clrculante 1.992,0r + 0,00

149-816,t1 376,41dice de Liquidez Corrente Atvo C rcLrlante

Passivo Clrcu ântê 1.992,0t

749.876,t7 - r.992,01 1,00dice de Liquidez de

cursos Próprios Patrimônio Liquido 747.884,16

749.816,11dice de Solvência Gerâl 1/6,44
Passvo Circulante + Passvo Não-Circulante

pital Círculaítê Líquido Atvo Crrculante - Pàss vo CircLrlante

dice de Capital de

1.992,01 + 0,00

749.876,17 - 1.992,01

149.876,17 + 1,992,OtPassivo C rculante + Passivo Não-Circulante

741.884,16

1,01

a>'í!tédio de Duplicalas a Receber x 365

Patflmônio Líquido 747.884,16

0,00 x 365 0,00
cebimento Venda Liqu da 815.369,00

.RCELO RODR1GO ARAU]O GARCEZ
CIO ADI\4]NISTRÂDOR
F: 964.095.093-91

EDUARDf, SANTOS DE t: \SItO
CONTADCR
Reg. no ,:RC - PR seb í t.o. O71S541O4
CPF:06C.423.589-52

;cr ção:
ríodol

Ativo C rcllante - Passvo Circulante
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l. Contexto Operacional
A empresa exerce atividades de gestão empresarial e con:ulloria contábil. estando

enquadrada no regime tributário do Simples Nacional. A; de monstrações fbram
elaboradas em conformidade com a legislaçâo ;ocietária t,r'asileira e pr'áticas contábeis
adotadas no Brasil.

2. Apresentação das Demonstraçôes
As demonstrações contábeis foram preparadas com birse ro reqinte dc competência.

observando os princípios da contabilidade e normas e;\pc(iidas pelo Conselho Federal de

Contabilidade (CFC).

3. Caixa e Equivalentes de Caixa
O saldo apresentado em Caixa Geral corresponde a vakrrr s disponiveis em espécie.

prontos para utilização imediata pela empresa, totalizan(l( It$ i.i.+6.959,1 7 na data-base

4. Obrigações Tritrutárias
O passivo circulante inclui valores a recolher relatiros a,r Silples Nacional. no montante

de R$ I 3.6 I 9.25. correspondenles a tributos apurados e r.io qu itados até a data-base.

5. Outras Obrigações
O saldo de R$ 1i.290,25 refere-se â contas a pagar direr; rs. incluindo fornecedores e

parcelamentos adm in istrativos. Deste montantc:

- R$ 8.659.34 correspondem a parcelamento do Simples Iiacional:

- RS 4.630.91 correspondem a parcelamento.iunto à P(il:l'i (Programa de Transação

Fiscal).

' .r,.,]--------
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6. Passivo Não Circulante
Refere-se a parcelamentos de longo prazo. no valor de Rll 50.(r.18.66. sendo

- R$ 22.006.19 junto à PGFN;

- R$ 28.642,47 referente a débitos parcelados co Sirnplc- \acional.

7. Patrimônio Líquido
O Patrimônio Líquido totaliza R§ 3.169.401.01. composl('| por':

- Capital Social Subscrito e lntegralizado: RS 'r00.000-0(l
- Lucros Acumulados e do Exercício: R$ 2.769.401 .01 .

8. Resultado do Exercício
o exercício findo apresentou lucro líquido de l.ls 1.021.5 (>.85. o qual foi destinado a

resultados acumulados, aumentitndo o Patlimônio Líquidt '

9. Políticas Contábeis Relevantes

- Reconhecimenlo de Receitas: ocorre na eletiYa prestaçj(l de' scn iços de consultoria e

gestão.

- Despesas: reconhecidas pelo regime de corrrpetência.

- Tributação: apuração pelo regime do Simples Nacional'

10. Eventos Subsequentes

Até a data de emissão destas notas explicativas. não loratt r itlerrtiÍlcados eventos

subsequentes relevantes que altcrem substanci.rlmente a p,)siçã(, patrirnonial e Íjnanceira

da empresa.

))

MARCELO RODRIGO ARAU]O GRACEZ

SOCIO ÂD14INISTRÀDOR

CPF:964.095.093 91

EDUARDO SANTOS DE CASIRO

CONTADOR

Reg. no CRC' PR sob o No 071554/0-4

CPF:060.423.589 52
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Pelô presente instrumento eletrônico- os abaixo qLriilificadr,s

I - MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCtTZ. brasileiro. solteit'o. enrpresário. inscrittÍa) no

CPF sob o n' 964.095.093-91. representante legal da socicdade M R A CARCEZ

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 10.7.1,+.160()001-15. com sede à Rua Clores

Miranda n' 165 Sala l - Centro, Bacabal

- MA, conforme poderes atribuídos pelo contrato ou reqLteriment: tlc cnlpresário: Il -
EDUARDO SANTOS DE CASTRO. brasileiro. ntaranhense. rasado ent comunhão parcial de

bens, contabilista, insuito(a) no CPF sob o n" 060.413.51i9-jl. : no ('RC sob o n'071554/0-4.
contador(a) responsável pela elaboração e validaçÍo das denr( )r) stt açilcs contábeis:

APRESENTAM a registro, como docunrento de inlcresse. a via no ítnica do Balanço

Patrimonial ou Balanço de Resultado Econôrnico. aprovaclt, err ata de teuniâo/assentbleia

arquivada. referente ao exercício de 2024, ressahando-se qLtc o respectivo livro contábil dtr

mesmo periodo, ainda não lbi autenticado nessa Jttnta Comelcia : c

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

I As informações cadastrais constantes neste ato s:io vetdÍtdeiras e poderão ser consultadas

perante a Junta Comercial do Maranhão;

2 Foram observadas as disposições contidas no aí. I0-B da Irtslr rcào Normativa DREI no

8l /2020 e no § 2' do art. 2o da Instruçào Normatila DREI rr' lil'l0l I :

3 O conteúdo refletidtl do balanço ora aprescnlado a registro liri aprovado pelo

titular/administrador'.

Reconhecem que a falsidade de qualqucr das irttirrnraçirt's declatadas poderá ensejar

responsabilizaçào civil- administratii.a e penal dos signatririos. no\ lernlos da legislaçào vigente-

incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasilciro. alern clas sançôes previstas nas norntas

societárias. c.rntábeis e tributárias.

Esta declaração seÍá assinada eletronicamente. conl vrli,Jadc.irrrídica plena. ryrr rneio de

qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalnrente rec()nlrecida no Brasil. conlo o Pofial

Gov.br (contas com selo prata ou ouro. corn validaçào S.arantida pclo governo federal). ou pelos

portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadorrr; (.\R) credenciadas pela ICP-

Brasil. utilizando certificados digitais emitidos coníorme os r:qttisitos legais. nos termos da

Medida Provisória n" 2.200- 2/2001. do Decrelo n" 10.54112010. da t-ci n' 14.063/2010 e demais

dispositivos apl icáveis.

E. por estarem de pleno acordo cont as cláttsttlas acintir. llrmam eletronicamente a

presente Declaraçâo, para que produza todos os seus efeitos lcgais.

Bacabal-MA 12 de Setembro de 2C25

EDUARDO a$inadodeíorma
d o taloorEDUARDO

SANTOS DE sr-rros oe

cASrRo:060423 5lilr35i1','ij''
58952 r6:il:ls o3oo

Edua rdo Santos de Castro Ívlarcelc Rodrigo Arãujo Garcez

Socio A(lm inistrador

MÁICELO 
'Ô'EÉO 

ÁâAUJO GARCÉZ

cRC/MA 071ss4

,]i.---.-
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ASSINATURA ELETRÔIN ICA

Certificamos que o ato da empresa M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE consta assinado digitalmente

por:

o

Jí

)

Nome

96409509391

EDUARDO SANTOS DE CASTRO

IÚARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ

CPF/CNPJ

06042358952

JUCE}{Â

CERTIFICO Ô REGISTRO EM 15/A9/2025 08:ari lloB N" 20257L!661!-
PRoTOCOLO: 251116611 DE 12/ A9 /?025.
cóDrGo DE vERrFrcÀÇÃo: 1251473?239. ci-P; i)À sEDÊ. 10?44260000125

NIRE: 21101639900. COM EFEITOS DO REGMTIIo Et1: !5/O9/2O25'
M R À GÀRCEZ OÍSIRIBUIDORÀ NORDESTE

cÀRlos ÀtDRli Dt MoRÀEs PEREIR\
SECRETÀÂ IO -GERÀL

m.ê!çlesàfectl.Ea.gôv b.

;-É---
| 'o'.tt .

I I
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Nonê da EnDresa
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R CLORES I'1I RANLÀ, 165

SALA 01

CENTF O

BACAEAL

ic -111-26A / AAat -;l

Regrstr',i ia junta..: 2''10161990C! :ra-,r regrs:::: 'l:r/

no CNPJ, .

Estadual. :
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01t0112024 - 3Ut212024

Nú.nero rvro: 0008
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DIARIO

Descrição Histórico Débito crédito

'0|2024

ot/2424

2.1.2.01.00015

1.1.1.01.0000r

SII1PLES NACIONAL A RECÔLHER

CAIXA GÊRAL

PAGAMEIVTO SITIPI-E S I']AC]I)NAL

PÂGAI.,IENIO SIMPLES TiACII]I,IAL

IOÍAL DO D]A

TOTAL DO MES

17.62?,24

11.627,24

11.621,24

t7.143,N

14.267,ú

23.345,50

45.810,00

101.165.50

6.069,94

6.069,94

107.235,q

6.0ó9,94

6.069,94

52.830,00

19.773,ú

72.603,m

4.356,18

4.356,18

83.029,12

13.5,t4,00

27.473,50

4.356,18

39.373,68

2.101,05

2.101,05

41.474,73

2.101,05

2.101,05

2.101,0s

12.800,00

r2.800,00

27.873,ú

21-8731@

17.627,24

71-621,24

4.356,18

39.373,68

77-627,24

17.743,ú

74-261,&

2l345,50

52.830,00

83.029,12

11.544,00

27An,54

'0312024

'0312024

'03t2024

'032024

'0312024

'0312024

'0312024

'0312024

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

CAIXA GERAL

SERVIçOS PRESTADOS

CÂIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA CÊRÂL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIçOS PRESÍADOS

SERVIÇOS Nlsfl,
SERVIçOS I l,Srl,

SERVIçOS Í\I STI,

SERVrÇOS I r STr

SERVIÇOS l.tSTt,

SERVIçOS r t SL,

SERVIçOS Í\t Sr,r,

SERVIçOS lrt SI/,

PRÉSIAçAO

PREsrAdo

PREsrAcÃo

PREsrAdo

PREsr-a6o

PRESTAÇÃo

PREÍAÇÃo

PRESTASo

DATA

OATA

DATA

DA-Á

TOTAL DO DIA

IOÍAL DO DIA

roreL oo r.,rÊs

DE

DE

DE

DE

DE

DE

DE

DE

03/2024

4312024

3.1.2.03.00008

2.1.2.01.00015

C) 5IMPLES NACIONAL

SIIlPLES NACIONAL Â RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A FÉCOLHEÊ DO I4ES

S]MPLES NÁCIONÁLA RECOLI,lEF DO I.4ES

TOTAL DO DIA

6-069,94

6.069,94

45.810,00

101.165,50

6.069,94

6.069,94

TOTAL DO }lES

ÍOÍAL DO DIA

pREsrAçÃo DE sERVrços r,rr srÁ DATA

PRESTAçÃo DE sERVIços Nt sr/, DATA

PRESTAçÃo DE sERvtços NrsÍ/, DATA

PRESTAÇÂo DE sERVtços lit sit. DArÁ

ÍOTAL DO DIA

TOTAL DO TIES

PREsrAdo DE sERVrços I rsir, D{-A

PRESTAÇÂo DE sERvtços rÍ sit DAIA

PRESTAçÃo DE sERVIÇos Ntsv, oATA

PRESTAÇÃo DE sERVIÇos rl sIl, DATA

pAGAMENTO StMpLES ITACI()!ÁL

PAGATlENTO SIIT4PLES lJÂC1(lrlÂ -
TOTAL OO DIA

ioiAl DO l'1ES

101.235,44

'042024

'04t2024

2.1.2.01.00015

1.1.1.01-00001

SI}{PLES NACIONAL A RECOLHER

CAIXA GERÂL

PAGAMENTO SIf4PLES llaClrlr,lrL

PAGAMÉNTO SI14Ptf S llACl,)it^L

t9-173,ú

72.603,00

0412024

'o412424

3.1.2.03.00008

2.1.2.01.00015

(, sr[lPLES NACIONAL

SI14PLES NACIONAL A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A FECOLIiER DO [4ES

SII'4PLES NACIONAL A FECOTI][F TIO I'4ES

ÍOÍAI DO DIA

4.356,18

4.356,18

'0412024

'0412024

0412024

a42024

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

CÁIXA GÉRÂL

SERVIçOS PRESTADOS

CÁIXA GERAL

SERVIçO5 PRESTADOS

'0512024

'c -4

'o§a.í2a

'0s12424

'o512024

'0512024

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

2.1.2.01.00015

1.1.1.01.00001

CAIXA GERAT

SERVIçOS PRESIADOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTÂDOS

SIIYPLES NACIONAL A RECOLHER

CAUA GERAT

a12024

'as/2024

3.1.2.03.00008

2.1.2.01.00015

(, SINlPLES NACIONAL

SII.4PLES NACIONAL A RECOLI.]ER

SII4PLES NACIONAL A RECOLIlER DO ]YES

SIMPLES NACIONALA RECOLHIF DO I'4ES

TOIAL DO OIÂ

2.101,05

2.101,05

41474,73

06i2424

'0612424

2.1.2.01.00015

1.1.1.01-00001

SI},1PLES NACIONAL A RECOLHER

CAIXÂ GERAL

PAGAMENTO SIMPLES llÀCl lr,l,rL

PAGAI"IENTO 5II,4PLf S llpCilli,llL 2.101,05

2.101,05

2.101,05

a7/2024

4112024

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

CÀIXA GERÁL

SERVIÇOS PRESTADOS

PRESTAçJO DE SERVIçOS it STI DATA

PRESTAçÂo DE sERVIços t\tsrt. DATÂ

TOTAT DO DIA

PREsrAdo DE sERVIços i\ I sr l, DA, A'0712a24 1.1.1.01.00001 CAIXA C ERAL

TRANSPORTE

12.8m,00

12.800,00

Datâ classificação
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Data Classificâção Descrição Histórico Débito Crédito

32.80r,00

60.674,00

'07 t2424

10712014

3.1.2.03.00008

2.1.2.01.00015

(, SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NÁCIONAL A RECOLHER

SII'IPLES NACIONAL A ÊECOLHÉR OO N1ES

SII1PLES NACIONAL A RECOLI]EF DO Í'1ES

rOTAT DO DIA

4.935,2r

4-935,21

!07i2024

10712024

t0712424

3.1.r.02.0m01

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

SERVIçOS PRESTADOS

CAiXA GERAL

SERVIçOS PRESTADOS

)0812024

,48/2024

2.1.2.01.00015

1.1.1.01.00001

SII.4PLES NACIONAL A RECOLHER

CAIXA GERAL

PAGA14ENIO SII\4PLES NÂClCI']AL

PAGAI,lEI.ÍIO SII,lPLES IIÁC]CIIAL

TRANSPORTE

PREsrAdo DE sERvrços Nr s.-l, DAra

PRESIAçÃo DE sERVIços Nt sTt, oArA

PREsraÇio DE sERvrÇos Nr srÁ oATA

TOTAL DO OIA

IOIAL DO I{ES

TOÍAL DO DIA

ICTAL DO MES

PREsrAdo DE sERvlços NÍ sit. DA-Á

PREsrAdo DE sERVtços NtsrÂ DATA

PRESTAÇÃo DE sERvtços NEstt, DATA

PRESTASo DE sERvrços Nt sir, DATA

pREsrAÇÃo DÊ sERvIços Nf'sÍr' oarA

PREsrAdo DE sERvtços Ntsr/' Dqra

TOÍAL DO DIA

PREsrAdo DE SERVIços NEtsrt, DATA

PRESTASo DE SERvIços NEsrt, DATA

PRESTAçÁO DE SERVIçOS NTSTI' DAÍA

PREsrAdo DE sERVIços NEsrA DATA

TOTAL DO OIA

PREsrAGo DÉ sERVIços NEs:r' DATA

PRE§TAÇAO DE SERVIçOS NIS]A DÂTA

ÍCITAL DO DIA

TOIAL DO DIA

PREsrAdo DE sERVIços Ntsrt, DÀrA

PREsrÂdo DE sERVIços NEsr/. DArA

PREsrÁçÂo DE sERvIços Ntsit, DA-iA

PRÉSTAçÀO DÉ SERVIçOS I]ETÀ DATA

PREsrA6o DE sERVIços Nt's-r, DArA

PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS NTS-iI' DÀTA

pREsrAGo DE sERVIçcs Nf srl. 0A]'A

PREsrAdo DE sERVIços NEsit' DA-tA

PRESTAÇÃo DE sERvIços NEsÍt, Dq-A

pREsrAçio DE sERvlços Nts-r/. DA-TA

TOÍAL DO DIA

SII.IPLÊS NACIONAL A RECOLIlIR DO I4ES

27.8n,ú

32.801,00

60.674,m

4.935,2r

4.935,21

74.4ú,2t

4.935,21

4.935,21

4.935,2r

2s.839.m

24.t24,ú

17.459,50

67.422,9

5.315,52

5.315,52

72.7§,02

52.84s,m

38.310,m

91.155,00

18.0,r0,u)

18.040,00

5.315,52

5.315,52

16.6/3,m

16.475,00

29.771,ú

39.680,m

29.541,@

131.540,00

20.518,s3

27.871,ú

78_409,21

09/2024

09,2A24

'a912024
t4912024

to9l2a24

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

1.r.1.01.00001

3.1.1.02.00001

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

CAIXA GERAL

sERVtçOs PRESTADOS

CNIXA GERAL

SERVIçÔS PRESTADOS

CAIXA GERAT

SERV1çOS PRESIADOS

4.935,21

25.839,00

24.124,ú

72-7§,02

52.845,00

4.935,21

4.93s,2r

38.310,00

91.155,00

r8.0{0,m

18.040,00

5.315,52

5.315,52

r7.459,50

67.422,50

t0912424

/09t)024

(, SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

SIMPLES NACIONÂL A RECOLI]ER TIO IIES

SII4PLES NACIONAL A RECOLIIEF .IO Í\4ES

'I C|TAL DO DIA

5.315,52

5.315,52

17012024

ttot2024

110i2014

17012424

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

1.1_1.01.00001

3.1.1.02.00001

CÂIXA GERÂL

SERVIçOS PRESTADOS

CtrIXA GERAL

SERVIçOS PRESTADOS

t1-0t2024

10i2024

1.1.1.01.00001

3.1-1.02 00001

CAIXA CERAL

SERVIçOS PRESTADOS

10/2024

t1012424

2.1.2.01.00015

1.1.1.0r.00001

SI[lPLES NACIONAL A RECOLHER

CAIXA GERAL

PAGAI.4ENÍO SIMPLES I]ACIONAL

PAGAI.IENTO SIMPLES IIACIOI J/IL

t7012024

17012424

1ral2024

trot2024

110t2424

,t412024

/10/2024

t fil2424
trol2024

ttoi2024

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

1.1-1.0r.00001

3.1.1.02.00001

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

CÂIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVIçOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

SERVrçO5 PRESTADOS

CAIXA GERÂL

SERVIçOS PRESIADOS

CAIXÁ GERAL

sERV]çOS PRESTADOS

r6.671,00

r6.475,00

29.171,00

39.680,00

tt0t2024 3.1.2.03.00008 ( ) srr\4PLES NAC1ONAL

TRÁNSPORTE 20.518,53

29.v1,m
131.540,00

L0 .744 .26010001.-25

0110112024 - 3Ur2/2024

'iorAL Do r'1Es

3.1.2.03.00008

2.1.2.0100015
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Data Classificação Descrição

110i2024 2.1.2.01.00015 SIIIPLES NACIONAL A RECOLIlER

ÍRANSPORTE

S]MPLES NACIONAL A F.ECOLHER DO IqES

TOTAL DO DIA

20 518,s3

20.518,53

TOIAL DO IIES

20.s18,s3

20.518,53

266.569,05

20.750,00

51.544,00

28.247,@

100.541,00

20.518,53

20.518,53

10.569,16

10.569,16

131.628,69

16.942,50

53.060,00

19.733,00

13.690,m

20.985,00

124.410,50

10.569,16

10.569,16

13_6t9,25

815.369,00

67.4&1,9

747-884,16

747.48/.,Á

2.392.241,41

2.527 .221,07

266.S69,05

20.750,00

51.544,00

trll2024
tt]72024

2.1.2.01.00015

1.1.1.01.00001

SII'4PLES NAClONAL A RECOLHER

CAIXA GERAL

PAGA14ENTO SIÍYPLES NAC]OI!ÀL

PAGA14ENTO SIMPLES I.]ACICIJAL

ttll2a24

/1112024

t1!2414

t7) 12424

t1112424

t1r12024

tt212024

tt2l2024

tr212024

tr211024

tt212024

17212024

it2/2024

t12/2424

112/2424

1212A24

,rYozq
1r212024

tr212024

tr2l2a24

11212A24

172/2424

t12/2424

t12/2024

11212024

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

1.1.1.01.00001

3.1_1.02.00001

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

CAIXA GERAL

SERVIçOS PRESTADOS

CA]XA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXÂ GERAL

SERVIçOS PR€STADOS

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

1.1.1.01.00001

3.1.1.02.00001

CAIXA GERÂL

SERVIÇOS PRESTADOS

CA1XA GERÁL

SERVIÇO5 PRESTÁDOS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CÀIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERÁL

SERVIçOS PRESIADOS

PREsrAdo DE sERVIços Nt sll, DcÍA

PREÍAúo DE sERVIços NEs'A DATA

PREsrA6o DE sERVtços NEsiÁ DATA

PREsrAdo DE sERVIços r\E SÍA DATA

PRESTAÇÃo DE sERVIços \ES-1, DATA

PRESTA*o DE sERvrÇos NtsÍr\ DArÁ

ÍOTAL DO DIA

TOTAL DO D]A

ro rAL Do tlEs

PRESTAÇÃo DE sERVIços NESr, DATA

PREsrAcÂo DE sERVIÇos r,rt siÁ DsrA

PRESTAçÃo DE sERvIços NEs-r, DAIA

PREÍAÇAO DE SERVIÇOS NÊS'I, DATA

PRESTAçÂo DE sERvIÇos \f s:1, DA-iA

PREsrAdo DE sERViÇos NEsrJ, DATA

PRESTAçÃo DE sERVIços NESrl, DATA

PREÍAdo DE sERVIÇos NEslÁ DATA

PRESTAçÃ0 DE sERVIços NEs-1. DATA

PREÍA*o DE sERVrçoS NES:/r DATA

TOTAL DO DIA

TOTAL DO DIA

TOIAL DO DIA

TOTAL DO IYES

2a.z47,OO

100.541,00

20.518,53

20.518,53

trl2a24
t1. .t)24

3.1.2.03.00008

2.1.2.01.00015

c) slI4PLES NACIONAL

SIT4PLES NACIONAL A RECOLHER

SII\4PLES NACJONAL A RECOLI]ER DO I1ES

SIIYPLES NACIONAL A F.ECOLI]EF DO I']ES

ÍOIAL DO DIA

10.569,16

10.569,16

131.628,69

16.942,50

53.060,00

19.733,00

13.690,00

t1212024

11212024

2.1_2.01.00015

1.1.1.01.00001

SII\4PLES NACIONAL A RECOLHER

CAIXA GÉRAL

PAGAT4ENTO Sll,lPLES llACIOl l/\L

PAGAI4ENTO S]MPLES IIAC]OIü\L

20.985,m

124.410,50

10.569,16

10.569,16

( ) SITqPLES NACIONAL

SIT,lPLES NACIONAL A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS

nrsuLrnoo oo extncicto
REsuLTADo Do ExERcioo

C) SII4PLES NACIoNAL

RESULTADo Do E[RCicro

LUCRO DO EXERCICO

LUCRO DO EXERCIOO

LUCRO ACU14ULÂD05

S]MPLES NACIONAL A RECOLIIIR DO [4ES

SII,IPLES NA.IONAL A RECOLHIR DO I'4ES

EXERCICIO DE ZERÀI4ENTC

ÉXERCICIO DE ZERÂI\4ENIO

EXERCIcIO DE TERAI4EVTC

EXERCICIO DE ZERAI\4E \ÍIC

EXERCICIO DE ZERAI,4ElTO

EXERCICIO DE ZERÁI.IE\TO

EXERCICIO DE ZERÁI,IE\IO

EXERCIC]O DE zERAT.1E VTO

13.619,25

815.369,00

67 4U,84

/47 -894,16

747-AM,t6

2-392-241,47

2.527 .221,07

--;{!/-__

3.1.2.03.00008

2.1.2.01.00015

3.1.1.02.00001

5.1.1.0100001

5.1.1.01.00001

3.1.2.03.00008

5.1.1.01.00001

2.3.3.01.00004

2.3.3.01.00004

2.3.3.01.00001
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BÂLANCETE

digo Descrição da conb Sâldo AnteÍior Ebito Édito Sàldo atuàl

149

150

169

1)0

179

ATIVO

ATIVO CIRCUúNTE

DISPONiVEL

CAIXÁ GERÂL

2.597.081,(DD

2,597.081,00D

2 597,083,aJD

2.597.081,00D

2.597.081,00)

815 369,00

815.169,00

815.369,m

815.369,00

815.369,00

65.492,83

65.492,83

65.492,83

65.492,83

65 492,4)

1.146.959,17C

3.t46.959,170

3,346.959,17D

3.346.959,t1D

3.146 959,17D

PASSIVO

PASSIVO CIRCULÁNTE

oBRrGaÇÕES TRrBL[ÁRras

rMposTos E coNTRrBUiÇõES a RECoLHER

SIIY]PLEs NACIONAL A RECOLHER

2.597.083,00C

24.917,19C
'I \,627,:t4a

11.627,11C

t\.627) C

813.376,99

65.492,8:l

65.192,83

65..r92,83

1.563.253,t6

67 t€4,84

67.4U,A4

67 4U,44

3.346.959,17C

26,909,50(

13.619,25(

13.619,25(

1:1.619,25C

o!.rRAs oBÊlcÁçõEs

PARCELAI,4ÉNÍO DE s]MPLES NAC]ONÂL
paRcELAt4ENTo PGFN - ÍRÁNsA*o

11.290,r5c

11.290,.15C

8659,14C

4.630,91C

13 290,25(

13 290,25C

8.659,34(

4,63091(

PÀSSIVO NÁO qRCULANTE

PAsstvo ExrGivEL a LoNGo PRÁ7o

PARCELÀ'.'IENTOS

PARCÉLA14ENTO PGFN

PARCELAMENTO 5lIlPLES NAÇIONAL

50,648,1;5C

54.&8,risc
50.646,ó6C

22.006,r9C

2a.42,4/C

0,00

0,m

0,00

0,00

0,00

50.648,66(

50.64&66(

50.648,66C

22.006,19(

24.642,47(

200

m2

1018

1025

0,m

0,00

om
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

íll
217

2r9

t027

1015

142

243

t60

441

412

0,m

0,00

0,00

0,00

0,m

PATtuMôNro úQuioo
Ç}PIÍAL SOCIAL

CTPIÍAL SUBSCRITO

CAPIÍAL S)oCIÁL

2.52r.516,N5:

500 000,1rila

500.000,1r4a

500.000, )0c

1.495.768,32

0,00

0,m

0,00

1.269.401,01(

500.000,00(

500.000,00(

500 000,00(

LUCROS OL] PRUUIZOS ACUI.4ULADOS

LUcRos ou PR UÍzos Ácut4uúDos
LL]CRO AO]I.,!UúDOS

LUCRO DO EXERCIOO

2,021.516,S5C

2.021.516,S5a

c,00

2,021.516,85C

41.48"4,16

747.A8,4,,\6

0,gl

747.444,t6

1.495 768,12

1495.768,12

747.484,16

747.444,t6

2.769401,01a

2 769.4!1,01(

747.444,16C

2.021.516,85(

402

401

410

CONTAS DÉ RESULTADOS

RE5ULTÁDo BRLIo Do pERiooo - REcErras

RECEITÁ BRUÍÁ DE VENDÁs E 5ERV1ç06

REcErra DE PREsrÁçÁo DE sERVIços

SERVIÇOS PREÍADOS

842 853,84

882.853,84

8t5.169,00

815.169,00

815.169,00

882.853,84

842.853,84

815.369,00

815.169,@

815.169,00

,111

480

67.444,84

61.444,44

67.444,44

67 444,84

!i7.484,84

CONTAS DE ÂPURÁÇAO

cusÍos ms pRoDUTos E SERVIço5 VENDIDCS

apuRAÇao Do RESULTADo Do ExERcicro
APURAçÃo Do RESULTADo oo ExERciqo

RESULTADo Do oGRcioo

(,011

í,00

4,00
(,00

Í,00

815.169,00

815.169,00

815169,00

81s 169,00

815.169,00

815.369,00

815.169,00

815.369,00

815.t6!,m
815.t69,00

747.W,16

0,00

0,00

0,@

264

265

26
522

4,00

0,c0

0,00

4,00

0,c,c

(,00

t,00

c,00

0,0c

0,0(

0,0c

0,0c

0,0c

00c
0,04

0,0(

0,0(

0,0c

0,0t

0,0c

0,0c

' :LO RODRIGO ARAU]O GARCEZ-À/o ADTYINISTRÂDoR
CPF:964.095.093-91

EDUARDO SANTOS DT CA;TRO
CONIADOR
Rê9. no CRC PR sob , 

'.1r,. 
A7l5S4lO-4

CPF:060.423.589-52

2

3

(-) DEDUÇÕEs DA REcErrA BRLIA
(-) I4PO5TOS SOERE VENOAS E SERV1ÇOS

( ) sItlPLES NAQONAL
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DEMONSTRÀÇÀO DO RESUTTÀDO DO EXERCICIO

ICEITÀ !}RLIIÀ
;:i ",raas ÊF:SlADCS

CE]TÀ LIOUIDA

,CRO BRTIIO

:SPESÀS OPEFÀCIONÀIS

]SULTÀDO OPERÀCIOI{ÀL

\-r3O LIOUIDo DO GRCICIo

:i . ;FAlr.]a GÀlai .l

t:.;-::
i:,1 11

17.884,16

tqr,)\

IDUÇÔES

_ .§ JMPLEI] NÀCIONAI-

ISI'LTÀDO ÀNTES DO ÍR E CSII

' .''l,tl

:ÀN::-I

crc I \ . I -:
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BALANçO PÁTRIMONIAL

Descri

eeralnôrro úquroo
CAP1TAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRIIO

CAPITAL SOCIAL

saldo Atual

AÍIVO

ANVO CIRCUL-ANTE

orsporÍver
cllxA

CA1XÂ GERÂL

PASSIVO

PASS]VO CÍRCULANTE

oanrGAÇôrs rruaúrÁnrAs
nlposros E coNTRiBUIçõEs A RECoLHER

SII'4PLES NACIONAL A RECOLHER

(-§

"to,-€SSO
3_ _959,770

3.346.959,17D

3 _346 _959,17D

3.346.959, 17D

3.346.959,77D

3.346.959,t7C

26.909,50C

r3.619,2sC

13.619,25C

13.619,25C

13.290,25C

13.290,25C

8.6s9,34C

4.630,91C

50.648,66C

s0.648,66C

s0.648,66C

22.006,19C

28.642,47C

3.269.401,01C

500.000,00c

500.000,00c

500.000,00c

2.769.40t,O1C

2.769.401,01C

747-8U,r6C

2.021.516,85C

7

ourRAs oBRTGAçÕEs

CONTAS A PAGÁR

PARCELAMENIO DE SIT4PLES NACIONAL

PARCELAI',,ENTO PGFN TRANSAdO

PAsstvo NÃo-cIRCULANTE

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

PARCELAI.lENTOS

PARCELÂI.1ENTO PGFN

PARCELA14ENTO SIIiIPLES NÁCIONAL

LUcRos ou PREJUÍzos ACU IluLADos

Lucaos ou pnr;uÍzos ncuMULADos

LUCRO ACUI!,1ULADOS

LUCRO DO ÊXERCICIO

\RCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ
)CIO AD[4INISTRADOR
F:964.095.093-91

EDUARDO SANTOS I)I CI,STRO
CONTADOR
Reg. no CRC - PR sob c No. 071554/0-4
CPF: 060.423.589-52

Numero livro: 0008



\.P.1.: 10.7 44 .260/0001-25
alizado em 31 de Dezembro de 2024

DEMONSTRAçÃO DOS LUCROS OU pRErUÍZOÍ; Âi:r rrl J

Folha: 0008

tlúmero livroPágin&8de 23

- 742884,16

)iscriminação

-ucRos/ PReruizos
Sa ldo Antêrior de Lucros AcLrmulàdo6

Ajustes Crêdores de Periodos-base Anteriores

Reversào de Reseruas

Outros Recursos

Lucro Liquldo do Ano

( rSãldo Anterior de PrEU ízo Acum ulados

(-)Ajlstes Devedores de Periodos-base Antehores

(-)Prejuízo LÍquido do Aro

TOTAL

U§s§o

-:-----
I ?

0,00

0,00
;.Alr 0,00

747.484,t6

0,00

0,00

0,00

1.495.768,32

)ÊsrrflÂçôEs
Tràr6ferênciàs parà ReseÍvas

Dividêndos ou Lucros Distsibuídos, Pagos ou Cred tad6
Parcelô do6 Lucros Incorporôdos ôo capitâ

Outras Dêstinações

TOTAL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

1-495 -168,32LUCRos ou PR€luizosÀcuMULADos

RODRIGO ARAUIO GARCEZ
iOCIO ADII,lINISTRADOR
:PF: 964.095.093-91

EDUARDO SANTOS DI (}.STRO

CONTADOR

Req. no CRC - PF. sob c No. 07155410-4
CPF:060.423.581-52
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C(íigo T Classificação Nome Grau

.---,

l

1S
2S
3S
.{s
5

1S
6

8

9

92

93

98

99

r0s
l1

51

52

1

1.1

1.1.1

1.1.1.01

1.1.1.01.00001

ATIVO

ÀTIVO CIRCULANTE

orspo|rÍver

cllxÂ
CAIXA GERAL

1.1.1.02

1.1.1.02.00001

1.1.1.02.0m02

1.1-1.02.00003

1.1.1.02.00004

1.r.1.02.00005

1.1.1.02.00006

1.1.1.02.00007

BANCOS CONTÀ MOVIME]To

IÍAU S.A

BANCO DO BRÁSIL

ceIx.l Econôutce rtotu-
slcooE

S]CREDI

SANTANDER SA

ERADESCO S,A

^O(l§sso

1.1.1.03

1.1.1.03.0000r

1.1.1.03.00002

1.1.1.03.00003

apuc,qçôEs FINANCEIRAS LIeLlt E;l IMEDIATÀ

POUPANçA NA CA]XA ECO\OÍ\II ]A IEDERAL

APLICACOES FII.]ANCEIRÂS DI I AT(:OS A

APLICACOES FlNANCEIRAI; Df I AiI{]O B

5

5

5

5

5

5

5

125
13S

1000

1001

1003

1002

1019

1020

1021

t022

1023

1024

18s

20s
t@7

14

15

23S
245
25

26

525

7-t-2

1.1.2-01

1.1.2.01.00001

1.1.2.01.00001

1.1.2.01.00001

1.1.2.01.00001

1.1.2.01.00002

1.1.2.01.00003

1.1.2.01.00004

1.1.2.01.00005

1 . 1 .2.01.00006

1.1.2.01.00007

CLIÉN'TES

DUPLICATÁS A RE'EBER

CLIEN]ES DIVERSOS

JoÃo sLvA

PRESUM]DO ]NDUSTRIA, COIIIE iCIo, SERVIçO

SJMPLES lND COMERCIO E SEt\ I(C

I4UNICIPIO DE SAO LUIS (;ONZ Gq DO I4ÁRÁNHAO

AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI :I
EQS ENGENHARIA S.À

SECRETARIA MUNICIPÂL DE ED ICA:ÁO'SÂO TUIS @I{ZAGA

FUNDo MUNIC DE AsslsrÉNcir sf,ctAl DE s LUts GoNzÁGA Do MA

FI,'NDO MUNICI?AL DE SAUDÉ S \C) UIS GONZAGA ltA

3

.1

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

16S

17S

532

7_t_2.02

1.1.2.03

1.1.2.03.0m01

o DUPLICATAS DESCOI\ÍTADÂS

cnÉoros vmcloos r ruÃo Lr(,L c \)os
( ) DEVEDoRES rNcoBú\Ers

1.1.3

1.1.3.01

1.1.3.02

1.1.3.02.0001

1.r.3.02.0002

1.1.3.02.0003

OUTROS CREDTTOS

BANCOS CONTA VINCULÁDA

rftuLos n necrern

ALUGUÉIs A RECEBER

MENSÂLIOADES A RECEBEl

ATENDIMÊNTOS A RÉCÊBER

21 S

225
520

1.1.3.03

1.1.3.04

1.1.3.04.00001

CHEQUES EM COBRANÇA

DIV]DENDOS À RECEBER

DIVIDENDOS A RECEBER

1.1.3.05

1.1.3.06

1.1.3.06.00001

1.1.3.06.00002

1.1.3.06.00003

ADIANÍAMENTOS A FORNECEDC,iI ::

ADIANTAMENTO ! EI,4PREGADO!;

nolerwamÊrwo oE seúlro
ADIANTAIIENTO DE 130 SALÂ1I )

notaureltrlro or rÉnll:;

5

t

5

5

5

5

5

275
28S

29

30

31

32

33

1_t_3.01

1.1.3.08

1_1.3.08.00001

1.1.3.08.00002

1.1.3.08.00003

1.1.3.08.00004

1.1.3.08.00005

EMPRESTIMO A EI,IPREGADCS

TRIBÚTÔS A RECUPERÁ&COMPIN ]ÂR

IPI A RECI]PER,AR

ICMS A RECUPERAR

IRRF A RECUPERAR

IMPOSTO DE RENDA PAGO PCR EIíII4ATIVA

coMTRIBUIçÃo soctAt p,\cA ! jÍÍi4ATIVA
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Código T ClassificaÉo Nome Grau

31

35

36

37

38

39

40

41

q2

43

476

1.1.3.08.00006

1.1.3.08.00007

1.1.3.08.0m08

1.1.3.08.00009

1.1.3.08.00010

1.1.3.08.00011

1.1.3.08.00012

1.1.3.08.00013

1.1.3.08.00014

1.1.3.08.00015

1.1.3.08.00016

1.1.4.02

1.1.4.03

1.1.5

1.1.5.01

1.1.5.01.00001

r.1.5.01.00002

1.1.5.01.00003

r.r.5.01.0m04

1.1.5.01.00005

1.1.5.01.00006

1.1.5.0r.0m07

1.1.5.01.00008

1.2.1.02

1.2.1.03

1_2.2

1.2.2.01

1.2.2.02

1.2.2.03

1.2.2.U

r.2.2.04.00001

TRIEUTOS PAGOS A T4AIO]. OJ ,I,):VIDAMÉNTE

coMTRIBUIçÀo soclAl R:TID( Á cot4pENsAR

COFINS RETIDC, A COMPENSAR

PIS RETIDO A COI4PENSAR

INSS A COI4PENSAR

eôNus ot eotMpLÉNctn "ts( À ,'. :oy?ENSAR

COFINS A RECUOERÁR

PIS A RECUPERÁR

COFINS A RECUPERÁR . CREDI'IC PTESUI4IDO

PIs RECUPERAR - cRÉDIÍo PFIE;uyrDo

ISS A RECUPERAR

APLIcnçôEs FINANcEtRÁs

ApucÁçÕEs FINANCEIRAS F:ÊND. pF.f FrxaDos

APLIcaçÕEs MNCo Do BrAstL

AçÔEs

DEBÊNTUREs

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSIJIVICS

COMPRAS DE MERGDORIAS

mlrÉan,prtm,o

I,4AÍERIAL DE ACOND1CIOT]AIIE'fl C

OUTROS MÂTERIAIS

FRODUTOS ACABADOS

PRODUTOS Er4 EIiEORAçÁO

MATERIAIS DE']IRCEIROS

I'4ERCADORIAS PARÂ ENTREG,I UIJRA

'(3
.(O

5

5

5

5

o.i ,i"-
).

)í

44S
45

1.1.3.09

1.1.3.09.00001

5

5

5

3

4

5

5

S61

62

63

]UROS SOBRE O CAPTIAL PROPF,:I

]UROS SOBRE O CAPTTAL )RC'P Xo A RECEEER

46S
4/S
48

1.7.4

1.1.4.01

1.1.4.01.00001

49

50

53

54

55

56

51

58

59

60

s28

1005

1.1.5.02

1.1.5.02.00001

l

5

5

5

5

5

5

5

5

s

ESIOQUÊ COM TERCSROS

ESTOQUE EIV1 POOER DE TERCE RI:)l;

1.1.5.03

1.1.5.03.00001

1.1.5.03.00002

ALMOXARIFADO

ALMOXARIFADO DE MANUÍENÇ \CI

ALMOXARIFADC, ADMINISTRÁ-n /a)

ffs
65S
66S
61

68

1.1.5.04

1.1.6

1.1.6-01

1.1.6.01.00001

1.1.6.01.00002

( ) PROVISAO PARA AJUSTES DC, t çlCrQUE

DESPESAS PAGAS AI.ITECIPADAT4EI] 1 É

DESPESAS DE I4ESES SEGUIIIÍE')

PRÊ[4Ios DE sEGURos A AFR(]r Rrat

ASSINATURAS E ANUIDAD:s

t-2

1.2.1

1.2.1.01

1.2.1.01.00001

1.2.1.01.00002

1.2.1.01.00003

aÍIVo NÀo-cIRcurÂNTE

ATlvo REÂLIáVEL A LoNGo FRAZc

CUENTES

CLIENTE 8

CL]ENTE C

CONSTJMIDOR FINAL

o DUPLICATAS DESCONTAIAS

cRÉDITos vENcIDos E NÀo Lr(,ulc q )os

ournos mÉorros
TÍTUTos A RECEBER

BANCOS CONTA VINCULÁDA

CONTROLADORA, CONTROL,ADAS E (]oUGADAS

sÓclos, ADI4INISIRADoRES E PESSOAS LIGADA

çmpnÉmmo sócro a

4

3

5

5

2

l

5

5

5

4

3

4

5

501 S

69S
70s
72

73

511

745
75S
765
11 S

78S
795
80s

535

81 S r.2.2.O5 APLICAçÕES FINAN.EIRAS

t'--

;--'r*
5

-5

533 S

534
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Código T Classificâção Nome

so *l
Grau

82S

835
84S

s36

1.2.2.6

1_2_2.07

1.2.2.08

1.2.2.08.00001

DEPOSTTOS ]UDIC]AIS

EMPREs Mos coMPULsóRlos

TRIBIJTOS A Rf,CLPERÁR

ICMS A RECUPERAR LONSO iIiA;:o

7.2.2.09

1.2.2.09.00001

1.2.2.09.00002

DESPESAS PAGAS ANTECPADAS

pnÊMlos ot srcuno e epRopÍru.r LoNGo pRÂzo

ASS1NATURAS E ANUIDADES LfII(;O PRAZO

86S
88S
89S
90

91

91

1.2.2.10

1.2.3.01

1.2.1.01.00001

1.2.3.01.00002

1.2.3.01.00005

.\.\ }
r

>._ll
)

.,)

85

537

538

S

5

5

95S
96S
97S

1ms
'.J101 S

102

103

t.2.3.02

1.2.3.03

1.2.3.04

1.2.3.05

1.2.3.06

1.2.3.06.0m01

1.2.3.06.00002

104 S

105

r06

107

108

109

rr0

1.2_3.07

1.2.3.07.00001

1.2.3.07.00002

1.2.3.07.00003

1.2.3.07.00004

1.2.3.07.00005

1.2.3.07.00006

111 S

112 S

113

114

115

1-2-4

1.2.4.01

1.2.4.01.00001

1.2.4.01.00002

1.2.4.01.00003

DEPOSITOS POR INCENNVCS Fl9} i:
INVESTIMENTOS

CONTROTÂDAS E COLIGADAS ' I:( UIV, PATRIM,

CONÍROLADA A . VÂLOR PAÍNI ,lC ]\ IÂL

coNTRoLAoA A - ÁGto Aeuls.( Ài)

coNÍRoLADA A.AMoRTIzAçÁ ) :n) DESAGIo

CONTROLADAS E COUGADAJ Ct]SIC I:ORRIG]DO

ourRAs PARnctPAçõES soclFÍlRlai
PARTICIPAçõES poR INCEMIVoS Fl:cArs

IMóvEIs NÀo DEsnNADos Ao J:a
OTJTROS lNVESTI MENTOS PERMAI ]EN'ÍS

OBIETOS DE ARTE

CAUçÔES PERMANENTES

(, pRovISÃo PARA PERDAS pEF:rvaNtNÍE

(.) CONTROLÂDAS E COLIGADA ] T( UI, PATRIM

i.) CONTROLÁDAS COLIGADAIJ ]U5 TO CORRIGID

( ) ourRAs pARTrcrpAçÕÊs so:r, ARrAs

() pÁRTIclpAçôEs poR II,rcE\r I\'(rs Flscats

(r IMóVEIS NÂo DESTNADo' r r,:o
(.) OUTROS INVESIIMENIOS 11 R14,\NET]ÍES

IMOEIUZAOO

IMóVãs

TERRENOS

EDrFÍcros

coNsrRUÇôEs

3

s

5

5

5

5

4

5

5

5

5

5

5

3

5

5

5

4

5

5

5

5

5

5

3

1

2

3

116 S

\1/
L 2.4.02

1.2.4.02.00001

118 S

1t9

1.2.4.03

1.2.4.03.00001

120 5

121

7.2.4.04

1.2.4.04-00001

MOVEIS E UTENSIJOS

móvss r Lnnsiuos

VEICULOS

VEIO,LOS

MÂQUINAS, EQUIPAMENIOS E FE,:R,rl4E,ü-AS

úourNAS E EeuIPAMENros

5

5

122 S

t24 5

125 S

t26

t2l
128

129

llo
131

1.2.4.05

r.2.4.ú

1.2-4-07

1.2.4.07.00001

1.2.4.07.00002

1.2.4.07.00003

1.2.4.07.0mo4

1.2.4.07.0m05

1.2.4.07.00006

RECURSOS NAÍURÀS

IMOBILIZADO EM ANDAMENIO

( ) DEpRÊcnçóES, AMoRT. E Etíu1;. a:u[4uL

( ) DEPRÉCrAçõES DE EDrFÍc.os

(-) DEpREcIAcaEs DE MóVEIr, , LíEllsiuos
( ) DÉpREcIAçôEs DE MÁQUI',1,,s, IiQtltP. Fm

C) DEPRECUç.,ES DE VEÍtrJLO,

(-) ExÂusrõEs E DEPREC Dt ctr \ÀTURÀS

C) AMoRnzÂçiio DE t4aRcA5, DIR PATENÍB

1.2.5

1.2.5.01

1

2_t

2-t.1

INTANGIVEL

MÂRCAS, DIREIÍOS E PATENITS

PÂSSIVO

PASSIVO CIRCULÁNTE

FORNECEDORES

502 S

123 S

149 §

150 s

164 S
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165 S

1004

1011

1014

168 S

169 S

170 S

711

112

773

774

7)S

776

177

178

7n
180

181

182

183

184

479

481

483

485

487

488

489

490

491

508

5t2

513

185 S

186 S

564

570

187

188

189

166

761

218

531

1016

190 S

s66

568

572

569

191

1,92

494

1012

2-1.1.01

2.1.1.01.00001

21.1.01.00002

2.1.1.01.00003

FORNECEDORÊS

FORNECEDORES DIVERSO;

FORNECEDOR PARÁ NOTI.S FISi]Ai; CANCELADAS

SERVrÇOS PRESTADOS PEiSOA Fl;rCA

Fls
,&o f

5

5
§s§o

".4)

2.7_1.02

2.t.2

2.7.2.01

2.1.2.01.00001

2.1.2.0r.00002

2.1.2.01.00003

2.1.2.01.00004

2.1.2.01.00005

2.1.2.01.00006

2.1.2.01.00007

2.1.2.01.00008

2.1.2.01.00009

2.1.2.01.00010

2.1.2.01.00011

2.1.2.01.00012

2.1.2.01.00013

2.1.2.01.00014

2.1.2.01.00015

2.1.2.01.00016

2.1.2.01.00017

2.1.2.01.00018

2.1.2.01.00019

2.1.2.01.00020

2.1.2.01.00021

2.1.2.01.Offi22

2.12.01.00023

2.t.2.Ot -Oú24

2.1.2.01.00025

2. r.2.01.00026

FÔRNECEDORES ESTRANGEIlOS

oanlcnçórs r*reurÁmns

It4posros E C0NTRIBUIçôES A RECcLHER

lPI A RECOLHER

ICMS A RECOI}IER

ISS A RECOLHER

PRovIío PARA ÍutPostc, DE RExtÀ
pRovISÃo p/ coNTRIBUIcÃo slcL\L s/ LUCRo

IMPOSTÔ DE RENDA A RECOLIIiR

coNTRIBUIÇÃo socIAL A RE(:oLHEI

IRRF A RECOLHA

PISA RECOLHER

COFINS A RECOLHER

PRousÃo PARA IoF

CRF A RECOLHER

ISS RET'IDO A RECOLHER

INSS RET1DO A RECOLHEF

SIMPLES NACIONAL A RECOLIIET

suesmurÇÃc rruaurÁnra r. F E(r)LHER

REFIS A RECOLHER

FIA A RECOLHER

PIS REIIDO A RECOLHER

COF]NS RETIDO A RECOI}ER

coNrRIBUtçÂo socIAL RÊTrDl A FECoLHER

FUNRURÂL A RECOLHER

coNTRIBUIÇÂo SINDICAL a RB:oLHrR

INSS RECEITA BRUTA A RECO.}EIl

IC14S AIVTECIPADO A RECOLHEI

FGIS A RECOLHER

oBRTGAçôES TRABALHTsTn rnrn orlcrÁprn

oBRrGaÇôEs coM o PEssoAL

AUTONOT1OS À PAGAR

EstAGúRIos A PAGAR

sAúRlos E oRDENADos A P^cAFl

pnó'Llsonr I :lcln
GRAnFlcaÇõÊs A PAGAR

FÉRIAS A PAGAR

REscrsôEs A PAGAR

aoLsa-nuxÍuo e pecea

13O SÀLARIO A PAGAR

r:o snúnro n pecnn

OBRIGAçOES SOCIAIS

coMtRIBUIÇÀo assrsrENCrAL \ ilr coLHER

coNrRIBuIGo coNFEDERÁTr\a A RECoLHER

coNTRIBUIÇÃo sINDlcal pAnlo\AL A REcotllER

ISS AUTONOIVIC A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PIS S/ FOLHA A RECOLHER

TRIEUÍOS FEDERAIS A RECOLH:R

P)

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

2.1.3

2.1.3

2.1.3

2.r.3

2.1.3

2.1.3

2.1.3

2.7.3

2.t.3

2_1_3

2_1_3

2.t.3

0000

0000

00001

00002

00003

0000+

00005

00006

00007

00008

01

01

0l
0t

01

01

01

01

01

01

01

42.1.3.02

2.1.3.02.0000

2.1.3.02.0000

2.1.3.02.0000

2.1.3.02.0000

2.1.3.02.00001

2.13.02.0m02

2.1.3.02.00003

2.1.3.02.0001

5

5

5

5

5

5

193 S

194

195

196

2.13.03

2.1.3.03.00001

2.1_3.03.00002

2.r.3.03.00003

PRovISÕES

PROV1SOES PARA FERIÁS

PRovIsôES PARA 13o sAúRr)
INSs soBRE PRovISôEs FAR/, r Érx1s

PLANO DE CONTAS

Grau

3
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197

198

199

495

496

2.1.3.03.0m04

2.1.3.03.00005

2.1.3.03.00006

2.1.3.03.00007

2.1.3.03.00008

INss soBRE pRrlvtsôEs Flal :u r;eúaro
FGts soBRE PRovtsÕEs PAR^ Ériras

FGrs soBRE PRovIsôEs PAtu\ r3, ;AúRIo
Pts soBRE PRovrsÕEs PÁRÁ .tRIq ;
pls soBRÊ pRovrsõEs pÂRÁ t:.. :i/,úRro

2.r.4

2.1.4.01

2.1.4.01.0mr

OÚTRÁS OBRIGAÇOES

ADIANTAI4EMTOS DE cLIÊNTES

ADIAIVTÂT,1ENTO DE CLIENTE!

/,
à-
oa\

sS.o J
9)

0 7

5

?,)2m5
201 S

1006

202 S

565

510

1010

1018

1025

203 S

204 S

205 S

206 S

382 S

151 S

1ÍS
157 S

158 S

159 S

160 S

161 S

162 S

163 S

207 S

208 S

2@

210

2_1_4_02

2.1.4.02.0000

2.1.4.02.00001

2.1.4.02.0001

2.1.4.02.O0o2

2.1.4.02.0m3

5

CONTAS A PAGAR

PENSÃo aLIt'lENTIcta A DEPCs rr,F

HoNoúRros coMrÁBErs

ALUGUÉIs A PÂGAR

PARCELÂI4ENTO DE SIT4PLES \]I.CIC NAL

PARCELÂIíENTo PGFN ' TRÂNSÀqi0

5

5

5

5

5

2.1.4.03

2.r.4.O4

2.1.4.05

2.1.4.06

2.1.5

2.1.5.01

2.1.5.01.00001

2_1.5.04

2.1.5.05

2.r.5.06

2.r.s.o7

2.1.6

2.1.6.01

2.t.6.02

2.1.6.03

2.t.7

2.t.7.01

2.r.7.01.00001

2.1_7.01.00002

ENERGIA ELETRICA, AGUA E TEL E:ONE A PAGAR

CONTAS CORRENITS

SEGUROS

OI.ITRÂS OERIGAÇOES

EMPRESÍ,IMOS E FINANCIAHETIIO:;

EI,lPRESTIMOS

EMPRÉsnN4o BANco BRA5IL

4

3

5

2.1.5.02

2.1.5.03

2.1.5.03.00001

eltpnÉsnlto esrnltcano
FINANCIAIYENTOS

FINANCIAMEI\ÍIO BANCO f ]NAS

4

FINA'.ICIAMENTOS ESTRANGiIROS

rÍruros e plcln
ADIANTAMENTOS SOBRE CONT[,,AICIS DE CÂMBIO

CONTROLADORA, CONTROLADAS i (]oUGADAS

oraÊNrunrs

DEBÊNÍuREs coNVERsivEI:; Err r,Ç()r.s

DEBÊNTURES NÃo coNVERsivE s

ç; oesncro l **oenr,rn
DIVIDENDOS, PART. E JURO SOERE J :,\PTTAL

DIVIDENDOS

DIVIDENDOS PROPOSTOS

DIVIDENDOS A PAGAR

PARICIPAÇÕES Nos RESULTÂDo ,

pARTIctpAçôES pRopostAs,l \Dt'/INISTRADoRES

PARflCIPAÇOES PROPOSIAS ,1 MPtI CADOS

PARTICIPAçÔESA PAGAR

4

4

4

3

4

4

l

5

5

211 S

2!2

2t3
2t4

2.1.7.42

2.1.7.02.00001

2.1.7.02.00002

2.1.7.02.00003

215 S

2t6
2.t.7.O3

2.1.7.03.00001

]I.]ROS SOARE CÁPITAL PRÔPRI()

JURos soBRE cAPrÍAL Pnópm,r a ,ncen

2_2

2-2-r

2.2.1.01

2.2.1.01.00001

2.2.1.01.00001

2.2.1.01.00002

PÂssIvo NÂo-cIRCULANTE

PAssIvo ExIGivEL a LoNGo PlAzc

FORNECEDORES

FORNECEDORA

PARCELAMENTO SIMPIES

FORNECEDOR B

)
:l

FORNECEDORES EÍRÂNGEIROS

oanlcnÇôts rRIaurÁruÂs
pRousÂo paRA IR soBR[ LUC[.os DIFERIDoS

pRousÀo PARA csLL soERE Lr crt()s DIFERIDoS

4

5

5

231 S

232 S

234

235

2.2.7.02

2.2.1.03

2.2.1.03.00001

2.2.1.03.00002

153 S

154 S

155

í3S
2r7 S

221 S

229

1026

230
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221

222

236 S

219 S

fi21
1015

220 S

123 S

225 S

226 S

224 S

242 S

243 S

244 S

245

2'/5
259

2A

7

262

263

258

2US
265 S

26
267

268

522

s23

$2
563

402 S

4U3 S

404 S

405 S

«)6
ql
408

409

2.2.r.08

2.2.1.8

2.2.1.10

2.2.1.|t

2.3

2.3.7

2.3.1.01

2.3.1.01.00001

1.

,ro-)==-
- "'sso

4

5

S

2.2.t.M

2.2.1.05

2.2.1.05.00002

2.2.1.05.0001

ourRÁs oBRrGAcôEs

PARCELÂMENTOS

PARCETAM EIVÍO PGFN

PARCEI"ÂI4 ENTO SIMPLES IIA(I(TN q

2.2.1.06

2.2.7.07

2.2.1.07.00001

EMPRESTII!OS ESTRANGEIROS

FINANCIÀT'lENTOS

BANCO FINASA i'A

FINAI.ICIAMENTOS ESTRANG:IROS

CONTROLADORA, CONTROLÁDAS E (I)UGADAS

ourRos oÉBfios coM sócros ror,r prssols

riruros n pecnn

enrntmôrulo riqurm
CAPITAL SOCML

CAPITAL SUESCRJTO

CAPTTAL SOCIAL

2

3

4

5

2q6

247

2.3.1.02

2.3.1.02.00001

(, CAPITAL A INTTGRÁLIZAR

C,IPITAL A INIEGRAUZAR 5

S

524 S

249 S

251

252

253

250

2.3.2

2_3.2.O7

2.3.2.01.00001

2.3.2.01.00002

2.3.2.01.00003

2.3.2.01.00004

25,1 S

2*
255

2_3.2.02

2.3.2.02.00001

2.1.2.02.00002

2.3.2.03

2.3.2.03.00001

2.3.2.01.0m02

2.3.2.03.00003

2.3.2.03.00004

2.3.2.03.00005

2.3.2.03.0m06

RESERVÂS

RESERVAS DE CAPITAL

ÁGro NA EMrssÃo DE AçôEs

DoAçôEs E súBVENçôES patÂ It\ESnN4ENros

o ÁçÕESi QUOTAS EM ÍESOLRiRI/'

conneçÂo uotrrÁnn oo cAt'. tNrtctauzADo

RESERVA DE REAVALhÇÃo

REÀVALIA$o DE AÍtvos col.t( a)\s
REAVALIAdo DE ATIVoS PRoPtt,)i

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA E TATUTÁRIA

nrsEnvn pagl cornncÊttoq::
RESERVA DE LUCROS A RTALIZI R

RESERvA EspEoAL pARÂ ttttr ru >o og*:cltónIo
RESERVA PARÁ AUMENTO DE Ô'PIlAL

RESERVA IE6AL

LUcRos ou PREIu izos ACUIIL t-At'c ;
LUcRos ou PREluizos ACU I'ruLAI 05

LUCRO ACUMULADOS

G) PRE]UIZO ACU14ULADOs

REsuLTADo Do ExERcicIo Eiq cL Fso

LUCRO DO EXERCICIO

(-) PREluIzo oo ExERcicto

BALÂNçO DE ABERÍURA

C) Alusrts DEVEDoRE5 DE t,x:Ftic]os ANIERIoRES

RECETTA DE PRÉÍAçÂO DE SEFV ÇI)1;

SERVIÇOS PRESTADOS

SERVIçOS PRESÍADO I,1EF.:AÍX E{ItRI'tO

3

5

5

5

5

5

5

5

5

2-3.3

2.3.3.01

2.3.3.01.00001

2.3.3.01.00002

2.3.3.01.00003

2.3.3.01.00004

2.3.3.01.00005

2.3.3.01.00006

2.3.3.01.00007

3

3.1

3.1.1

3.1.1.01

3.1.1.01.0@01

3.1.1.01.0m02

3.1.1.01.00003

3. 1 .1.01.00004

3

5

5

5

5

5

5

2

.1

5

5

5

.t
410 S

411

472

1.1.1.02

3.1.1.02.00001

3.1.1.02.0m02

COI.TTAS DE RESULTADOS

RESULTADo BRUTo Do PERÍoDo - RB:E IAs

RECETTA BRUTA DE VENDAS E SÊFV ÇOI;

RECEITA BRUÍAS DE VENDAS E M:R:\mRIAS

VENDÀ DE PRODUÍOS

VENDA DE PRODUTOS NO YER( AÍX) EX]TRNO

VENOA DE I.IERCADOR]AS

VENDA DÊ I'4ERCADORIAS NO [lEÊ(ADC EXÍTRNO
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§§§

Grau
r009

419 S

1.1.1.02.00003 PRESTAçÂo DE sÊRVIço DE rRANSToRTE

c) DEDUCÕES DA REcEfiA BRurA

C) CÂNCELAIqEMTO E DEVOI,UçOE S

C) DEVOLUçÂO DE VENDÂ DÉ PR('IIUÍOS

c) DEV. VENDA DE PRODUTCS 14t:rrCADO EXT

(.) DEVOLUçÁO DE VENDA DE }]ER(ADORIÂS

C) DEV. VENDA DE MERC-ADORlA' I.4ERC, EXT

(-) IrvPosTos soBRE VENDAS E SiiRr' çOS

C)IPI

t) ro4s

(-)rss

(-)coflNs
(-) Pls

(-) coMrRrBUIÇÂo socrAl
(.)IMPOSTO DE RENDA

(, SIMPLES NACIONAL

(-) suBsnrurçÃo rRrBtrrÁRrA

(-) REFIS

(, FIA

(,INsS RECETTA BRUTA

(g
"&o,

5

l

\

413 S

414 S

415

416

4t7

418

3.t.2

3.1.2.01

3.1.2.01.00001

3.1.2.01.00002

3.1.2.01.00003

3.1.2.01_00004

3.t.2.O2

3.1.2.02.00001

3.1.2.02.00002

3.1.2.02.00003

3.1.2.02.0m04

(, DESCONTOS TNCONDTOONATS

(,) DESCONTO VENDA DE PRCDJTCS

( ) DESCONTO VENDA DÊ PRot'Lr-o I'1ERC. EXT

(, DESCONTO VENDA DE I4EF:CCCCRIA

c) DESC. VENDA DÊ T4ERCADORI^:;|4ERC EXT

420

42t

422

423

424

425

426

427

428

429

4n
4n
480

4A2

+1
4€6

509

4

5

5

5

5

3.1.2.03

3.1.2.03.0000r

3.1.2.03.00002

3.1.2.03.00003

3.1.2.03.00004

3.1.2.03.0m05

3.1.2.03.00006

3.1.2.03.00007

3.1.2.03.00008

3.1.2.03.00009

3.1.2.03.00010

3.1.2.03.00011

3.1.2_03.00012

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

S

269 S

210 s

27r S

272

3.2

3.2.7

3.2.1.01

3.2.1.01.00001

CUSISO DE PRODUCAO DIREIA

cuÍos oIREtos DI PRoDUç;o

IqATERIAL APLICÂDO

uerÉnu-pntue

2

3

5

213 S

274

275

276

277

I4Âo-DE-oBRA DIRETA

saúRlos E oRDENAoos

pRó-LABoRE

PRÊMros DE GR AnFrcqÇôEs

r:o seúnro
rÉruas

tNss

K;TS

INDENIzaçôEs E Avtso PREVII,

AsstsrÊNoa MÉDICA E socl,\L

PIS S/ FOLHA

5

5

5

5

s

5

5

5

5

5

3

4

5

279

280

281

282

497

283 S

284 S

285 S

287 S

286 S

288 S

289 S

291

3-2.4

3.2.4.01

3.2.4.02

3.2.4.03

3.2.4.M

3.2.4.05

3.2.4.06

3.2.4.06.00001

custos INDIREToS oE PRoDtrGo

MÃo-DE oBRA TNDIRETA

I4ATERIÂIS DE CONSUI4O INDIRET O

I'íATERIAIS DE |4ÀNUTENçÂo E it p^Í.o

L'TIUDADES E SIRVIçOS

ALUGUEIS E ARRENDAT1ENTOS

DEPREC]ACÓES, ÁT1ORTIZÁÇÔEI; I. EXAUS'] õES

DEPREcTAdo

290 S

292

3.2.4.07

3.2_4.07.00001

coMBUsrivEIs E aNERGIA ELíR c^
coMBUsrivEL

462 S

463 S

4&

5

3

5

3-2-5

3.2.5.01

3.2.5.01.00001

CUSTOS DOS PRODI,TOS VENDIDCS

CUSTOS DO5 PRODUTOS VEND]IX)S

CUSTOS DOS PRODUTOS VENI)I:)(I!

3_2_1_02

3.2.1.02.00001

3.2.1.02.00002

3.2.1.02.00003

3.2.1.02.00004

3.2.1.02.00005

3.2.1 .02.00006

r.2.1.02.00007

3.2.1.02.00008

3.2.1.02.00009

3.2.1.02.00010



,,t. P.l r0.744.)6010001-25 Numero lvro 0001J

Página 16 de 23
PLANO DE CONTAS

Código T Classificação Nome Grâu

514 S

5i5 S

470

5t7

516

518

3.2.6

3.2.6.01

3.2.6.01.0000r

3.2.6.01.00002

3.2.6.01.00003

3.2.6.01.00004

3.2.7

3_2_7.01

3.2.7.01.00001

CUSTOS DOS SERVICOS PREÍÀDCIS

CUSÍOS DOS SERVIÇOS PRESIA)(]S

cusros Dos sERvlços PRE' ax):,

CUSTOS DE I4ERCÂDORIAS

CUíOS DE MERC,ADORIAS ÂDQJ]RIDAS

CUSTOS DAS I4ERCqDORI\S vE IC]I)AS

ICI\4S AIVTECIPAçÂO TOTAL.'N

ICI4S ANTECIPA6O PARC]AL

BONIF]CAçÀO

ri 
l.;

3

5

5

5

5

. .(O
C6 .J ç>-Sg

\,
465 S

466 S

467

3.3.1

3.3.1.01

3.3.1_01.0000

3.3.1.01.00001

3.3.1.01.00002

3.3.1.01.00003

1.3.1.01.00004

3.3.1.01.00005

3.3.1.01.00006

t.1.1 .01.00007

3.3. 1 .01.00008

3.3.1.01.00009

3.3.1.01.00010

3.3.1.01.00011

307 S

308

3.3.1.02

3.3.1.02.00001

309 S

310

540

DESPESAS OPERAC]ONAIS

OESPESAS COM VENOAS

DÊSPESAS CO[l PÉSSOAL

PIÁNO DE SAÚDE EI4PREGADOS

SAúRIoS E ÔRDENAooS

mó-ueorr
PRÊMIos E GRATIFICAçÕES

130 SAúRIO

FMIAS

INSS

K;Ts

AVISÔ PREVIO

INDEN]ZAÇqO

PIS S/ FOTHA

VIAGÊNS E ESTADAS

.5

295

296

297

567

298

2*
3m

301

302

303

304

30s

306

498

539

2

3

s

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

S

S

COI'4ISSõES SOBRE VENDAS

COMISSÕES

4

5

314 S

316

3t7
318

3.3.1.03

1.3.1.03.00001

3.3.1.03.00002

PROPAGANDÂ E PUBUCIDADI:

AI'4OSÍRAS GRATIS

PROPAGANDA E PUELICIDADÊ

311 S

3t2
3r3

3.3.1.04

1.3.1.04.00001

3.3.1.04.00002

DESPESAS COM ÊNÍREGÁ

FRETES E CARRETOS

MANUTENçÂO DE VEiCULOS

3.3.1.05

3.3.1.05.0m01

3.3.1.05.00002

1.3.1.05.0m03

r.3.1.0s.00004

oESPESAS COl.l VIA6ENS E REPRES€lrTAÇÕES

VIAGENS TERRESTRES

uncrrs eÉnas

HOSPEDAGEM

REFEIçÔ€S

4

5

5

5

5

4

5

5

5

5

319 S 3.3.1.06

3.3.1.06.00001

3.3.1.06.00002

3.3.1.06.00003

3.3.1.06.00004

3.3.1.06.00005

3.3.1.06.00006

1.1.1.06.0m07

3.3.1.06.00008

r.3.1.06.00009

3.3.1.06.00010

1.3.1.06.00011

3.3.1.06.00012

3.3.1.06.00013

3.3.1.06.00014

3.3.1.06.0001s

3.3.1.06.00016

t.3.1.06.00017

DESPESAS GERAIS

ALUGUEIS

MANUTENÇÃO É REPARO

TETTFONE

DESPESAS POSÍAIS E TELÊGRÁf ICÀS

AMORNZAÇÔES

SERVIçOS PRESTADOS PCR TEF:r:ltOS

SEGUROS

ENERGIA EI:TRICA

DESPESAS CONDO14iNIO

DÉSPESÂS CqRIOúRIAS

DESPESAS CON1 INTERNET

ÁGUA E Escoro

MAÍER1AL DE ESCRITôRIO

MATER1AL DE HIGIENE E L,U\4PE'À

DEPREOAÇÔES

REPRODUÇÓES

DESPESAS LEG}.IS E ]UDICIAI;

4

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

s

324

37t

323

32C

325

326

9r
542

543

544

545

546

91
548

99
5í



!.P.J 10 .144 .260/0001-25 Numero lrvro 0008

Página 17 de 23
PLANO DE CONTAS

Código T Classificação NoÍhe Grau

551

552

1.3.1.06.00018

r.3.1.06.00019

327 S

328

3.3.1.07

1.3.1.07.00001

UVROS, ]ORNÂIS E REVISIAS

I4ATERIAL DE USO E CONSUMO

PERDAS NO RECEE]I4ENIO DÉ CRi DN OS

cRÉD[os VENCIDos E NÁo ri( utt)aD0s

/is
rlO

"Àà;

430 S

367 S

368

369

3m

37r

372

3n
374

375

435

329 S

330 S

511

331

332

333

334

335

336

337

338

339

1013

492

49
521

22a

s53

554

340 S

341

342

343

344

345 S

513

346

341

348

349

351

352

3.3.2

3.3.2.01

3.3_2.0r.00001

3.3.2.01.00002

3.3.2.01.00003

3.3.2.01.00004

3.3.2.01.00005

3.3.2.0r.0m06

3.3.2.01.00007

3.3.2.01.00008

3.3.2.01.00009

RESUTTADO FINANCiIRO

DESPESAS FINÁNCEIRÂS

]URO5 PASSIVOS

vmnçôrs nolurrÁnrns mss: lr.:
vARIÂÇôEs car'tBIAIs PAssrvA:,

DESCONTO CONCÊDIDOS

JUROS DE IIORA

MULTAS DE Í{ORA

.luRos E coMlssÕ€s B N(ARrÂs

]UROS SOBRE EMPRESTIMOS E .]I'I,\NCIAI,IENTOS

]UROS SOBRE DIVIDENDOS

]UROSE DESCONTOSOATIDOS

ruRos oE APUCÁçôEs

]UROS RECEBIOOS

DESCONTOS FIIIANCEIROS 0IlTrC lS
T4ULÍA RECEBIOA

vARIAçôES r'1oNErÁRIAs aruas
vARIAçÕEs MoNErÁRIAs ÀT:,/Ás

vARIAçÕES cAÍBIAts ATtvAs

DESPESAS ADMINIS]RÂTIVAS

DESPESAS COI4 PESSOAL

EsrAGúRros

sAúRtos E oRDENADoS

pnôusonr

PRÊMtos E GRAnFTCAçôÉs

r3o saúruo
FÉRIA5

INSS

FGIS

tNDENIZAçóE5 E Avlsô PRFVrc,

asslsrÊNoA MÉDrcA E socl,\L

13 FGTS

VAI..E TRAN9ORTE

PlS S/ FOLHA

DESPESAS COM ÂLl I4ENTA"ÁO tMPIEGADOS

Borsa-Auxiuo

V1AGENS E ESÍADAS

SIMPLES NACIONAL

ALUGUEIS E ARRE '']DAMENTOS

ALUGUÉts oE IMóvErs

ALUGUÉIS DE MÁeurNAs E EQU Fât"1EN]os

ARRENDAT.IENTo DE IMóVEIs

ARRENDAIÍENTO MÉRCANI.lL ( LI:I\i;ITIG)

II4POSTOS, TAXAS E CONTR]AU]ÇOE;

coNrRIEuIçÀo SINDIcAL PAr-R,ll'laL

PIS

coFiNS

IPTU

CPMF

I'4ULTAS DE I4ORA

J í,l

5

5

5

5

5

5

3.3.2.O2

3.3.2.02.00001

3.3.2.02.00002

1.3.2.02.0m03

3.3.2.02.00005

436S

431

4:8

3.3.2.03

3.3.2.03.00001

3.3.2.03.00002

3.3.3.01

3.3.3.01.0000

3.3.3.01.00001

3.3.3.01.0m02

3.3.3.01.00003

3.3.3.01.0m04

3.3.3.01.00005

3.3.3.01.00006

3.3.3.01.00007

3.3.3.01.00008

3.3.3.01.00009

3.3.3.01.00010

3.3.3.01.00010

3.3.3.01.00011

3.3.3.01.00012

3.3.3.01.00013

3.3.3.01.00014

r.3.3.01.00015

3.3.3.02

1.3.3.02.00001

3.3.3.02.00002

3.3.3.02.00003

3.3.3.02.0m04

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

4

5

5

5

5

5

3.3.3.03

3.3.3.03.0000

3.3.3.03.00001

3.3.3.03.0m02

3.3.3.03.00003

3.3.3.03.00004

3.3.3.03.00006

r.3.3.03.00007

43r S

432

433

4]4

415

5

5
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555

3s0

3.3.3.03.00008

3.3.3.03.00009

ISS

SIiIPLES

RESULTADO DE SINIÍROS COY] I'.1[)8IL]ZADO

SINISTROS COII IMOSIUzADO

/ '-'"io,-êsso
353 S

354

355

356

357

358

35S

360

361

2

361

364

365

366

491

526

556

557

558

5s9

560

561

376

3n
378

319

529

s30

439 S

440 S

475
442 S

443 S

449 S

450 S

451 S

452

3.3.3.04

3.3.3.04.00001

3.3.1.04.00002

3.3.3.04.00003

1.3.3.04.0000+

3.3.3.04.00005

3.3.3.04.00006

3.3.3.04.00007

3.3.3.04.00008

3.3.3.04.00009

3.3.3.04.00010

3.3.3.04.00011

3.3.3.04.00012

3.3.3.04.00013

3_3.3.04.00014

3.3.3.04.00015

3.3.3.04.00016

t.3.1.04.00017

3.3.3.04.00018

3.3.1.04.00019

t.3.3.04.00020

3.3.3.04.00021

DESPESAS GERÂIS

ENERGIA EITÍRICA

ÁGUA E EscoÍo
TELEFÔNE

DESPESAS POsÍAIs E TELEGRAFICÁS

SEGUROS

mettnmL ot rscnrónlo
I'|AÍERIÀL DE HIGIENE E I IllPE.a

HoNoúRros coMrÁBErs

SERVIçOS PRESTADOS PCIt T:R:llROS

AMoRnzAÇÕEs

REPRoDUçÕÊS

DESPESAS LEGAIS E ]UDICIAI]

UVROS, ,]ORNAIS E REVISTAS

r,4uLTA DE TúNsrro
I4AÍERIAL USO E CONSUYO

DEsPEsAs cotur coNDoMilro

DEsPEsAs cÂRroúruÀs

DESPESAS CO!] INTTRNET

MANUTENÇÀo E REPARoS

PROPAGANDA E PUBLICIDADE

DEPREoAÇÔEs

RECUPERÂçÃo DE oEsPEsAs

arcup. cnÉorros cor,rstDEiÂDor; lNcoBúvEIs

REVERSÂO DE PROVISÕES

OUTRAS RECETTAS OPERACI Oi]AIS

RECETTAS DIVERSAS

AIUGUÉrs E ARRENDAMÊI ÍÍos
vENDAS acEssóRIÀs

necrrre ot rQ .llvlLÊt'tci A PA] RI'loNlAL

DÍVIDENDOS E -UCROS RECEBI:)CS

AMÔRNZAÇÃO DE DEúG]O

A}4OSTRA GR-ATIS

BoNIFIcAÇõEs REcEBIDÂi

LUCROS NA ALIENA*O DE II,4O3IL-I;:ADO

LUcRos NA ALTENAçÀo D: IMó/r;s
LUcRos NA aLTENAçÃo D; Mo\E s E u [Ns.
LUCROSNAALIEN. DE I'IAQ, E(]U.:, FERRÂI4EN

LUCROS NA AL]ENAçÃO D: VEi( U.OS

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

§

5

5

5

5

5

S 3.3.3.05

3.3.3.05.00001

3.3.3.05.00002

3.3.3.05.00003

3.3.3.05.00004

3.3.3.05.00005

3

3

5

5

5

5

5

5

5

2

3

5

5

5

5

5

5

l

S

1.3.4

3.3.4.01

3.3.4.02

3.3.5

3.3.5.0r

3.3.5.01.0m01

3.1.s.01.00002

3.3.5.0r.0m03

3.3.5.01.0m04

1.3.5.01.00005

3.3.5.01.00006

3.3.5.01.00007

446

441

448

527

1008

453

411

455

4$
457

458

459

3.4

3.4.t

3.4.1.01

3.4.1.01,00001

RECEITAS NÂo oPERActoNAIS

RESULÍADoS NÃo oPERACIoNAIS

RESULTADOS POSIT. NA ALIiN. D,: llIVEÍI14

LÚcRos NA AL]ENAÇÃO T: PAF]T. ÊÍ14 COLIGADA

3.4.1.02

3.4.1.02.00001

1.4.1.02.00002

3.4.r.02.00003

3.4.1.02.00004

3.4.r.03

3.4.1.03.00002

S

381 S

383 S 3.4.2.01

RÉsuLÍADos NÃo cPERÁctoNAIS

RESULTADOS NEGATIVOS NÀ AL]EN, DE INVÉST

Código T Classificação

OIJTRAS DESPESAS OPERACIONAI!

PROVISÔES P/ PÊRDAS E A JUS]E:; DE AT'IVOS

EeuIVALÊNCIA PATRIMoI\IAr.

AMoRnzÁeÀo lE Á610

BoNtFtcAÇôEs coNCEDIDAS

AMOSTRA GRAlIS

5

I
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Ciidigo Í Classificâção Nome

3.4.2.01.00001 PÉRDAS NA ALTENAçÃo Er,t pAR [!] colGADAs

RESULTADO NEGATM NA ÂLÍÉNÁç.lO DO

PERDAS NA AUENAÇÃo D: I[4óvE]s
pERDAs NA ÂUENAÇÃo DÊ Nló\,Ets E urENs.

PERDAS NA AUENAçÃo Di ÍqÀQ. Í:er.IpAr4ENTos

PERoAs NA ALt[NAçÃo D. vEirur os

'ryo
css

385 S

386

387

388

389

400 s

4{1

9?

71 S

233 S

737 S

248 S

293

294

505 S

519

460 S

461 S

471 S

4t2 S

413

474

7077

3.4.2.03

3.4.2.03.00001

3_4_2.02

3.4.2.02.00001

3.4.2.02.00002

3.4.2.02.0m03

3.4.2.02.00004

4

4.1

4.1.t

4.1.1.01

4.1.1.01.0m01

4.r.1.01.00002

4.2

4_2.1

4.2.1.01

4.2.1.01.00001

4.2.1.01.00002

4.2.t.O2

4.2.1.02.00001

4.2.1.02.00002

5

5.1

5.1.1

5.1.1.01

5.1.1.01.0m01

5.1.1.01.00002

5.1.1.01.00003

l)

5

RESULTADO NÉGATIVO DE SINISI]L] COI4 IIYOB.

PTRDAS Etl SINTSTROS CON II4TIEILIZÂ])O

392 S

393

394

395

3.4.2.O4

3.4.2.04.00001

3.4.2.04.00002

3.4.2.04.00003

OUTRÀS BAIXÁS I]O ATIVO PERI4AN[:NTE

BÂIXAS DE INVESTlI.4ENTOS FE! IIANENiTS

BAIXÁS DE "IoBIUZADO

BAIXAS DE ATI\'Ô DIFERIOO

391

398

399

3.4.2.05

3.4.2.05.00001

3.4.2.05.00002

3.4.2.05.00003

3.4.2.06

3.4.2.06.00001

3.4.2.06.00002

PERDAS

PERDAS POR FALTA NO I|\VENTTIRIO

pERDA DE cRÉoITo DE lct'ts Sr llronL ZADo

PROVISÔES PARÂ PERDAS PER}]AI.IE'ÍTE

CONTROLADAS E COL1GADAS ']QUIV, PATRII4.

CONTROLADAS E COLIGADÂ5 ,:]U9TO CORRIGIDO

OUTRAS PARÍIOPAÇÔES I;OCIE -ARIAS

lMPOÍOS E PARTICIPAÇõES SOBRE O LJCRC

II4POSTOS INCIDENÍES SOBRE O LU'PC

II4POSTO DE RENDA E CONTRiEUIÇI,O SOCIAL

II4PosTo DE RENDA E CoNIRIBU Çiio SOCIAL SOBRE O LUCRO

PRovIsÀo PARÀ II.4Pôsto DE R.r,:A
pRovlsÃo PARA cotrÍRlDUlcÀ(r S.arclAt

PARTTCIPA@ES

PARÍtcIPAçôES Nos LUcRos

PÂRTICIPAçÃO DL E14PREGADOS

PARIüPAçÂO NOS LUCRCS EYPREGADOS

ourRÁs pARTtc-IpaqôES )E Erv )F EGADoS

ourRÁs PARTIctPAÇóEs

pARTtGpAçÀo Nos LUcRos ÁDr,rNtsr RADoRES

OUTRAS PARN( IPAçÔES

coNTAs DE APURÂÇÃO

cusÍos Dos PRoofios E sERvlÇ0s \,EhDIDos

ApuR^ÇÂo Do REsuLrADo oo rxenciclo

aPURÂdo Do REsuLraDo oo er:r.ciclo
REsuLÍADo Do ExERcÍc l
GANHOS,/PEROAS NA ALIENÂdD I)E II'1OB

BÂLÂNçO DE ABERTURÂ

4

5

5

5

í

2

3

:l

5

2

l

s

4

5

5

I
2

3

5

5

s

Grau

5

--'- 4

5

3$5
391

380 S

468 S

469 S

s00

504
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l. Contexto Operacional
A empresa exerce âtividades de gestão empresarial e consLtlloria contábil. estando

enquadrada no regime tributário do Simples Nacional. As ccrrc,nstrações Íbram

elaboradas em conformidade com a legislação societária hr.rsileira e práticas contábeis

adotadas no Brasil.

2. Apresentação das Demonstrações

As demonstrações contábeis forarn preparadas com birsc trc resime de competência.

observando os princípios da contabilidade c normas erpcclirhs pelo Conselho Federal de

Contabilidade (CFC).

.1. Obrigações Tributárias
O passivo circulante inclui valores a recolher rclatilo: rt., S tnples Nacional. no montante

de R$ l3.6I 9.25. cort'espondenles a t t ibutos aprtrados c tlri, ' tlLtitados até a data-base.

5. Outras Obrigações

O saldo de RS 13.290.25 refere-se a contas a pagar divetsas. incluindo fornecedores e

parcelamentos admi nistrativos. Deste tnoutante:

- R$ 8.659.34 correspondem a parcelamento do Sirnples Ni'cional:

- R$ 4.630.91 correspondem a parcelamento jurrtoà P(ll.fJ 'Proqrama de Transação

Fiscal).

3. Caixa e Equivalentes de Caixa

O saldo apresentado em Caixa Geral corresponde a t'i,lore s disponíveis em especie.

prontos para utilização imediata pela empresa. totalizandtr Il$ -1.i16.959. l7 na data-base.
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6. Passivo Nâo Circulante
Refere-se a parcelamentos de longo prazo. r1o valor dc R$ :0.(r-18.66. sendo:

- R$ 22.006. l9 junto à PGFN;

- R$ 28.642.47 referente a débitos parcelados rlo Sirnples \acional.

7. Patrimônio Líquido
O Patrimônio Líquido totaliza RS 3.269.401.01. compost(' t)or

- Capital Social Subscrito e lntegralizado: RS 500.000.00.

- Lucros Acumulados e do Exercicio: R$ 2.769.,101.01.

8. Resultado do Exercício

O exercício findo apresenlou lucro líquido de ItS 2.02 i .5 l(r.85. o qual loi destinado a

resultados acumulados. aumentando o PatIimônio Líquido.

9. Políticas Contábeis Relevantes

- Reconhecimento de Receitas: ocorre na et'etiva prestâçii(\ de sen'iços de consultoria e

gestão.

- Despesas: reconhecidas pelo rcgime de competência

- Tributação: apLrração pelo regime do Sitnples Nacional.

10. Eventos Subsequentes

Até a data de emissào destas notas explicatilas. não hrranr itlcntiÍlcados eventos

subsequentes relevantes que altercm substanc iillmenle a oos.içào patrimonial e financeira

da empresa.

I'4ARCELO RODRIGO ARAUJO GRACEZ

SOCIO ADMINISÍRÁDOR

CPF: 964.095.093-91

EDUARDO SÂNTOS DE CASTRO

CONÍADOR

Reg. no CRC - PR sob o No. 071554/0-4
CPF: 060.423.589-52

--t À<4lt
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestáo e Gover.rr) Digitaf '

Secretaria de Governo Digital | "
Departamento Nacional de Registro Empresariêle lntegração i
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ASSI NATU RA ELETRCI T.I I CA

rNr,NTE(S)

Nome

EDUARDO SANTOS DE CASTRO

MARCELO RODRIGO ARAUJO GAR()t:Z

Ceftiíicamos que o ato da empresa M R A GARCEZ DISTRIBUIDOFI, NORDESTE consta assinado digitalmente

por.

96409509391

cERTrÊrco À ÀutENrrcÀÇÀo EJ-| 19/o9/2a21 1o 02 soB N" 2025!!16324
PRoTocolro: 25111532a DE lt/A9/2025 NlIE 211016399c0'
M R À êÀ"CEZ DISIRTBUIDORÀ NORDEST}:

06042358952

JUCEMA ÀNSELITO DIÀS CÀII'IEIRO LOPES FIl tl:

PrsloNsÁlEL PELÀ ÀutENTr(lÀÇÀ(
sÁo LUÍs, 19l09/2025

dplesafâclr. nà. qov b!

tu
CPF/CNPJ

I



Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Sêrviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegraÇão

JUCEI.{A
^is

ocê /o)-
'§a)

TERT/O DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

ldentiÍicação rJe Em;:rers;a

OJ

Declaro êxalos os Termos de Abertura e de Encerramento do L vrc' Dioital com caraclerísticas abai xo, conferidoe
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n' 12515058034 em 19/09/2025,
protocolo 251116328. Para validaçáo de Autenticação dos Termos. ceverá ser acessado o Ponal de Serviços /
veriíicaÇão de documentos do Empreendedor (http:rwww.êl]lprl,§i{.qclllllêgqy.b4 e inÍormar o código de
veriÍicação.

Nome Empresarial

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio

06042358952

96409509391

Iú R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

21 101639900

1 0744260000125

Bacabal

de Livro Diq ital

DrÁRro

8

01 t 01 t2024 - 31 I 1 2t2024

EDUARDO SANTOS DE CAS}TRO PR071554

IVARCELO RODRIGO ARAUJO
GARCEZ

Assinante(s) Nome cRcloAE

JUCEMA

cERTrFrco À ÀurENTrcÀÇÀo Ért !9/a9/2a21 lc 02 soB N" 2o25lll632a
PROTOCOLO: 25r116328 DE t! Og/2Q25 C','l r..',nF lEPIFICAÇÀO,
12515058034. NIR!: 2110163!1900,
M R À GÀRCEZ DISTRIBUIDORÀ NORDÉS1E

À}iISEL!{O DIÀS CÀRM:RO LOPES FILH:)
ÊlspoNsÁlrl, pELÀ ÀurENtrcÀÇ-lo

sÀo LUis. 19 /09/202 5

ê-Írp.êsafacrr - úà. góv. br

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de EscrituraÇão:
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CONTRATANTE: F DE.l SILVA SERVICOS t"IDA. Clil'.1: -.i9.3-l I .595/0001-84. ROD. llR
316, KM ló1, N'05, SALA l2 EDIF BRASIt- F.XPRESS Cl;\l t,. CEN I RO. CEP: 65.700-000.

BACABAL. MA.

CONTRATADA: M R A GARCEZ DISTRIBU I DORA \( )RI)t',.S'f h. CN P J: 10.7 44.26010001 '
25. RUA CLORES MIRANDA, N' 165. CENTRO, CEP:65.700-000. BACABAL-MA

OBJETO: VENDA DE EQUIPAMENTOS ESCOLARES,

I- CAIXA DE SOM ATIVA. I5".250 RMS. 8 HOMS S1'A\ER

2. DATASHOW FULL 32OO LUMt]NS HD. EPSON

2- QUADRO BRÂNCO - MOLDURA ALUI\4iNIO N^.]-LlR,\L - N',IEDIDA 300x120crn.

MODELO MOVEIS.

3- MICROFONE I5OO UHF SEM FIO . LENNON

.1- MESA DE SOM. Mxt rnx l6 canais 99 efeitos BEHiRI\(;

5 - CAIXA DE SOM PASSIVA I 5" I 30W RMS. SI'AN trR

1 ()- CAR'IEIRAS ACOLCTIOADAS,

ATESTAMOS QUE A EMPRESA ACIM,\ Cl'l'lr.DA DESEMPENHOU

PLENAMENTE SLIAS OBRI(;AÇÔES, CI]MPI'IINI)O TECNICAME,NTE A

TODAS AS NORMAS E DEMAIS EXIGENCI.\,S LII(;AIS' INEXISTINDO
PORTANTO FATO QUE DESABONE SL.A IDO'r"1ll'll)ADE.

I].\Cr\B,\l -l\'1,\. l4 I)E AGOS'|O DE 2025

FRANCTSCODE Ê;11,1';.'"";?Êlii'"'
JESUS 5rlVA:o4e854o7lr3

sILVA:04985407313 
Dãdos:2025 08 2ri I7 s2:24

FRANCISCO DI] JEST]S SII-\,/A
04s.854.073- l3

39.3.+1.595,',000 1 -8-1

@) (es) 9 8408-6367

@ @m ontre a lem P reen d imenlosm a

O montrÊalservicesma@gmail.com
i:: ; i 6 rlr 3§1. n" 05. sala 12, Brasil
li ..1, :':'.. i- eiliar. C(] Irtro, Bacabal Maranhaco

§§ffilllit§r§§m

...,:.,i
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c Nlrl l(,.r+ l.lr,(r í) , )l_ri

DECLAR{Ç.A.O DE OBSERV,\N( t,\ DO t)tSI'OSr() \r ) t), t ISO XXXIII DO ART.7" DA ( F

Processo,\dministr:rtivo N"2015(1712-01/2(125

Dispensa tlc Licitaçiro \"018/2{}25

M R A (jAltcEZ DlS lRlUt- lDOIt \ \ORI)l S l lr. ('\ l'.1 \'ll'i l Íi.7.1+.160i0001 -25.RUA
CLORES \llRAND.\. N" 165. ( l Vl RO. ( l:l' {ir 700.rx),). ll r, \11.,\l -\lA. ncste ato
representada pelo seu procurador. \1.\RCtrl () l.lr )[)Rl( i( ) \ li \ t .l( ) (; \RCEZ. ca5ado.

brasileiro. ('PF: 964.()95.091-91 . I.l(i: 697-llll()(,. Ill- \ ( l\\ \l l,O ( Rl. Z. \" 587. ('t:\-IRO.
CEP: 65.700-001), BACIAtiAL-M.,\. |rx mcio di) scr [c.),'e\. rtirnt,'lcqal devidanrentc credenciado
para esle ato. declara que não possüi ern seu qLr:rdro de )cs\,rirl ( r rp egado(s) coln rrenos de l8
(dezoito)anos enl trabâlh() noturn(). pcrigo\(',rr irrsalrrl,rt,. t t i{,(ilezcsseis)anosenrqLralquer
trabalho. sal\o na condição de aprcndiz- nos tLlrt']()s do rrrei.,, \\\lll. rl.r att. 7". dâ Constituiçâo
Federal de 1998.

Por ser c\l)r'cs\ã() da rcrdade- llrnl() â prescIltc

ll ',( \!l ',l.-\4A. 08 de outubro de l0l5

M R A GARCEZ A.sinado l:,í)r',r,,

DISTRIBUIDOR :ix:I:"' "A RlilS:l'l:;ll'1,,,,,
NORDESTE.I0 0rr!

7 442600001 2s 3 lll;:;á:;,i ;3 "
NIARCEL() ROI)RICO r\R,\l .l() (iAIt( l ,' t I'l : !)(r-l 095.093-91

\t R A GAIt('El DIS. t tBt ltD()R.\ \()ttDt \ tt ( \.:'.t t{) 7+-1.260'000 | -15

*ConÍiabilidade - * Entrega Íiipida- *Produto; le qualidade.
Rua Clores Miranda, Ne 165, CEP.: 65700 000, C.:r'rtro Biical).1 N'arànhão, Fone: (99) 98436-7823/
199) 3621-7724

;.-__t-.-
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C \\rFJ 1t.:-l.l.lr,ir ír )r,l-15

,\

h]ORJ)HS;TE
t)EC t..\rtAC \ O l)E CL NtPl{llvlE\1 o lX)S l.ll:Qt I\l I ()ri l)[] HABILIT.{ÇAo

Processo Administrltivo \"20 Z5()712-l)l i 2024

Dispensa de f.ic ilaçiio \"01t1i2025

A emprcsa: Nl R A (;.{RCEZ l)lliTllll}t Il)Ol{{ \(lltl)USl I . der iJrttnentc inscrita no

Ministe rio Lla [azcncla sob o C \ f'.1 \" lf).7++.]íí) {r001 '\. \" lí i. ( l \ lRO. ( t:l':65.7(X)-00.
BACABAT -M,\. por intermedio cic seLt rcprcsctt-,at'rte l, !.rl rrlrir l'sinrlilo. para tls finsdc
cumprimento tlo cxigido no Av istr de [)ispcn:a\ "1) 1 8 ](rl r- I ) l ( 1 .\R,\ (lue cunlpre plerlanlcrlte

os requisitos de habilitaçào e\igLd(r! n,J r\r i.rr J.: l) sp.rl\il . irr .1' rIlli: e seus anc\()s- estando

ciente de todos (rs seus tenros.

Por ser e\pressrj,l da rcrdade. lirrttr. a presct-tr

ll \( \ I \l -\i \. 08 tlc'otrtLrbr.rr de l()li

M R A GARCEZ i:li;ii::;'i i'
DiSTRIBUIDOR cÃr,cr.A li5;;3illl:,ir,, ,,

NORDESTE.,IOT 012;
l)aco'r: 2:: ',.1 I i)r.

411260000125 oe::8i0./ ( io0

NíARCELO ROI)RIGO ÀR,\l . O (ir\R(.t ,/ ( t, : eír.l.095.093-91

\t R A GAItCEZ DIS tRIBtJllXll{.\ \(lRt)l \Tl ( 
"1',.r: 

10.7+-1.2600001-15

*ConÍiabilidade - " Entrega Íápida- *PÍodutcs le quâlidade.

Rua Clores Miranda, Ne 165, CEÊ.: 65700-000, clrrtío Bncal,al N ar3nhão, Fone: (99) 98436-7823/

l99l 362L-7724

,;\



I)lSil?. 1Íi(lÍ)OR

( l'.ll'l lí . 
-.1 [.:, I',]i ri i<

"*
'!?

I§ORI)]T:STE
\.
:1 \

l.i \( \ I \ I -\'1 1. 08 de oLrtttbto dc l0l5

/

ItclarurçÃo »r: tuextsr'Ê r-Ct^ l)t. t'j.,. r{)i I }lPEDITIvos

Processo Administrativo \'2015()"2 l-0 l/21)15

Dispensa de Licitação N"018/2015

M RA (iARCEl DlSl-RlBtilDOIt \ \()RI)l.SIl,. ( \1').I \ll 'i lr).7.14.160i0001-li.RLlA
cLoRF_S \IIRANDA. N' 165. ('l Yl RO. ( l:P í)i 70(r-í){} I. ll \,. \,11.\t--\lA. nesrc at()

represelltada pel() seu procurador. \ 1.\R( l l O lir )l)lil( i( ) \ lt ,l .l( ) (i.\R( []2. ca:ado.
brasileiro. t'PIr: 961.()95.09i -91 . R(i: 6()7.113')(). Ill \r,\\ \l r()( Rl,Z. N" 587. ('trNIRO.
CEP: 65.700-000. UA('All,\L-N4'\. 1'rot ttte iLt ci , 'c t rc rí-\. llirrlT" lcgal der idarrentc credenciatlo
para este ato. declara. sob ls pena. rla lei. quc aii c:lit Lirll.l , t,\l\:el't tàlos irnpeditiros para sua

habilitação r']este processo de dispettsit de licitLrç ir'. iiet lc rl r , 'l,r i,:itl,,rictlade de dec larar

ocorrênc ias postcriores

Por ser exl)ressãr) da verdade. firttt,r zt presctrLr

Ivl R A GARCEZ ," !'ri.i{:(, j: l

. ' lr:,, r) I :

DISTRIBUIDOR c,ír, r.r

A

NORDESTE:i 0

7 4426000011§ 1o.e1 2 1:r

t) s- l1 uL.lto:1
|'JOIrÍljES-: 1( .ll,a a

fr2;
t),r( ar,: i 0z':i (tli

l\íARCEI-O ROI)ltlCiO Alt.'\L . o (ir\R('l ./ t l' ')ír-1 095.093-91

\l R A GAlictll DIS llilBtlllX)l{.\ \()Íll)i \ll I \l'.1: lÍ).7-i1.1600001-15

*Confiabilidade - * Entrega riíplda''Produtcs Je qualidade.

Rua Clores Miranda, Ne 165, CEF.:65700-000, CrrrtÍo llacal).rl lr,'ar:nhão, Fone: (99) 98436-7823/

l99l 3621-7724

(. .. u(.^-

4;:t



[)lS'f]{l[:itl:)
l§oRnrF:s;

till'.1 ;(.-"ll r', ;r,j,-rj

DECL,{RAÇÃO DE ENQU.\I)R,{§|ENIO ('ONt(r t,Il( tt() ar tpRlis_\ E E\tPRESA DE
PEQt'[]iO POlt I'l'

Processo Aünr iuistrati\ o N" 2025t) 72: -01/2 0.15

Dispensa (l( Licitação \' U l8/20:5

M R A CARCEZ DISIRIBLIIDORA NORDLS f tt. CNt). '\{t r. ti.;11.160i000t-2i.RUACLORES
\4IRANDA. r\"" 165. CIt NTRO, ( F P ()i.700-Í)(,0. tl./,(',\ a \ -\1 \ n(\1e ero r.epresentada pelo seu
procurador.\1ARCEtORODRIGO/\l{Att.lO(lr,fiCEZ.,::rsir,l,.,r rsilciro. CPF: 964.095.091-91.
RG: 697.121i96. RLrA OSV.\LDO (lRt ,a. N" i8;. ( t-l\ I I.tr r. r .1, , 5.100r)00. B.ACABAt_-MA. por.
meio do seLr repíosentiutte Iegal de\ idanrente cred.:nciado titl'l i:t-, r tLr. l)L('LARA_ para os fins do
dispostonal-ei Complcnrentar n" lll'll)06.'ot, l., rarrc-irc;;t,.: r.ili, aliras:abiveisesobaspcnascla
Iei, que se enquadra corno:

( ) MIC lto lr- \4 PllESr\. conlblrrrt inc. Ido arr r' .ll I ci ( o !] l.rf .r t,i n" 111,2006.
( X)EMPRES\ DE t'l-.Qt trNO P()li. E. cL,rti r- r,-. irc ,l,r - r..Llci Ct,rnplcrlcntar.n.'
t2312006.

A licitante i) EC L A R A. ainda. qirrr tlào sr'.,l,rr iiltrilr -1..i,1., .Lr.ltipiteses de e:.clusàonos i
do art.3"dt rlencionada lei. estat do ll\ra. plr l 11 r il ar\! ,\. ,,r - (\.ic, fl.'titência cgptg cr.itcriç dc
desempate Io prfce(lirrent() enr c-ril|rli. r'ea zirJ r lrci| (,i|.t i, \ r,r. j1r11 .lg'.\llo \l!'glL'(lo
\,1aran hào.
Por ser c\prcs:jào rla rc-rda,:lc. llrnt,r.t ftescntt

I:i \( \ I 1,1 -\lA. 08 de ourubro dc l0l5

M R A GARCEZ r\lsrnàcto de ro,',,,:

DrsrRrBrIDoR :f;i:ill'l $; ;, , ,_^
A uottDEs-: r( i lt;i; oc)

NORDESTE:1 07 [i],1,'.,,,,r,,,,,,,
44260000125 r0:46:r ,]r ( I

l\IARCEL() ROI)l{lGO r\R.,\l .rO (i\li( 1,,/ I l, : !)6J 095.093-91
lvl R A CiAIICEZ DIS lltlBtJll)()l{.\ \ORt)l :I t 

"'.r: 
l0.l'-11.260,0001-25

*Confiabilidade - * Entrega riípida- * Produtc; de qualidade.
Rua CIores Miranda, Ne 165, CEF.: 65700-000, Ce0tro llacal);rl N aranhão, Fone: (99) 98436-7823/
l99l 3621-7724

lc

.t/



D I S l' t{ I Ii t I t) L)

t I.ll,J l(.:-ll arrír Ír i il,l-i
htOKJllF:§riT

DECLARAÇÁo oE Onsrnv.ilt't.\ Do DIst,ost'( ) t\o §2' ,)o AIlr. J. DA LEI lJl jJ/2021

Processo Administrrtivo N'20251)?22-01 I 2025

Dispensa de LiciÍaçiro N"0l8/2025

M R A CAITCEZ DISTRIBLiIDOR,\ \ORt)1.S rE. C\t,.t,\1t"! I t).744.260/000 | -25. R U A
CLORES \ÍIRANDA. N' 165, (lENI'RO. ( EP rr5.70t. )0Í). Il \ '-!,BAt_-MA. r'resre aro
representadà pelo scu procurador, VI^RCEt C)F.ODR I(i( ) i\ ll.\ t Io C,,\RCEZ. casado. brasileiro.
cPF: 96,1.095.093-91 , RC:6974}J96. RLr.\ OS\,.At.t)( ) ('Rl ,/. i.587. CUN"|RO. CEp: 65.700_
000, BAC-ABAl.-MA. por rneio do \ctt replcse rt.lrrtc leual Jr..r'i.L rncnte credenciado pam este ato.
DECLAR,\ sob as peltas da Iei. qLrc- cstá enqLratlladt ne c,rnilici,o elt \.licroernpresa ou Enrpresa
de Pequeuo Port!-.,1os terlnos dli lei c('mplcnri. r, tiu n'. :tl'l{)l),',, \.ras alteraçÕes. e quc no ano-
calendário rle lealizacão da presr:nlc tlispcns.r rli. ic 1l\riil) ti, rc el,rou col'ttratos cot)l a
Administracào Pública- cLrios r'altrre s,.,ot'nado. r r1rr1;ol, l .L lect ta brula lráxinta adnritida para
fins de enqttadrarnenlo cot'lto Enrpre'sa tle Peq tre to lb|1.. no\ t. i r ro., do art. 4'. §2". da Lei
Federal no. 1 I.13312()21.

Por ser expressãr:r da verdade- firrni, a preser tu

IJ \( \ ] \l -l\,1A.08 de oLrtubro dc l0l5

l\IARCEl-O ROI)ltlGO z\R,,\1 ..()(jr\lia l../ t l'.: )6.1.095.093-9l
N,l R A (iAllcEZ DIS'lRIBtllD()l{.,\ '\iORDl .l l: ( 

"r',1 
10.74.+.26010001-15

*Confiabilidade - * Entregâ rápicla- 'Produtc; Je qualidade.
Rua Clores Miranda, Ne 165, CEF.: 65700-000, C20tro. B;rcaLr?l N'aranhão, Fone: (99) 98436-1823/
\991 362L-7124

rvl R A GARCEZ :i; lli'l:,:i,';'; l:.,,,,,
DISTRIBUIDORA r)r:TR 8rr :) )RA

tu(lFiDES tE: I (174 rl(.0rla l

NORDESTE:I07 ,:,;

4426oooo12s l';l!i;ilj,,l,i,'
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'I \Í ,ll \t- \1.\. 08 de ourtuhro d.- l(llS

I§OrR-t)l[lSiTE
DECL-Â.ttA.ÇÃO l)li RESER\ ,\ DII C Alr(;O i p 111 i l',l :sí r '. ( 0,\l DUt'ICIE\CIA, PARA

RIlABll.l-IAD() DA PRllYl i)E \( I t. l! L\ t \ \PRENDIZ

Processo -{dm inistra tilo\"2t1250i2 2..1)li 2(ll5

Dispensir tlc l.icit açio \'I ll8,l0l5

MRA(1.{RCEZt)lSlRIB( IDC'li\}'ORDI ST:.(\l'. \ll r .-l-l.lô0 0001-:5.Rl .'\ CLORES
MIRANDA N" 165. CENI-RO, (.8.1): tri.7()0_,rr 0 8.1\( ,\ r; \ \l \ |!,\1e ato represenrada pekr scu

procuratlor. MARCEI ORODRICO ,\ll. ALlJ( ) ( ir, R( 1./. :rtsl,l,. ,r rsilciro. ('l'F: 964.095.091-91.

RG:69712,\96. RLrA OSV.,\[.DO CRt Z. \" r8r. ('1,\ I Ilt t. t. 1 1' t 5.700-000. UACABAt.-N'lA. que

a empresa, acirna discriminada pr)i\tti r','sl.'Í\ r iir ,:.tr!o' I rr.r rr\' t, - cotr cleÍiciência para

reabilitado.la Previdência Social : parr apreIiliz 1-,t't'vist;:'r aL]1 '- l . ! rlr norlnas especíticas.

Por set c\ltrJssà() cla t,,r'dadc. llrnri, rt I'tesettl.

M R A GARCEZ

DISTF IBU I)(]RA
NôRt)Ê5TE: 1074426

0000 25

LF-11:II ,

I\IARCEL() ROI)Rl(,O i\ll.\l . () (i\ll( L,/ t l) : ')(r.l ()9i.0().1-91

\t R A (iAltcEl DlSllilBtlllX)lt.\ \( )lll)r iTr ('r,.r 10.711.1600001-15

*confiabilidade - " Éntrega rápicla- 'ProdLItos 1e qualidade.

Rua Clores NIiranda, Ne 165, cEP.: 657110 000, C,rntro Bacalral \ arânhão, Foner (99) 98436 7823/
(99) 362L-7724

)
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Câmara t\4unicipal de Á,lto Aiegru dc tr'la.i'nhão
Alto Alegre do t\laranh iDilÍr,,i,A

E-mail:camaraaltoale Êrytl.c(tr !

Rua São Lucas - Bairro Sar'lto 1\ntor.io, : /Í\
cNP.j _ 02.2 3 2 044 l0O.tt- t_ 2

RAZÃo DA Ls(lol.Il.\ D(l ( oNTIt.\r \D() I I .l I :'i l l :l(-A'l-lVA Do PREÇo

Dispensrr dc l-icitação n' ()llt/2(1.2 i

Em atendimento ao disposto no art. 7i. incisos \r[ c \' .,]l I ,:i Ll l-1.lll3/2021. e tendo etn rista o

processo administratiro de dispensa cle ircitaçrlo rr" ()lli,l(ll:. i.lt r tem por objeto contrataçào de

empresa especializada para aquisição ilc equipanrentos (1.' sc,nJr/rtç.io c seus acessórios. incluindo

caixas de som (alilas e passivas). mesa tlc rnixagcrll. 111i;1' ,l,rt u: 'e n tlo. cabos. conectores. suportes

e rack de monttrgent para atendet irs nccessidittles dit ( itttt:ltr \4unicipal de Alto alegre do

N4ar.aúão/MA. apresenla-se a seguir a riLzào da escoll'tir da {ti)trt'al"l lo e a justificatira do preço.

Durante a fase clc pesquisa e recebimento de;lrclloslas. tlurtr t'nlpresas manit'estaram interesse e

encaminharam sllits cotaçôes:

l. ALTA FREQLIÊNCIA. inscrila no (lNI'.1 -s'rh o tr'19 )'l(l ( lt'''0001-02:

2. DISTRIBUIDORA NORDESf E. insclita rro (..\l'.Í .,'1, L, r ' 10.7{4.160i0001-25

Após análise técnica e comparativa das proposta: apr;scltlilLl.L..'. t'iticott-sr- quL- a enlpresa ALTA

FREQUÊNCH apresentou ilens c0nr tlCscrição (lirerg?nt( tlilt uelas constantes no Termo de

Referência. não atendendo plenametrtc às espeei:lcilç(ies .é(lliija' ':xigidas no edital e no 'fenl,Io de

Refêrência anexo ao Aviso de Dispensa n" 018/21)25. [.nt :,rà ' tli ;r,r. a empresa foi desclassificada'

cout'orme dispõe o art. 59. inciso Il. cla Lei n' l {.1 
-l i :01l

Por sua vez. a cmpresa DISTIIIBLIII)ORA NORI)ISTF] ap'e'e lt()tl Iloposta em conformidade

integral com as erigências do fermo <lc Relêrêrrci.r. tirllt(l llo (lLrl r iz respeito à descrição dos itens'

quanto aos prazos de entrega e condições de l'orttecint en to. . \tirrllritis. a proposta apresentada

encontra-se dentro dos timites tle prr:ços pratic:rdos nrr nrcrcrrtlo. t.rlLÍ'onlte pesquisa prévia realizada

e anexada aos autos. alendeltdo ao princíprrl da econc,trici,:.ltle e à , rntajosidade da colrtratação para a

Administração Pública.

F;;l
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Câmara t\/tunicipal de Á,lto AlegIr) rl«: l'ulari:nhão

Alto Alegre do l,laranh';o/Ívl,q
E-mail: çlJn a ra a Ito.!!3,C1:e-Gp C11!!l.ql I !

Rua São Lucas - Bairro Sar.tlo '11 1ç11i6 !/l\
cNPi-02 231 )44100 )1 i',/

No tocante à habilitação, a ernf rr'sil DIST'IIXlll- ll)(.)R\ :'i OllD[)STE apresentou toda a

6ocumentação exigida no processo. atenclendo p)cnar.nct.tt,, is iLrn.ltçiies llrevistas no art. 62 da Lei n"

14.l33l212l. comprovando assim suir regulariclad,: 'rtrídicir. li:eal. l'aralhjsta e a qualilicação técnica

e econômico-flnanceira necessá[ia à cx:clrção cftr rrl'jr-{'r'

Dessa fbrma. a cscolha da emprcsa DtsI ll.trBt'rl)()ll.\ :';(,1{I)ESTE titndamenta-se tra

!,ântajosidade dà proposta. na c0nfurmidatlt tÚcnic:r clrtn ar especificações do Termo de

Referência e no atendimento integral tlas conrliçtres tlr: hirbilitrrçíio exigidas. sendo. porlanto' a

opção mais adequadâ e segurâ parlt o atentlinrcniir tlrr i'tttrr:ssr 1lúblicrr'

Conclusão:

Anre o exposto. a escolha cla enrpresa DIS'f RI1)LrIl)O RA IiCllll)F.S-tE como contratada justiÍica-se

pela melhor adequação técllicâ c econôtlicl da f rop(rstrt a::'!'s('lllarllr. t,cm conlo pela comprovaÇão de

sua plena habilitação. atendendo aos princípit':, Ja lcg rlid.rt'c. inrpcssoalidade. moralidade-

publicidade, eÍicitrncia e econoll]icidaLdL'. (lue resetn ils arlr'llIllt.lçÕ( s llLrblicas.

Alto Alegrc do \I:rranhrio, cnr 09 :lc o rrtu b t tle 2025

0 llellil
,\gente tle l:r)nt raÍ r r ','il i )

Câmara Municipal tle ,\lto r\legrt rlo i\'Irrranhiio

/r1''------7
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--)-cÂv,tn.q, MUNIcIpAL DE At,To At,E(;tr.r,r lro u,q,nnNuÀo
Alto Alegre do Maranhão .. Il,\

E-mail: camaraaltoalcg rema'n gmail.com
Rua São I.ucas. s/n llairro San.t, ,lnttinio

cNP.t - 02.t-]].04.1/0001- /:l

PORTARIA NO O212025,

D/SPÓE S08RE A NA\VEAÇÁO DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COMlSSiO^i.lDO DA CAfuIARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO I4ARANHÃO-MA., E DA OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂN,4ARA I\,lUNICIPAL t;I iILTO ALEGRE DO MARANHÃO,

ESTADO D0 MARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes legais p-evistas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica lVlunicipal,

RESOTVE

Art. 10, NOI/EAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRÉ,, brasileiro, identificado pelo RG n0

0001119536992, SSP/MA e CPF: 039 167.043-38, para octpar o cargo comissionado de

Pregoeiro/Agente de Contratação da Càmara Municipal de Al',: Alegre do lvlaranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara lVunicipal (ie,\l:o Alegre do lVaranhão-MA.,02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA

03610089377

4.1

Juliana dos Santos Viêira

Presidente



cÂMARA MUNICIPAL ALEGRE DO MARANHÃO . PORTARIA . NOMEAÇÁO: PORTARIA NO 03'2025

PORTARIA N" 03/2025 )1,

--/",tV
,1

^c.O
\'.-r'

-aÀ D/SPÔE SOERE A NOMEACAO DE ACUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO Á,:EGRE DO MARANHÁO-MA,, E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

\'.. 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO. ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgánica l\ilunicapal,

RESOLVE

Art. 1o. NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARAES, brasiieiro. identificado pelo RG no 171774820019,
SSP/MA e CPF 025.494.043-94, para ocupar o cargo comrssionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranháo - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 3o. Revogadas as disposiçóes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara l/unicipal de Alto Alegre do túaranháo-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - PORTARIq - NOMEAçÃO: PORTARIA NO OZ2O25

PORTARIA I't" 02t2025

D/SPÓE SOBREÁ NOMEAçÃO DT.. OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
)ÂMARA MIJNICIPAL DE ALTO ,A*E3RE DO MARANHÁO-MA,, E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEI3RE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiÇôes legaas, previstas no Íegimento Interno e na Lei Orgá''l ca Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOtVtEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identficado pelo RG no 0001119536992, SSP/MA e
CPF: 039.167 043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agerrte le Contratação da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo - MA.

' 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieir:1
Presidente

CÂMARA MUNtCtpAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO - PORrÁRlA - NoMEAÇÂO: PORTARIA N'06,2025

PORTARIA N" 06/2025

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇÁO DT.. CCLIPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ,\:EGRE DO MARANHAO.MA., E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALE.3RE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei OtgánLca Municapal,

RESOLVE,

cPF "'100891,"-a)ata 0310112025 - lP com n": 172 10 1153
AulenlicâÉo emr www.cmaltoalegl:cornaranhao.ma.gov.br/diariooficiâl.php?id=225
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Câmara Í\íunicipal de Alto Alegre do Ívlaranhão
Alto Alegre do Maranháo/l\44

E-mail. camaraaltoaleqre@qmail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNPJ - 02 232.044t0001-72
Mcmorando No 2025 101012025

Ao
CONTROLE IN'TERNO

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Aho -lLlegre do N,laranhão, no uso de suas

atribuições legais, especialmente aquelas dispostas na Lei n" l.i.l-l-i/2021.

CONSIDERANDO a conclusão da instluçào plocessual ref'.jrente ao Processo Administrativo no

20250722-011202 5. que trata da Dispensa de I-icitação n' () 1 8i 2015. com fundarnento no afi. 75 da
Lei n" 14.133/2021:

CIONSIDERANI)O a necessidade de maniÍêstaçiio do ( onllole Intcrno sobre a regularidade e

le-salidade do procedimento. conÍbrnc os plincípi,-,s da Iegalidadc. eliciência e controle préviol

Encaminhar os autos do Processo em epigraf'e ao setor de (lontrole lnterno da Câmara Municipal
para emissão de parecer técnico conclusivo quanto à regulari.lade do tàito.

Após emissão do parecer pelo Controle lntemo, sejam os arLtos lenretidos à Presidência da Câmara
Nlunicipal. para que esta proceda com a adjuclicação e liomologação do objeto. caso reste
comprovada a conformidade e legalidadc do processo.

Alto Alegre do Maranl.rão. l0 dc Outubro de 2025

ANTONIo I)lr (,1 l\'l:llt.\
Agente de Contrataçào

Câmara Municipal de Aho Alegre co \{aranhão

Página 1de 1

-'i.c '
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Prcrcesso Administrativo t't' 20250722-01 i2025
Dispensa de Licitação n' 018/2025
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: cam eal re2025(àsmail.com

Ruo Sõo Lucos - Bairo Sonto Antonio, SN

CNPJ - 02.232.04 4t0001 -72

PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo no 2O250722-01 t2O2S
Dispensa de Licitação no O1812O25

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de sonorização e
seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem, microfones sem
fio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.
Contratada: M RA GARCEZ DtSTRtBU|DORA NORDESTE
CN PJ no 1 O.7 44.2601 0001 -25
Valor: R$ í7.594,30 (dezessete mil, quinhentos e noventa e quatro reais e trinta centavos).

í. RELATÓRIO

Este parecer tem por objetivo analisar a legalidade e regularidade do Processo Adminastrativo no
202507 22-0112025, referente à Dispensa de Licitação n" o1gt202s, que tem por objeto a
contratação direta da empresa M R A GARcEz DlsrRlBUlDoRA NoRDEsrE, para a aquisição tle
materiais permanentes para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do
Maranhão/MA, conforme autorizado com base no art. 7s, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

A motivação da contratação foi devidamente instruída por meio da Razão da Escolha do Contratado
e Justiflcativa de Preço, datada de 09 de outubro de 2025, onde o agente de contratação relata que
a empresa apresentou a melhor proposta quanto aos critérios de vantajosidade e compatibilidade
com os preÇos de mercado.

2. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTROLE INTERNO

Conforme disposto no art. 74 da ConstituiÇáo Federal, é competêncla do Sistema de Controle lnterno:
"avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, comprovar a legalidade e avaliar os
resultados da gestão orçamentária, Íinanceira e patrimonial, exercer o controle das operaçôes de
crédito e apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional,,.

Ademais, cabe destacar que os responsáveis pelo Controle lnterno, ao tomarem conhecimento de
irregularidade ou ilegalidade, devem dar ciêncra ao respectivo Tribunal de contas, sob pena de
responsabilidade solidária (§1o do art. 74 da CFIBB).

Contudo, cumpre esclarecer que o Controle lnterno não é ordenador de despesa, tampouco exercê
o ateste de execução contratual, sendo essas atribuições exclusivas do Gestor e do Fiscal de
Contrato nomeado.

U

§

r-rr3l
t#-ül



^(sÉâ

o J
t>

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradeal toalegre2 025@s mail.com
Ruo Sõo Lucas Botro Sonto Antonlo, SN

cNPJ - 02.232.04 4t0001_72

A atuação do controle rnterno se dá no exame prévio e técnico da regaridade, regitimidade,
economicidade, razoabilidade e eficácia dos atos administrativos pratica;os no âmbito deste
processo de contratação.

3, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E ANÁLISE

3.1 . Da Modalidade de Contrataçáo Direta - Dispensa de Licitação

A contrataçáo direta realizada por dispensa de licitação encontra amparo no art. 75, inciso Il, da Lei
no 14.13312021, que autoriza tal modalidade nos casos em que o valor da contratação não ultrapasse
os limites estabelecidos por decreto do poder Executivo Federal.

O reíerido dispositivo legal dispôe:

Arl. 75. É dispensável a ticitação:
(...)

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mit reais),
no caso de outros serviços e compras.

lmporta destacar que o limite legal para a contrataÇão direta pordispensa foi recentemente atualizado
pelo Decreto no 12.34312024, que majorou os valores previstos no caput do art. 75 da Nova Lêi de
Licitaçôes. Assim, o novo limite vigente para compras e serviços diversos passou a ser de R$
62-725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), em
substituição ao teto anterior de R$ 50.000,00.

No caso em análíse, o valor da contrataÇão direta é de R$ í2.594,30 (dezessete mil, quinhentos e
noventa e quatro reais e trinta centavos), estando, portanto, dentro do limite legal vigente, o que
legitima a adoção da dispensa de licitação como modalidade adequada ao caso concreto.

Ressalta-se aínda que processo está devidamente instruído com: o documento de formalizaçáo de
demanda, termo de referência, estimativa de despesa, autorização da autoridade competente,
parecer jurídico, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido, comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitaçáo e qualificação mínima necessária, razáo da escolha do contratado, justificativa de preço,
conforme exige o art. 72 da Lei no 14.133t2021 .

Nos termos da Lei no 14J3312021, especialmente em seus arts. 72 e 75, a contratação direta é
admitida quando preenchidos os requisitos legais, desde que justiÍicada a escolha do contratado ê o
preço apresentado.
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' A empresa M R A GARcEz DrsrRrBUrDoRA NORDESTE apresentou proposta compatíver
com os preços de mercado;

' o valor de R$ í7's94,30 (dêzessête mir, quinhentos e noventa ê quatro reais e trintacentavos) encontra-se dentro do limite legal para dispensa de licitação;
' A contratada apresentou documentação que comprova sua habiritação jurídica, reguraridade

fiscal e qualificação tecnica;

' A justificativa do preÇo é suficiente e demonstra vantajosidade à Administração púbrica;
' A escolha do prestador de serviço encontra-se motivada, sendo respardada pero princÍpio da

economicidade;

' o procedimento observou os princípios da regaridade, pubricidade, transparência e
segregação de funções, conforme art. 50 da Lei no 14.13312021

4. CONCLUSÃO

Diante da análise dos documêntos que instruem o presente processo, constata-se que foram
observados todos os requisitos legais exigidos para a contratação direta por dispensa de licitação,
conforme a Lei no 14.133t2O21 .

Portanto' a Unidade de controle lnterno da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão manifesta-
se favoravelmente quanto à legalidade e regularidade do processo Administrativo no 20250722-
0112025 (Dispensa de Licitação no o1gt2o2sl, entendendo que o mesmo se encontra apto à
adjudicaçáo e homologação pela autoridade competente, observados os princÍpios da administração
pública.

Estê é o parecer.

NIKOLL Y CAMPOS DE SOUSA
Controladora lnterna

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Portaria: 0612025

f*__q
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto AIegre do Maranhâo/MA
E-mail: camaradealtoalesre2025@smail.com

Ruo Sõo Lucos _ Boirro Sonta Antonia. SN

CNPJ - 02.232.04 4t0001 -72

Conforme verificado nos autos:

Alto Alegre do Maranhão/MA, .13 de Outubro de 2O2S.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRf, DO MARANHÁO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraa rema m

Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo Antônio
cNPJ - 02.232.04410001 -72

DISPÓE SOERE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COMISSIONÁDO DA CAMARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA., E DA OUTRAS

PROY/DÊNC/AS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica MuniciPal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS OE SOUSA, brasileira, identiÍicada pelo RG no

O1ãAAAOZZOOOO, SSp/MA e CPF: 072.073.20345, para ocupar o cargo comissionado de

ConÍoladora lnterna da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA'

Aít. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçóes em contrário.

GabinetedaPresidêntedaCâmaraMunicipaldeAltoAlegredoMaranhão-MA''02
de laneiro de 2025.

JUL|ANADoS ffisrilxl:
SANToS Vl El RA: ffiffi*ffii'ffiF

036'r0089377 ffil":,:T*
Juliana dos Santos Vieira

Presidente

PORTARIA N" 06/2025.
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Câmara Municipal de Alto Alegre tlo Mâranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: aradea Itoales re202 ail,com
Ruo Sõa Lucos- Boiro Sonto Antano, SN

cNPJ - 02.232.04 4t00ot _72

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

DtSPENSA OE LtCtTAçÃO No 0í8/2025
PROCÊSSO ADM|N|STRAT|VO No 202507 2241 t2025

A Presidente da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas atribuiçôes tegais, e com
fundamento no art 71. inciso rv, da Lei no j4.13312021, acorhendo o parecêr concrusivo exarado pero
Controle lnterno da Câmara Municipal, resolve:

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa M R A GARCEZ DrsrRlBUrDoRA NoRDESTE, cNPJ/MF N.o
'10.744.26010001-25, Rua Ctores Miranda, No 165, Centro _ Bacabat/MA CEp: 65.7OO-OOO.

(ê.áÍ.
rr'À

MEDIOSITE I\4 DESCRIÇÕES UNID QUANT
V. UNIT V, TOTAL

í2" ATIVA MADETRA 2S0 RMS - Caixa de som Ativa
Gabinete de madêira em MDF de .12 mm. com
Amplificador de 250W Rms de polência da Classe D
com Compressor Limiter. Bluetooth, Fl\4, USB. SD card
e REC. Gabinete Acústico: Tipo: Râdiador Frontal
Bassreflex Vias: 2 vias - DriverMoofer parte lnferior do
gabinete: Base 35mm / pés de Borracha;
EspeciÍicações da corneta: Bi Radial: Cobenura
nominâl: 45 H x V 45 graus; Frequência de corte: 4 Khz
6DB OCT lmpedância nominal e do conjunto: 8 Ohms;
lvlaterial: Madeira; AmpliÍicador de polência: Classe D 4
Ohms; Potência máxima: 250 Wrms 4 Ohms; Sistema
de refrigeração: Interna natural, EqualizaÇão: 3 viâs
atenuação +- 1sdB; Out Power: '125 Wrms em 8 Ohms;
Alimenlação: 127 I 220VAC: Fusível: 2,OA

CX SOM í2" ATIVA MADEIRA 250 RMS. CX SOM

Unid 02 R$ 1.798,00 R$ 3.596,00

2

,, PASSIVA MADEIRA í3OW RMS - T|PO
de alto-falante: wooferi adequado paÍa uso ao ar livre;
Possui conectjvidade Bluetooth; potência de 13OW;
lnclui controle Íemoto; Conector de entradâ: USB
03RCA Auxiliar Plug.

cx soM .t 22

02 R$ 1.255,00 R$ 2.510,00

3

AIXA SOM PAREDE CH4; MODELO
Suporte PâÍa Caixa de Som CH4; ESPECIFTCAÇÕES
TÉCNICAS; Suporta âté: - 45 Kg a 90; - 35 Kg a BO; - 30
Kg a 70; -25 Kga60

SUPORTE C

o4 R$ 85,50 R$ 342.00

4

PRETO: Modelo: SC20; Cor
Preto; Comprimento: 1 lvlelro; Versão: Balânceado;
Equipamento: Microfone
Condulor: 100% Cobre estanhado OFHC (Oxigen Free
High; Conductivity); Bitola do condutor: 24AWG:
lsolamenlo do condulor: polietileno; Sêcção do
condutor: 2x0,20mmr; Diâmetro do cabo: S,Bmm

FIO MICROFONE SC2O

Unid 60 R$ 7,80 R$ 468.00

5

8408 C/4; - Tipo de Produto
Sistema de Microfone Sem Fio Gooseneck UHF; -
Quantidade de Microfones: 4 Goosenecks com Base -
Tipo de Modulação: FM; - Frequênciâ: UHF 723 MHz

MICROFONE. S/F

Unid 03 R$ 1.800,00 R$ 5.400.00

'.|

1

Unid

Unid



Câmara Municipal «te Alto Alegre do Maran
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: arâ Itoal 202 ail.co
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Ruo Sõo Lucos - Bonro So nto Antano, SN

cNPJ - 02.232.044t000 t -72

Estabilidâde de Frequência: +-O,OOS%; - Resposta dê
AF: 60-16 KHz; - Desvio de Frequência: 67,66 KHz _

T.H.D: lnferior a í%

Conforme condiçÕes, quantidades e valores estâbelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o
valor global de R$ 17.594,30 (dezessete mil, quinhentos e noventa e quatro reais e trinta centavos).

6

UPLO MAO í5OO UHF:
Frequência de trabâlho: UHF 614 a 699 MHz; Oscilâdor
sintelizado a cristal; Estabilidâde .l OppNI;
Sensibilidadei 1.6uV@ sinal =12d8; Max. desvio de
frequência: SOHZ; Rejeiçáo
sinal/ruído:>105dBT.H.D.:<0.5%@i kHz RejeiÉo de
imagem: 85dB típico; Rejeição de espúrios: TSdB tipicoi
Resposta de frequência : 40Hz a 16kqz Alimentado:
DC, 0,3A, 12V DC

MICROFONE. S/F D

Unid 0'1 R$ 1.765,00 R$ 1.765.00

7

Pí0 MONO: Especificações Têcnicas: Modelo
P10 Macho; Matêrial: Latão: pontas: Niqueladas;
Opção: Estéreo ou Mono

PLUG

Unid 15 RS 29.60 R$ 444.00

Especiflcações Técnicas: Modelo
Dimensões (AxLxP); Altura: 2 cm;
Profundidade: 7,5 cm

ECT R MA PROFI

macho;
2 cmi

XLR
Largura

'13 R$ 37,50 R$ 487,50

I
MACHO: Especiíicaçôes técnicas; Modelo: plug

XLR Macho; Utilizaçáo: Áudio e Microfonei Cores
disponíveis: Amarelo, Azul, Preto. Verde e Vermelho:
Pinagem: 4

PLUG

04 R$ 42.80 R$ 171,20

10
EspeciÍicações Técnicas:
Dimensões (AxLxP)i Altura
Profundidade: 7,5 cm

XLR Femeai
Largura: 2 cm;

FCONECT SIONALOR XLR MEA PROFI
Modelo
2 cm: Unid 02 R$ 37,80

11

R162 PLUS EFIQ; 16 Canais Combo
(Entradas balanceadas XLR ou p1O)i 2+2 Bus;
Equalização de 3 vias (Grave, Médio e Agudo) por
canal; Equalizador Shelving: Low (80 Hz / ri5 dB); [.4id
(2,5 kHz / 115 dB), High ('12 kHz / i15 dB

MESA 16C M

Unid 01 R$ 1.780,00 R$ 1.780.00

12
í9L MEDIO: Altura útil (cm): 54; Attura t\4áx

(cm): 112; Altura Min. (cm): 74,5; Largura (cm): 51,2;
Largura útil (cm): 54; Comprimento (cm): 42,s

RACK M

U nid 0'r RS 435.00 R$ 435,00

13

AUDIO:1P10+1P2 STÊRO 3MT C/PLUG
Unidades por kit: 'l.Formato de venda: Unidade.Com
êntrada P2 e saídâ P'l0. O material de revestimento do
conector.

CABO

U nid 01 R$ 120,00 R$ 120,00

R$ 17.594.30

f-ra
r#."ü1

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administratavo no 20250722-0112025, Dispensa de Licitaçeo no

01812025, que tem como objeto a Contrataçáo de empresa êspecaalizada para aquisição de equipamentos de
sonorizaçâo e seus acessÓrios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem, microÍones
sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de montagem para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto alegre do Maranháo/MA, em favor da empresa M R A GARCEZ DlsrRlBUlDoRA

8 Unid

U nid

R$ 75,60
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maran c

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaradealtoaleqre202S@smail.com

Ruo Sõo Lucos- Boiro Sonto Antonto, sN

cNPJ, 02.232.04410001 -72

LJÊ

NORDESTE, CNPJ/MF N.o 10.7 44.26010001-25, Rua Clores Miranda, N" 165, CentÍo - Bacabal/MA CEP:

65.700-000.

Publique-se e encaminhem-se os aulos à unidade competente para adoção das providências cabiveis

Alto Alegrê do MaÍanháorMA, 14 de Outubro de 2025.

Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

Prêsidente da Câmara Municipal

Alto AlêgÍe do Maranhão - MA

(âá1r.,t' ,0-



CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE OO MARANHÃO/MA I LEGTSLATTVO I |SSN 2764_798tÁRtO OFtCtaL _ NúMERO | 1?s,t212s - 03111t2025

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo .

A Presidente da Câmara Municjpa
14.133/2021, acolhêndo o pareco

ADJUOICAR os itens abaixo à em

AVISO-ADJUDICAÇÃOEHO çÃo: TERMo oEAO.'UD|CAÇÃO E HOMOLOGAçÃO - DtSPENSA DE L|C|TAÇÃO No
TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO. DISPENSA OE LICITAÇÃO NO

PROCESSO ADMINtSTRAT|VO I,lo 202sO72ir_Oz202s

lde Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas akibu ições legâis, e com tundâme

,.

a 1,

Luzia - cEP 65390-000

r conclusivo gxarado polo ControlE lntêíno da Câma ra Municipal, resolve

presa URBAN|X SOLUÇÔES LTDA, CNPJ: 17.856.645/0001-23, com sede na Rua Dom Pedro ll.

I
10

Conforrne condiçôes, quantidades e valores estabelecidos na pÍoposta apresentada ê aceita, tolalizando o valor gtobat de R$ 7.os1,oo (sele mil e
canquenla e um reaas).

HOIIIOLOGAR o resultado do Píocesso Administrativo no 20250724-02/2025, Oispensa de Licitaçâo n" O'lS/2025, que tem como objeto a contrataÉo de
empresa paIa preslaÉode Serviços de ManutenÉo preventiva e corretiva de aÍ condicionados pa;a atender as necelsidades da Càíara fuuni<ipaiàà Àfto
Alegre do Maranháo - MA, em favor da empíesa uRBANlx SoLUÇôES LTDA, cNpJ: i 7.856.b45/ooot -z:, com seoe na àua Dom pedro , sin, centro,
Santa Luzia - MA CEP 65390-000

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoÉo das píovidências cabÍveis.

Alto AlogrE do Maranhão/MA, í6 dê Outubro do 2025.
Alenciosamente.

\-, CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - EXTRATO - EXTRATO OO CONTRATO NO
202507z,{2J2025

EXTRATO DO CONTRATO No 20250724-02t2025 _ CMAA

CAMARA MUNICIPAL DE ALÍO ALEGRE Do MARANHÃo/MA. OBJETo: ContÍâtaÉo de empresa para preslaçào de Serviços de ManutenÉo preventiva
e coíÍetiva de ar condicionados paía alender as_nec€ssidades da Càma.a Municipat de Atto Alegre dà [,ta;anháo - Ue. VeLón lOtnf: ng i.OSi,OO lSete
Ijl:"1"S^"ela e um_Íefl§) FUNDAMENIO LEGAL: Lei N''14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.uolAÇAo: oígão: 01 - Poder Legislativo Unidade:.00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do tvlaíanhão FunÉo: ot - Legialativa SubÍunção: 031 - AÉo
Legislâtiva Programa: 0001 - Gestáo do Poder Legrslativo Proje-lo/alrvrdade:2001 - Ma;ut- e Func. das Atiüáades Adminiskativas Natuáa da despe;a:
1 lj!_3^9 :9-rI"J.:9ry,!9"- dê- Terceiros - Pessoa Jurldica. VIGÊNCIA até 31 de dezembro de 2025, prorÍogáveis na foÍma píevrsta na Lei no 14 133/rO2 í
PARTES CoNTRATANTES: CÁMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo/MA e uRBANrx §oLUÇôES LTDA cNpJ: 17.856 645/000.1-23.
DAÍA DA ASSINATURA: í7 de oUIUbÍo de 2025.

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidento da Câmara Municipat

Alto Alogro do Maranhão - MA

Juliana dos Santos Vieka , CPF: '-'.100.893-" - Dalat O3t11t2O25 - tp com n : i72.21.14.134
AutenticaÉo em: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooÍcial.php?id=2BO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avtso - ADJUotcAçÃo E HoMoLoGAçÃo: TERMo DE
AÀ'UD|CAÇÃO E HOMOLOGAçÃO - D|SPENSA DE L|C|TAÕÃO No 018/2025

/ TERi,tO OE ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - D|SPE SA DE L|C|TAÇÀO r.t" 018/202s
.,1 pRocEsso aoMtNtsTRATIVo Nô 20250722-Ol/202s

ffi

ITEI\í sERVrÇOS UNID AUANT V,UNIT V,TOTAL
T l\4udança de Ar condicjonado 3OOOOBTUS Unid 1 R$ s58.00 R$ 358,00
2 Mudânça de Ar condicionado í2OOOBTUs Unid 1 R$ 2t1,00 R$ 2í 1,00

3 Complemento de gás do aÍ condicionado 3OOOOBTUS Unid 5 RS 260,00 R$ 1.300.00

Metro de cano de cobre 3xB (1,70m) t4t 1 R$ 85,00 RS 85,00

5 [4etro de cano de cobre 1x4 t\,4t 1 R$ 57.00 R$ 57,00

6 Esponjosos Unid R$ 24,00 RS 48,00
7 Placas de ar condicionado de 30O0OBTUS Unid 2 R$ 773,00 R$ 1.546,00

I l\,4anulenção de Ar condjcionado de 12.000 BTUS 2 R$ 166,00 R$ 332,00

ManutenÉo de Ar condicionâdo de 30.OOO BTUS Serv 2 R$ 290,00 R$ 580,00

Recarga de gás de âr condicionado de 30.000 BTUS Serv 6 R$ 334,00 R$ 2.004.00

11 Recarga dê gás de ar condicionado de 12.000 BTUS Serv 2 R$ 265,00 R$ 530,00

Valor Tolal R$ 7 051.00

3/5
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A Presidentê da cámara Municipal de Alto Alegíe do Maranhão/MA, no uso de suas atribuiç(És tegais. e com tundamento no a.t. 71, incjso tv, da Lei no'14.133/202l, acorhondo o pa.ocer concrusivdqxarado poro contror" rni"rno áã ca."o iirnrcli»i rã"ãiu", 
- -- '"'-'

ADJUOICAR os itens abaixo
CentÍo - BacabaUMA CEp: 65

à empresa M R A GARCEZ DrsrRrBUrDoRA NORDESTE, CNPJ/MF N.o 10.744.260/000Í -25, Rua Crores Miranda, No 165,.700-000.

)í) r

ITEI\,4 DESCR S UN ID QUANT

V. UN §' AL

1

ATIVA MAOEIRA 250 RMS - Caixa de som Ativa Gâbinete de
madeira em MDF de í2 mm, com Amptilicâdor de 2SOW Rms
de potêncja da Classe D com Compressor Limiter. Bluetooth.
FM, USB, SD card e REC. Gabinete Acúslico: Tipo: Radiâdor
Frontal Eassreflex Mas; 2 vias - Driveí,^y'üooíer pâne lnfeÍior do
gabinete: Base 35mm / pés de 8oÍracha; EspeciÍcâções da
comelai Bi Radial; Coberlura nominat: 45 H x V 45 graus;
Frequência de coíte: 4 Khz 6DB OCÍ tmpedáncia nominat e
do conjunto: 8 Ohms; Materiât: Madeira; Ampljficador de
potênciat Classe D 4 Ohms; potência máxima: 250 Vvrms 4
Ohms; Sistêma de ÍefíigeraÉo: tnlerna naturat; Equatizâçãoi 3
vias âlenuação +- 15dB; Out Power: 125 Wrms em I Ohmsl

TIVASOMcx 1 2 M D E 250RA RMS cx MSO 21

A 127 I 220YAC: Fúsluel: 2,0A

Unid o2 R$ 1.798.00 R$

2

SIVA MADEIRA 130W RMS - Tipo de a[o-
Íalanter vvoofer; adequado pâra uso ao ar livre, possui
conectividade Bluelooth: Potência de í30W: lnclui controte
íemotoi Conecto. de entrada: USB 03RCA Auxiliar

cx soM 122" PAS

Pug

Unid 02 R$ 1.255,00 R$ 2.510.00

3

5

SOM PAREOE CH4r MOOELOT - Supoíe
PaTa Caixa de Som CH4; ESPECIFIoAÇÓES TECNICAS;
Suporta até: - 45 Kg a 90t ,35 Kg a 80; - 30 Kg a 70: - 25 Kg a
60
FIO MIGROFONE SC20 PRETO: túodelo: SC2O; Cor: preto:
Compaimentoi 1 l\iletro; Versáo: Balanceado; Equipamento:
MicÍoíone
Condutor: 100% Cobre estanhado OFHC (Oxigen Free High;
Conductivity); Bitola do condutor: 24AWG; tsotamento do
condutor: Polietileno; Secçâo do conduto[ 2xO,2omm,;
Diâmetro do cabo: 5.8mm
iTICROFONÊ. S/F 8408 C/,1: - Tipo de produto: Sistema de
À,,licrofone Sem Fio Gooseneck UHF: Quantidade dê
MicroÍones. 4 Goosenecks qom Base - Tipo de lvodutação:
FM. - Frequéndâ. UHF 723 t\.41t? . Estabitidade de Frequêncra.
+-0.005%; - Resposta de AFi 60-16 KHz; - Dêsvio de
Frequência: 67,66 KHz - T.H.D: lnferior â 1%

SUPORTE CAIXÂ

Unid

Unid

LJnid

03

o4

60

R$ 85,50

R$ 1.800,00

R$ 7,80

R$ 342,00

R$ 468,00

RS 5 400.00

6

ONE. S/F DUPLO MAO 1500 UHF: Frequência de
trabalho: UHF 614 a 699 túHz; Osciladoí sintetizado a cristât;
Estabilidade 1 oPPM; Sensibilidade: í.6uV@ sinal =12d8;
Max. desvio de írequênciâ: 50Hzt RejeiÉo
sinal/ruído:> 105dBT.H .O.:<0.5o/.@1 kHz Rejeição de imagem:
85dB tipico; Rejeição de espúriosi 75dB típico; Resposta de

40Hz a 16kHz Alimentado: DC, 0.3A, 12V DC

MICROF

Unid 01 R$ 1.765,00 R$ 1.765,00

7

8

9

PLUG Pí0 itoNO: EspecjfcaçÕes Técnicas: [.4odeto] p10

i.íacho: Mateíial: Latáo; Pontas: Niqueladast Opção: Estéreo ou
Mono
CONECTOR XLR MACHO PROFTSSTONAL: EspecificaçÕes
Técnicas: Modelor XLR macho; Diínensões (AxLxP); Alura:2
cm; Largura: 2 cm; Profundadade: 7,5 cm
PLUG MACHO: Especificaçóes técnicasi Modelo: Plug XLR
L4aúo: Ulilização: Áudio e [.,licrofone; Cores disponíveis:
Amarelo, Azul, Preto, Vêrde e Vermelhoi Pinagemi 4
cot{EcToR xLR FÊMEA pROFtsstoNAL: EspeciÍicações
Técnicas: Modelo: XLR Femeâ; Dimensões (AxLxP); Altura:2
cm; LaÍgura: 2 cm; Proíundidade: 7,5 cm
MESA í6C MRí62 PLUS EF/Q: 16 Canais Combo (Entradas
balanceadâs XLR ou P10); 2+2 Busi EquâtizâÉo de 3 vias
(Grave, Médio e Agudo) poí canal; Equalizador Shetving: Low
(80 Hz / i15 dB); Mid (2.5 kHz / t'ts dB); High (12 kHz / +í5
d8)
RACK M í9L t'lEDlO: Aituíâ útil (cm): 54; AltuÍa Máx (cm):
112; Altura Min. (cm)r 74,5: Larguía (cm)i 51,2: LarguÍa útil
(cm): 54; Comprimento (cm): 42,5

Unid í5 R$ 29,60 R$ 444.00

Unid 13 R$ 37,50 R$ 487.50

Unid 04 R$ 42,80 R$ 171.20

Unid a2 R$ 37,80 R$ 75,60

Unid 01 R$ 1.780,00 R$ í.780,00

Unid 01 R$ 435,00 R$ 435,00

10

11

Juliana dos Sanlos \ÍeiÍa - CPF: "'.100.893j' - Datâ: 03/11/2025 - tp coín 
^". 

172.21.14.134
Autenticáção êmr www.cmaltoalegredomaranhao.ma gov.br/diariooicial.php?id=280 ffi
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13

CABO AUOIO: lpiO+tp2 STERO 3MÍ C/pLUG: Unidades por
kit: l.Formato de venda: Unidâde.Com entíada p2 e saída pí0.
O mateíial dê revestimênto do conectoí.

Unid 01 R$ 120,00 R$ 120,00

conÍorrne condições, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresenlada e aceita, totalizando o valor global de R$ 17.594,30 (dezessête mil,quinhentos e noverta e quatro íeais e lrinta centavo§).

HoMoLoGAR o rêsultado do Processo Admlnislrativo no 20250722-0112025, Dspensa de.Licitaçáo nõ o'l8zo2s,que tem como objeto a conlralaçáo deempíesa especializada paía aquisiÇão de equipamenlos de sono zaÉo e seus a;;;sórios. rnctuindo caixas oe soÀ jãrirÃ e-fass,vas1. .esa de mixagem.mlcrolones sem fio câbos' conectores, supoíes e íack c,ê montageá para atend;í;s necessdades da cámara Municipalde A[o âlegÍe do lúaranháo/MA.em 
'avoí 

da empresa M R A GARCEZ DlsrRlBUlDoRA No,-RoÊsrE. óruÉJlúr r.r." fi]44 26onoo1-2s. Ru;'c-j;res MiÍanda. Nó 165, centro -Bacabal/MA CEP: 65.700-OOO.

Atenciosamênte.

JULIANA OOS SANTOS VIEIRA
Prosidentê d. Câmara unicipat

ato Alêgre do Maranháo - MA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo. EXTRATo - EXTRATo DE coNTRATo:
CoNTRATO No 20251020'01

EXTRATO DO CONTRATO NO 20251020-01/2025 - CMAA

CÂMARÁ [4UNlclPAL DE ALTo ALEGRÊ DO MARANHÃo/MA. OBJETo: conlrataÉo de empresa aquisrção de êqurpamentos c,e sonorizâção e seusacessórios, incluindo caixas de som (alivas e.passiv€s), mesa de mixâgem, microÍoáes sem nó, cauos, coÀeitores, ""uããnê" 
" 

rack de monúgem para
âtender as necessidades da Câmârâ Múnicipâl de Atto ategre do lúaranÉão/MA. VALOR TOÍAL: Ri í7,594,30 (dozêssete m , qulnhentoo e n'oventa e
g1r^.^.::f"^" lrllt19ontavos). FUNDAMENÍO LEGAL: Lei N' 14.133, de 1o de abÍit de 2021e Lei no 8.078, de 1990 - códiqo dê Defesa do consumidor.
lJollÇAO: orsão: 01 --Poder Legislatrvo_ unrdade 00-Cámara Municjpal de Allo AlegÍe do túaranháo Função: o1 - Legiútva SubfunÉo: 031 - AÉo
Lêgrslatrva PÍogÍama 0001 - Gesláo do Poder Legislatrv_ofÍojêlo/alivrc,âde: 2OO1 - [4ânut e Func. das Atiuóades Admrnistratrvas NatuÍeza da despe;â.4490.5200- Equipamenlo e.Material Permanenle. vlcÊNitA: até 31 de dezembÍo _de 2025 pío;;gá;;a ;á-ro,r, ti"ri"r" na Lei no 14.133/2021.
PARTES coNTRATANÍEsr oÂMARA t\,tuNtctPAl DE ALTo ALEGRE Do |\,4ARANHÃo/MA e ú n a-cnncez DtsiFitBUtDoRA NoRDESTE cNpJ:
10.744.26010001-25. DATA DA ASSTNATURA| 20 de outubro de 2025.

Publique-se e encáminhem-se os aulos à unidade comperente para adoÉo das proüdências cabÍveis.

Alto Alegro do M

Julianê dos Santos Vieira - CPF: .',.100.893--" - Data O3t1it2O2S - tp com n": 122.21.14_134
Aulentrcação em: www.cmalloâlegrêdomaranhao.ma.gov.bÍ/diâíiooficial.php?id=2g0

4 do Outubro de 2025.

*

r
1

R$ 17 594.30

www.cmaltoalêgredomaran hao.ma. gov. bÍ

cÂÍúaRA ÍriuNtctpAL DE aLTo aLEGRE Do üARANHÃo/MA
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Câmara Municipal de Alto AlegÍe do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraa Íel@smail.com

Rua São Lucas - Bairío Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.O44 / 0007-7 2

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

A
M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE, CNPJ/MF N.O í0.7'14.260/0001.25, RUA

Clores Miranda, No 165, Centro - Bacabal/MA CEP: 65'700{00

Assunto: ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a M R A GARCEZ

DISTRIBUIDORA NORDESTE, a qual foi homologada a Dispensa de Licitação no 01812025,

que tem por objeto a aqulsiçáo de equipamentos de sonorização e seus acessórios, incluindo

caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem, microfones sem fio, cabos, conectores,

suportes e rack de montagem para atender aS necessidades da Câmara Municipal de Alto

alegre do Maranhão/MA, para que, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento

desta Notificação, cumprir as formalidades necessárias e celebrar o contrato administrativo

em anexo, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das

penalidades previstas, conforme artigo 89, §5o da Lei no 14.133121.

para fins de assinatura do contrato deverá apresentar as certidÔes de Regularidade

Fiscal e Trabalhista,

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 20 de Outubro de 2025.

Atenciosamente,
JULIANA DOS

SANTOS VIEIRA:
03610089377

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Gâmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

M R A GARCEZ :::'ff1"^oo"j;:?i 
o'n'"'

DISTRIBUIDORA i-,,srnra,rroonn

NoRDESTE: 1 0744, i3j3,:#l:ãi;?tr$á'
60000125 .oloo'

(âdcls'
,)' À
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CâmaÍa Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mâil: camaÍaaltoalesre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN - 02.232.044/OO0r-72

TERMO DE CONTRAÍO Ne 20251020-01/2025
pRocEsso ADMlNlsrRATlvo N' 202507 22-01/2025

DTsPENSA oe LtctrnçÃo Ne org/zozs

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM e cÂueRa MUNICIPAL DE ALTo

ALEGRE DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA M R A

GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE NA FORMA

ABAIXO:

A cAMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo, pessoa jurídica de Direito Público lnterno,

inscrito no CNPJ sob o ne 12,232.O44/OOO7-72, com sede na Rua são Lucas, s/N, bairro santo Antônio, nesta

cidade, doravante denominada coNTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da câmara Municipal a

Sra Juliana dos Santos Vieira lnscrita no CPF sob ne 036.100.893-77, residente e domiciliado nesta cidade e a

empresa M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE, CNPJ/MF N.e 10.744.260/0001-25, Rua Clores Miranda, Ne

165, Centro - Bacabal/MA CEP: 65.700-OOO, dOravante denominada coNTRATADA, neste ato Íepresentada pelo

(a) 5r e (a) Marcelo Rodrigo Araújo Garcez, RG Ns 697428966 SEJUSP/MA, CPF Ns 964.095.093-91, têm, entre

si, ajustado o presente contrato de fornecimento , formalizada nos autos do Processo ne 20250722-07/2025,

e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023, que

regulamenta a Lei 14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de contrato,

decorrente do Termo de Dispensa de Licitação ne 01812025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CúUSUtA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l Contratação de empresa aquisição de equipamentos de sonorização e seus acessórios, incluindo

caixas de som (ativas e passivas), mesa de mixagem, microfones sem fio, cabos, conectores, suportes

e rack de montagem para atender as necessidades da câmara Municipal de Alto alegre do

Maranhão/MA.

CúUSULA SEGUNOA - DA VINCULAçÃO

2.1.ACoNTRAÍANTEeaCoNTRATADAvinculam.seplenêmenteaopresentecontratoeaosdocumentos
adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo ne 2O250722-Oll2O25 e que são partes

integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

2.f1. Termo de Referência;

2.7.2. Aviso de Dispensa ne 07812025

2.f3. A Proposta da contratada;

cúusutA TERCEIRA - DA LEGlstAçÃo apucÁvet

(âdç§
í}'À

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas
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câmara Municipalde Alto AlegÍe do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleErê@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, 5/N

cN? J - 02.232.O44 / 0007-7 2

a) Constituição Federãl de 1988;

b) Lei FedeÍal ne 14.133, de 1e de abril de2O21,Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei f4,133/2021e
alterações.

c) Lei Complementarne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentaÍes aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste

Contrato e as disposiçôes dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das

cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Federal ne Lei L4.!33/202! e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,

su bsidia ria m ente, os princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei tederal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

cúUsUtA QUARTA - DO VATOR

4.1. O valor globâldeste contrato é de Rs 17.594,30 (dezessete mil, quinhentos e noventa e quatro

reais e trinta centavos), não se obrigando a CoNTRATANTE a demandar todos os quantitativos

previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo:

(âzv§
í)r ,ô,

ITEM DESCRIçÕES UN ID QUANT
MÉDIOS

V. UNIT V, TOTAT

1

CX SOM 12- ATIVA MAOEIRA 250 RMS . CX sOM 12" ATIVA

MADEIRA 250 RMS - Caixâ de som Ativã Gabinete de madeira

em MDF de 12 mm, com AmpliÍicador de 250w Rms de

potência dâ Classe D com Compressor Limiter. 8luêtooth, FM,

USB, SD card e REC. Gabinete Acústico: Tipo: Râdiador Frontal

Bassreflex Viasr 2 vias - Driver/Wooteí Parte lnÍerior do

gâbinete: Base 35mm / Pés de Borrâchâ; Especificâçôes da

corneta: Bi Rãdial; Coberturâ nominal:45 H x V 45 Eraus;

trequênciê de corte:4 Khz 6DB OCT lmpedânciâ nominal e do

conjunto: 8 Ohms; Matêrial: Mâdeira; Amplificador dê

potência: Classe D 4 Ohms; Potêncià máxima:250 Wrms 4

Ohms;Sistema de refíigeração: lôterna natural; Equalização: 3

vias atênuêção +- 15dBj Out Power: 125 Wrms em 8 Ohms;

Alimentâção: L27 / 220V AC; Éusível.2,0A

Unid a2 Rs 1.798,00 R5 3.596,00

2

CX SOM 12" PASS|VA MAOEIRA r30W RMS - Tipo de alto-

falantei woofer; Adequado para uso ao aí livre; Possui

conectividâde Bluetoothj Potência de 130W; lnclui controle

rêmotoj ConectoÍ de entrâda: USB 03RCA Auxiliar Plug.

U nid 02 R5 1.255,00 Rs 2.510,00

)__i-\
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R5 342,00Unid 04 Rs 8s,s0
SUPORTE CAIXA sOM PAREDE CH4: MODELO: - Suporte Pâra

Caixâ de som CH4; ESPECIFICAçÕEs TÉCNICAS; Suportâ até: -

45 Kg a 90; - 35 Kg a 80; - 30 KE a 70; - 25 Kg ô 60

Rs 468,0060 R5 7,80Unid4

FIO MICROFONE SC20 PRETO: Modelo: SC20; Cor: Preto;

Comprimento: 1 Metro; Versão: Balanceado; Équipamento:

Microfone

Condutor: 100% Cobre estanhãdo OFHC (Oxigen Fíee High;

Conductivity); Bitola do condutoí:24AWG; lsolamento do

condutor: Polietilenoi Secção do condutor: 2x0,20mm1;

Diâmetro do cabo: 5,8mm

Rs 1.800,00 Rs 5.400,00U nid 035

MICROFONE, SIF SaOB Clqt - Tipo de Produto: Sistema de

Microfone Sem Fio Goosêneck UHt; - Quantidade de

Microfones: 4 Goosenecks com Base - Tipo de Modulação: FM;

- Frequênciâ: UHF 723 MH2; - Estabilidãde de Frequência: +-

O,OO5%j - Resposta de AF: 60-16 KHz; - Desvio de Frequência:

67,66 KHr - T.H.D: lnfêrior a 1%

Rs 1.76s,00Rs 1.76s,00Unid6

MICROFONE. S/F OUPTO MAO 1500 UHF: Frequência de

trâbalho: UHÊ 614 a 699 MHz; Oscilador sinteti2ado a cristal;

Estabilidade I oPPM; Sensibilidade: 1 6uV@ sinal =12d8; Max.

desvio de frequência: 50Hz; Reieição

sinâl/ruído:>105dBT.H.D.:<0.5%@1 kHz Reiêição de imagêm:

85dB tÍpico; Rejeição de espúrios:75d8 típico; Respostâ de

frequência : 40Hz a 16kHz Alimêntado: DC, 0.3A, 12V DC

Rs 444,0015 Rs 29,60U nid
PIUG P10 MONO: Especificaçõe§ Técnicas: Modelo: Pl0

Macho; Material: Látão; Pontas: Niqueladasj Opção: E5téreo

ou Mono

Rs 487,s0Rs 37,s0Unid 138 Técnicasr Modelo: xLR macho; Dimensôes (AxLxP); Altura:2

cm; Lârgura: 2 cm; Profundidadê: 7,5 cm

CONECTOR pecificaçõesFISSIONAL: EsXLR MACHO PR

Rs 171,20Rs 42,80Unid 049

PLUG MACHO: Especificaçôes técnicasi Modelo: Plug XLR

Macho; Utilizâção: Áudio e Microfonê; Cores disponíveis:

Amarelo, Azul, Preto, Verde e vermêlho; Pinatem:4

Rs 7s,60Rs 37,80Unid 0210 Técnicâs: Modelo: XLR Femea; Dimensões (AxLxP)j Altura:2

cm; Largurâ: 2 cm; Profundidade: 7,5 cm

P Frssrx Especificações

Rs 1.780,0001 Rs 1.780,00Unid

MESA 16C MR162 PLUS EFIQ: 16 Canais Combo {Entradas

balanceadâs xLR ou P10);2+2 8us; Equâlização de 3 vias

(Grâve, Médio e Agudo) por canal; Equalizador Shelving: Low

(80 Hz / r1s dB); Mid (2,5 kHz / t15 dB); High {12 kHz / t15 dB)

R5 435,00RS 435,00Unid
RÁCK M 191- MEDIO: Altura útil (cm):54; Altura Máx. {cm):

112r Altúra Min. (cm): 74,5; Largura (cm):51,2; Largura útil

(cm): 54; Comprimento (cm): 42,5
L2

Rs 120,00R5 120,00U nid 0113

CABO AUDIO: 1P1O+1P2 SÍERO 3MÍ C/PLUG: Unidades por

kit: 1.Formâto de venda: Unidade.Com entrâda P2 e sâída P10.

O materiâl de revestimento do conector'

R5 17.594,30Valor Íotal

01

7

11

01



FLS

(êdq§
,i l,).

"o""Ài

-.:' 
tu
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cúusuu eurrurA - DA DorAçÃo oRçnnerurÁnra

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipalde Alto Alegre do Mãranhão
Função 01 - Legislativa

Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente
Dotação lnicia I

CúUSULA SEXTA - Do PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir de sua

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n'14.133, de 2021.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara Municipal, permitida a

negociação com o contrâtado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja.iuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçôes de que os

produtos tenham sido fornecidos regularmente;

c) Haia manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação dêverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

lns za.soo,oo

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém interesse no

serviço;
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abrangências de aplicação.

CúUSUTA SÉTIMA - DO LOCAL DA ENTREGA OOS PRODUTOS

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de Referência.

cúusurA orrAvA - DAs coNDlçÕEs DE ExEcuçÃo Do oBJETo

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo

de ReÍerência.

cúUsULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as

disposições contidas no códi8o de Defesa do consumidor - Lei Federal ns 8.078/1990.

cúusurA DÉcrMA - oBRtGAçÕEs E RESPoNSABILIDADES DA CoNTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de ReÍerênciâ.

cúusuLA DÉctMA PRtMEtRA - oBRIGAçÔEs E RESPoNSABILIDADE DA coNTRATANTE.

11.1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de Referência.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO PAGAMENTO

úàaVs
íl'Â

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municipal informado

pelo setor competente, até o 59 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite definitivo, através

de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas as informações necessárias

para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais viSentes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CoNTRATADA, através de ordem bancária na sua

conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela câmara

Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à coNTRATADA enquanto pendente de liquidação

quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,

sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária;

12.4. A Câma ra M unicipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mu ltas

ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12,5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais

pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei na 1'4.133/2021;
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12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes

documentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Coniunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

!2.6.2. Prcva de regularidade relativa ao Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviços (FGTS),

mediante apresentação de Certidão de Regularidade da situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da certidão Negativa de Débitos e

certidão Negativa da Dívida Ativa ou certidão coniunta, emitida pela secretaria da Fazenda

Municipal ondê a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estãduais

cúUsULA oÉCIMA TERCEIRA - DAs INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exiSida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi8ida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retãrdamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaÍação falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i)Íraudar a contratação ou praticaÍ ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

5§T
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k) praticar âtos ilÍcitos com vistas a Írustrar os objetivos da contratação;

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art 137

da Lei n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

13.4 Todas âs sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7e).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da datâ de sua intimação (art. 157)

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e)'

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

m

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne L2.846, de 1e de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcialdo contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,

f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais Srave (art. 156, §5e, da Lei).
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comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicâção das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contÍaditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art- 156, §le):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.j.1 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo

ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160).

13.12 o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (cEls) e no cadastro

Nacionalde Empresas Punidas (cNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 1'4.133/2t.

cúUSUtA DÉCIMA QUARTA - OOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES:

m
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14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, nos termos do art. 125 da Lei L4.L33/2027.

cúusuu oÉctruA QUTNTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREços:

Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato, admitida

a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele

vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que foÍem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA.

cúUsUtA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.1 O presente Termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem prejuízo das

sanções aplicáveis.

f6.Z É admissível a fusão, cisão ou incorporação dã contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitâção exigidos na licitação

original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condiçôes do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haia a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizações e multas.

5§f
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cúusuu oÉcrnaa sÉrtpte - oos rNcARGos DE MoRA PoR ATRASo DE PAGAMENTo:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência

total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes

da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contrâtada.

cúusUtA DÉCIMA OITAVA- DOS ILíCITOS PENAIS;

L8.1. As infrações penais tipificadas na Lei ne 14,133, de 2021 e suas alteraçôes posteriores serão obieto de

processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cúusurA DÉcrMA NoNA- Dos cAsos oMlssos:

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.!331?L, mediante as devidas justificativâs. A

referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cúusuLA vtcÉ5tMA PRIMEIRA - DA FlscAtlzAçÃo

2L.l A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução deste

instrumento de contrato.

21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser

encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em tempo hábil, para adoção das medidas

cabíveis.

cúUsUTA VIGÉSIMA SEGUNDA . QUANTO A SUBCONTRATAçÃO

22.1 Fica vedada a subcontratação do objeto contratual.

cúUsUtA VIGÉSIMA TERCEIRA- DA PUBLICAçÃO

23.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 202t bem como no respectivo sítio oficial

na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2O2!, e ao art. 8e, §2e, da Lei n. L2.527, de

20tL.

CúUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DO FORO

Y ü

ü
...-

t9.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

14.133/2O2L e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos

cúusuLA vlGÉsrMA - DA ALTERAçÃo cor,trRarull



F(s
o&o.Àà

ü

,y
\

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegrê do Maranhão/MA

E-mail: camâraaltoal re(ôEmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044 /OOO!-7 2

24.7 Em atendimento ao art. 92, §1e, da Lei np 14.L331202L, fica eleito o Foro da comarca de 5ão Mateus

/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam

solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais
privilegiado que seja.
24.2 E pot estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o
presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que

produzam seus efeitos iurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 20 de Outubro de 2025.

JULIANA DOS FdF#ffJ:.::::
SANTOS VIEIRA

03610089377

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

CNPJ sob o ne O2.232.O44(OOOL-72

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

CPF sob ne 036.100.893-77
CONTRATANTE

M R A GARCEZ as5i.ado dê rorma diqital poÍ

D|SÍRTBUTDoRA [J,à:#:i.1H'.HS?ii^
NORDESÍE:107442600 Dâdos:2025.r0.20r6:28:26

00125 03 oo

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE

cNPJ/MF N.e 10.744.250/0001-25
Marcelo Rodrigo Araújo Garcez

RG N9 697428966 SEJUSP/MA

cPF Ne 954.095.093-91
CONTRATADO

(âl§â"
íI _[



( i
F(§
,Roê:;: }--:..-

17L
:=\

1

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto AlêgÍe do Maranhão/MA

E-mâil: aâmâ raaltoal re@Email.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044 / 000L-1 2

ORDEM OE FORNECIMENTO

A Empresa
M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE, CNPJiMF N.O

10.744.26010001-25, Rua Clores Miranda, No 165, Centro - Bacabal/MA CEP:
65.700-000.

Prezado Senhore,

Pelo presente autorizo a aquisição de equipamentos de sonorização
e seus acessórios, incluindo caixas de som (ativas e passivas), mesa de
mixagem, microfones sem fio, cabos, conectores, suportes e rack de
montagem para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre
do Maranhão/MA, do Processo Administrativo n" 202507 22-0112025, Dispensa
de Licitação no 01812025, conforme itens e quantldades apresentados na
proposta de preços da empresa supra.

Alto Alegre do Maranhão- MA, 20 de Outubro de 2025

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Cãmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

RECEBIDO EM I 12025

M R A GARCEZ Âslnãdodê,o'm dqtràrpo. M R

orsrnrBuroofla i""S,Ci',?fll',:trãi,
NORDESÍE:10744260000125 o,ao* zo:s.ro:o ro,3or: r:oo

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE
cNPJ/MF N.o 1 0.744.260/0001 -25
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalesre2025@qmail.com
Ruo São Lucos - Bairo Santo Antann SN

cNPJ 02.232.044/0001_12
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EXTRATO DO CONTRATO N" 2025IO2O-0112025 - CMAA

CÂMARA MLINICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: CONITAIAçãO dE
empresa aquisição de equipamentos de sonorização e seus acessórios, incluindo caixas de som(ativas e passivas), mesa de mixagem, microronei sem fio, cabos, conáctorer, .rpo.t., . ,u"t a"
montagem para atender as necessidades da câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.vALoR TorAL: R$ 17.s94J0 (dezessete m , quinhentos e noventâ e quatro reais e trinta
centavos). FLTNDAMENTO LEGAL: Lei N. 14.133, de l. de abrit de 20)l e Lei n. 8.078, de
1990 - código de Deiesa do consumidor. DorAÇÃo: órgão:01 - poder Legisrarivo unidade:
00 - câmara Municipal de Alto^ Alegre do Maranhâo Função: 01 - Legislativa Subfunção: 031 -
Ação Legislativa Programa: 0001 - Gestão do Poder Legisiativo projetã/atividade: 200i - Manut.
e Func das Atividades Administrativas Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamento e
Material Permanente. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro d,e 2025, prorrogáveis nu fo.riu p."rirtu
NA LEi NO 14.133/2021. PARTES CONTRATANTPS: CÂUAirA M-TINICIPAL DE ALTO
ALEGRE DO MARANHÂOiMA E M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE CNPJ:
10.74426010001-25. DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2025.
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IIARANHÃO'MA I LEGTSLATTVO I tssN 2764-799ÉRtO OFIC|AL - NúMERO: 1750t2025 _ O3t11t2o25
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CABO AUDIO: lPIo+íP2 STERo 3MT C/PLUG: Unidades por
kit: l.Formato de venda: Unidade.Com entrada p2 e sâída p1O_

O mateÍial de revestimento do conector.
Unid 01 R$ 120,00 R$ 120,00

conÍonnê condiÇões, quantidades e valoles estabelecidos na proposta apresentada e ac€ita, totatizando o valor global de R$ 17.594,30 (dezessete mil,quinhentos e novenla e quatro Íeais e kinla cenlavos)

HoMoLoGAR o resullado do Processo Ád-minislÍativo no 20250722 
-4112025 

Dispênsa de Licrraçáo n 
o oi}tzo2s. que tem como obtelo a conlÍataÉo deêmpresa especializâda parâ aqursrcào de equrparnenlos de sonorizaÉo e seus a;;ssónos inctuinào caixas oã-som iãlrÃ 

"-pa".,r".1. 
,nu.â de mixagem.miclolones sem Íio cabos' coneclóres srrpoies e rack de montageri para atenããia-s necessidades da cámara Municipâl de Alto alegre c,o Maíânhâo/MA.em ravor da empíesa M R A GARóEZ DlsrRrBúrDõú Í'iôHóísiÉ,-õlii,lnrr N.. 10.7,14.260/000l -25. Rua brores Mirandâ, No i6s, cenrro -Bacabal/MA CEPi 65.700-OOO.

Publique-sê ê encaminhem-se os autos â unidade competente para adoÉo das providéncias cabíveis.

Alto Alegre do a

Atenciosamentê,

4 de Outubro dê 2025.
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+- CÂMAR,A MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE oo MARANHÃo. EXTRATo. EXTRATo DE CoNTRATo: EXTRATO
CoNTRATO No 20251020.0'l

EXTRATO DO CONTRATO N' 20251020.01/2025 . CMAA

oÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALÉGRE DO MARANHÁO/IV1A. OBJEÍO] Contralaçáo de empresa aquisição de equipamento§ cte sonorizaçáo e seusâcessórios, incluindo caixas de som (ativas e.passiv€s), mesa de mixagem, .iirloÀej sem rió, iit;"l;i;il;",';;;;"s e râck c,e monlagem paraalender as necessidades dâ câmara lúunicipalde Alto alegre do túaranÃão/MA. vALoR TorAL: R3 ri.sia,so tàãià""át" .it, quinhêntos e nov€Írtá oquâtÍo roais-o t nta centavos). FUNDAMENÍo LEGAL: Lài No 14.133, de 1'de âbril de 202í e Lei n.8.078, de 1góó - óooiso o" o"r""a do consumidoÍDoTAÇAo: Orgáo. 01 - Poder Leqislálivo- unidacte:. oo - câmaíâ ur-rnrc-tpat oeÀio ategre do Maíânháo FunÇáo: o1 - Lê;;itativa subtunÉo: o3t . AÉoLegrslâliva Programa 0001 - Geslào do Poder Legislatrv_o Projeto/arivdáde: zoor - úããrl ã rr"". àãt-nr,"üãã", aJr,.iol"ratrvas Natureza da despesâ.11!!-Z 90 - Equipamento e -Material Permanen-te. vlGÊNciA: até 31 de de;embro _d" zozs, l,á"ogàrài" nã-rôr,íà pi"r,rru na '.ei Í\o 14..,33t2021.PARTES CONTRATANTES: CÂMARA MUNIcIPAL DE ALÍo ALEGRE oo l,.rÃieruunonan e M R A cARCEz DrsrRtBUrDoRÂ NoRoESÍE cNpJ:10.744.26010001-25. OAÍA DA ASSTNATURAT 20 de outubro dê 2025.

R$ 17.594.30

Juliana dos Santos Vieira - CPF: "'.100.893-., - Data: O3l11t2O2S - tp com n": 172.21.14.134
AúenticaÇào em: wwlv.cmâlloalegredomarânhâo.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2gO
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JULIANA DOS SAI{TOS VIEIRA
Prosidênto da Câmara Munaclpat

A[o Alêgre do Maranhão - MA


